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Promulga a Convenção sobre as medidas a serem adotadas para proi-

bir e impedir a importação, exportação e transportação e transferência

de propriedades ilícitas dos bens culturais.

Portaria IPHAN  nº 29, de 23 de Outubro de 1974

Resolve disciplinar os pré-requisitos dos projetos a serem apreciados

pelo IPHAN.
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 Decreto nº 3.551, de 4 de Agosto de 2000

Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constitu-

em patrimônio cultural brasileiro, cria o Programa Nacional do Patrimônio

Imaterial e dá outras providências.

Lei nº 10.257, de 10 de Julho de 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece dire-
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ambientais em áreas de preservação arqueológica.
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Resolve que os empreendimentos hidrelétricos dentro do território

nacional deverão doravante de renovação da licença ambiental de ope-

ração devem prever a execução de projetos de levantamento,

prospecção, resgate e salvamento arqueológico.
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Dispõe sobre a proteção do patrimônio espeleológico.
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Decreto nº 5.753, de 12 de Abril de 2006

Promulga a Convenção para a salvaguarda do Patrimônio Cultural

Imaterial, adotada em Paris, em 17 de Outubro de 2003, e assinada em 3

de Novembro de 2003.

Decreto nº 5.761, de 27 de Abril de 2006

Regulamenta a Lei 8.313, de 23 de Dezembro de 1991, estabelece siste-

mática de execução do Programa Nacional de Apoio à Cultural – PRONAC

e dá outras providências

Resolução IPHAN nº 001, de 03 de Agosto de 2006

Determinar os procedimentos a serem observados na instauração e

instrução do processo administrativo de Registro de Bens Culturais de

Natureza Imaterial.

Decisão Normativa CONFEA nº 80, de 25 de Maio de 2007

Dispõe sobre procedimentos para a fiscalização do exercício e das ativi-

dades profissionais referentes a monumentos, sítios de valor cultural e

seu entorno ou ambiência.

Instrução Normativa IPHAN nº 01, de 11 de Junho de 2007

Dispõe sobre o Cadastro Especial dos Negociantes de Antiguidades, de

Obras de Arte de Qualquer Natureza, de Manuscritos e Livros Antigos

ou Raros, e dá outras providências.

Decreto nº 6.177, de 1º de Agosto de 2007

Promulga a Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade

das Expressões Culturais, assinada em Paris, em 20 de outubro de 2005.

Decreto nº 6.514, de 22 de Julho de 2008

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente,

estabelece o processo administrativo federal para apuração destas in-

frações, e dá outras providências.
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Lei nº 11.904, de 14 de Janeiro de 2009

Institui o Estatuto de Museus e dá outras providências.

Decreto nº 6.844, de 7 de Maio de 2009

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos

em Comissão e das Funções Gratificadas do Instituto do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, e dá outras providências.

Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2010

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, de 5 de

Janeiro de 1989, 9.029, de 13 de Abril de 1995, 7.347, de 24 de Julho de

1985, e 10.778, de 24 de Novembro de 2003.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

DE 05 DE OUTUBRO DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reu-

nidos em Assembléia Nacional Constituin-

te para instituir um Estado Democrático,

destinado a assegurar o exercício dos di-

reitos sociais e individuais, a liberdade, a

segurança, o bem-estar, o desenvolvimen-

to, a igualdade e a justiça como valores

supremos de uma sociedade fraterna,

pluralista e sem preconceitos, fundada na

harmonia social e comprometida, na or-

dem interna e internacional, com a solu-

ção pacífica das controvérsias, promulga-

mos, sob a proteção de Deus, a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL.

Art. 4º A República Federativa do Brasil

rege-se nas suas relações internacionais

pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;

II - prevalência dos direitos humanos;

III - autodeterminação dos povos;

IV - não-intervenção;

V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII - solução pacífica dos conflitos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX - cooperação entre os povos para o pro-

gresso da humanidade;

X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do

Brasil buscará a integração econômica, po-

lítica, social e cultural dos povos da Améri-

ca Latina, visando à formação de uma co-

munidade latino-americana de nações.

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza, garantin-

do-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-

sidentes no País a inviolabilidade do direi-

to à vida, à liberdade, à igualdade, à segu-

rança e à propriedade, nos termos seguin-

tes:

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atenderá a sua fun-

ção social;

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento

para desapropriação por necessidade ou

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

DE 05 DE OUTUBRO DE 1988
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utilidade pública, ou por interesse social,

mediante justa e prévia indenização em di-

nheiro, ressalvados os casos previstos nes-

ta Constituição;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima

para propor ação popular que vise a anu-

lar ato lesivo ao patrimônio público ou de

entidade de que o Estado participe, à

moralidade administrativa, ao meio ambi-

ente e ao patrimônio histórico e cultural,

ficando o autor, salvo comprovada má-fé,

isento de custas judiciais e do ônus da

sucumbência;

Art. 23. É competência comum da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios:

III - proteger os documentos, as obras e

outros bens de valor histórico, artístico e

cultural, os monumentos, as paisagens na-

turais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a

descaracterização de obras de arte e de ou-

tros bens de valor histórico, artístico ou

cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cul-

tura, à educação e à ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater

a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao

Distrito Federal legislar concorrentemente

sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cul-

tural, artístico, turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

Art. 30. Compete aos Municípios:

IX - promover a proteção do patrimônio

histórico-cultural local, observada a legis-

lação e a ação fiscalizadora federal e esta-

dual.

Art. 129. São funções institucionais do Mi-

nistério Público:

III - promover o inquérito civil e a ação civil

pública, para a proteção do patrimônio pú-

blico e social, do meio ambiente e de ou-

tros interesses difusos e coletivos;

Art. 170. A ordem econômica, fundada na

valorização do trabalho humano e na livre

iniciativa, tem por fim assegurar a todos

existência digna, conforme os ditames da

justiça social, observados os seguintes prin-

cípios:

VI - defesa do meio ambiente, inclusive me-

diante tratamento diferenciado conforme

o impacto ambiental dos produtos e servi-

ços e de seus processos de elaboração e

prestação;

Art. 182. A política de desenvolvimento ur-

bano, executada pelo Poder Público munici-

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Compêndio da Legislação Brasileira

DIREITO DO PATRIMÔNIO CULTURAL
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pal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei,

tem por objetivo ordenar o pleno desenvol-

vimento das funções sociais da cidade e ga-

rantir o bem- estar de seus habitantes.

§ 1º - O plano diretor, aprovado pela Câma-

ra Municipal, obrigatório para cidades

com mais de vinte mil habitantes, é o

instrumento básico da política de de-

senvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º - A propriedade urbana cumpre sua

função social quando atende às exi-

gências fundamentais de ordenação

da cidade expressas no plano diretor.

§ 3º - As desapropriações de imóveis urba-

nos serão feitas com prévia e justa in-

denização em dinheiro.

§ 4º - É facultado ao Poder Público munici-

pal, mediante lei específica para área

incluída no plano diretor, exigir, nos

termos da lei federal, do proprietário

do solo urbano não edificado,

subutilizado ou não utilizado, que pro-

mova seu adequado aproveitamento,

sob pena, sucessivamente, de:

I - parcelamento ou edificação compulsó-

rios;

II - imposto sobre a propriedade predial e

territorial urbana progressivo no tempo;

III - desapropriação com pagamento me-

diante títulos da dívida pública de emis-

são previamente aprovada pelo Senado

Federal, com prazo de resgate de até dez

anos, em parcelas anuais, iguais e sucessi-

vas, assegurados o valor real da indeniza-

ção e os juros legais.

Art. 210. Serão fixados conteúdos míni-

mos para o ensino fundamental, de ma-

neira a assegurar formação básica comum

e respeito aos valores culturais e artísticos,

nacionais e regionais.

Art. 215. O Estado garantirá a todos o ple-

no exercício dos direitos culturais e acesso

às fontes da cultura nacional, e apoiará e

incentivará a valorização e a difusão das

manifestações culturais.

§ 1º - O Estado protegerá as manifestações

das culturas populares, indígenas e

afro-brasileiras, e das de outros gru-

pos participantes do processo

civilizatório nacional.

§ 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas

comemorativas de alta significação

para os diferentes segmentos étnicos

nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de

Cultura, de duração plurianual, visan-

do ao desenvolvimento cultural do

País e à integração das ações do po-

der público que conduzem à:

I - defesa e valorização do patrimônio cul-

tural brasileiro;

II - produção, promoção e difusão de bens

culturais;

 III - formação de pessoal qualificado para

a gestão da cultura em suas múltiplas di-

mensões;

CONSTITUIÇÃO FEDERALCompêndio da Legislação Brasileira
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IV - democratização do acesso aos bens de

cultura;

V -  valorização da diversidade étnica e regi-

onal.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural

brasileiro os bens de natureza material e

imaterial, tomados individualmente ou em

conjunto, portadores de referência à iden-

tidade, à ação, à memória dos diferentes

grupos formadores da sociedade brasilei-

ra, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e

tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos,

edificações e demais espaços destinados

às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor

histórico, paisagístico, artístico, arqueoló-

gico, paleontológico, ecológico e científi-

co.

§ 1º  O Poder Público, com a colaboração

da comunidade, promoverá e prote-

gerá o patrimônio cultural brasileiro,

por meio de inventários, registros, vi-

gilância, tombamento e desapropria-

ção, e de outras formas de acautela-

mento e preservação.

§ 2º  Cabem à administração pública, na

forma da lei, a gestão da documenta-

ção governamental e as providências

para franquear sua consulta a quantos

dela necessitem.

§ 3º  A lei estabelecerá incentivos para a

produção e o conhecimento de bens

e valores culturais.

§ 4º  Os danos e ameaças ao patrimônio

cultural serão punidos, na forma da

lei.

§ 5º Ficam tombados todos os documen-

tos e os sítios detentores de reminis-

cências históricas dos antigos

quilombos.

§6º  É facultado aos Estados e ao Distrito

Federal vincular a fundo estadual de

fomento à cultura até cinco décimos

por cento de sua receita tributária lí-

quida, para o financiamento de pro-

gramas e projetos culturais, vedada a

aplicação desses recursos no paga-

mento de:

I - despesas com pessoal e encargos soci-

ais;

II - serviço da dívida;

III - qualquer outra despesa corrente não

vinculada diretamente aos investimentos

ou ações apoiados.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Compêndio da Legislação Brasileira
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Lei nº 8.159,
de 8 de Janeiro de 1991

Dispõe sobre a política

nacional de arquivos

públicos e privados e dá

outras providências.

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1º É dever do Poder Público a gestão

documental e a de proteção especial a do-

cumentos de arquivos, como instrumento

de apoio à administração, à cultura, ao de-

senvolvimento científico e como elemen-

tos de prova e informação.

Art. 2º Consideram-se arquivos, para os

fins desta lei, os conjuntos de documentos

produzidos e recebidos por órgãos públi-

cos, instituições de caráter público e enti-

dades privadas, em decorrência do exercí-

cio de atividades específicas, bem como por

pessoa física, qualquer que seja o suporte

da informação ou a natureza dos docu-

mentos.

Art. 3º Considera-se gestão de documen-

tos o conjunto de procedimentos e opera-

ções técnicas à sua produção, tramitação,

uso, avaliação e arquivamento em fase cor-

rente e intermediária, visando a sua elimi-

nação ou recolhimento para guarda per-

manente.

Art. 4º Todos têm direito a receber dos ór-

gãos públicos informações de seu interes-

se particular ou de interesse coletivo ou

geral, contidas em documentos de arqui-

vos, que serão prestadas no prazo da lei,

sob pena de responsabilidade, ressalvadas

aquelas cujos sigilo seja imprescindível à

segurança da sociedade e do Estado, bem

como à inviolabilidade da intimidade, da

vida privada, da honra e da imagem das

pessoas.

Art. 5º A Administração Pública franqueará

a consulta aos documentos públicos na for-

ma desta lei.

Art. 6º Fica resguardado o direito de inde-

nização pelo dano material ou moral de-

corrente da violação do sigilo, sem prejuí-

zo das ações penal, civil e administrativa.

CAPÍTULO II
Dos Arquivos Públicos

Art. 7º Os arquivos públicos são os con-

juntos de documentos produzidos e rece-

bidos, no exercício de suas atividades, por

órgãos públicos de âmbito federal, esta-

dual, do Distrito Federal e municipal em
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decorrência de suas funções administrati-

vas, legislativas e judiciárias.

§ 1º São também públicos os conjuntos de

documentos produzidos e recebidos

por instituições de caráter público, por

entidades privadas encarregadas da

gestão de serviços públicos no exercí-

cio de suas atividades.

§ 2º A cessação de atividades de institui-

ções públicas e de caráter público im-

plica o recolhimento de sua documen-

tação à instituição arquivística públi-

ca ou a sua transferência à instituição

sucessora.

Art. 8º Os documentos públicos são iden-

tificados como correntes, intermediários e

permanentes.

§ 1º Consideram-se documentos correntes

aqueles em curso ou que, mesmo sem

movimentação, constituam de consul-

tas frequentes.

§ 2º Consideram-se documentos interme-

diários aqueles que, não sendo de uso

corrente nos órgãos produtores, por

razões de interesse administrativo,

aguardam a sua eliminação ou reco-

lhimento para guarda permanente.

§ 3º Consideram-se permanentes os con-

juntos de documentos de valor histó-

rico, probatório e informativo que de-

vem ser definitivamente preservados.

Art. 9º A eliminação de documentos pro-

duzidos por instituições públicas e de ca-

ráter público será realizada mediante auto-

rização da instituição arquivística pública,

na sua específica esfera de competência.

Art. 10. Os documentos de valor perma-

nente são inalienáveis e imprescritíveis.

CAPÍTULO III
Dos Arquivos Privados

Art. 11. Consideram-se arquivos privados

os conjuntos de documentos produzidos

ou recebidos por pessoas físicas ou jurídi-

cas, em decorrência de suas atividades.

Art. 12. Os arquivos privados podem ser

identificados pelo Poder Público como de

interesse público e social, desde que sejam

considerados como conjuntos de fontes

relevantes para a história e desenvolvimen-

to científico nacional.

Art. 13. Os arquivos privados identificados

como de interesse público e social não po-

derão ser alienados com dispersão ou per-

da da unidade documental, nem transferi-

dos para o exterior.

Parágrafo único. Na alienação desses ar-

quivos o Poder Público exercerá preferên-

cia na aquisição.

Art. 14. O acesso aos documentos de ar-

quivos privados identificados como de in-

teresse público e social poderá ser fran-

queado mediante autorização de seu pro-

prietário ou possuidor.

Lei nº 8.159,
de 8 de Janeiro de 1991
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Art. 15. Os arquivos privados identificados

como de interesse público e social poderão

ser depositados a título revogável, ou doa-

dos a instituições arquivísticas públicas.

Art. 16. Os registros civis de arquivos de en-

tidades religiosas produzidos anteriormen-

te à vigência do Código Civil ficam identifi-

cados como de interesse público e social.

CAPÍTULO IV
Da Organização e Administração de

Instituições Arquivísticas Públicas

Art. 17. A administração da documentação

pública ou de caráter público compete às

instituições arquivísticas federais, estadu-

ais, do Distrito Federal e municipais.

§ 1º São Arquivos Federais o Arquivo Nacio-

nal do Poder Executivo, e os arquivos

do Poder Legislativo e do Poder Judici-

ário. São considerados, também, do

Poder Executivo os arquivos do Minis-

tério da Marinha, do Ministério das Re-

lações Exteriores, do Ministério do Exér-

cito e do Ministério da Aeronáutica.

§ 2º São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder

Executivo, o arquivo do Poder Legislativo

e o arquivo do Poder Judiciário.

§ 3º São Arquivos do Distrito Federal o ar-

quivo do Poder Executivo, o Arquivo

do Poder Legislativo e o arquivo do

Poder Judiciário.

§ 4º São Arquivos Municipais o arquivo do

Poder Executivo e o arquivo do Poder

Legislativo.

§ 5º Os arquivos públicos dos territórios

são organizados de acordo com sua

estrutura político-jurídica.

Art. 18. Compete ao Arquivo Nacional a

gestão e o recolhimento dos documentos

produzidos e recebidos pelo Poder Execu-

tivo Federal, bem como preservar e facul-

tar o acesso aos documentos sob sua guar-

da, e acompanhar e implementar a política

nacional de arquivos.

Parágrafo único. Para o pleno exercício de

suas funções, o Arquivo Nacional poderá

criar unidades regionais.

Art. 19. Competem aos arquivos do Poder

Legislativo Federal a gestão e o recolhi-

mento dos documentos produzidos e re-

cebidos pelo Poder Legislativo Federal no

exercício das suas funções, bem como pre-

servar e facultar o acesso aos documentos

sob sua guarda.

Art. 20. Competem aos arquivos do Poder

Judiciário Federal a gestão e o recolhimen-

to dos documentos produzidos e recebi-

dos pelo Poder Judiciário Federal no exer-

cício de suas funções, tramitados em juízo

e oriundos de cartórios e secretarias, bem

como preservar e facultar o acesso aos do-

cumentos sob sua guarda.

Art. 21. Legislação estadual, do Distrito Fe-

deral e municipal definirá os critérios de

organização e vinculação dos arquivos es-

taduais e municipais, bem como a gestão e

Lei nº 8.159,
de 8 de Janeiro de 1991

ARQUIVOS PÚBLICOS
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o acesso aos documentos, observado o dis-

posto na Constituição Federal e nesta lei.

CAPÍTULO V
DO ACESSO E DO SIGILO DOS DOCUMEN-

TOS PÚBLICOS

Art. 22. É assegurado o direito de acesso

pleno aos documentos públicos.

Art. 23. Decreto fixará as categorias de si-

gilo que deverão ser obedecidas pelos ór-

gãos públicos na classificação dos docu-

mentos por eles produzidos.

§ 1º Os documentos cuja divulgação po-

nha em risco a segurança da socieda-

de e do Estado, bem como aqueles ne-

cessários ao resguardo da

inviolabilidade da intimidade, da vida

privada, da honra e da imagem das

pessoas são originariamente sigilosos.

§ 2º O acesso aos documentos sigilosos

referentes à segurança da sociedade e

do Estado será restrito por um prazo

máximo de 30 (trinta) anos, a contar

da data de sua produção, podendo

esse prazo ser prorrogado, por uma

única vez, por igual período.

§ 3º O acesso aos documentos sigilosos

referente à honra e à imagem das pes-

soas será restrito por um prazo máxi-

mo de 100 (cem) anos, a contar da sua

data de produção.

Art. 24. Poderá o Poder Judiciário, em qual-

quer instância, determinar a exibição re-

servada de qualquer documento sigiloso,

sempre que indispensável à defesa de di-

reito próprio ou esclarecimento de situa-

ção pessoal da parte.

Parágrafo único. Nenhuma norma de or-

ganização administrativa será interpreta-

da de modo a, por qualquer forma, restrin-

gir o disposto neste artigo.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade

penal, civil e administrativa, na forma da

legislação em vigor, aquele que desfigurar

ou destruir documentos de valor perma-

nente ou considerado como de interesse

público e social.

Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de

Arquivos (Conarq), órgão vinculado ao Ar-

quivo Nacional, que definirá a política na-

cional de arquivos, como órgão central de

um Sistema Nacional de Arquivos (Sinar).

§ 1º O Conselho Nacional de Arquivos será

presidido pelo Diretor-Geral do Arqui-

vo Nacional e integrado por represen-

tantes de instituições arquivísticas e

acadêmicas, públicas e privadas.

§ 2º A estrutura e funcionamento do con-

selho criado neste artigo serão esta-

belecidos em regulamento.

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em con-

trário.

Lei nº 8.159,
de 8 de Janeiro de 1991

ARQUIVOS PÚBLICOS
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Lei nº 9.605,
de 12 de Fevereiro de 1998

Dispõe sobre as sanções

penais e administrativas

derivadas de condutas e

atividades lesivas ao meio

ambiente, e dá outras

providências.

SEÇÃO IV
DOS CRIMES CONTRA O ORDENAMENTO

URBANO E O PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I - bem especialmente protegido por lei,

ato administrativo ou decisão judicial;

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pi-

nacoteca, instalação científica ou similar

protegido por lei, ato administrativo ou de-

cisão judicial:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a

pena é de seis meses a um ano de deten-

ção, sem prejuízo da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de

edificação ou local especialmente protegi-

do por lei, ato administrativo ou decisão

judicial, em razão de seu valor paisagístico,

ecológico, turístico, artístico, histórico, cul-

tural, religioso, arqueológico, etnográfico

ou monumental, sem autorização da auto-

ridade competente ou em desacordo com

a concedida:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 64. Promover construção em solo não

edificável, ou no seu entorno, assim consi-

derado em razão de seu valor paisagístico,

ecológico, artístico, turístico, histórico, cul-

tural, religioso, arqueológico, etnográfico

ou monumental, sem autorização da auto-

ridade competente ou em desacordo com

a concedida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e

multa.

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio

conspurcar edificação ou monumento ur-

bano:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e

multa.

Parágrafo único. Se o ato for realizado em

monumento ou coisa tombada em virtude

do seu valor artístico, arqueológico ou his-

tórico, a pena é de seis meses a um ano de

detenção, e multa.
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Decreto nº 6.514,
de 22 de Julho de 2008

Dispõe sobre as infrações e

sanções administrativas ao

meio ambiente, estabelece o

processo administrativo

federal para apuração

destas infrações, e dá outras

providências.

SUBSEÇÃO IV
DAS INFRAÇÕES CONTRA O

ORDENAMENTO URBANO E O PATRIMÔNIO
CULTURAL

Art. 72.  Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I - bem especialmente protegido por lei,

ato administrativo ou decisão judicial; ou

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pi-

nacoteca, instalação científica ou similar

protegido por lei, ato administrativo ou de-

cisão judicial:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$

500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 73.  Alterar o aspecto ou estrutura de

edificação ou local especialmente protegi-

do por lei, ato administrativo ou decisão

judicial, em razão de seu valor paisagístico,

ecológico, turístico, artístico, histórico, cul-

tural, religioso, arqueológico, etnográfico

ou monumental, sem autorização da auto-

ridade competente ou em desacordo com

a concedida:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$

200.000,00 (duzentos mil reais).

Art. 74.  Promover construção em solo não

edificável, ou no seu entorno, assim consi-

derado em razão de seu valor paisagístico,

ecológico, artístico, turístico, histórico, cul-

tural, religioso, arqueológico, etnográfico

ou monumental, sem autorização da auto-

ridade competente ou em desacordo com

a concedida:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$

100.000,00 (cem mil reais).

Art.75.  Pichar, grafitar ou por outro meio

conspurcar edificação alheia ou monumen-

to urbano:

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais).

Parágrafo único.  Se o ato for realizado em

monumento ou coisa tombada, a multa é

aplicada em dobro.

LEGISLAÇÃO PENAL Decreto nº 6.514,
de 22 de Julho de 2008
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Decreto nº 5.264,
de 5 de Novembro de 2004

Institui o Sistema Brasileiro

de Museus e dá outras

providências.

Art. 1° Fica instituído o Sistema Brasileiro

de Museus, com a finalidade de promover:

I  -  a interação entre os museus, institui-

ções afins e profissionais ligados ao setor,

visando ao  constante aperfeiçoamento da

utilização de recursos materiais e culturais;

II  -  a valorização, registro e disseminação

de conhecimentos específicos no campo

museológico;

III  -  a gestão integrada e o desenvolvi-

mento das instituições, acervos e proces-

sos museológicos; e

IV - o desenvolvimento das ações voltadas

para as áreas de aquisição de bens,

capacitação de recursos humanos, docu-

mentação, pesquisa, conservação, restau-

ração, comunicação e difusão entre os ór-

gãos e entidades públicas, entidades pri-

vadas e unidades museológicas que inte-

grem o Sistema.

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da

Cultura coordenar o Sistema Brasileiro de

Museus, fixar diretrizes, estabelecer orien-

tação normativa e supervisão técnica para

o exercício de atividades sistematizadas no

âmbito  das matérias e objetivos do Siste-

ma, preservada a autonomia administrati-

va, as dotações orçamentárias e a  gestão

de pessoal próprias dos órgãos e entida-

des que o integrem.

Art. 2° São características das instituições

museológicas, dentre outras:

I – o trabalho permanente com patrimônio

cultural;

II – a disponibilização de acervos e exposi-

ções ao público, propiciando à ampliação

do campo de construção identitária, a per-

cepção crítica da realidade cultural brasi-

leira, o estímulo à produção do  conheci-

mento e à produção de novas oportunida-

des de lazer;

III – o desenvolvimento de programas, pro-

jetos e ações que utilizem o patrimônio

cultural como

recurso educacional e de inclusão social; e

IV –  a vocação para a comunicação, inves-

tigação, interpretação, documentação e

preservação de testemunhos culturais e

naturais.
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Art. 3º As instituições museológicas dos

órgãos vinculados ao Ministério da Cultu-

ra passam a integrar o Sistema Brasileiro

de Museus.

Parágrafo único. Poderão fazer parte do

Sistema Brasileiro de Museus, mediante a

formalização de instrumento hábil a ser fir-

mado com o Ministério da Cultura:

I – outras instituições museológicas vincu-

ladas aos demais Poderes da União, bem

como de âmbito estadual e municipal;

II – as instituições museológicas privadas,

inclusive aquelas das quais o Poder Públi-

co participe;

III – as organizações sociais, os museus co-

munitários, os ecomuseus e os grupos étni-

cos e culturais que mantenham ou estejam

desenvolvendo projetos museológicos;

IV – as escolas e as universidades oficial-

mente reconhecidas pelo Ministério da

Educação, que  mantenham cursos relati-

vos ao campo museológico; e

V – outras entidades organizadas vincula-

das ao setor museológico.

Art. 4° Constituem objetivos específicos do

Sistema Brasileiro de Museus:

I – promover a articulação entre as institui-

ções museológicas, respeitando sua auto-

nomia  jurídicoadministrativa, cultural e téc-

nico-científica;

II – estimular o desenvolvimento de pro-

gramas, projetos e atividades

museológicas que respeitem e valorizem o

patrimônio cultural de comunidades po-

pulares e tradicionais, de acordo com as

suas especificidades;

III – divulgar padrões e procedimentos técni-

co-científicos que orientem as atividades de-

senvolvidas nas instituições museológicas;

IV – estimular e apoiar os programas e pro-

jetos de incremento e qualificação profis-

sional de equipes que atuem em institui-

ções museológicas;

V – estimular a participação e o interesse

dos diversos segmentos da sociedade no

setor

museológico;

VI – estimular o desenvolvimento de pro-

gramas, projetos e atividades educativas e

culturais nas instituições museológicas;

VII – incentivar e promover a criação e a

articulação de redes e sistemas estaduais,

municipais e internacionais de museus, bem

como seu intercâmbio e integração ao Sis-

tema Brasileiro de Museus;

VIII – contribuir para a implementação, ma-

nutenção e atualização de um Cadastro Na-

cional de  Museus;

IX – propor a criação e aperfeiçoamento de

instrumentos legais para o melhor desem-

penho e  desenvolvimento das instituições

museológicas no país;

MUSEUS Decreto nº 5.264,
de 5 de Novembro de 2004
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X – propor medidas para a política de se-

gurança e proteção de acervos, instalações

e edificações;

XI – incentivar a formação, atualização e a

valorização dos profissionais de institui-

ções  museológicas; e

XII – estimular práticas voltadas para per-

muta, aquisição, documentação, investiga-

ção,  preservação,conservação, restauração

e difusão de acervos museológicos.

Art. 5° O Sistema Brasileiro de Museus dis-

porá de um Comitê Gestor, com a finalida-

de de propor diretrizes e ações, bem como

apoiar e acompanhar o desenvolvimento

do setor museológico brasileiro.

§1°  O Comitê Gestor do Sistema Brasileiro de

Museus será composto por representan-

tes dos seguintes órgãos e entidades:

I – dois do Ministério da Cultura;

II – um do Instituto do Patrimônio Históri-

co e Artístico Nacional;

III – um do Ministério da Educação;

IV – um do Ministério da Defesa;

V – um do Ministério da Ciência e Tecnologia;

VI – um do Ministério do Turismo;

VII – um dos sistemas estaduais de museus;

VIII – um dos sistemas municipais de museus;

IX – um de entidade representativa dos

museus privados de âmbito nacional;

X – um do Conselho Federal de Museologia;

XI – um de entidade de âmbito nacional

representativa dos ecomuseus e museus

comunitários;

XII – um do Comitê Brasileiro do Conselho

Internacional de Museus;

XIII – um da Associação Brasileira de

Museologia, e

XIV – dois de instituições universitárias re-

lacionadas à área de Museologia.

§2° O Comitê Gestor do Sistema Brasileiro

de Museus será coordenado pelo Mi-

nistro de Estado da Cultura, ou por

representante por ele designado.

§3° Os representantes, titulares e suplen-

tes, serão indicados pelos titulares dos

Ministérios e entidades representados

e serão designados pelo Ministro de

Estado da Cultura.

§4° Poderão, ainda, ser convidados a parti-

cipar das reuniões do Comitê Gestor

especialistas,  personalidades e repre-

sentantes de órgãos e entidades dos

setores público e privado, desde que

os temas da pauta justifiquem o con-

vite.

§ 5° Poderão ser constituídos, no âmbito

MUSEUSDecreto nº 5.264,
de 5 de Novembro de 2004



44

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

do Comitê Gestor, grupos temáticos, de

caráter permanente ou temporário,

destinados ao estudo e elaboração de

propostas sobre temas específicos.

Art. 6° A participação nas atividades do Co-

mitê Gestor e dos grupos temáticos será

considerada função  relevante, não remu-

nerada.

Art. 7° Ao Ministério da Cultura cabe pro-

ver o apoio administrativo e os meios ne-

cessários à execução dos trabalhos de se-

cretaria do Comitê Gestor e dos grupos

temáticos.

Art. 8° Para o cumprimento de suas funções,

o Comitê Gestor contará com recursos orça-

mentários e financeiros consignados no or-

çamento do Ministério da Cultura.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Lei nº 11.904,
de 14 de Janeiro de 2009

Institui o Estatuto de

Museus e dá outras provi-

dências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Consideram-se museus, para os efei-

tos desta lei, as instituições sem fins lucra-

tivos que conservam, investigam, comuni-

cam, interpretam e expõem, para fins de

preservação, estudo, pesquisa, educação,

contemplação e turismo, conjuntos e cole-

ções de valor histórico, artístico, científico,

técnico ou de qualquer outra natureza cul-

tural, abertas ao público, a serviço da soci-

edade e de seu desenvolvimento.

Parágrafo único. Enquadrar-se-ão nesta lei

as instituições e os processos museológicos

voltados para o trabalho com o patrimônio

cultural e o território visando ao desenvol-

vimento cultural e socioeconômico e à par-

ticipação das comunidades.

Art. 2º São princípios fundamentais dos

museus:

I – a valorização da dignidade humana;

II – a promoção da cidadania;

III – o cumprimento da função social;

IV – a valorização e preservação do

patrimônio cultural e ambiental;

V – a universalidade do acesso, o respeito

e a valorização à diversidade cultural;

VI – o intercâmbio institucional.

Parágrafo único. A aplicação deste artigo

está vinculada aos princípios basilares do

Plano Nacional de Cultura e do regime de

proteção e valorização do patrimônio

MUSEUS Lei nº 11.904,
de 14 de Janeiro de 2009
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cultural.

Art. 3º Conforme as características e o de-

senvolvimento de cada museu, poderão

existir filiais, seccionais e núcleos ou ane-

xos das instituições.

Parágrafo único. Para fins de aplicação des-

ta lei, são definidos:

I – como filial os museus dependentes de

outros quanto à sua direção e gestão, in-

clusive financeira, mas que possuem pla-

no museológico autônomo;

II – como seccional a parte diferenciada de

um museu que, com a finalidade de execu-

tar seu plano museológico, ocupa um imó-

vel independente da sede principal;

III – como núcleo ou anexo os espaços mó-

veis ou imóveis que, por orientações

museológicas específicas, fazem parte de

um projeto de museu.

Art. 4º O poder público estabelecerá meca-

nismos de fomento e incentivo visando à

sustentabilidade dos museus brasileiros.

Art. 5º Os bens culturais dos museus, em

suas diversas manifestações, podem ser de-

clarados como de interesse público, no

todo ou em parte.

§ 1º Consideram-se bens culturais passí-

veis de musealização os bens móveis

e imóveis de interesse público, de na-

tureza material ou imaterial, tomados

individualmente ou em conjunto, por-

tadores de referência ao ambiente na-

tural, à identidade, à cultura e à me-

mória dos diferentes grupos forma-

dores da sociedade brasileira.

§ 2º Será declarado como de interesse pú-

blico o acervo dos museus cuja prote-

ção e valorização, pesquisa e acesso à

sociedade representar um valor cultu-

ral de destacada importância para a

Nação, respeitada a diversidade cultu-

ral, regional, étnica e linguística do País.

§ 3º (Vetado.)

Art. 6º Esta lei não se aplica às bibliotecas,

aos arquivos, aos centros de documenta-

ção e às coleções visitáveis.

Parágrafo único. São consideradas cole-

ções visitáveis os conjuntos de bens cultu-

rais conservados por uma pessoa física ou

jurídica, que não apresentem as caracterís-

ticas previstas no art. 1º desta lei, e que

sejam abertos à visitação, ainda que espo-

radicamente.

CAPÍTULO II
DO REGIME APLICÁVEL AOS MUSEUS

Art. 7º A criação de museus por qualquer

entidade é livre, independentemente do

regime jurídico, nos termos estabelecidos

nesta lei.

Art. 8º A criação, a fusão e a extinção de

museus serão efetivadas por meio de do-

Lei nº 11.904,
de 14 de Janeiro de 2009

MUSEUS



46

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

cumento público.

§ 1º A elaboração de planos, programas e

projetos museológicos, visando à cri-

ação, à fusão ou à manutenção dos

museus, deve estar em consonância

com a Lei nº 7.287, de 18 de Dezembro

de 1984.

§ 2º A criação, a fusão ou a extinção de

museus deverá ser registrada no ór-

gão competente do poder público.

Art. 9º Os museus poderão estimular a

constituição de associações de amigos dos

museus, grupos de interesse especializa-

do, voluntariado ou outras formas de co-

laboração e participação sistemática da co-

munidade e do público.

§ 1º Os museus, à medida das suas possibi-

lidades, facultarão espaços para a ins-

talação de estruturas associativas ou

de voluntariado que tenham por fim

a contribuição para o desempenho das

funções e finalidades dos museus.

§ 2º Os museus poderão criar um serviço

de acolhimento, formação e gestão de

voluntariado, dotando-se de um re-

gulamento específico, assegurando e

estabelecendo o benefício mútuo da

instituição e dos voluntários.

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. A denominação de museu estadu-

al, regional ou distrital só pode ser utiliza-

da por museu vinculado a Unidade da Fe-

deração ou por museus a quem o Estado

autorize a utilização desta denominação.

Art. 12. A denominação de museu munici-

pal só pode ser utilizada por museu vincu-

lado a Município ou por museus a quem o

Município autorize a utilização desta de-

nominação.

SEÇÃO I
DOS MUSEUS PÚBLICOS

Art. 13. São considerados museus públi-

cos as instituições museológicas vincula-

das ao poder público, situadas no territó-

rio nacional.

Art. 14. O poder público firmará um plano

anual prévio, de modo a garantir o funcio-

namento dos museus públicos e permitir

o cumprimento de suas finalidades.

Art. 15. Os museus públicos serão regidos

por ato normativo específico.

Parágrafo único. Sem prejuízo do dispos-

to neste artigo, o museu público poderá

estabelecer convênios para a sua gestão.

Art. 16. É vedada a participação direta ou

indireta de pessoal técnico dos museus pú-

blicos em atividades ligadas à

comercialização de bens culturais.

Parágrafo único. Atividades de avaliação

para fins comerciais serão permitidas aos
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funcionários em serviço nos museus, nos

casos de uso interno, de interesse científi-

co, ou a pedido de órgão do Poder Público,

mediante procedimento administrativo ca-

bível.

Art. 17. Os museus manterão funcionários

devidamente qualificados, observada a le-

gislação vigente.

Parágrafo único. A entidade gestora do

museu público garantirá a disponibilida-

de de funcionários qualificados e em nú-

mero suficiente para o cumprimento de

suas finalidades.

SEÇÃO II
DO REGIMENTO E DAS ÁREAS BÁSICAS

DOS MUSEUS

Art. 18. As entidades públicas e privadas

de que dependam os museus deverão de-

finir claramente seu enquadramento orgâ-

nico e aprovar o respectivo regimento.

Art. 19. Todo museu deverá dispor de ins-

talações adequadas ao cumprimento das

funções necessárias, bem como ao bem-

estar dos usuários e funcionários.

Art. 20. Compete à direção dos museus as-

segurar o seu bom funcionamento, o cum-

primento do plano museológico por meio

de funções especializadas, bem como pla-

nejar e coordenar a execução do plano anu-

al de atividades.

SUBSEÇÃO I
DA PRESERVAÇÃO, DA CONSERVAÇÃO, DA

RESTAURAÇÃO E DA SEGURANÇA

Art. 21. Os museus garantirão a conserva-

ção e a segurança de seus acervos.

Parágrafo único. Os programas, as normas

e os procedimentos de preservação, con-

servação e restauração serão elaborados

por cada museu em conformidade com a

legislação vigente.

Art. 22. Aplicar-se-á o regime de responsa-

bilidade solidária às ações de preservação,

conservação ou restauração que impliquem

dano irreparável ou destruição de bens cul-

turais dos museus, sendo punível a negli-

gência.

Art. 23. Os museus devem dispor das con-

dições de segurança indispensáveis para

garantir a proteção e a integridade dos

bens culturais sob sua guarda, bem como

dos usuários, dos respectivos funcionários

e das instalações.

Parágrafo único. Cada museu deve dispor

de um Programa de Segurança periodica-

mente testado para prevenir e neutralizar

perigos.

Art. 24. É facultado aos museus estabele-

cer restrições à entrada de objetos e, ex-

cepcionalmente, pessoas, desde que devi-

damente justificadas.

Art. 25. As entidades de segurança pública

poderão cooperar com os museus, por

Lei nº 11.904,
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meio da definição conjunta do Programa

de Segurança e da aprovação dos equipa-

mentos de prevenção e neutralização de

perigos.

Art. 26. Os museus colaborarão com as en-

tidades de segurança pública no combate

aos crimes contra a propriedade e tráfico

de bens culturais.

Art. 27. O Programa e as regras de segu-

rança de cada museu têm natureza confi-

dencial.

Parágrafo único. (Vetado.)

SUBSEÇÃO II
DO ESTUDO, DA PESQUISA E DA AÇÃO

EDUCATIVA

Art. 28. O estudo e a pesquisa fundamen-

tam as ações desenvolvidas em todas as

áreas dos museus, no cumprimento das

suas múltiplas competências.

§ 1º O estudo e a pesquisa nortearão a po-

lítica de aquisições e descartes, a iden-

tificação e caracterização dos bens cul-

turais incorporados ou incorporáveis

e as atividades com fins de documen-

tação, de conservação, de interpreta-

ção e exposição e de educação.

§ 2º Os museus deverão promover estudos

de público, diagnóstico de participa-

ção e avaliações periódicas obetivando

a progressiva melhoria da qualidade

de seu funcionamento e o atendimen-

to às necessidades dos visitantes.

Art. 29. Os museus deverão promover

ações educativas, fundamentadas no res-

peito à diversidade cultural e na participa-

ção comunitária, contribuindo para ampli-

ar o acesso da sociedade às manifestações

culturais e ao patrimônio material e

imaterial da Nação.

Art. 30. Os museus deverão disponibilizar

oportunidades de prática profissional aos

estabelecimentos de ensino que ministrem

cursos de museologia e afins, nos campos

disciplinares relacionados às funções

museológicas e à sua vocação.

SUBSEÇÃO III

DA DIFUSÃO CULTURAL E DO ACESSO AOS

MUSEUS

Art. 31. As ações de comunicação constitu-

em formas de se fazer conhecer os bens

culturais incorporados ou depositados no

museu, de forma a propiciar o acesso pú-

blico.

Parágrafo único. O museu regulamentará

o acesso público aos bens culturais, levan-

do em consideração as condições de con-

servação e segurança.

Art. 32. Os museus deverão elaborar e

implementar programas de exposições

adequados à sua vocação e tipologia, com

a finalidade de promover acesso aos bens
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culturais e estimular a reflexão e o reco-

nhecimento do seu valor simbólico.

Art. 33. Os museus poderão autorizar ou

produzir publicações sobre temas vincula-

dos a seus bens culturais e peças publicitá-

rias sobre seu acervo e suas atividades.

§ 1º Serão garantidos a qualidade, a fideli-

dade e os propósitos científicos e

educativos do material produzido, sem

prejuízo dos direitos de autor e

conexos.

§ 2º Todas as réplicas e demais cópias se-

rão assinaladas como tais, de modo a

evitar que sejam confundidas com os

objetos ou espécimes originais.

Art. 34. A política de gratuidade ou

onerosidade do ingresso ao museu será

estabelecida por ele ou pela entidade de

que dependa, para diferentes públicos,

conforme dispositivos abrigados pelo sis-

tema legislativo nacional.

Art. 35. Os museus caracterizar-se-ão pela

acessibilidade universal dos diferentes pú-

blicos, na forma da legislação vigente.

Art. 36. As estatísticas de visitantes dos mu-

seus serão enviadas ao órgão ou entidade

competente do poder público, na forma

fixada pela respectiva entidade, quando so-

licitadas.

Art. 37. Os museus deverão disponibilizar

um livro de sugestões e reclamações dis-

posto de forma visível na área de acolhi-

mento dos visitantes.

SUBSEÇÃO IV
DOS ACERVOS DOS MUSEUS

Art. 38. Os museus deverão formular, apro-

var ou, quando cabível, propor, para apro-

vação da entidade de que dependa, uma

política de aquisições e descartes de bens

culturais, atualizada periodicamente.

Parágrafo único. Os museus vinculados ao

poder público darão publicidade aos ter-

mos de descartes a serem efetuados pela

instituição, por meio de publicação no res-

pectivo Diário Oficial.

Art. 39. É obrigação dos museus manter

documentação sistematicamente atualiza-

da sobre os bens culturais que integram

seus acervos, na forma de registros e in-

ventários.

§ 1º O registro e o inventário dos bens cul-

turais dos museus devem estruturar-

se de forma a assegurar a

compatibiliza-ção com o inventário

nacional dos bens culturais.

§ 2º Os bens inventariados ou registrados

gozam de proteção com vistas em evi-

tar o seu perecimento ou degradação,

a promover sua preservação e segu-

rança e a divulgar a respectiva exis-

tência.

Art. 40. Os inventários museológicos e ou-

tros registros que identifiquem bens cul-

turais, elaborados por museus públicos e

privados, são considerados patrimônio

arquivístico de interesse nacional e devem

Lei nº 11.904,
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ser conservados nas respectivas instalações

dos museus, de modo a evitar destruição,

perda ou deterioração.

Parágrafo único. No caso de extinção dos

museus, os seus inventários e registros se-

rão conservados pelo órgão ou entidade

sucessora.

Art. 41. A proteção dos bens culturais dos

museus se completa pelo inventário naci-

onal, sem prejuízo de outras formas de pro-

teção concorrentes.

§ 1º Entende-se por inventário nacional a

inserção de dados sistematizada e atu-

alizada periodicamente sobre os bens

culturais existentes em cada museu,

objetivando a sua identificação e pro-

teção.

§ 2º O inventário nacional dos bens dos

museus não terá implicações na pro-

priedade, posse ou outro direito real.

§ 3º O inventário nacional dos bens cultu-

rais dos museus será coordenado pela

União.

§ 4º Para efeito da integridade do inventá-

rio nacional, os museus responsabili-

zar-se-ão pela inserção dos dados so-

bre seus bens culturais.

SUBSEÇÃO V
DO USO DAS IMAGENS E REPRODUÇÕES

DOS BENS CULTURAIS DOS MUSEUS

Art. 42. Os museus facilitarão o acesso à

imagem e à reprodução de seus bens cul-

turais e documentos conforme os procedi-

mentos estabelecidos na legislação vigen-

te e nos regimentos internos de cada mu-

seu.

Parágrafo único. A disponibilização de que

trata este artigo será fundamentada nos

princípios da conservação dos bens cultu-

rais, do interesse público, da não interfe-

rência na atividade dos museus e da ga-

rantia dos direitos de propriedade intelec-

tual, inclusive imagem, na forma da legis-

lação vigente.

Art. 43. Os museus garantirão a proteção

dos bens culturais que constituem seus

acervos, tanto em relação à qualidade das

imagens e reproduções quanto à fidelida-

de aos sentidos educacional e de divulga-

ção que lhes são próprios, na forma da le-

gislação vigente.

SEÇÃO III
DO PLANO MUSEOLÓGICO

Art. 44. É dever dos museus elaborar e

implementar o Plano Museológico.

Art. 45. O Plano Museológico é compreen-

dido como ferramenta básica de planeja-

mento estratégico, de sentido global e

integrador, indispensável para a identifica-

ção da vocação da instituição museológica

para a definição, o ordenamento e a

priorização dos objetivos e das ações de cada

uma de suas áreas de funcionamento, bem

como fundamenta a criação ou a fusão de

MUSEUS Lei nº 11.904,
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museus, constituindo instrumento funda-

mental para a sistematização do trabalho

interno e para a atuação dos museus na

sociedade.

Art. 46. O Plano Museológico do museu

definirá sua missão básica e sua função

específica na sociedade e poderá contem-

plar os seguintes itens, dentre outros:

I – o diagnóstico participativo da institui-

ção, podendo ser realizado com o concur-

so de colaboradores externos;

II – a identificação dos espaços, bem como

dos conjuntos patrimoniais sob a guarda

dos museus;

III – a identificação dos públicos a quem se

destina o trabalho dos museus;

IV – detalhamento dos Programas:

a) Institucional;

b) de Gestão de Pessoas;

c) de Acervos;

d) de Exposições;

e) Educativo e Cultural;

f ) de Pesquisa;

g) Arquitetônico-urbanístico;

h) de Segurança;

i) de Financiamento e Fomento;

j) de Comunicação.

§ 1º  Na consolidação do Plano Museológico,

deve-se levar em conta o caráter

interdisciplinar dos Programas.

§ 2º O Plano Museológico será elaborado,

preferencialmente, de forma

participativa, envolvendo o conjunto

dos funcionários dos museus, além de

especialistas, parceiros sociais, usuári-

os e consultores externos, levadas em

conta suas especificidades.

§ 3º O Plano Museológico deverá ser avali-

ado permanentemente e revisado pela

instituição com periodicidade defini-

da em seu regimento.

Art. 47. Os projetos componentes dos Pro-

gramas do Plano Museológico caracterizar-

se-ão pela exequibilidade, adequação às

especificações dos distintos Programas,

apresentação de cronograma de execução,

a explicitação da metodologia adotada, a

descrição das ações planejadas e a implan-

tação de um sistema de avaliação perma-

nente.

CAPÍTULO III
A SOCIEDADE E OS MUSEUS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48. Em consonância com o propósito

de serviço à sociedade estabelecido nesta

MUSEUSLei nº 11.904,
de 14 de Janeiro de 2009
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lei, poderão ser promovidos mecanismos

de colaboração com outras entidades.

Art. 49. As atividades decorrentes dos me-

canismos previstos no art. 48 desta lei se-

rão autorizadas e supervisionadas pela di-

reção do museu, que poderá suspendê-las

caso seu desenvolvimento entre em con-

flito com o funcionamento normal do

museu.

Art. 50. Serão entendidas como associa-

ções de amigos de museus as sociedades

civis, sem fins lucrativos, constituídas na

forma da lei civil, que preencham, ao me-

nos, os seguintes requisitos:

I – constar em seu instrumento criador,

como finalidade exclusiva, o apoio, a ma-

nutenção e o incentivo às atividades dos

museus a que se refiram, especialmente

aquelas destinadas ao público em geral;

II – não restringir a adesão de novos mem-

bros, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

III – ser vedada a remuneração da diretoria.

Parágrafo único. O reconhecimento da as-

sociação de amigos dos museus será realiza-

do em ficha cadastral elaborada pelo órgão

mantenedor ou entidade competente.

Art. 51. (Vetado.)

Art. 52. As associações de amigos deverão

tornar públicos seus balanços periodica-

mente.

Parágrafo único. As associações de ami-

gos de museus deverão permitir quaisquer

verificações determinadas pelos órgãos de

controle competentes, prestando os es-

clarecimentos que lhes forem solicitados,

além de serem obrigadas a remeter-lhes

anualmente cópias de balanços e dos rela-

tórios do exercício social.

Art. 53. As associações de amigos, no exer-

cício de suas funções, submeter-se-ão à

aprovação prévia e expressa da instituição

a que se vinculem, dos planos, dos proje-

tos e das ações.

Art. 54. As associações poderão reservar

até dez por cento da totalidade dos recur-

sos por elas recebidos e gerados para a

sua própria administração e manutenção,

sendo o restante revertido para a institui-

ção museológica.

SEÇÃO II
DOS SISTEMAS DE MUSEUS

Art. 55. O Sistema de Museus é uma rede

organizada de instituições museológicas,

baseado na adesão voluntária, configura-

do de forma progressiva e que visa à coor-

denação, articulação, à mediação, à qualifi-

cação e à cooperação entre os museus.

Art. 56. Os entes federados estabelecerão

em lei, denominada Estatuto Estadual, Re-

gional, Municipal ou Distrital dos Museus,

normas específicas de organização, articu-

lação e atribuições das instituições

MUSEUS
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museológicas em sistemas de museus, de

acordo com os princípios dispostos neste

Estatuto.

§ 1º A instalação dos sistemas estaduais ou

regionais, distritais e municipais de

museus será feita de forma gradativa,

sempre visando à qualificação dos res-

pectivos museus.

§ 2º Os sistemas de museus têm por finalidade:

I – apoiar tecnicamente os museus da área

disciplinar e temática ou geográfica com

eles relacionada;

II – promover a cooperação e a articulação

entre os museus da área disciplinar e

temática ou geográfica com eles relacio-

nada, em especial com os museus munici-

pais;

III – contribuir para a vitalidade e o dina-

mismo cultural dos locais de instalação dos

museus;

IV – elaborar pareceres e relatórios sobre

questões relativas à museologia no con-

texto de atuação a eles adstrito;

V – colaborar com o órgão ou entidade do

poder público competente no tocante à

apreciação das candidaturas ao Sistema

Brasileiro de Museus, na promoção de pro-

gramas e de atividade e no acompanha-

mento da respectiva execução.

Art. 57. O Sistema Brasileiro de Museus dis-

porá de um Comitê Gestor, com a finalida-

de de propor diretrizes e ações, bem como

apoiar e acompanhar o desenvolvimento

do setor museológico brasileiro.

Parágrafo único. O Comitê Gestor do Sis-

tema Brasileiro de Museus será composto

por representantes de órgãos e entidades

com representatividade na área da

museologia nacional.

Art. 58. O Sistema Brasileiro de Museus tem

a finalidade de promover:

I – a interação entre os museus, institui-

ções afins e profissionais ligados ao setor,

visando ao constante aperfeiçoamento da

utilização de recursos materiais e culturais;

II – a valorização, registro e disseminação

de conhecimentos específicos no campo

museológico;

III – a gestão integrada e o desenvolvimen-

to das instituições, acervos e processos

museológicos;

IV – o desenvolvimento das ações volta-

das para as áreas de aquisição de bens,

capacitação de recursos humanos, docu-

mentação, pesquisa, conservação, restau-

ração, comunicação e difusão entre os ór-

gãos e entidades públicas, entidades pri-

vadas e unidades museológicas que inte-

grem o Sistema;

V – a promoção da qualidade do desempe-

nho dos museus por meio da implementação

de procedimentos de avaliação.

MUSEUS
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Art. 59. Constituem objetivos específicos

do Sistema Brasileiro de Museus:

I – promover a articulação entre as institui-

ções museológicas, respeitando sua auto-

nomia jurídico-administrativa, cultural e

técnico-científica;

II – estimular o desenvolvimento de progra-

mas, projetos e atividades museológicas que

respeitem e valorizem o patrimônio cultural

de comunidades populares e tradicionais, de

acordo com as suas especificidades;

III – divulgar padrões e procedimentos técni-

co-científicos que orientem as atividades de-

senvolvidas nas instituições museológicas;

IV – estimular e apoiar os programas e pro-

jetos de incremento e qualificação profis-

sional de equipes que atuem em institui-

ções museológicas;

V – estimular a participação e o interesse

dos diversos segmentos da sociedade no

setor museológico;

VI – estimular o desenvolvimento de pro-

gramas, projetos e atividades educativas e

culturais nas instituições museológicas;

VII – incentivar e promover a criação e a

articulação de redes e sistemas estaduais,

municipais e internacionais de museus, bem

como seu intercâmbio e integração ao Sis-

tema Brasileiro de Museus;

VIII – contribuir para a implementação, ma-

nutenção e atualização de um Cadastro Na-

cional de Museus;

IX – propor a criação e aperfeiçoamento de

instrumentos legais para o melhor desem-

penho e desenvolvimento das instituições

museológicas no País;

X – propor medidas para a política de se-

gurança e proteção de acervos, instalações

e edificações;

XI – incentivar a formação, a atualização e

a valorização dos profissionais de institui-

ções museológicas; e

XII – estimular práticas voltadas para per-

muta, aquisição, documentação, investiga-

ção, preservação, conservação, restauração

e difusão de acervos museológicos.

Art. 60. Poderão fazer parte do Sistema Bra-

sileiro de Museus, mediante a formalização

de instrumento hábil a ser firmado com o

órgão competente, os museus públicos e

privados, instituições educacionais relaci-

onadas à área da museologia e as entida-

des afins, na forma da

legislação específica.

Art. 61. Terão prioridade, quanto ao

beneficiamento por políticas especifica-

mente desenvolvidas, os museus integran-

tes do Sistema Brasileiro de Museus.

Parágrafo único. Os museus em processo

de adesão podem ser beneficiados por po-

líticas de qualificação específicas.

Art. 62. Os museus integrantes do Sistema

Brasileiro de Museus colaboram entre si e

MUSEUS
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articulam os respectivos recursos com vis-

tas em melhorar e potencializar a presta-

ção de serviços ao público.

Parágrafo único. A colaboração supracitada

traduz-se no estabelecimento de contra-

tos, acordos, convênios e protocolos de co-

operação entre museus ou com entidades

públicas ou privadas.

Art. 63. Os museus integrados ao Sistema

Brasileiro de Museus gozam do direito de

preferência em caso de venda judicial ou

leilão de bens culturais, respeitada a legis-

lação em vigor.

§ 1º O prazo para o exercício do direito de

preferência é de quinze dias, e, em

caso de concorrência entre os museus

do Sistema, cabe ao Comitê Gestor de-

terminar qual o museu a que se dará

primazia.

§ 2º A preferência só poderá ser exercida se

o bem cultural objeto da preferência

se integrar na política de aquisições

dos museus, sob pena de nulidade do

ato.

CAPÍTULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 64. (Vetado.)

Art. 65. (Vetado.)

Art. 66. Sem prejuízo das penalidades de-

finidas pela legislação federal, estadual e

municipal, em especial os arts. 62, 63 e 64

da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,

o não cumprimento das medidas necessá-

rias à preservação ou correção dos incon-

venientes e danos causados pela degrada-

ção, inutilização e destruição de bens dos

museus sujeitará os transgressores:

I – à multa simples ou diária, nos valores

correspondentes, no mínimo, a dez e, no

máximo, a mil dias-multa, agravada em

casos de reincidência, conforme regula-

mentação específica, vedada a sua cobran-

ça pela União se já tiver sido aplicada pelo

Estado, pelo Distrito Federal, pelos Territó-

rios ou pelos Municípios;

II – à perda ou restrição de incentivos e

benefícios fiscais concedidos pelo poder

público, pelo prazo de cinco anos;

III – à perda ou suspensão de participação

em linhas de financiamento em estabele-

cimentos oficiais de crédito, pelo prazo de

cinco anos;

IV – ao impedimento de contratar com o

poder público, pelo prazo de cinco anos;

V – à suspensão parcial de sua atividade.

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalida-

des previstas neste artigo, é o

transgressor obrigado a indenizar ou

reparar os danos causados aos bens

musealizados e a terceiros prejudica-

dos.

§ 2º No caso de omissão da autoridade,

MUSEUS
Lei nº 11.904,
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caberá à entidade competente, em

âmbito federal, a aplicação das pena-

lidades pecuniárias previstas neste ar-

tigo.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III

do caput deste artigo, o ato

declaratório da perda, restrição ou sus-

pensão será atribuição da autoridade

administrativa ou financeira que con-

cedeu os benefícios, incentivos ou fi-

nanciamento.

§ 4º Verificada a reincidência, a pena de

multa será agravada.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 67. Os museus adequarão suas estru-

turas, recursos e ordenamentos ao dispos-

to nesta lei no prazo de cinco anos, conta-

dos da sua publicação.

Parágrafo único. Os museus federais já em

funcionamento deverão proceder à adap-

tação de suas atividades aos preceitos desta

lei no prazo de dois anos.

Art. 68. Resguardados a soberania nacio-

nal, a ordem pública e os bons costumes, o

governo brasileiro prestará, no que

concerne ao combate do tráfico de bens

culturais dos museus, a necessária coope-

ração a outro país, sem qualquer ônus,

quando solicitado para:

I – produção de prova;

II – exame de objetos e lugares;

III – informações sobre pessoas e coisas;

IV – presença temporária de pessoa presa,

cujas declarações tenham relevância para

a decisão de uma causa;

V – outras formas de assistência permiti-

das pela legislação em vigor pelos trata-

dos de que o Brasil seja parte.

Art. 69. Para a consecução dos fins visados

nesta lei e especialmente para a reciproci-

dade da cooperação internacional, deverá

ser mantido sistema de comunicações apto

a facilitar o intercâmbio internacional, rá-

pido e seguro, de informações sobre bens

culturais dos museus.

Art. 70. Esta lei entra em vigor cento e vin-

te dias após a data de sua publicação.

Lei nº 11.904,
de 14 de Janeiro de 2009MUSEUS
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Lei nº 3.924,
 de 26 de Julho de 1961

Dispõe sobre os monumen-

tos arqueológicos e pré-

históricos.

Art 1º  Os monumentos arqueológicos ou

pré-históricos de qualquer natureza exis-

tentes no território nacional e todos os ele-

mentos que nêles se encontram ficam sob

a guarda e proteção do Poder Público, de

acôrdo com o que estabelece o art. 175 da

Constituição Federal.

Parágrafo único. A propriedade da superfí-

cie, regida pelo direito comum, não inclui a

das jazidas arqueológicas ou pré-históricas,

nem a dos objetos nelas incorporados na

forma do art. 152 da mesma Constituição.

Art 2º Consideram-se monumentos arque-

ológicos ou pré-históricos:

a) as jazidas de qualquer natureza, origem

ou finalidade, que representem testemu-

nhos de cultura dos paleoameríndios do

Brasil, tais como sambaquis, montes artifi-

ciais ou tesos, poços sepulcrais, jazigos, ater-

rados, estearias e quaisquer outras não

espeficadas aqui, mas de significado idên-

tico a juízo da autoridade competente.

b) os sítios nos quais se encontram vestígi-

os positivos de ocupação pelos

paleoameríndios tais como grutas, lapas e

abrigos sob rocha;

c) os sítios identificados como cemitérios, se-

pulturas ou locais de pouso prolongado ou

de aldeiamento, “estações” e “cerâmios”, nos

quais se encontram vestígios humanos de

interêsse arqueológico ou paleoetnográfico;

d) as inscrições rupestres ou locais como

sulcos de polimentos de utensílios e outros

vestígios de atividade de paleoameríndios.

Art 3º São proibidos em todo o território

nacional, o aproveitamento econômico, a

destruição ou mutilação, para qualquer fim,

das jazidas arqueológicas ou pré-históri-

cas conhecidas como sambaquis,

casqueiros, concheiros, birbigueiras ou

sernambis, e bem assim dos sítios, inscri-

ções e objetos enumerados nas alíneas b,

c e ddo artigo anterior, antes de serem de-

vidamente pesquisados, respeitadas as

concessões anteriores e não caducas.

Art 4º Tôda a pessoa, natural ou jurídica que,

na data da publicação desta lei, já estiver

procedendo, para fins econômicos ou ou-

tros, à exploração de jazidas arqueológicas

ou pré-históricas, deverá comunicar à Dire-

toria do Patrimônio Histórico Nacional, den-

tro de sessenta (60) dias, sob pena de multa

de Cr$10.000,00 a Cr$50.000,00 (dez mil a
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cinqüenta mil cruzeiros), o exercício dessa ati-

vidade, para efeito de exame, registro, fiscali-

zação e salvaguarda do interêsse da ciência.

Art 5º Qualquer ato que importe na des-

truição ou mutilação dos monumentos a

que se refere o art. 2º desta lei, será consi-

derado crime contra o Patrimônio Nacio-

nal e, como tal, punível de acôrdo com o

disposto nas leis penais.

Art 6º As jazidas conhecidas como

sambaquis, manifestadas ao govêrno da

União, por intermédio da Diretoria do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional,

de acôrdo com o art. 4º e registradas na

forma do artigo 27 desta lei, terão prece-

dência para estudo e eventual aproveita-

mento, em conformidade com o Código

de Minas.

Art 7º As jazidas arqueológicas ou pré-his-

tóricas de qualquer natureza, não mani-

festadas e registradas na forma dos arts. 4º

e 6º desta lei, são consideradas, para todos

os efeitos bens patrimoniais da União.

CAPÍTULO II 
DAS ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS

REALIZADAS POR PARTICULARES

Art 8º O direito de realizar escavações para

fins arqueológicos, em terras de domínio

público ou particular, constitui-se median-

te permissão do Govêrno da União, atra-

vés da Diretoria do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional, ficando obrigado a

respeitá-lo o proprietário ou possuidor do

solo.

Art 9º O pedido de permissão deve ser diri-

gido à Diretoria do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional, acompanhado de indica-

ção exata do local, do vulto e da duração

aproximada dos trabalhos a serem execu-

tados, da prova de idoneidade técnico-ci-

entífica e financeira do requerente e do nome

do responsável pela realização dos traba-

lhos.

Parágrafo único. Estando em condomínio

a área em que se localiza a jazida, sòmente

poderá requerer a permissão o adminis-

trador ou cabecel, eleito na forma do Códi-

go Civil.

Art 10. A permissão terá por título uma por-

taria do Ministro da Educação e Cultura,

que será transcrita em livro próprio da Di-

retoria do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional, e na qual ficarão estabelecidas

as condições a serem observadas ao de-

senvolvimento das escavações e estudos.

Art 11. Desde que as escavações e estudos

devam ser realizados em terreno que não

pertença ao requerente, deverá ser anexa-

do ao seu pedido o consentimento escrito

do proprietário do terreno ou de quem es-

teja em uso e gôzo desse direito.

§ 1º As escavações devem ser necessàriamente

executadas sob a orientação do

permissionário, que responderá, civil,

PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO                                                                                  Lei nº 3.924,
 de 26 de Julho de 1961
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penal e administrativamente, pelos pre-
juízos que causar ao Patrimônio Nacio-
nal ou a terceiros.

§ 2º  As escavações devem ser realizadas de
acôrdo com as condições estipuladas
no instrumento de permissão, não po-
dendo o responsável, sob nenhum
pretexto, impedir a inspeção dos tra-
balhos por delegado especialmente
designado pela Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-
nal, quando fôr julgado conveniente.

§ 3º  O permissionário fica obrigado a in-
formar à Diretoria do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional, trimestral-
mente, sôbre o andamento das esca-
vações, salvo a ocorrência de fato ex-
cepcional, cuja notificação deverá ser
feita imediatamente, para as providên-
cias cabíveis.

Art 12. O Ministro da Educação e Cultura
poderá cassar a permissão, concedida, uma
vez que:

a) não sejam cumpridas as prescrições da
presente lei e do instrumento de conces-
são da licença;

b) sejam suspensos os trabalhos de campo
por prazo superior a doze (12) meses, salvo
motivo de fôrça maior, devidamente com-
provado;

c) no caso de não cumprimento do § 3º do
artigo anterior.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos
acima enumerados, o permissionário não
terá direito à indenização alguma pelas des-

pesas que tiver efetuado.

CAPÍTULO III
DAS ESCAVAÇÕES ARQUEOLÓGICAS

REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES,
CIENTÍFICAS ESPECIALIZADAS DA UNIÃO

DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS

Art 13. A União, bem como os Estados e

Municípios mediante autorização federal,

poderão proceder a escavações e pesqui-

sas, no interêsse da arqueologia e da pré-

história em terrenos de propriedade parti-

cular, com exceção das áreas muradas que

envolvem construções domiciliares.

Parágrafo único. À falta de acôrdo amigá-

vel com o proprietário da área onde situar-

se a jazida, será esta declarada de utilidade

pública e autorizada a sua ocupação pelo

período necessário à execução dos estu-

dos, nos têrmos do art. 36 do Decreto-lei nº

3.365, de 21 de junho de 1941.

Art 14. No caso de ocupação temporária

do terreno, para realização de escavações

nas jazidas declaradas de utilidade públi-

ca, deverá ser lavrado um auto, antes do

início dos estudos, no qual se descreva o

aspecto exato do local.

§ 1º  Terminados os estudos, o local deverá

ser restabelecido, sempre que possível, na

sua feição primitiva.

§ 2º  Em caso de escavações produzirem a

destruição de um relêvo qualquer, essa

obrigação só terá cabimento quando se

comprovar que, dêsse aspecto particular

do terreno, resultavam incontestáveis van-

tagens para o proprietário.

Lei nº 3.924,
 de 26 de Julho de 1961 PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO
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Art 15. Em casos especiais e em face do

significado arqueológico excepcional das

jazidas, poderá ser promovida a desapro-

priação do imóvel, ou parte dêle, por utili-

dade pública, com fundamento no art. 5º,

alíneas K e L do Decreto-lei nº 3.365, de 21

de junho de 1941.

Art 16. Nenhum órgão da administração

federal, dos Estados ou dos Municípios,

mesmo no caso do art. 28 desta lei, poderá

realizar escavações arqueológicas ou pré-

históricas, sem prévia comunicação à Dire-

toria do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional, para fins de registro no cadastro

de jazidas arqueológicas.

Parágrafo único. Dessa comunicação deve

constar, obrigatòriamente, o local, o tipo

ou a designação da jazida, o nome do es-

pecialista encarregado das escavações, os

indícios que determinaram a escolha do

local e, posteriormente, uma súmula dos

resultados obtidos e do destino do mate-

rial coletado.

CAPÍTULO IV 
DAS DESCOBERTAS FORTUITAS

Art 17. A posse e a salvaguarda dos bens

de natureza arqueológica ou pré-histórica

constituem, em princípio, direito imanente

ao Estado.

Art 18. A descoberta fortuita de quaisquer

elementos de interêsse arqueológico ou

pré-histórico, histórico, artístico ou

numismático, deverá ser imediatamente

comunicada à Diretoria do Patrimônio His-

tórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos

oficiais autorizados, pelo autor do achado

ou pelo proprietário do local onde tiver

ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupan-

te do imóvel onde se tiver verificado o acha-

do, é responsável pela conservação provi-

sória da coisa descoberta, até pronuncia-

mento e deliberação da Diretoria do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art 19. A infringência da obrigação impos-

ta no artigo anterior implicará na apreen-

são sumária do achado, sem prejuízo da

responsabilidade do inventor pelos danos

que vier a causar ao Patrimônio Nacional,

em decorrência da omissão.

CAPÍTULO V
DA REMESSA, PARA O EXTERIOR, DE

OBJETOS DE INTERÊSSE ARQUEOLÓGICO
OU PRÉ-HISTÓRICO, HISTÓRICO,
NUMISMÁTICO OU ARTÍSTICO

Art 20. Nenhum objeto que apresente

interêsse arqueológico ou pré-histórico,

numismático ou artístico poderá ser

transferido para o exterior, sem licença

expressa da Diretoria do Patrimônio His-

tórico e Artístico Nacional, constante de

uma “guia” de liberação na qual serão de-

vidamente especificados os objetos a

serem transferidos.

Art 21. A inobservância da prescrição do

artigo anterior implicará na apreensão su-

PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO                                                                                  Lei nº 3.924,
 de 26 de Julho de 1961
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mária do objeto a ser transferido, sem preju-

ízo das demais cominações legais a que

estiver sujeito o responsável.

Parágrafo único. O objeto apreendido, razão

dêste artigo, será entregue à Diretoria do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 22. O aproveitamento econômico das

jazidas, objeto desta lei, poderá ser realiza-

do na forma e nas condições prescritas pelo

Código de Minas, uma vez concluída a sua

exploração científica, mediante parecer fa-

vorável da Diretoria do Patrimônio Históri-

co e Artístico Nacional ou do órgão oficial

autorizado.

Parágrafo único. De tôdas as jazidas será

preservada sempre que possível ou con-

veniente, uma parte significativa, a ser pro-

tegida pelos meios convenientes, como

blocos testemunhos.

Art 23. O Conselho de Fiscalização das Ex-

pedições Artísticas e Científicas encaminha-

rá à Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional qualquer pedido de cien-

tista estrangeiro, para realizar escavações

arqueológicas ou pré-históricas, no país.

Art 24. Nenhuma autorização de pesquisa

ou de lavra para jazidas, de calcáreo de con-

cha, que possua as características de mo-

numentos arqueológicos ou pré-históricos,

poderá ser concedida sem audiência pré-

via da Diretoria do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional.

Art 25. A realização de escavações arqueo-

lógicas ou pré-históricas, com infringência

de qualquer dos dispositivos desta lei, dará

lugar à multa de Cr$5.000,00 (cinco mil cru-

zeiros) a Cr$50.000,00 (cinqüenta mil cru-

zeiros), sem prejuízo de sumária apreen-

são e conseqüente perda, para o

Patrimônio Nacional, de todo o material e

equipamento existentes no local.

Art 26. Para melhor execução da presente

lei, a Diretoria do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional poderá solicitar a cola-

boração de órgãos federais, estaduais, mu-

nicipais, bem como de instituições que te-

nham, entre os seus objetivos específicos,

o estudo e a defesa dos monumentos ar-

queológicos e pré-históricos.

Art 27. A Diretoria do Patrimônio Histórico

e Artístico Nacional manterá um Cadastro

dos monumentos arqueológicos do Brasil,

no qual serão registradas tôdas as jazidas

manifestadas, de acôrdo com o disposto

nesta lei, bem como das que se tornarem

conhecidas por qualquer via.

Art 28. As atribuições conferidas ao Minis-

tério da Educação e Cultura, para o cum-

primento desta lei, poderão ser delegadas

a qualquer unidade da Federação, que dis-

ponha de serviços técnico-administrativos

especialmente organizados para a guarda,

preservação e estudo das jazidas arqueo-

Lei nº 3.924,
 de 26 de Julho de 1961
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lógicas e pré-históricas, bem como de re-

cursos suficientes para o custeio e bom an-

damento dos trabalhos.

Parágrafo único. No caso dêste artigo, o

produto das multas aplicadas e apreensões

de material legalmente feitas, reverterá em

benefício do serviço estadual organizado

para a preservação e estudo dêsses monu-

mentos.

Art 29. Aos infratores desta lei serão apli-

cadas as sanções dos artigos 163 a 167 do

Código Penal, conforme o caso, sem preju-

ízo de outras penalidades cabíveis.

Art 30. O Poder Executivo baixará, no pra-

zo de 180 dias, a partir da vigência desta

lei, a regulamentação que fôr julgada ne-

cessária à sua fiel execução.

Art 31. Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Portaria IPHAN n° 230,
de 17 de Dezembro de 2002

Fixa os dispositivos para a compatibilização

e obtenção de licenças ambientais em áre-

as de preservação arqueológica.

O diretor do departamento de proteção do

Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti-

co Nacional - IPHAN, no uso das suas atri-

buições legais e,

Considerando o que dispõe os artigos 20,

23, 215 e 216 da Constituição Federal;

Considerando  o  disposto  na  Lei  nº 3.924,

de  26 de  julho  de  1961,  que  dispõe

sobre  os monumentos arqueológicos e

pré-históricos nacional;

Considerando o disposto na Portaria

SPHAN nº 07, de 1º de dezembro de 1988,

que trata do  ato  (Portaria)  de  outorga

(autorização/permissão)  para  executar

determinado  projeto  que afete direto ou

indiretamente sítio arqueológico;

Considerando  a  necessidade  de

compatibilizar  as  fases  de  obtenção  de

licenças  ambientais em  urgência  com  os

estudos  preventivos  de  arqueologia,

objetivando  o  licenciamento  de empre-

endimentos potencialmente capazes de

afetar o patrimônio arqueológico, e

Considerando  a  necessidade  de

compatibilizar  as  fases  de  obtenção  de

licenças ambientais, com  os  empreendi-

mentos  potencialmente  capazes  de  afe-

tar  o  patrimônio  arqueológico,  faz  saber

que são necessários os procedimentos

abaixo para obtenção das licenças

ambientais em urgência ou não, referen-

tes à apreciação e acompanhamento das

pesquisas arqueológicas no país, resolve:

Fase de obtenção de licença prévia (EIA/

RIMA)

Art. 1º Nesta fase, dever-se-á proceder à

 PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO                                                             Portaria IPHAN n° 230,
de 17 de Dezembro de 2002
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contextualização arqueológica e

etnohistórica da área de influência do em-

preendimento, por meio de levantamento

exaustivo de dados secundários e levanta-

mento arqueológico de campo.

Art. 2º No  caso  de  projetos  afetando

áreas  arqueologicamente  desconhecidas,

pouco  ou  mal  conhecidas  que  não  per-

mitam  inferências  sobre  a  área  de  inter-

venção  do  empreendimento,  deverá  ser

providenciado  levantamento  arqueoló-

gico  de  campo  pelo  menos  em  sua  área

de  influência  direta.  Este  levantamento

deverá  contemplar  todos  os  comparti-

mentos  ambientais significativos no con-

texto geral da área a ser implantada e de-

verá prever levantamento prospectivo de

sub-superfície.

I - O resultado final esperado é um relató-

rio de caracterização e avaliação da situa-

ção atual

do patrimônio arqueológico da área de es-

tudo, sob a rubrica Diagnóstico.

Art. 3º A avaliação dos impactos do em-

preendimento do patrimônio arqueológi-

co regional será realizada  com  base  no

diagnóstico  elaborado,  na  análise  das

cartas  ambientais  temáticas (geologia,

geomorfologia, hidrografia, declividade e

vegetação) e nas particularidades técnicas

das obras.

Art. 4º A  partir  do  diagnóstico  e  avalia-

ção  de  impactos,  deverão  ser  elaborados

os Programas de Prospecção e de Resgate

compatíveis com o cronograma das obras

e com as fases de  licenciamento  ambiental

do  empreendimento  de  forma  a  garantir

a  integridade  do  patrimônio cultural da

área.

Fase de obtenção de licença de instalação

(LI)

Art. 5º  Nesta  fase,  dever-se-á  implantar  o

Programa  de  Prospecção  proposto  na

fase anterior,  o  qual  deverão  prever

prospecções  intensivas  (aprimorando  a

fase  anterior  de intervenções no subsolo)

nos compartimentos ambientais de maior

potencial arqueológico da área de  influ-

ência  direta  do  empreendimento  e  nos

locais  que  sofrerão  impactos  indiretos

potencialmente  lesivos  ao  patrimônio

arqueológico,  tais  como  áreas  de

reassentamento  de população, expansão

urbana ou agrícola, serviços e obras de

infra-estrutura.

§ 1º Os objetivos, nesta fase, são estimar a

quantidade de sí  arqueológicos

existentesnas  áreas  a  serem  afeta-

das  direta  ou  indiretamente  pelo

empreendimento  e  a  extensão, pro-

fundidade, diversidade cultural e grau

de preservação nos depósitos arque-

ológicos para fins de detalhamento  do

Programa  de  Resgate  Arqueológico

proposto  pelo  EIA,  o  qual  deverá

ser implantado na próxima fase.

§ 2º O resultado final esperado é um Pro-

grama de Resgate Arqueológico fun-

damentado em critérios  precisos  de

Portaria IPHAN n° 230,

de 17 de Dezembro de 2002 ndjd

 PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO
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significância  científica  dos  sítios  ar-

queológicos  ameaçados  que  justifi-

que  a seleção dos sítios a serem obje-

to de estudo em detalhe, em detrimen-

to de outros, e a metodologia ser em-

pregada nos estudos.

Fase de obtenção da licença de operação

Art. 6º Nesta  fase,  que  corresponde  ao

período  de  implantação  do  empreendi-

mento,  quando  acorrem  as  obras  de

engenharia,  deverá  ser  executado  o  Pro-

grama  de  Resgate  Arqueológico propos-

to no EIA e detalhado na fase anterior.

§ 1º É nesta fase que deverão ser realiza-

dos os trabalhos de salvamento arque-

ológico nos sítios selecionados na fase

anterior, por meio de escavações

exaustivas, registro detalhado de cada

sítio  e  de  seu entorno  e  coleta  de

exemplares  estatisticamente  signifi-

cativos  da  cultura  material contida

em cada sítio arqueológico.

§ 2º O  resultado  esperado  é  um  relatório

detalhado  que  especifique  as  ativi-

dades desenvolvidas  em  campo  e

em  laboratório  e  apresente  os  resul-

tados  científicos  dos  esforços

despendidos em termos de produção

de conhecimento sobre arqueologia

da área de estudo. Assim,  a perda fís a

dos sítios arqueológicos poderá ser

efetivamente compensada pela incor-

poração dos conhecimentos produzi-

dos à Memória Nacional.

§ 7º O  desenvolvimento  dos  estudos  ar-

queológicos  acima  descritos,  em  to-

das  as  suas fases, implica trabalhos

de laboratório e gabinete (limpeza, tri-

agem, registro, análise, interpretação,

acondicionamento  adequado  do  ma-

terial  coletado  em  campo,  bem  como

programa  de  Educação  Patrimonial),

os  quais  deverão  estar  previstos

nos  contratos  entre  os  empreende-

dores  e  os arqueólogos responsáveis

pelos estudos, tanto em termos de or-

çamento quanto de cronograma.

§ 8º No caso da destinação da guarda do

material arqueológico retirado nas áre-

as, regiões ou  municípios  onde  fo-

ram  realizadas  pesquisas  arqueoló-

gicas,  a  guarda  destes  vestígios ar-

queológicos  deverá ser  garantida

pelo  empreendedor,  seja  na  moder-

nização,  na  ampliação,  no fortaleci-

mento  de  unidades  existentes,  ou

mesmo  na  construção  de  unidades

museológicas específicas para o caso.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Portaria IPHAN n° 28,
de 31 de Janeiro 2003

Resolve que os empreendimentos hidrelé-

tricos dentro do território nacional deve-

rão doravante de renovação da licença

ambiental de operação devem prever a

   PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO                                                              Portaria IPHAN n° 28,
de 31 de Janeiro de 2003
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execução de projetos de levantamento,

prospecção, resgate e salvamento arqueo-

lógico.

O Diretor do Departamento de Proteção

do Instituto do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional - IPHAN, no uso de suas

atribuições legais, e

Considerando o que dispõe os Arts. 20, 23,

215 e 216 da Constituição Federal;

Considerando o disposto na Lei nº 3.924,

de 26 de Julho de 1961, que dispõe sobre

os monumentos arqueológicos e pré-his-

tóricos nacional;

Considerando o disposto na Portaria

SPHAN nº 07, de 1º de dezembro de 1988,

que trata do  ato  (Portaria)  de  outorga

(autorização/permissão)  para  executar

determinado  projeto  que  afete direto ou

indiretamente sítio arqueológico;

Considerando as enormes perdas da base

finita do Patrimônio Cultural Arqueológi-

co ocorrida com a implantação de Usina

Hidrelétricas no Brasil;

Considerando que apenas  recentemente

os  referidos  empreendimentos  estão

sendo objeto de  estudos  de  impacto

ambiental,  e  mais  recentemente  ainda

estão  a  incorporar  a  variável destinada à

proteção do Patrimônio Cultural Arqueo-

lógico;

Considerando a necessidade de reparar,

minimizar e mitigar os impactos negativos

potencialmente causados pela implanta-

ção dos referidos empreendimentos;

Considerando  a  necessidade  imperativa

de  renovação  das  licenças  ambientais  de

operação por parte do IBAMA e/ou das

Agências Ambientais Estaduais, dos referi-

dos empreendimentos;

Considerando  ser  o  licenciamento

ambiental  um  ato  administrativo  com-

plexo  que  envolve outras  instâncias  go-

vernamentais,  em  especial  o  IPHAN,  nas

questões  relativas  ao  Patrimônio Cultural

da Nação;

Considerando ainda que todos os reserva-

tórios de Usinas Hidrelétricas que não fo-

ram objeto de levantamento arqueológi-

co prévio, diagnóstico, resgate e salvamen-

to devem conter na sua faixa de depleção

importante legado arqueológico ainda

passível de identificação, documentação e

resgate;

Considerando que as faixas de depleção

podem ser objeto de estudos arqueológi-

cos visando suprir esta lacuna legal;

Considerando que  com  exceção  dos  re-

servatórios  a  fio  d‘água  todos  os  outros

oferecem ainda significativas oportunida-

des de se promover à pesquisa arqueoló-

gica.

O Diretor do Departamento de Proteção

no uso de suas atribuições resolve,

Portaria IPHAN n° 28,
de 31 de Janeiro 2003 PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO
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Art. 1º Que os  reservatórios  de  empreen-

dimentos  hidrelétricos  de  qualquer  ta-

manho  ou dimensão  dentro  do  território

nacional  deverão  doravante  na  solicita-

ção  da  renovação da  licença ambiental

de  operação  prever  a  execução  de  pro-

jetos  de  levantamento,  prospecção,  res-

gate e salvamento arqueológico da faixa

de depleção.

Art. 2º Os  estudos  arqueológicos  serão

exigidos  na  faixa  de  depleção  ao  menos

entre os

níveis médio e máximo de enchimento dos

reservatórios.

Art. 3º Os  projetos  formulados  para  os

estudos  arqueológicos  na  faixa  de

depleção  dosreservatórios devem estar

formatados em conformidade com a Lei

Federal 3924/61 e das Portarias SPHAN 07/

88 e IPHAN 230/2003.

Art. 4º A critério do IPHAN que notificará o

IBAMA e/ou as Agências Ambientais, o

IPHAN poderá opinar favoravelmente à

concessão da renovação da licença de ope-

ração do empreendimento, desde que o

projeto de estudos arqueológicos tenha

sido aprovado pelo IPHAN com garantias

da execução.

Art. 5º O cronograma dos trabalhos arque-

ológicos deverão estar compatibilizados

com período de esvaziamento do reserva-

tório entre os níveis médio e máximo.

Art. 6º Os reservatórios a fio d‘água para

efeitos desta Portaria serão excluídos.

Portaria IPHAN n° 28,
de 31 de Janeiro 2003PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO
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Resolução CONAMA
nº 347,

de 10 de Setembro de 2004

Dispõe sobre a proteção do

patrimônio espeleológico.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBI-

ENTE-CONAMA, no uso das competências

previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto

de 1981, regulamentada pelo Decreto no

99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em

disposto em seu Regimento Interno, apro-

vado pela Portaria no 499, de 18 de dezem-

bro de 2002, e

Considerando a necessidade de aprimorar

e atualizar o Programa Nacional de Prote-

ção ao Patrimônio Espeleológico, aprova-

do pela Comissão Especial instituída pela

Resolução CONAMA no 9, de 24 de janeiro

de 1986, e de disciplinar o uso desse

patrimônio;

Considerando a necessidade de

licenciamento ambiental das atividades

que afetem ou possam afetar o patrimônio

espeleológico ou a sua área de influência,

nos termos da Resolução CONAMA no 237,

de 19 de dezembro de 1997 e, quando cou-

ber, a Resolução no 001, de 1986;

Considerando a necessidade de se incorpo-

rar ao sistema de licenciamento ambiental

os instrumentos de gestão ambiental do

patrimônio espeleológico, visando o uso sus-

tentável e a melhoria contínua da qualidade

de vida das populações residentes no entor-

no de cavidades naturais subterrâneas;

Considerando que as cavidades naturais

subterrâneas existentes no território naci-

onal constituem bens da União de que tra-

ta o art. 20, inciso X, da Constituição Fede-

ral, impondo-se a necessidade de sua pre-

servação e conservação de modo a possi-

bilitar estudos, pesquisas e atividades de

ordem técnico-cientifica, étnica, cultural,

espeleológica, turístico, recreativo e

educativo;

Considerando que as cavidades naturais

subterrâneas compõem o Patrimônio

Espeleológico Nacional;

Considerando que o princípio da precau-

ção aplica-se a proteção do patrimônio

espeleológico;

Considerando a necessidade de se insti-

tuir procedimentos de monitoramento e

controle ambiental, visando a evitar e

minimizar a degradação e a destruição de

cavidades naturais subterrâneas e outros

ecossistemas a elas associados, resolve:

Art. 1º Instituir o Cadastro Nacional de

Resolução CONAMA nº 347,
de 10 de Setembro de 2004
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Informações Espeleológicas-CANIE, e esta-

belecer, para fins de proteção ambiental

das cavidades naturais subterrâneas, os

procedimentos de uso e exploração do

patrimônio espeleológico nacional.

Art. 2º Para efeito desta Resolução ficam

estabelecidas as seguintes definições:

I cavidade natural subterrâne a é todo e

qualquer espaço subterrâneo penetrável

pelo ser humano, com ou sem abertura

identificada, popularmente conhecido

como caverna, gruta, lapa, toca, abismo,

furna e buraco, incluindo seu ambiente, seu

conteúdo mineral e hídrico, as comunida-

des bióticas ali encontradas e o corpo ro-

choso onde as mesmas se inserem, desde

que a sua formação tenha sido por proces-

sos naturais, independentemente de suas

dimensões ou do tipo de rocha encaixante.

II - cavidade natural subterrânea relevante

para fins de anuência pelo Instituto Brasi-

leiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-

turais Renováveis-IBAMA no processo de

licenciamento - aquela que apresente sig-

nificativos atributos ecológicos, ambientais,

cênicos, científicos, culturais ou

socioeconômicos, no contexto local ou re-

gional em razão, entre outras, das seguin-

tes características:

a) dimensão, morfologia ou valores

paisagísticos;

b) peculiaridades geológicas, geomorfoló-

gicas ou mineralógicas;

c) vestígios arqueológicos ou paleontoló-

gicos;

d) recursos hídricos significativos;

e) ecossistemas frágeis; espécies endêmicas,

raras ou ameaçadas de extinção;

f ) diversidade biológica; ou

g) relevância histórico-cultural ou socio-

econômica na região.

III - patrimônio espeleológico: o conjunto

de elementos bióticos e abióticos,

socioeconômicos e históricos-culturais,

subterrâneos ou superficiais, representa-

dos pelas cavidades naturais subterrâneas

ou a estas associadas;

IV - área de influência sobre o patrimônio

espeleológico: área que compreende os

elementos bióticos e abióticos, superfici-

ais e subterrâneos, necessários à manuten-

ção do equilíbrio ecológico e da integrida-

de física do ambiente cavernícola;

V - plano de manejo espeleológico: docu-

mento técnico mediante o qual, com fun-

damento nos objetivos gerais da área, se

estabelece o seu zoneamento e as normas

que devem presidir o uso da área e o ma-

nejo dos recursos naturais, inclusive a im-

plantação das estruturas físicas necessári-

as à gestão da cavidade natural subterrâ-

nea; e

VI - zoneamento espeleológico: definição

 Resolução CONAMA nº 347,
  de 10 de Setembro de 2004
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de setores ou zonas em uma cavidade na-

tural subterrânea, com objetivos de mane-

jo e normas específicos, com o propósito

de proporcionar os meios e as condições

para que todos os objetivos do manejo

sejam atingidos.

Art. 3º O Cadastro Nacional de Informações

EspeleológicasCANIE, parte integrante do

Sistema Nacional de Informação do Meio

Ambiente-SINIMA, será constituído por in-

formações correlatas ao patrimônio

espeleológico nacional.

§ 1º Caberá ao IBAMA, realizar a gestão do

CANIE, criando os meios necessários

para sua execução.

§ 2º O órgão ambiental competente esta-

belecerá, mediante instrumentos le-

gais de cooperação junto a entidades

governamentais e não-governamen-

tais, a alimentação do CANIE por in-

formações espeleológicas disponíveis

no país.

§ 3º Os órgãos ambientais competentes

deverão repassar ao CANIE as infor-

mações espeleológicas inseridas nos

processos de licenciamento ambiental.

§ 4º O empreendedor que vier a requerer

licenciamento ambiental deverá reali-

zar o cadastramento prévio no CANIE

dos dados do patrimônio espeleoló-

gico mencionados no processo de

licenciamento independentemente do

cadastro ou registro existentes em ou-

tros órgãos.

§ 5º Caberá ao IBAMA no prazo de ate cen-

to e oitenta dias, ouvindo os diversos

setores que compõe o CONAMA, insti-

tuir o CANIE.

Art. 4º A localização, construção, instalação,

ampliação, modificação e operação de em-

preendimentos e atividades, considerados

efetiva ou potencialmente poluidores ou

degradadores do patrimônio

espeleológico ou de sua área de influência

dependerão de prévio licenciamento pelo

órgão ambiental competente, nos termos

da legislação vigente.

§ 1º As autorizações ou licenças ambientais,

na hipótese de cavidade natural sub-

terrânea relevante ou de sua área de

influência, na forma do art. 2o inciso II,

dependerão, no processo de

licenciamento, de anuência prévia do

IBAMA, que deverá se manifestar no

prazo máximo de noventa dias, sem

prejuízo de outras manifestações

exigíveis.

§ 2º A área de influência sobre o patrimônio

espeleológico será definida pelo ór-

gão ambiental competente que pode-

rá, para tanto, exigir estudos específi-

cos, às expensas do empreendedor.

§ 3º Até que se efetive o previsto no pará-

grafo anterior, a área de influência das

cavidades naturais subterrâneas será

a projeção horizontal da caverna acres-

PATRIMÔNIO ESPELEÓGICO Resolução CONAMA nº 347,
  de 10 de Setembro de 2004
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cida de um entorno de duzentos e cin-

qüenta metros, em forma de poligonal

convexa.

§ 4º A pesquisa mineral com guia de utili-

zação em área de influência sobre o

patrimônio espeleológico deverá se

submeter ao licenciamento ambiental.

Art. 5º Na análise do grau de impacto, o

órgão licenciador considerará, entre outros

aspectos, a intensidade, a temporalidade,

a reversibilidade e a sinergia dos referidos

impactos.

Parágrafo único. Na avaliação dos impac-

tos ao patrimônio espeleológico afetado,

o órgão licenciador deverá considerar, en-

tre outros aspectos:

I - suas dimensões, morfologia e valores

paisagísticos;

II - suas peculiaridades geológicas,

geomorfológicas e mineralógicas;

III - a ocorrência de vestígios arqueológi-

cos e paleontológicos;

IV - recursos hídricos;

V - ecossistemas frágeis ou espécies

endêmicas, raras ou ameaçadas de

extinção;

VI - a diversidade biológica; e

VII - sua relevância histórico-cultural ou só-

cio-econômica na região.

Art. 6º Os empreendimentos ou ativida-

des turísticos, religiosos ou culturais que

utilizem o ambiente constituído pelo

patrimônio espeleológico deverão respei-

tar o Plano de Manejo Espeleológico, ela-

borado pelo órgão gestor ou o proprietá-

rio da terra onde se encontra a caverna,

aprovado pelo IBAMA.

§ 1º O IBAMA disponibilizará termo de re-

ferência para elaboração do Plano de

Manejo Espeleológico de que trata

este artigo, consideradas as diferen-

tes categorias de uso do patrimônio

espeleológico ou de cavidades natu-

rais subterrâneas.

§ 2º No caso das cavidades localizadas em

propriedades privadas o uso das mes-

mas dependerá de plano de manejo

espeleológico submetido à aprovação

do IBAMA.

Art. 7º As atividades de pesquisa técnico-

científica em cavidades naturais subterrâ-

neas que impliquem em coleta ou captura

de material biológico ou mineral, ou ainda

de potencial interferência no trimônio

espeleológico, dependerão de prévia au-

torização do IBAMA, ou de órgão do

SISNAMA devidamente conveniado.

§ 1º Quando o requerente for estrangeiro,

o projeto de pesquisa deverá atender

as exigências previstas na legislação

em vigor, devendo o requerimento ser

 Resolução CONAMA nº 347,
  de 10 de Setembro de 2004
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decidido em noventa dias, contados a

partir da data em que o órgão certifi-

que o encerramento da instrução.

§ 2º Para obtenção da autorização da pes-

quisa, o requerente deverá apresentar

a documentação exigida pelo IBAMA.

§ 3º O requerente deverá assinar termo, em

que se comprometa a fornecer ao

IBAMA os relatórios de sua pesquisa,

que serão encaminhados ao CANIE.

§ 4º A subdelegação, substituição ou re-

passe da responsabilidade da execu-

ção do projeto aprovado, dependerá

de prévia anuência do IBAMA.

Art. 8º Nos casos de licenciamento

ambiental de empreendimentos e ativida-

des considerados efetiva ou potencialmen-

te causadores de significativa alteração e

degradação do patrimônio espeleológico,

para os quais se exija Estudo Prévio de Im-

pacto Ambiental-EIA e respectivo Relatório

de Impacto Ambiental ao Meio Ambiente-

RIMA, o empreendedor é obrigado a apoi-

ar a implantação e a manutenção de uni-

dade de conservação, de acordo com o pre-

visto no art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de

julho de 2000.

§ 1º O apoio a que se refere o caput desse

artigo poderá nos termos do art. 33,

do Decreto no 4.340, de 22 de agosto

de 2002, constituir-se em estudos e

pesquisas desenvolvidas, preferenci-

almente na região do empreendimen-

to, que permitam identificar áreas para

a implantação de unidades de conser-

vação de interesse espeleológico.

§ 2º O apoio que trata o caput desse artigo

se aplica às hipóteses do art. 36, da Lei

no 9.985, de 18 de julho de 2000, que

regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I,

II, III e VII da Constituição Federal, que

institui o Sistema Nacional de Unida-

des de Conservação da Natureza e dá

outras providências, e demais atos le-

gais em vigência.

Art. 9º Sem prejuízo da imediata aplicação

desta Resolução, o Ministério do Meio Am-

biente, constituirá Grupo de Trabalho

Interministerial, que terá cento e oitenta

dias para subsidiar o Programa Nacional

de Proteção ao Patrimônio Espeleológico

e elaborar critérios complementares para

caracterização da relevância de que trata o

art. 2o inciso II, a serem submetidos ao Con-

selho Nacional do Meio Ambiente-

CONAMA.

Art. 10. O órgão ambiental competente, ao

indeferir o pedido de licença ou autoriza-

ção, ou ainda sua renovação comunicará,

em até trinta dias, a contar de sua decisão,

ao empreendedor e aos órgãos regulado-

res da atividade em questão, bem como ao

Ministério Público, para as medidas cabí-

veis.

Art. 11. O órgão ambiental competente fará

articulação junto aos órgãos competentes

do patrimônio histórico-cultural e mineral

para, através de termo de cooperação, pro-

teger os patrimônios espeleológico, arque-

PATRIMÔNIO ESPELEÓGICO Resolução CONAMA nº 347,
 de 10 de Setembro de 2004
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ológico e paleontológico e alimentar o

banco de dados do CANIE.

Art. 12. Na ocorrência de sítios arqueoló-

gicos e paleontológicos junto à cavidade

natural subterrânea, o órgão ambiental

licenciador comunicará aos órgãos com-

petentes responsáveis pela gestão e pro-

teção destes componentes.

Art 13. Os empreendimentos ou ativida-
des já instalados ou iniciados terão o pra-
zo de sessenta dias para requerer sua re-
gularização, nos termos desta Resolução.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogada a Resolução CONAMA

nº 5, de 6 de agosto de 1987.

PATRIMÔNIO ESPELEÓGICO                                                          Resolução CONAMA nº 347,
                                                                                                   de 10 de Setembro de 2004
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Decreto nº 3.551,
de 4 de Agosto de 2000

Institui o Registro de Bens

Culturais de Natureza

Imaterial que constituem

patrimônio cultural brasilei-

ro, cria o Programa Nacional

do Patrimônio Imaterial e dá

outras providências.

Art. 1o  Fica instituído o Registro de Bens

Culturais de Natureza Imaterial que consti-

tuem patrimônio cultural brasileiro.

§ 1o  Esse registro se fará em um dos se-

guintes livros:

I - Livro de Registro dos Saberes, onde se-

rão inscritos conhecimentos e modos de

fazer enraizados no cotidiano das comuni-

dades;

II - Livro de Registro das Celebrações, onde

serão inscritos rituais e festas que marcam

a vivência coletiva do trabalho, da religio-

sidade, do entretenimento e de outras prá-

ticas da vida social;

III - Livro de Registro das Formas de Expres-

são, onde serão inscritas manifestações li-

terárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas;

IV - Livro de Registro dos Lugares, onde se-

rão inscritos mercados, feiras, santuários,

praças e demais espaços onde se concen-

tram e reproduzem práticas culturais cole-

tivas.

§ 2o  A inscrição num dos livros de registro

terá sempre como referência a conti-

nuidade histórica do bem e sua rele-

vância nacional para a memória, a iden-

tidade e a formação da sociedade bra-

sileira.

§ 3o  Outros livros de registro poderão ser

abertos para a inscrição de bens cul-

turais de natureza imaterial que cons-

tituam patrimônio cultural brasileiro

e não se enquadrem nos livros defini-

dos no parágrafo primeiro deste arti-

go.

Art. 2o  São partes legítimas para provocar

a instauração do processo de registro:

I - o Ministro de Estado da Cultura;

II -  instituições vinculadas ao Ministério da

Cultura;

III - Secretarias de Estado, de Município e

do Distrito Federal;

IV - sociedades ou associações civis.

Decreto nº 3.551,
de 4 de Agosto de 2000
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Art. 3o  As propostas para registro, acom-

panhadas de sua documentação técnica,

serão dirigidas ao Presidente do Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-

nal - IPHAN, que as submeterá ao Conse-

lho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 1o  A instrução dos processos de registro

será supervisionada pelo IPHAN.

§ 2o  A instrução constará de descrição por-

menorizada do bem a ser registrado,

acompanhada da documentação cor-

respondente, e deverá mencionar to-

dos os elementos que lhe sejam cul-

turalmente relevantes.

§ 3o  A instrução dos processos poderá ser

feita por outros órgãos do Ministério

da Cultura, pelas unidades do IPHAN

ou por entidade, pública ou privada,

que detenha conhecimentos específi-

cos sobre a matéria, nos termos do re-

gulamento a ser expedido pelo Con-

selho Consultivo do Patrimônio Cul-

tural.

§ 4o  Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá

parecer acerca da proposta de regis-

tro e enviará o processo ao Conselho

Consultivo do Patrimônio Cultural,

para deliberação.

§ 5o  O parecer de que trata o parágrafo

anterior será publicado no Diário Ofi-

cial da União, para eventuais manifes-

tações sobre o registro, que deverão

ser apresentadas ao Conselho Consul-

tivo do Patrimônio Cultural no prazo

de até trinta dias, contados da data de

publicação do parecer.

Art. 4o  O processo de registro, já instruído

com as eventuais manifestações apresen-

tadas, será levado à decisão do Conselho

Consultivo do Patrimônio Cultural.

Art. 5o  Em caso de decisão favorável do

Conselho Consultivo do Patrimônio Cul-

tural, o bem será inscrito no livro corres-

pondente e receberá o título de “Patrimônio

Cultural do Brasil”.

Parágrafo único.  Caberá ao Conselho

Consultivo do Patrimônio Cultural deter-

minar a abertura, quando for o caso, de

novo Livro de Registro, em atendimento

ao disposto nos termos do § 3o do art.

1o deste Decreto.

Art. 6o  Ao Ministério da Cultura cabe asse-

gurar ao bem registrado:

I - documentação por todos os meios téc-

nicos admitidos, cabendo ao IPHAN man-

ter banco de dados com o material produ-

zido durante a instrução do processo.

II - ampla divulgação e promoção.

Art. 7o  O IPHAN fará a reavaliação dos bens

culturais registrados, pelo menos a cada

dez anos, e a encaminhará ao Conselho

Consultivo do Patrimônio Cultural para

decidir sobre a revalidação do título de

“Patrimônio Cultural do Brasil”.

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 3.551,
de 4 de Agosto de 2000
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Parágrafo único.  Negada a revalidação,

será mantido apenas o registro, como re-

ferência cultural de seu tempo.

Art. 8o  Fica instituído, no âmbito do Mi-

nistério da Cultura, o “Programa Nacional

do Patrimônio Imaterial”, visando à

implementação de política específica de in-

ventário, referenciamento e valorização

desse patrimônio.

Parágrafo único.  O Ministério da Cultura

estabelecerá, no prazo de noventa dias, as

bases para o desenvolvimento do Progra-

ma de que trata este artigo.

Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Decreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006

Promulga a Convenção para

a salvaguarda do

Patrimônio Cultural

Imaterial, adotada em Paris,

em 17 de Outubro de 2003,

e assinada em 3 de Novem-

bro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional

aprovou o texto da Convenção para a

Salvaguarda do Patrimônio Cultural

Imaterial, por meio do Decreto Legislativo

no 22, de 1o de fevereiro de 2006;

Considerando que o Governo brasileiro ra-

tificou a citada Convenção em 15 de feve-

reiro de 2006;

Considerando que a Convenção entrará

em vigor internacional em 20 de abril de

2006 e, para o Brasil, em 1o de junho de

2006;

DECRETA:

Art. 1o  A Convenção para a Salvaguarda

do Patrimônio Cultural Imaterial, adotada

em Paris, em 17 de outubro de 2003, e assi-

nada em 3 de novembro de 2003, apensa

por cópia ao presente Decreto, será execu-

tada e cumprida tão inteiramente como

nela se contém.

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que pos-

sam resultar em revisão da referida Con-

venção ou que acarretem encargos ou

compromissos gravosos ao patrimônio

nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da

Constituição.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Brasília, 12 de abril de 2006; 185o da Inde-

pendência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006
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CONVENÇÃO PARA A
SALVAGUARDA DO

PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL

Paris, 17 de outubro de 2003

  A Conferência Geral da Organização das

Nações Unidas para a Educação, a Ciência

e a Cultura, doravante denominada

“UNESCO”, em sua 32a sessão, realizada em

Paris do dia 29 de setembro ao dia 17 de

outubro de 2003,

Referindo-se aos instrumentos internacio-

nais existentes em matéria de direitos hu-

manos, em particular à Declaração Univer-

sal dos Direitos Humanos de 1948, ao Pac-

to Internacional dos Direitos Econômicos,

Sociais e Culturais, de 1966, e ao Pacto In-

ternacional dos Direitos Civis e Políticos,

de 1966,

Considerando a importância do

patrimônio cultural imaterial como fonte

de diversidade cultural e garantia de de-

senvolvimento sustentável, conforme des-

tacado na Recomendação da UNESCO so-

bre a salvaguarda da cultura tradicional e

popular, de 1989, bem como na Declaração

Universal da UNESCO sobre a Diversidade

Cultural, de 2001, e na Declaração de Is-

tambul, de 2002, aprovada pela Terceira

Mesa Redonda de Ministros da Cultura,

Considerando a profunda interdependência

que existe entre o patrimônio cultural

imaterial e o patrimônio material cultural e

natural,

Reconhecendo que os processos de

globalização e de transformação social, ao

mesmo tempo em que criam condições

propícias para um diálogo renovado entre

as comunidades, geram também, da mes-

ma forma que o fenômeno da intolerân-

cia, graves riscos de deterioração, desapa-

recimento e destruição do patrimônio cul-

tural imaterial, devido em particular à falta

de meios para sua salvaguarda,

Consciente da vontade universal e da preocu-

pação comum de salvaguardar o patrimônio

cultural imaterial da humanidade,

Reconhecendo que as comunidades, em

especial as indígenas, os grupos e, em al-

guns casos, os indivíduos desempenham

um importante papel na produção, salva-

guarda, manutenção e recriação do

patrimônio cultural imaterial, assim contri-

buindo para enriquecer a diversidade cul-

tural e a criatividade humana,

Observando o grande alcance das ativida-

des da UNESCO na elaboração de instru-

mentos normativos para a proteção do

patrimônio cultural, em particular a Con-

venção para a Proteção do Patrimônio

Mundial, Cultural e Natural de 1972,

Observando também que não existe ain-

da um instrumento multilateral de caráter

vinculante destinado a salvaguardar o

patrimônio cultural imaterial,

Considerando que os acordos, recomenda-

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006
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ções e resoluções internacionais existen-

tes em matéria de patrimônio cultural e

natural deveriam ser enriquecidos e

complementados mediante novas dispo-

sições relativas ao patrimônio cultural

imaterial,

Considerando a necessidade de

conscientização, especialmente entre as no-

vas gerações, da importância do patrimônio

cultural imaterial e de sua salvaguarda,

Considerando que a comunidade interna-

cional deveria contribuir, junto com os Es-

tados Partes na presente Convenção, para

a salvaguarda desse patrimônio, com um

espírito de cooperação e ajuda mútua,

Recordando os programas da UNESCO re-

lativos ao patrimônio cultural imaterial, em

particular a Proclamação de Obras Primas

do Patrimônio Oral e Imaterial da Humani-

dade,

Considerando a inestimável função que

cumpre o patrimônio cultural imaterial

como fator de aproximação, intercâmbio e

entendimento entre os seres humanos,

Aprova neste dia dezessete de outubro de

2003 a presente Convenção.

I. DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1
FINALIDADES DA CONVENÇÃO

       

A presente Convenção tem as seguintes

finalidades:

a) a salvaguarda do patrimônio cultural

imaterial;

b) o respeito ao patrimônio cultural

imaterial das comunidades, grupos e indi-

víduos envolvidos;

c) a conscientização no plano local, nacio-

nal e internacional da importância do

patrimônio cultural imaterial e de seu re-

conhecimento recíproco;

d) a cooperação e a assistência internacio-

nais.

ARTIGO 2
DEFINIÇÕES

Para os fins da presente Convenção,

1. Entende-se por “patrimônio cultural

imaterial” as práticas, representações, ex-

pressões, conhecimentos e técnicas - junto

com os instrumentos, objetos, artefatos e

lugares culturais que lhes são associados -

que as comunidades, os grupos e, em al-

guns casos, os indivíduos reconhecem

como parte integrante de seu patrimônio

cultural. Este patrimônio cultural imaterial,

que se transmite de geração em geração, é

constantemente recriado pelas comunida-

des e grupos em função de seu ambiente,

de sua interação com a natureza e de sua

história, gerando um sentimento de iden-

tidade e continuidade e contribuindo as-

sim para promover o respeito à diversida-

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006



84

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

de cultural e à criatividade humana. Para

os fins da presente Convenção, será leva-

do em conta apenas o patrimônio cultural

imaterial que seja compatível com os ins-

trumentos internacionais de direitos hu-

manos existentes e com os imperativos de

respeito mútuo entre comunidades, gru-

pos e indivíduos, e do desenvolvimento

sustentável.

2. O “patrimônio cultural imaterial”, confor-

me definido no parágrafo 1 acima, se ma-

nifesta em particular nos seguintes cam-

pos:

a) tradições e expressões orais, incluindo o

idioma como veículo do patrimônio cultu-

ral imaterial;

b) expressões artísticas;

c) práticas sociais, rituais e atos festivos;

d) conhecimentos e práticas relacionados

à natureza e ao universo;

e) técnicas artesanais tradicionais.

3. Entende-se por “salvaguarda” as medi-

das que visam garantir a viabilidade do

patrimônio cultural imaterial, tais como a

     identificação, a documentação, a inves-

tigação, a preservação, a proteção, a pro-

moção, a valorização, a transmissão – es-

sencialmente por meio da educação for-

mal e não-formal - e revitalização deste

patrimônio em seus diversos aspectos.

4. A expressão “Estados Partes” designa os

Estados vinculados pela presente Conven-

ção e entre os quais a presente Convenção

esteja em vigor.

5. Esta Convenção se aplicará mutatis

mutandis aos territórios mencionados no

Artigo 33 que se tornarem Partes na pre-

sente Convenção, conforme as condições

especificadas no referido Artigo. A expres-

são “Estados Partes” se refere igualmente a

esses territórios.

ARTIGO 3
RELAÇÃO COM OUTROS INSTRUMENTOS

INTERNACIONAIS

Nenhuma disposição da presente Convenção

poderá ser interpretada de tal maneira que:

a) modifique o estatuto ou reduza o nível

de proteção dos bens declarados

patrimônio mundial pela Convenção para

a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultu-

ral e Natural de 1972, as quais esteja direta-

mente associado um elemento do

patrimônio cultural imaterial; ou

b) afete os direitos e obrigações dos Esta-

dos Partes em virtude de outros instrumen-

tos internacionais relativos aos direitos de

propriedade intelectual ou à utilização de

recursos biológicos e ecológicos dos quais

sejam partes.
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II. ÓRGÃOS DA CONVENÇÃO

ARTIGO 4
ASSEMBLÉIA GERAL DOS ESTADOS PARTES

1. Fica estabelecida uma Assembléia Geral

dos Estados Partes, doravante denomina-

da “Assembléia Geral”, que será o órgão so-

berano da presente Convenção.

2. A Assembléia Geral realizará uma sessão

ordinária a cada dois anos. Poderá reunir-

se em caráter extraordinário quando as-

sim o decidir, ou quando receber uma peti-

ção em tal sentido do Comitê

Intergovernamental para a Salvaguarda do

Patrimônio Cultural Imaterial ou de, no

mínimo, um terço dos Estados Partes.

3. A Assembléia Geral aprovará seu próprio

Regulamento Interno.

ARTIGO 5
COMITÊ INTERGOVERNAMENTAL PARA A

SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO

CULTURAL IMATERIAL

1. Fica estabelecido junto à UNESCO um

Comitê Intergovernamental para a Salva-

guarda do Patrimônio Cultural Imaterial,

doravante denominado “o Comitê”. O Co-

mitê será integrado por representantes de

18 Estados Partes, a serem eleitos pelos Es-

tados Partes constituídos em Assembléia

Geral, tão logo a presente Convenção en-

trar em vigor, conforme o disposto no Arti-

go 34.

2. O número de Estados membros do Co-

mitê aumentará para 24, tão logo o núme-

ro de Estados Partes na Convenção chegar

a 50.

ARTIGO 6
ELEIÇÃO E MANDATO DOS ESTADOS

MEMBROS DO COMITÊ

1. A eleição dos Estados membros do Co-

mitê deverá obedecer aos princípios de dis-

tribuição geográfica e rotação eqüitativas.

2. Os Estados Partes na Convenção, reuni-

dos em Assembléia Geral, elegerão os Es-

tados membros do Comitê para um man-

dato de quatro anos.

3. Contudo, o mandato da metade dos Es-

tados membros do Comitê eleitos na pri-

meira eleição será somente de dois anos.

Os referidos Estados serão designados por

sorteio no curso da primeira eleição.

4. A cada dois anos, a Assembléia Geral re-

novará a metade dos Estados membros do

Comitê.

5. A Assembléia Geral elegerá também

quantos Estados membros do Comitê se-

jam necessários para preencher vagas exis-

tentes.

6. Um Estado membro do Comitê não po-

derá ser eleito por dois mandatos conse-

cutivos.

7. Os Estados membros do Comitê desig-

narão, para seus representantes no Comi-

tê, pessoas qualificadas nos diversos cam-

pos do patrimônio cultural imaterial.

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 5.753,
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ARTIGO 7
FUNÇÕES DO COMITÊ

Sem prejuízo das demais atribuições

conferidas pela presente Convenção, as

funções do Comitê serão as seguintes:

a) promover os objetivos da Convenção,

fomentar e acompanhar sua aplicação;

b) oferecer assessoria sobre as melhores

práticas e formular recomendações sobre

medidas que visem a salvaguarda do

patrimônio cultural imaterial;

c) preparar e submeter à aprovação da As-

sembléia Geral um projeto de utilização dos

recursos do Fundo, em conformidade com

o Artigo 25;

d) buscar meios de incrementar seus recur-

sos e adotar as medidas necessárias para

tanto, em conformidade com o Artigo 25;

 

e) preparar e submeter à aprovação da As-

sembléia Geral diretrizes operacionais para

a aplicação da Convenção;

f ) em conformidade com o Artigo 29, exa-

minar os relatórios dos Estados Partes e

elaborar um resumo destes relatórios, des-

tinado à Assembléia Geral;

g) examinar as solicitações apresentadas

pelos Estados Partes e decidir, de acordo

com critérios objetivos de seleção estabe-

lecidos pelo próprio Comitê e aprovados

pela Assembléia Geral, sobre:

I) inscrições nas listas e propostas mencio-

nadas nos Artigos 16, 17 e 18;

II) prestação de assistência internacional,

em conformidade com o Artigo 22.

ARTIGO 8
MÉTODOS DE TRABALHO DO COMITÊ

1. O Comitê será responsável perante a As-

sembléia Geral, diante da qual prestará con-

tas de todas as suas atividades e decisões.

2. O Comitê aprovará seu Regulamento In-

terno por uma maioria de dois terços de

seus membros.

3. O Comitê poderá criar, em caráter tem-

porário, os órgãos consultivos ad hoc que

julgue necessários para o desempenho de

suas funções.

4. O Comitê poderá convidar para suas reu-

niões qualquer organismo público ou pri-

vado, ou qualquer pessoa física de com-

provada competência nos diversos cam-

pos do patrimônio cultural imaterial, para

consultá-los sobre questões específicas.

ARTIGO 9
CERTIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DE

CARÁTER CONSULTIVO

1. O Comitê proporá à Assembléia Geral a

certificação de organizações não-governa-

mentais de comprovada competência no

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 5.753,
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campo do patrimônio cultural imaterial. As

referidas organizações exercerão funções

consultivas perante o Comitê.

2. O Comitê também proporá à Assembléia

Geral os critérios e modalidades pelos quais

essa certificação será regida.

ARTIGO 10
SECRETARIADO

1. O Comitê será assessorado pelo Secreta-

riado da UNESCO.

2. O Secretariado preparará a documenta-

ção da Assembléia Geral e do Comitê, bem

como o projeto da ordem do dia de suas

respectivas reuniões, e assegurará o cum-

primento das decisões de ambos os órgãos.

III. SALVAGUARDA DO
PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL NO PLANO

NACIONAL

ARTIGO 11
FUNÇÕES DOS ESTADOS PARTES

Caberá a cada Estado Parte:

a) adotar as medidas necessárias para ga-

rantir a salvaguarda do patrimônio cultu-

ral imaterial presente em seu território;

b) entre as medidas de salvaguarda menci-

onadas no parágrafo 3 do Artigo 2, identi-

ficar e definir os diversos elementos do

patrimônio cultural imaterial presentes em

seu território, com a participação das co-

munidades, grupos e organizações não-go-

vernamentais pertinentes.

ARTIGO 12
INVENTÁRIOS

1. Para assegurar a identificação, com fins

de salvaguarda, cada Estado Parte estabe-

lecerá um ou mais inventários do

patrimônio cultural imaterial presente em

seu território, em conformidade com seu

próprio sistema de salvaguarda do

patrimônio. Os referidos inventários serão

atualizados regularmente.

2. Ao apresentar seu relatório periódico ao

Comitê, em conformidade com o Artigo 29,

cada Estado Parte prestará informações per-

tinentes em relação a esses inventários.

ARTIGO 13
OUTRAS MEDIDAS DE SALVAGUARDA

Para assegurar a salvaguarda, o desenvol-

vimento e a valorização do patrimônio cul-

tural imaterial presente em seu território,

cada Estado Parte empreenderá esforços

para:

a) adotar uma política geral visando pro-

mover a função do patrimônio cultural

imaterial na sociedade e integrar sua sal-

vaguarda em programas de planejamen-

to;

b) designar ou criar um ou vários organis-

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 5.753,
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mos competentes para a salvaguarda do

patrimônio cultural imaterial presente em

seu território;

c) fomentar estudos científicos, técnicos e

artísticos, bem como metodologias de pes-

quisa, para a salvaguarda eficaz do

patrimônio cultural imaterial, e em parti-

cular do patrimônio cultural imaterial que

se encontre em perigo;

d) adotar as medidas de ordem jurídica,

técnica, administrativa e financeira adequa-

das para:

I) favorecer a criação ou o fortalecimento

de instituições de formação em gestão do

patrimônio cultural imaterial, bem como a

transmissão desse patrimônio nos foros e

lugares destinados à sua manifestação e

expressão;

II) garantir o acesso ao patrimônio cultural

imaterial, respeitando ao mesmo tempo os

costumes que regem o acesso a determi-

nados aspectos do referido patrimônio;

III) criar instituições de documentação so-

bre o patrimônio cultural imaterial e facili-

tar o acesso a elas.

ARTIGO 14
EDUCAÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E FORTA-

LECIMENTO DE CAPACIDADES

Cada Estado Parte se empenhará, por to-

dos os meios oportunos, no sentido de:

a) assegurar o reconhecimento, o respeito

e a valorização do patrimônio cultural

imaterial na sociedade, em particular medi-

ante:

I) programas educativos, de conscientização

e de disseminação de informações voltadas

para o público, em especial para os jovens;

II) programas educativos e de capacitação

específicos no interior das comunidades e

dos grupos envolvidos;

III) atividades de fortalecimento de capaci-

dades em matéria de salvaguarda do

patrimônio cultural imaterial, e especialmen-

te de gestão e de pesquisa científica; e

IV) meios não-formais de transmissão de

conhecimento;

b) manter o público informado das amea-

ças que pesam sobre esse patrimônio e das

atividades realizadas em cumprimento da

presente Convenção;

c) promover a educação para a proteção dos

espaços naturais e lugares de memória, cuja

existência é indispensável para que o

patrimônio cultural imaterial possa se ex-

pressar.

ARTIGO 15

PARTICIPAÇÃO DAS COMUNIDADES,

GRUPOS E INDIVÍDUOS

No quadro de suas atividades de salvaguar-

da do patrimônio cultural imaterial, cada

Estado Parte deverá assegurar a participa-

ção mais ampla possível das comunidades,
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dos grupos e, quando cabível, dos indiví-

duos que criam, mantém e transmitem esse

patrimônio e associá-los ativamente à ges-

tão do mesmo.

IV. SALVAGUARDA DO
PATRIMÔNIO CULTURAL

IMATERIAL NO PLANO INTERNA-
CIONAL

ARTIGO 16
LISTA REPRESENTATIVA DO PATRIMÔNIO

CULTURAL IMATERIAL DA HUMANIDADE

1. Para assegurar maior visibilidade do

patrimônio cultural imaterial, aumentar o

grau de conscientização de sua importân-

cia, e propiciar formas de diálogo que res-

peitem a diversidade cultural, o Comitê, por

proposta dos Estados Partes interessados,

criará, manterá atualizada e publicará uma

Lista representativa do patrimônio cultural

imaterial da humanidade.

2. O Comitê elaborará e submeterá à apro-

vação da Assembléia Geral os critérios que

regerão o estabelecimento, a atualização e

a publicação da referida Lista representati-

va.

ARTIGO 17
LISTA DO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL QUE REQUER MEDIDAS

URGENTES DE SALVAGUARDA

1. Com vistas a adotar as medidas adequa-

das de salvaguarda, o Comitê criará, man-

terá atualizada e publicará uma Lista do

patrimônio cultural imaterial que necessi-

te medidas urgentes de salvaguarda, e ins-

creverá esse patrimônio na Lista por solici-

tação do Estado Parte interessado.

2. O Comitê elaborará e submeterá à apro-

vação da Assembléia Geral os critérios que

regerão o estabelecimento, a atualização e

a publicação dessa Lista.

3. Em casos de extrema urgência, assim con-

siderados de acordo com critérios objeti-

vos aprovados pela Assembléia Geral, por

proposta do Comitê, este último, em con-

sulta com o Estado Parte interessado, po-

derá inscrever um elemento do patrimônio

em questão na lista mencionada no pará-

grafo 1.

ARTIGO 18
PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES DE
SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO CULTU-

RAL IMATERIAL

1. Com base nas propostas apresentadas

pelos Estados Partes, e em conformidade

com os critérios definidos pelo Comitê e

aprovados pela Assembléia Geral, o Comi-

tê selecionará periodicamente e promove-

rá os programas, projetos e atividades de

âmbito nacional, sub-regional ou regional

para a salvaguarda do patrimônio que, no

seu entender, reflitam de modo mais ade-

quado os princípios e objetivos da presen-

te Convenção, levando em conta as neces-

sidades especiais dos países em desenvol-

vimento.
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2. Para tanto, o Comitê receberá, examina-

rá e aprovará as solicitações de assistência

internacional formuladas pelos Estados Par-

tes para a elaboração das referidas pro-

postas.

3. O Comitê acompanhará a execução dos

referidos programas, projetos e atividades

por meio da disseminação das melhores

práticas, segundo modalidades por ele de-

finidas.

V. COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA
INTERNACIONAIS

ARTIGO 19
COOPERAÇÃO

1. Para os fins da presente Convenção, a

cooperação internacional compreende em

particular o intercâmbio de informações e

de experiências, iniciativas comuns, e a cri-

ação de um mecanismo para apoiar os Es-

tados Partes em seus esforços para a salva-

guarda do patrimônio cultural imaterial.

2. Sem prejuízo para o disposto em sua

legislação nacional nem para seus direitos

e práticas consuetudinárias, os Estados Par-

tes reconhecem que a salvaguarda do

patrimônio cultural imaterial é uma ques-

tão de interesse geral para a humanidade

e neste sentido se comprometem a coope-

rar no plano bilateral, sub-regional, regio-

nal e internacional.

ARTIGO 20
OBJETIVOS DA ASSISTÊNCIA

INTERNACIONAL

A assistência internacional poderá ser con-

cedida com os seguintes objetivos:

a) salvaguardar o patrimônio que figure

na lista de elementos do patrimônio cultu-

ral imaterial que necessite medidas urgen-

tes de salvaguarda;

b) realizar inventários, em conformidade

com os Artigos 11 e 12;

c) apoiar programas, projetos e atividades

de âmbito nacional, sub-regional e regio-

nal destinados à salvaguarda do

patrimônio cultural imaterial;

d) qualquer outro objetivo que o Comitê

julgue necessário.

ARTIGO 21
FORMAS DE ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL

A assistência concedia pelo Comitê a um

Estado Parte será regulamentada pelas di-

retrizes operacionais previstas no Artigo 7

e pelo acordo mencionado no Artigo 24, e

poderá assumir as seguintes formas:

a) estudos relativos aos diferentes aspec-

tos da salvaguarda;

b) serviços de especialistas e outras pesso-

as com experiência prática em patrimônio

cultural imaterial;

c) capacitação de todo o pessoal necessá-

rio;

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006



91

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

d) elaboração de medidas normativas ou

de outra natureza;

e) criação e utilização de infraestruturas;

f ) aporte de material e de conhecimentos

especializados;

g) outras formas de ajuda financeira e téc-

nica, podendo incluir, quando cabível, a

concessão de empréstimos com baixas ta-

xas de juros e doações.

ARTIGO 22
REQUISITOS PARA A PRESTAÇÃO DE

ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL

1. O Comitê definirá o procedimento para

examinar as solicitações de assistência in-

ternacional e determinará os elementos

que deverão constar das solicitações, tais

como medidas previstas, intervenções ne-

cessárias e avaliação de custos.

2. Em situações de urgência, a solicitação

de assistência será examinada em cárater

de prioridade pelo Comitê.

3. Para tomar uma decisão, o Comitê reali-

zará os estudos e as consultas que julgar

necessários.

ARTIGO 23
SOLICITAÇÕES DE ASSISTÊNCIA INTERNA-

CIONAL

1. Cada Estado Parte poderá apresentar ao

Comitê uma solicitação de assistência inter-

nacional para a salvaguarda do patrimônio

cultural imaterial presente em seu territó-

rio.

2. Uma solicitação no mesmo sentido po-

derá também ser apresentada conjunta-

mente por dois ou mais Estados Partes.

3. Na solicitação, deverão constar as infor-

mações mencionados no parágrafo 1 do

Artigo 22, bem como a documentação ne-

cessária.

ARTIGO 24
PAPEL DOS ESTADOS PARTES

BENEFICIÁRIOS

1. Em conformidade com as disposições da

presente Convenção, a assistência interna-

cional concedida será regida por um acor-

do entre o Estado Parte beneficiário e o

Comitê.

2. Como regra geral, o Estado Parte

beneficiário deverá, na medida de suas pos-

sibilidades, compartilhar os custos das me-

didas de salvaguarda para as quais a assis-

tência internacional foi concedida.

3. O Estado Parte beneficiário apresentará

ao Comitê um relatório sobre a utilização

da assistência concedida com a finalidade

de salvaguarda do patrimônio cultural

imaterial.
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VI. FUNDO DO PATRIMÔNIO
CULTURAL IMATERIAL

ARTIGO 25
NATUREZA E RECURSOS DO FUNDO

1. Fica estabelecido um “Fundo para a Sal-

vaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial”,

doravante denominado “o Fundo”.

2. O Fundo será constituído como fundo

fiduciário, em conformidade com as dis-

posições do Regulamento Financeiro da

UNESCO.

3. Os recursos do Fundo serão constituí-

dos por:

a) contribuições dos Estados Partes;

b) recursos que a Conferência Geral da

UNESCO alocar para esta finalidade;

c) aportes, doações ou legados realizados por:

I) outros Estados;

II) organismos e programas do sistema das

Nações Unidas, em especial o Programa das

Nações Unidas para o Desenvolvimento,

ou outras organizações internacionais;

III) organismos públicos ou privados ou

pessoas físicas;

d) quaisquer juros devidos aos recursos do

Fundo;

e) produto de coletas e receitas aferidas

em eventos organizados em benefício do

Fundo;

f ) todos os demais recursos autorizados

pelo Regulamento do Fundo, que o Comi-

tê elaborará.

4. A utilização dos recursos por parte do

Comitê será decidida com base nas orien-

tações formuladas pela Assembléia Geral.

5. O Comitê poderá aceitar contribuições

ou assistência de outra natureza ofereci-

dos com fins gerais ou específicos, vincu-

lados a projetos concretos, desde que os

referidos projetos tenham sido por ele

aprovados.

6. As contribuições ao Fundo não poderão

ser condicionadas a nenhuma exigência

política, econômica ou de qualquer outro

tipo que seja incompatível com os objeti-

vos da presente Convenção.

ARTIGO 26
CONTRIBUIÇÕES DOS ESTADOS PARTES AO

FUNDO

1. Sem prejuízo de outra contribuição com-

plementar de caráter voluntário, os Esta-

dos Partes na presente Convenção se obri-

gam a depositar no Fundo, no mínimo a

cada dois anos, uma contribuição cuja

quantia, calculada a partir de uma porcen-

tagem uniforme aplicável a todos os Esta-

dos, será determinada pela Assembléia

Geral. Esta decisão da Assembléia Geral será

tomada por maioria dos Estados Partes
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presentes e votantes, que não tenham fei-

to a declaração mencionada no parágrafo

2 do presente Artigo. A contribuição de um

Estado Parte não poderá, em nenhum caso,

exceder 1% da contribuição desse Estado

ao Orçamento Ordinário da UNESCO.

2. Contudo, qualquer dos Estados a que se

referem o Artigo 32 ou o Artigo 33 da pre-

sente Convenção poderá declarar, no mo-

mento em que depositar seu instrumento

de ratificação, aceitação, aprovação ou ade-

são, que não se considera obrigado pelas

disposições do parágrafo 1 do presente Ar-

tigo.

3. Qualquer Estado Parte na presente Con-

venção que tenha formulado a declaração

mencionada no parágrafo 2 do presente

Artigo se esforçará para retirar tal declara-

ção mediante uma notificação ao Diretor

Geral da UNESCO. Contudo, a retirada da

declaração só terá efeito sobre a contribui-

ção devida pelo Estado a partir da data da

abertura da sessão subseqüente da Assem-

bléia Geral.

4. Para que o Comitê possa planejar com

eficiência suas atividades, as contribuições

dos Estados Partes nesta Convenção que

tenham feito a declaração mencionada no

parágrafo 2 do presente Artigo deverão ser

efetuadas regularmente, no mínimo a cada

dois anos, e deverão ser de um valor o mais

próximo possível do valor das contribui-

ções que esses Estados deveriam se esti-

vessem obrigados pelas disposições do

parágrafo 1 do presente Artigo.

5. Nenhum Estado Parte na presente Con-

venção, que esteja com pagamento de sua

contribuição obrigatória ou voluntária para

o ano em curso e o ano civil imediatamen-

te anterior em atraso, poderá ser eleito

membro do Comitê. Essa disposição não

se aplica à primeira eleição do Comitê. O

mandato de um Estado Parte que se en-

contre em tal situação e que já seja mem-

bro do Comitê será encerrado quando fo-

rem realizadas quaisquer das eleições pre-

vistas no Artigo 6 da presente Convenção.

 

ARTIGO 27
CONTRIBUIÇÕES VOLUNTÁRIAS SUPLE-

MENTARES AO FUNDO

Os Estados Partes que desejarem efetuar

contribuições voluntárias, além das contri-

buições previstas no Artigo 26, deverão in-

formar o Comitê tão logo seja possível, para

que este possa planejar suas atividades de

acordo.

ARTIGO 28
CAMPANHAS INTERNACIONAIS PARA

ARRECADAÇÃO DE RECURSOS

Na medida do possível, os Estados Partes

apoiarão as campanhas internacionais para

arrecadação de recursos organizadas em

benefício do Fundo sob os auspícios da

UNESCO.

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006
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VII. RELATÓRIOS

ARTIGO 29
RELATÓRIOS DOS ESTADOS PARTES

Os Estados Partes apresentarão ao Comitê,

na forma e com periodicidade a serem de-

finidas pelo Comitê, relatórios sobre as dis-

posições legislativas, regulamentares ou de

outra natureza que tenham adotado para

implementar a presente Convenção.

ARTIGO 30
RELATÓRIOS DO COMITÊ

1. Com base em suas atividades e nos rela-

tórios dos Estados Partes mencionados no

Artigo 29, o Comitê apresentará um relató-

rio em cada sessão da Assembléia Geral.

2. O referido relatório será levado ao co-

nhecimento da Conferência Geral da

UNESCO.

VIII. CLÁUSULA TRANSITÓRIA

ARTIGO 31
RELAÇÃO COM A PROCLAMAÇÃO DAS

OBRAS PRIMAS DO PATRIMÔNIO ORAL E

IMATERIAL DA HUMANIDADE

1. O Comitê incorporará à Lista representa-

tiva do patrimônio cultural imaterial da hu-

manidade os elementos que, anteriormen-

te à entrada em vigor desta Convenção,

tenham sido proclamados “Obras Primas

do Patrimônio Oral e Imaterial da Humani-

dade”.

2. A inclusão dos referidos elementos na

Lista representativa do patrimônio cultu-

ral imaterial da humanidade será efetuada

sem prejuízo dos critérios estabelecidos

para as inscrições subseqüentes, segundo

o disposto no parágrafo 2 do Artigo 16.

3. Após a entrada em vigor da presente

Convenção, não será feita mais nenhuma

outra Proclamação.

IX. DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 32
RATIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO OU APROVAÇÃO

1. A presente Convenção estará sujeita à

ratificação, aceitação ou aprovação dos Es-

tados Membros da UNESCO, em conformi-

dade com seus respectivos dispositivos

constitucionais.

2. Os instrumentos de ratificação, aceita-

ção ou aprovação serão depositados jun-

to ao Diretor Geral da UNESCO.

ARTIGO 33
ADESÃO

1. A presente Convenção estará aberta à

adesão de todos os Estados que não se-

jam membros da UNESCO e que tenham

sido convidados a aderir pela Conferência

Geral da Organização.

Decreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006
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2. A presente Convenção também estará

aberta à adesão dos territórios que gozem

de plena autonomia interna, reconhecida

como tal pelas Nações Unidas, mas que não

tenham alcançado a plena independência,

em conformidade com a Resolução 1514

(XV) da Assembléia Geral, e que tenham

competência sobre as matérias regidas por

esta Convenção, inclusive a competência

reconhecida para subscrever tratados rela-

cionados a essas matérias.

      

3. O instrumento de adesão será deposita-

do junto ao Diretor Geral da UNESCO.

ARTIGO 34
ENTRADA EM VIGOR

A presente Convenção entrará em vigor três

meses após a data do depósito do trigési-

mo instrumento de ratificação, aceitação,

aprovação ou adesão, mas unicamente

para os Estados que tenham depositado

seus respectivos instrumentos de ratifica-

ção, aceitação, aprovação ou adesão na-

quela data ou anteriormente. Para os de-

mais Estados Partes, entrará em vigor três

meses depois de efetuado o depósito de

seu instrumento de ratificação, aceitação,

aprovação ou adesão.

ARTIGO 35
REGIMES CONSTITUCIONAIS FEDERAIS OU

NÃO-UNITÁRIOS

Aos Estados Partes que tenham um regime

constitucional federal ou não-unitário apli-

car-se-ão as seguintes disposições:

a) com relação às disposições desta Con-

venção cuja aplicação esteja sob a compe-

tência do poder legislativo federal ou cen-

tral, as obrigações do governo federal ou

central serão idênticas às dos Estados Par-

tes que não constituem Estados federais;

b) com relação às disposições da presente

Convenção cuja aplicação esteja sob a com-

petência de cada um dos Estados, países,

províncias ou cantões constituintes, que

em virtude do regime constitucional da fe-

deração não estejam obrigados a tomar

medidas legislativas, o governo federal as

comunicará, com parecer favorável, às au-

toridades competentes dos Estados, paí-

ses, províncias ou cantões, com sua reco-

mendação para que estes as aprovem.

ARTIGO 36
DENÚNCIA

1. Todos os Estados Partes poderão denun-

ciar a presente Convenção.

2. A denúncia será notificada por meio de

um instrumento escrito, que será deposi-

tado junto ao Diretor Geral da UNESCO.

3. A denúncia surtirá efeito doze meses após

a recepção do instrumento de denuncia. A

denúncia não modificará em nada as obri-

gações financeiras assumidas pelo Estado

denunciante até a data em que a retirada

se efetive.

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006
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ARTIGO 37
FUNÇÕES DO DEPOSITÁRIO

O Diretor Geral da UNESCO, como deposi-

tário da presente Convenção, informará aos

Estados Membros da Organização e aos Es-

tados não-membros aos quais se refere o

Artigo 33, bem como às Nações Unidas, acer-

ca do depósito de todos os instrumentos

de ratificação, aceitação, aprovação ou ade-

são mencionados nos Artigos 32 e 33 e das

denúncias previstas no Artigo 36.

ARTIGO 38
EMENDAS

1. Qualquer Estado Parte poderá propor

emendas a esta Convenção, mediante co-

municação dirigida por escrito ao Diretor

Geral. Este transmitirá a comunicação a to-

dos os Estados Partes. Se, nos seis meses

subseqüentes à data de envio da comuni-

cação, pelo menos a metade dos Estados

Partes responder favoravelmente a essa pe-

tição, o Diretor Geral submeterá a referida

proposta ao exame e eventual aprovação

da sessão subseqüente da Assembléia Ge-

ral.

2. As emendas serão aprovadas por uma

maioria de dois terços dos Estados Partes

presentes e votantes.

3. Uma vez aprovadas, as emendas a esta

Convenção deverão ser objeto de ratifica-

ção, aceitação, aprovação ou adesão dos

Estados Partes. 

 

4. As emendas à presente Convenção, para

os Estados Partes que as tenham ratifica-

do, aceito, aprovado ou aderido a elas, en-

trarão em vigor três meses depois que dois

terços dos Estados Partes tenham deposi-

tado os instrumentos mencionados no

parágrafo 3 do presente Artigo. A partir

desse momento a emenda corresponden-

te entrará em vigor para cada Estado Parte

ou território que a ratifique, aceite, aprove

ou adira a ela três meses após a data do

depósito do instrumento de ratificação,

aceitação, aprovação ou adesão do Estado

Parte.

5. O procedimento previsto nos parágra-

fos 3 e 4 não se aplicará às emendas que

modifiquem o Artigo 5, relativo ao núme-

ro de Estados membros do Comitê. As re-

feridas emendas entrarão em vigor no

momento de sua aprovação.

6. Um Estado que passe a ser Parte nesta

Convenção após a entrada em vigor de

emendas conforme o parágrafo 4 do pre-

sente Artigo e que não manifeste uma in-

tenção em sentido contrario será conside-

rado:

a) parte na presente Convenção assim

emendada; e

b) parte na presente Convenção não emen-

dada com relação a todo Estado Parte que

não esteja obrigado pelas emendas em

questão.

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006
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ARTIGO 39
TEXTOS AUTÊNTICOS

A presente Convenção está redigida em ára-

be, chinês, espanhol, francês, inglês e rus-

so, sendo os seis textos igualmente autên-

ticos.

ARTIGO 40
REGISTRO

Em conformidade com o disposto no Arti-

go 102 da Carta das Nações Unidas, a pre-

sente Convenção será registrada na Secre-

taria das Nações Unidas por solicitação do

Diretor Geral da UNESCO.

Feito em Paris neste dia três de novembro

de 2003, em duas cópias autênticas que

levam a assinatura do Presidente da

32a sessão da Conferência Geral e do Dire-

tor Geral da UNESCO. Estas duas cópias

serão depositadas nos arquivos da UNESCO.

Cópias autenticadas serão remetidas a to-

dos os Estados a que se referem os Artigos

32 e 33, bem como às Nações Unidas.

Resolução IPHAN nº 001,
de 03 de Agosto de 2006

Determinar os procedimen-

tos a serem observados na

instauração e instrução do

processo administrativo de

Registro de Bens Culturais

de Natureza Imaterial.

O PRESIDENTE do INSTITUTO DO

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACI-

ONAL – IPHAN, na qualidade de Presidente

do Conselho Consultivo do Patrimônio

Cultural, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo art. 6° combinado com

o art. 21, inciso V, do Anexo I ao Decreto nº

5.040, de 7 de abril de 2004,

CONSIDERANDO as disposições contidas no

Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000;

CONSIDERANDO que se entende por bem

cultural de natureza imaterial as criações

culturais de caráter dinâmico e processual,

fundadas na tradição e manifestadas por

indivíduos ou grupos de indivíduos como

expressão de sua identidade cultural e so-

cial;

CONSIDERANDO que, para os efeitos desta

Resolução, toma-se tradição no seu senti-

do  etimológico de “dizer através do tem-

po”,  significando práticas produtivas, ritu-

ais e  simbólicas que são constantemente

reiteradas, transformadas e atualizadas,

mantendo,  para o grupo, um vínculo do

presente com o seu passado;

CONSIDERANDO que a instituição do Re-

gistro de Bens Culturais de Natureza

Imaterial,  além de contribuir para a conti-

nuidade dessas manifestações, abre novas

e mais amplas  possibilidades de reconhe-

cimento da contribuição dos diversos  gru-

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 5.753,
de 12 de Abril de 2006

Resolução IPHAN nº 001,
de 03 de Agosto de 2006
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pos formadores da  sociedade brasileira;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art.

3º do Decreto n° 3.551, de 04 de agosto de

2000, e de acordo com decisão do Conse-

lho Consultivo do Patrimônio Cultural, em

sua 49ª  reunião, realizada em 03 de agosto

de 2006, RESOLVE:

Art. 1º Determinar os procedimentos a se-

rem observados na instauração e instru-

ção do  processo administrativo de Regis-

tro de Bens Culturais de Natureza Imaterial.

Art. 2º O requerimento para instauração do

processo administrativo de Registro pode-

rá ser  apresentado pelo Ministro de Esta-

do da Cultura, pelas instituições vincula-

das ao Ministério  da Cultura, pelas Secre-

tarias Estaduais, Municipais e do Distrito

Federal e por associações  da sociedade

civil.

Art. 3º O requerimento para instauração do

processo administrativo de Registro será

sempre dirigido ao Presidente do Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-

nal –  Iphan, podendo ser encaminhado

diretamente a este ou por intermédio das

demais  Unidades da instituição.

Art. 4º O requerimento será apresentado

em documento original, datado e assina-

do,  acompanhado das seguintes informa-

ções e documentos:

I. identificação do proponente (nome, en-

dereço, telefone, e-mail etc.); 2

II. justificativa do pedido;

III. denominação e descrição sumária do

bem  proposto para Registro, com indica-

ção da  participação e/ou atuação dos gru-

pos sociais envolvidos, de onde ocorre ou

se situa, do  período e da forma em que

ocorre;

IV. informações históricas básicas sobre o

bem;

V. documentação mínima disponível, ade-

quada à natureza do bem, tais como foto-

grafias,  desenhos, vídeos, gravações so-

noras ou filme;

VI. referências documentais e bibliográfi-

cas disponíveis;

VII. declaração formal de representante de

comunidade produtora do bem ou de seus

membros, expressando o interesse e

anuência com a instauração do processo

de Registro.

Parágrafo único – Caso o requerimento não

contenha a documentação mínima neces-

sária,  o Iphan oficiará ao proponente para

que a complemente no prazo de 30 (trinta)

dias,  prorrogável mediante solicitação

justificada, sob pena de arquivamento do

pedido.

Art. 5º Criar, no âmbito do Conselho Con-

sultivo do Patrimônio Cultural, a Câmara

do  Patrimônio Imaterial, com caráter per-

manente e as seguintes atribuições:

PATRIMÔNIO IMATERIAL Resolução IPHAN nº 001,
de 03 de Agosto de 2006
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I. colaborar com o Iphan na formulação e

implantação da política de salvaguarda da

dimensão imaterial do patrimônio cultu-

ral;

II. colaborar com o Iphan no exame preli-

minar da pertinência dos pedidos de Re-

gistro;

III. colaborar com o Iphan na indicação de

instituições públicas ou privadas capacita-

das a  realizar a instrução técnica de pro-

cessos de Registro;

IV. manifestar-se sobre a abertura de no-

vos Livros de Registro;

V. colaborar com o Iphan na formulação de

critérios para a reavaliação decenal dos

bens  registrados.

§ 1º A Câmara do Patrimônio Imaterial será

composta por 4 (quatro) Conselheiros

cuja área  de conhecimento e atuação

seja relacionada ao patrimônio cultu-

ral de natureza imaterial.

§ 2º A Câmara do Patrimônio Imaterial será

assistida por dois servidores do Iphan

da área  técnica afim, nomeados pelo

Presidente da instituição.

§ 3º A Câmara do Patrimônio Imaterial po-

derá convidar especialistas externos e

servidores  do Iphan para discutir as-

suntos específicos.

Art. 6º O processo administrativo de Regis-

tro, acompanhado de avaliação técnica pre-

liminar  do Iphan e indicação da institui-

ção externa ou da Unidade do Iphan que

poderá instruí-lo,  será submetido à Câma-

ra do Patrimônio Imaterial para apreciação

quanto à pertinência do  pedido e quanto

à indicação encaminhada.

§ 1º No caso do pedido ser julgado perti-

nente, a Câmara do Patrimônio

Imaterial dará  conhecimento ao Con-

selho Consultivo, e o Iphan informará

e notificará o proponente para  que

proceda à instrução do processo.

§ 2 º No caso do pedido ser julgado impro-

cedente, a Câmara do Patrimônio

Imaterial  submeterá seu entendimen-

to ao Conselho Consultivo, cuja deli-

beração será encaminhada  ao Iphan

para as devidas providências.

Art. 7° A instrução técnica do processo ad-

ministrativo de Registro é de responsabili-

dade do  DPI, podendo ser delegada:.

I. Ao proponente, desde que tenha compe-

tência técnica para tanto;

II. A uma ou mais instituições públicas ou

privadas, desde que detenham competên-

cia para  tanto.

§ 1º A delegação será feita mediante ato

formal, ouvida previamente a Câmara

do  Patrimônio Imaterial.

§ 2° Caso o proponente não tenha condi-

ções financeiras para realizar a instru-

PATRIMÔNIO IMATERIALResolução IPHAN nº 001,
de 03 de Agosto de 2006
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ção técnica, o  Iphan poderá, dentro

de suas possibilidades orçamentárias,

destinar recursos para esta  ação e/ou

envidar esforços para obtê-los por

meio do Programa Nacional do

Patrimônio  Imaterial – PNPI ou junto

a outras instituições públicas ou pri-

vadas.

Art. 8º A instrução técnica do processo ad-

ministrativo de Registro será sempre  acom-

panhada e supervisionada pelo Iphan, que

solicitará sua complementação ou a

complementará, no que couber.

Art. 9º A instrução técnica do processo ad-

ministrativo de Registro consiste, além da

documentação mencionada no art. 4º, na

produção e sistematização de conhecimen-

tos e  documentação sobre o bem cultural

e deve, obrigatoriamente, abranger:

I. descrição pormenorizada do bem que

possibilite a apreensão de sua complexi-

dade e  contemple a identificação de ato-

res e significados atribuídos ao bem; pro-

cessos de  produção, circulação e consu-

mo; contexto cultural específico e outras

informações  pertinentes;

II. referências à formação e continuidade

histórica do bem, assim como às transfor-

mações  ocorridas ao longo do tempo;

III. referências bibliográficas e documen-

tais pertinentes; 4

IV. produção de registros audiovisuais de

caráter etnográfico que contemplem os as-

pectos culturalmente relevantes do bem, a

exemplo dos mencionados nos itens I e II

deste artigo;

V. reunião de publicações, registros

audiovisuais existentes, materiais informa-

tivos em diferentes mídias e outros produ-

tos que complementem a instrução e am-

pliem o conhecimento sobre o bem;

VI. avaliação das condições em que o bem

se encontra, com descrição e análise de ris-

cos potenciais e efetivos à sua continuida-

de;

VII. proposição de ações para a salvaguar-

da do bem.

Parágrafo único – A instrução técnica de-

verá ser realizada em até 18 (dezoito) me-

ses a  partir da avaliação da pertinência do

pedido pela Câmara do Patrimônio

Imaterial, podendo  ser prorrogada por

prazo determinado, mediante justificativa.

Art. 10. Conforme estabelecido no Decre-

to n° 3.551/ 2000, para assegurar ao bem

proposto  para Registro ampla divulgação

e promoção,  a instituição responsável pela

instrução  técnica do processo administra-

tivo de Registro deverá:

I. ceder gratuitamente ao Iphan os direitos

autorais para fins de promoção, divulga-

ção e  comercialização sem fins lucrativos;

e o direito de uso e reprodução, sob qual-

quer forma,  dos produtos e subprodutos

PATRIMÔNIO IMATERIAL Resolução IPHAN nº 001,
de 03 de Agosto de 2006
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resultantes do trabalho de instrução técni-

ca, resguardado o  crédito de autor;

II. colher todas as autorizações que permi-

tam ao Iphan o uso de imagens, sons e

falas  registrados durante a instrução do

processo.

Art. 11. Finalizada a fase de pesquisa e do-

cumentação, o material produzido na ins-

trução do  processo administrativo de Re-

gistro será sistematizado na forma de um

dossiê que  apresente o bem, composto

de:

I.  texto, impresso e em meio digital, con-

tendo a descrição e contextualização do

bem,  aspectos históricos e culturais rele-

vantes, justificativa do Registro, recomen-

dações para sua  salvaguarda e referências

bibliográficas;

II. produção de vídeo que sintetize os as-

pectos culturalmente relevantes do bem

por meio  da edição dos registros

audiovisuais realizados e/ou coletados;

III. fotos e outros documentos pertinentes.

§ 1º O dossiê é parte integrante do proces-

so de Registro.

§ 2º O dossiê de Registro, juntamente com

o material produzido durante a ins-

trução técnica  do processo, será exa-

minado pelo Iphan, que emitirá pare-

cer técnico.

Art. 12. Após a conclusão da instrução téc-

nica do processo administrativo de Regis-

tro e do  seu exame pela Procuradoria Fe-

deral, o Presidente do Iphan determinará a

publicação, na  imprensa oficial, de Aviso

contendo o extrato do parecer técnico do

Iphan e demais informações pertinentes,

para que a sociedade se manifeste no pra-

zo de 30 (trinta) dias, a  contar da data de

publicação.

§ 1º O extrato do parecer técnico e demais

informações pertinentes deverão ser

amplamente divulgadas pelo Iphan no

limite de  suas possibilidades orçamen-

tárias e,  obrigatoriamente, na página

da instituição na Internet.

§ 2º As manifestações formais da socieda-

de serão dirigidas ao Presidente do

Iphan e  juntadas ao processo para

exame técnico.

Art. 13. O processo administrativo de Re-

gistro, devidamente instruído, será levado

pelo  Presidente do Iphan à apreciação e

decisão do Conselho Consultivo.

Parágrafo único - O Presidente do Iphan

designará um Conselheiro para relatar o

processo,  podendo o Conselho Consulti-

vo decidir acerca  da realização de audiên-

cia pública, caso  tenham ocorrido mani-

festações em contrário por parte da socie-

dade, durante o prazo  determinado no

artigo 12.

Resolução IPHAN nº 001,
de 03 de Agosto de 2006

PATRIMÔNIO IMATERIAL
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Art. 14. A decisão do Conselho Consultivo

será expressa, no ato, em documento

declaratório próprio, firmado por todos os

Conselheiros presentes à reunião, e junta-

do ao  processo administrativo de Regis-

tro.

§ 1º Se a decisão do Conselho Consultivo

for favorável, o Iphan procederá à ins-

crição do  bem no Livro de Registro

correspondente, conforme o estabe-

lecido no Decreto n° 3.551/  2000, e

emitirá Certidão de Registro.

§ 2º Em decorrência da inscrição em qual-

quer um dos Livros de Registro, o Pre-

sidente do  Conselho Consultivo con-

ferirá ao bem, em  documento pró-

prio, o título de “Patrimônio  Cultural

do Brasil”.

§ 3º Se a decisão do Conselho Consultivo

for contrária ao Registro, o Iphan ar-

quivará o  processo e comunicará o

ato formalmente ao proponente.

§ 4º Qualquer que seja a decisão do Conse-

lho Consultivo, esta será publicada,

mediante  Aviso, na imprensa oficial.

Art. 15. Para atender a demanda específica

e  com base em parecer circunstanciado da

Câmara do Patrimônio Imaterial, o Conse-

lho Consultivo poderá determinar a aber-

tura de  outros livros para a inscrição de

Bens Culturais de Natureza Imaterial que

não se  enquadrem em qualquer um da-

queles previstos no Decreto nº 3.551/2000.

Parágrafo único – A abertura de outros li-

vros será precedida por Resolução especí-

fica do  Conselho Consultivo, contendo a

justificativa e a especificação das categori-

as  correspondentes.

Art. 16. O IPHAN promoverá as ações ne-

cessárias à conservação, guarda e acesso à

documentação produzida nos processos

de Registro.

Art. 17. No máximo a cada dez anos, con-

forme disposto do Decreto n° 3.551/2000,

o Iphan  procederá à reavaliação dos bens

culturais  registrados, emitindo parecer téc-

nico que  demonstre a permanência ou não

dos valores que justificaram o Registro.

Parágrafo Único – O parecer de reavaliação

será enviado ao proponente e demais par-

ticipantes do processo, que terão15 (quin-

ze) dias para se manifestar por escrito.

Art. 18. O processo administrativo de Re-

gistro, acompanhado do parecer de

reavaliação e  da manifestação dos partici-

pantes do processo, será encaminhado ao

Presidente do Iphan,  que o submeterá ao

Conselho Consultivo para decisão sobre a

revalidação ou não do título  de

“Patrimônio Cultural do Brasil”, conferido

ao bem anteriormente.

§ 1º A decisão do Conselho Consultivo de

revalidar ou não o título será averbada

pelo  Iphan à margem da inscrição do

bem no Livro de Registro correspon-

dente.

Resolução IPHAN nº 001,
de 03 de Agosto de 2006

PATRIMÔNIO IMATERIAL
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§ 2º Negada a revalidação do título pelo

Conselho Consultivo, o Registro do

bem será  mantido como referência

cultural de seu tempo.

§ 3º A decisão do Conselho Consultivo de-

verá ser publicada, mediante Aviso, na

imprensa  oficial.

Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação, suprimindo, assim,

revogadas as disposições em contrário.

Decreto nº 6.177,
de 1º de Agosto de 2007

Promulga a Convenção

sobre a Proteção e Promo-

ção da Diversidade das

Expressões Culturais,

assinada em Paris, em 20 de

outubro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional

aprovou, por meio do Decreto Legislativo

no 485, de 20 de dezembro de 2006, o texto

da Convenção sobre a Proteção e Promo-

ção da Diversidade das Expressões Cultu-

rais, assinada em Paris, em 20 de outubro

de 2005;

Considerando que o Brasil fez o depósito

do Instrumento de Ratificação em 16 de

janeiro de 2007;

Considerando que a Convenção entrou em

vigor internacional em 18 de março de 2007,

nos termos do art. 29;

DECRETA:

Art. 1o  A Convenção sobre a Proteção e

Promoção da Diversidade das Expressões

Culturais, assinada em Paris, em 20 de ou-

tubro de 2005, apensa por cópia ao pre-

sente Decreto, será executada e cumprida

tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que pos-

sam resultar em revisão da referida Con-

venção ou que acarretem encargos ou

compromissos gravosos ao patrimônio

nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da

Constituição.

Art. 3o  Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Brasília, 1º de agosto de 2007; 186o da In-

dependência e 119o da República.

UNESCO
CONVENÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO E
PROMOÇÃO DA DIVERSIDADE DAS

EXPRESSÕES CULTURAIS

Paris, 20 de outubro de 2005

A Conferência Geral da Organização das

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 6.177,
de 1º de Agosto de 2007
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Nações Unidas para Educação, a Ciência e

a Cultura, em sua 33a reunião, celebrada em

Paris, de 3 a 21 de outubro de 2005,

Afirmando que a diversidade cultural é

uma característica essencial da humanida-

de,

Ciente de que a diversidade cultural cons-

titui patrimônio comum da humanidade, a

ser valorizado e cultivado em benefício de

todos,

Sabendo que a diversidade cultural cria um

mundo rico e variado que aumenta a gama

de possibilidades e nutre as capacidades e

valores humanos, constituindo, assim, um

dos principais motores do desenvolvimen-

to sustentável das comunidades, povos e

nações,

Recordando que a diversidade cultural, ao

florescer em um ambiente de democracia,

tolerância, justiça social e mútuo respeito

entre povos e culturas, é indispensável para

a paz e a segurança no plano local, nacio-

nal e internacional,

Celebrando a importância da diversidade

cultural para a plena realização dos direi-

tos humanos e das liberdades fundamen-

tais proclamados na Declaração Universal

dos Direitos do Homem e outros instru-

mentos universalmente reconhecidos,

Destacando a necessidade de incorporar a

cultura como elemento estratégico das po-

líticas de desenvolvimento nacionais e in-

ternacionais, bem como da cooperação in-

ternacional para o desenvolvimento, e ten-

do igualmente em conta a Declaração do

Milênio das Nações Unidas (2000), com sua

ênfase na erradicação da pobreza,

Considerando que a cultura assume for-

mas diversas através do  tempo e do espa-

ço, e que esta diversidade se manifesta na

originalidade e na pluralidade das identi-

dades, assim como nas expressões cultu-

rais dos povos e das sociedades que for-

mam a humanidade,

Reconhecendo a importância dos conheci-

mentos tradicionais como fonte de rique-

za material e imaterial, e, em particular, dos

sistemas de conhecimento das populações

indígenas, e sua contribuição positiva para

o desenvolvimento sustentável, assim

como a necessidade de assegurar sua ade-

quada proteção e promoção,

Reconhecendo a necessidade de adotar

medidas para proteger a diversidade das

expressões culturais incluindo seus con-

teúdos, especialmente nas situações em

que expressões culturais possam estar

ameaçadas de extinção ou de grave dete-

rioração,

Enfatizando a importância da cultura para

a coesão social em geral, e, em particular, o

seu potencial para a melhoria da condição

da mulher e de seu papel na sociedade,

Ciente de que a diversidade cultural se for-

talece mediante a livre circulação de idéias

e se nutre das trocas constantes e da

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 6.177,
de 1º de Agosto de 2007
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interação entre culturas,

Reafirmando que a liberdade de pensamen-

to, expressão e informação, bem como a

diversidade da mídia, possibilitam o

florescimento das expressões culturais nas

sociedades,

Reconhecendo que a diversidade das ex-

pressões culturais, incluindo as expressões

culturais tradicionais, é um fator importan-

te, que possibilita aos indivíduos e aos po-

vos expressarem e compartilharem com

outros as suas idéias e valores,

Recordando que a diversidade lingüística

constitui elemento fundamental da diver-

sidade cultural, e reafirmando o papel fun-

damental que a educação desempenha na

proteção e promoção das expressões cul-

turais,

Tendo em conta  a importância da vitalida-

de das culturas para todos, incluindo as

pessoas que pertencem a minorias e po-

vos indígenas, tal como se manifesta em

sua liberdade de criar, difundir e distribuir

as suas expressões culturais tradicionais,

bem como de ter acesso a elas, de modo a

favorecer o seu próprio desenvolvimento,

Sublinhando o papel essencial da interação

e da criatividade culturais, que nutrem e

renovam as expressões culturais, e fortale-

cem o papel desempenhado por aqueles

que participam no desenvolvimento da

cultura para o progresso da sociedade

como um todo,

Reconhecendo a importância dos direitos

da propriedade intelectual para a manu-

tenção das pessoas que participam da

criatividade cultural,

Convencida de que as atividades, bens e

serviços culturais possuem dupla nature-

za, tanto econômica quanto cultural, uma

vez que são portadores de identidades,

valores e significados, não devendo, por-

tanto, ser tratados como se tivessem valor

meramente comercial,

Constatando que os processos de

globalização, facilitado pela rápida evolu-

ção das tecnologias de comunicação e in-

formação, apesar de proporcionarem con-

dições inéditas para que se intensifique a

interação entre culturas, constituem tam-

bém um desafio para a diversidade cultu-

ral, especialmente no que diz respeito aos

riscos de desequilíbrios entre países ricos

e pobres,

Ciente do mandato específico confiado à

UNESCO para assegurar o respeito à diver-

sidade das culturas e recomendar os acor-

dos internacionais que julgue necessários

para promover a livre circulação de idéias

por meio da palavra e da imagem,

Referindo-se às disposições dos instrumen-

tos internacionais adotados pela UNESCO

relativos à diversidade cultural e ao exercí-

cio dos direitos culturais, em particular a

Declaração Universal sobre a Diversidade

Cultural, de 2001,

Adota, em 20 de outubro de 2005, a pre-

sente Convenção.

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 6.177,
de 1º de Agosto de 2007
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I. Objetivos e princípios diretores

ARTIGO 1
OBJETIVOS

Os objetivos da presente Convenção são:

a) proteger e promover a diversidade das

expressões culturais;

b) criar condições para que as culturas flo-

resçam e interajam livremente em benefí-

cio mútuo;

c) encorajar o diálogo entre culturas a fim

de assegurar intercâmbios culturais mais

amplos e equilibrados no mundo em fa-

vor do respeito intercultural e de uma cul-

tura da paz;

d) fomentar a interculturalidade de forma

a desenvolver a interação cultural, no espí-

rito de construir pontes entre os povos;

e) promover o respeito pela diversidade

das expressões culturais e a conscientização

de seu valor nos planos local, nacional e

internacional;

f ) reafirmar a importância do vínculo entre

cultura e desenvolvimento para todos os

países, especialmente para países em de-

senvolvimento, e encorajar as ações em-

preendidas no plano nacional e internaci-

onal para que se reconheça o autêntico

valor desse vínculo;

g) reconhecer natureza específica das ati-

vidades, bens e serviços culturais enquan-

to portadores de identidades, valores e sig-

nificados;

h) reafirmar o direito soberano dos Esta-

dos de conservar, adotar e implementar as

políticas e medidas que considerem apro-

priadas para a proteção e promoção da di-

versidade das expressões culturais em seu

território;

i) fortalecer a cooperação e a solidarieda-

de internacionais em um espírito de parce-

ria visando, especialmente, o aprimora-

mento das capacidades dos países em de-

senvolvimento de protegerem e de pro-

moverem a diversidade das expressões cul-

turais.

ARTIGO 2
PRINCÍPIOS DIRETORES

1. Princípio do respeito aos direitos huma-

nos e às liberdades fundamentais

A diversidade cultural somente poderá ser

protegida e promovida se estiverem ga-

rantidos os direitos humanos e as liberda-

des fundamentais, tais como a liberdade

de expressão, informação e comunicação,

bem como a possibilidade dos indivíduos

de escolherem expressões culturais. Nin-

guém poderá invocar as disposições da

presente Convenção para atentar contra

os direitos do homem e as liberdades fun-

damentais consagrados na Declaração

Universal dos Direitos Humanos e garanti-

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 6.177,
de 1º de Agosto de 2007
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dos pelo direito internacional, ou para li-

mitar o âmbito de sua aplicação.

2. Princípio da soberania

De acordo com a Carta das Nações Unidas

e com os princípios do direito internacio-

nal, os Estados têm o direito soberano de

adotar medidas e políticas para a proteção

e promoção da diversidade das expressões

culturais em seus respectivos territórios.

3. Princípio da igual dignidade e do respei-

to por todas as culturas

A proteção e a promoção da diversidade

das expressões culturais pressupõem o re-

conhecimento da igual dignidade e o res-

peito por todas as culturas, incluindo as

das pessoas pertencentes a minorias e as

dos povos indígenas.

4. Princípio da solidariedade e cooperação

internacionais

A cooperação e a solidariedade internacio-

nais devem permitir a todos os países, em

particular os países em desenvolvimento,

criarem e fortalecerem os meios necessári-

os a sua expressão cultural – incluindo as

indústrias culturais, sejam elas nascentes

ou estabelecidas – nos planos local, nacio-

nal e internacional.

5. Princípio da complementaridade dos as-

pectos econômicos e culturais do desen-

volvimento

Sendo a cultura um dos motores funda-

mentais do desenvolvimento, os aspectos

culturais deste são tão importantes quan-

to os seus aspectos econômicos, e os indi-

víduos e povos têm o direito fundamental

de dele participarem e se beneficiarem.

6. Princípio do desenvolvimento sustentá-

vel

A diversidade cultural constitui grande ri-

queza para os indivíduos e as sociedades.

A proteção, promoção e manutenção da

diversidade cultural é condição essencial

para o desenvolvimento sustentável em be-

nefício das gerações atuais e futuras.

7. Princípio do acesso eqüitativo

O acesso eqüitativo a uma rica e diversi-

ficada gama de expressões culturais pro-

venientes de todo o mundo e o acesso das

culturas aos meios de expressão e de difu-

são constituem importantes elementos

para a valorização da diversidade cultural

e o incentivo ao entendimento mútuo.

8. Princípio da abertura e do equilíbrio

Ao adotarem medidas para favorecer a di-

versidade das expressões culturais, os Es-

tados buscarão promover, de modo apro-

priado, a abertura a outras culturas do

mundo e garantir que tais medidas este-

jam em conformidade com os objetivos

perseguidos pela presente Convenção.

II. Campo de aplicação

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 6.177,
de 1º de Agosto de 2007
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ARTIGO 3
CAMPO DE APLICAÇÃO

A presente Convenção aplica-se a políticas

e medidas adotadas pelas Partes relativas

à proteção e promoção da diversidade das

expressões culturais.

III. Definições

ARTIGO 4
DEFINIÇÕES

Para os fins da presente Convenção, fica

entendido que:

1.  Diversidade Cultural

“Diversidade cultural” refere-se à multipli-

cidade de formas pelas quais as culturas

dos grupos e sociedades encontram sua

expressão. Tais expressões são transmiti-

das entre e dentro dos grupos e socieda-

des.

A diversidade cultural se manifesta não

apenas nas variadas formas pelas quais se

expressa, se enriquece e se transmite o

patrimônio cultural da humanidade medi-

ante a variedade das expressões culturais,

mas também através dos diversos modos

de criação, produção, difusão, distribuição

e fruição das expressões culturais, quais-

quer que sejam os meios e tecnologias em-

pregados.

2. Conteúdo Cultural

“Conteúdo cultural” refere-se ao caráter

simbólico, dimensão artística e valores cul-

turais que têm por origem ou expressam

identidades culturais.

3. Expressões culturais

“Expressões culturais” são aquelas expres-

sões que resultam da criatividade de indi-

víduos, grupos e sociedades e que possu-

em conteúdo cultural.

4. Atividades, bens e serviços culturais

“Atividades, bens e serviços culturais” refe-

re-se às atividades, bens e serviços que,

considerados sob o ponto de vista da sua

qualidade, uso ou finalidade específica, in-

corporam ou transmitem expressões cul-

turais, independentemente do valor comer-

cial que possam ter. As atividades culturais

podem ser um fim em si mesmas, ou con-

tribuir para a produção de bens e serviços

culturais. 

5. Indústrias culturais

“Indústrias culturais” refere-se às indústri-

as que produzem e distribuem bens e ser-

viços culturais, tais como definidos no pa-

rágrafo 4 acima.

6. Políticas e medidas culturais

“Políticas e medidas culturais” refere-se às

políticas e medidas relacionadas à cultura,

seja no plano local, regional, nacional ou

internacional, que tenham como foco a cul-

tura como tal, ou cuja finalidade seja exer-

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 6.177,
de 1º de Agosto de 2007
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cer efeito direto sobre as expressões cultu-

rais de indivíduos, grupos ou sociedades,

incluindo a criação, produção, difusão e dis-

tribuição de atividades, bens e serviços cul-

turais, e o acesso aos mesmos.

7. Proteção

“Proteção” significa a adoção de medidas

que visem à preservação, salvaguarda e 

valorização da diversidade das expressões

culturais.

“Proteger” significa adotar tais medidas.

8. Interculturalidade

“Interculturalidade” refere-se à existência e

interação eqüitativa de diversas culturas,

assim como à possibilidade de geração de

expressões culturais compartilhadas por

meio do diálogo e respeito mútuo.

IV.  Direitos e obrigações das partes

ARTIGO 5
REGRA GERAL EM MATÉRIA DE DIREITOS E

OBRIGAÇÕES

1. As Partes, em conformidade com a Carta

das Nações Unidas, os princípios do direi-

to internacional e os instrumentos univer-

salmente reconhecidos em matéria de di-

reitos humanos, reafirmam seu direito so-

berano de formular e implementar as suas

políticas culturais e de adotar medidas para

a proteção e a promoção da diversidade

das expressões culturais, bem como para o

fortalecimento da cooperação internacio-

nal, a fim de alcançar os objetivos da pre-

sente Convenção.

2. Quando uma Parte implementar políti-

cas e adotar medidas para proteger e pro-

mover a diversidade das expressões cultu-

rais em seu território, tais políticas e medi-

das deverão ser compatíveis com as dispo-

sições da presente Convenção.

ARTIGO 6
DIREITOS DAS PARTES NO ÂMBITO

NACIONAL

1.  No marco de suas políticas e medidas

culturais, tais como definidas no artigo 4.6,

e levando em consideração as circunstân-

cias e necessidades que lhe são particula-

res, cada Parte poderá adotar medidas des-

tinadas a proteger e promover a diversida-

de das expressões culturais em seu territó-

rio.

2. Tais medidas poderão incluir:

a) medidas regulatórias que visem à pro-

teção e promoção da diversidade das ex-

pressões cultuais;

b) medidas que, de maneira apropriada, cri-

em oportunidades às atividades, bens e

serviços culturais nacionais – entre o con-

junto das atividades, bens e serviços cultu-

rais disponíveis no seu território –, para a

sua criação, produção, difusão, distribui-

ção e fruição, incluindo disposições relaci-

onadas à língua utilizada nessas ativida-

des, bens e serviços; 
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c) medidas destinadas a fornecer às indús-

trias culturais nacionais independentes e

às atividades no setor informal acesso efe-

tivo aos meios de produção, difusão  e dis-

tribuição das atividades, bens e serviços

culturais;

d) medidas voltadas para a concessão de

apoio financeiro público;

e) medidas com o propósito de encorajar

organizações de fins não-lucrativos, e tam-

bém instituições públicas e privadas, artis-

tas e outros profissionais de cultura, a de-

senvolver e promover o livre intercâmbio

e circulação de idéias e expressões cultu-

rais, bem como de atividades, bens e servi-

ços culturais, e a estimular tanto a

criatividade quanto o espírito empreende-

dor em suas atividades;

f ) medidas com vistas a estabelecer e apoi-

ar, de forma adequada, as instituições per-

tinentes de serviço público;

g) medidas para encorajar e apoiar os ar-

tistas e todos aqueles envolvidos na cria-

ção de expressões culturais;

h) medidas objetivando promover a diver-

sidade da mídia, inclusive mediante servi-

ços públicos de radiodifusão.

ARTIGO 7
MEDIDAS PARA A PROMOÇÃO DAS

EXPRESSÕES CULTURAIS

1. As partes procurarão criar em seu terri-

tório um ambiente que encoraje indivídu-

os e grupos sociais a:

a) criar, produzir, difundir, distribuir suas

próprias expressões culturais, e a elas ter

acesso, conferindo a devida atenção às cir-

cunstâncias e necessidades especiais da

mulher, assim como dos diversos grupos

sociais, incluindo as pessoas pertencentes

às minorias e povos indígenas;

b) ter acesso às diversas expressões cultu-

rais provenientes do seu território e dos

demais países do mundo; 

2. As Partes buscarão também reconhecer

a importante contribuição dos artistas, de

todos aqueles envolvidos no processo cri-

ativo, das comunidades culturais e das or-

ganizações que os apóiam em seu traba-

lho, bem como o papel central que desem-

penham ao nutrir a diversidade das expres-

sões culturais.

ARTIGO 8
MEDIDAS PARA A PROTEÇÃO DAS EXPRES-

SÕES CULTURAIS

1. Sem prejuízo das disposições dos arti-

gos 5 e 6, uma Parte poderá diagnosticar a

existência de situações especiais em que

expressões culturais em seu território es-

tejam em risco de extinção, sob séria ame-

aça ou necessitando de urgente salvaguar-

da.

2. As Partes poderão adotar todas as medi-
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das apropriadas para proteger e preservar

as expressões culturais nas situações refe-

ridas no parágrafo 1, em conformidade com

as disposições da presente Convenção.

3. As partes informarão ao Comitê

Intergovernamental mencionado no Artigo

23 todas as medidas tomadas para fazer face

às exigências da situação, podendo o Co-

mitê formular recomendações apropriadas.

ARTIGO 9
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES E

TRANSPARÊNCIA

As Partes:

a) fornecerão, a cada quatro anos, em seus

relatórios à UNESCO, informação apropria-

da sobre as medidas adotadas para prote-

ger e promover a diversidade das expres-

sões culturais em seu território e no plano

internacional;

b) designarão um ponto focal, responsá-

vel pelo compartilhamento de informações

relativas à presente Convenção;

c) compartilharão e trocarão informações

relativas à proteção e promoção da diver-

sidade das expressões culturais.

ARTIGO 10
EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO PÚBLICA

As Partes deverão:

a) propiciar e desenvolver a compreensão

da importância da proteção e promoção

da diversidade das expressões culturais,

por intermédio, entre outros, de progra-

mas de educação e maior sensibilização do

público;

b) cooperar com outras Partes e organiza-

ções regionais e internacionais para alcan-

çar o objetivo do presente artigo;

c) esforçar-se por incentivar a criatividade

e fortalecer as capacidades de produção,

mediante o estabelecimento de programas

de educação, treinamento e intercâmbio

na área das indústrias culturais. Tais medi-

das deverão ser aplicadas de modo a não

terem impacto negativo sobre as formas

tradicionais de produção.

ARTIGO 11
PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

As Partes reconhecem o papel fundamen-

tal da sociedade civil na proteção e pro-

moção da diversidade das expressões cul-

turais. As Partes deverão encorajar a parti-

cipação ativa da sociedade civil em seus

esforços para alcançar os objetivos da pre-

sente Convenção.

ARTIGO 12
PROMOÇÃO DA COOPERAÇÃO

INTERNACIONAL

As Partes procurarão fortalecer sua coope-

ração bilateral, regional e internacional, a
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fim de criar condições propícias à promo-

ção da diversidade das expressões cultu-

rais, levando especialmente em conta as

situações mencionadas nos Artigos 8 e 17,

em particular com vistas a:

a) facilitar o diálogo entre as Partes sobre

política cultural;

b) reforçar as capacidades estratégicas e de

gestão do setor público nas instituições

públicas culturais, mediante intercâmbios

culturais profissionais e internacionais,

bem como compartilhamento das melho-

res práticas;

c) reforçar as parcerias com a sociedade ci-

vil, organizações não-governamentais e se-

tor privado, e entre essas entidades, para

favorecer e promover a diversidade das ex-

pressões culturais;

d) promover a utilização das novas tecno-

logias e encorajar parcerias para incremen-

tar o compartilhamento de informações,

aumentar a compreensão cultural e fomen-

tar a diversidade das expressões culturais;

e) encorajar a celebração de acordos de co-

produção e de co-distribuição.

ARTIGO 13
INTEGRAÇÃO DA CULTURA NO

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

As Partes envidarão esforços para integrar

a cultura nas suas políticas de desenvolvi-

mento, em todos os níveis, a fim de criar

condições propícias ao desenvolvimento

sustentável e, nesse marco, fomentar os

aspectos ligados à proteção e promoção

da diversidade das expressões culturais.

ARTIGO 14
COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO

As Partes procurarão apoiar a cooperação

para o desenvolvimento sustentável e a

redução da pobreza, especialmente em re-

lação às necessidades específicas dos paí-

ses em desenvolvimento, com vistas a fa-

vorecer a emergência de um setor cultural

dinâmico pelos seguintes meios, entre ou-

tros:

a) o fortalecimento das indústrias culturais

em países em desenvolvimento:

I) criando e fortalecendo as capacidades de

produção e distribuição culturais nos paí-

ses em desenvolvimento;

II) facilitando um maior acesso de suas ati-

vidades, bens e serviços culturais ao mer-

cado global e aos circuitos internacionais

de distribuição;

III) permitindo a emergência de mercados

regionais e locais viáveis;

IV) adotando, sempre que possível, medi-

das apropriadas nos países desenvolvidos

com vistas a facilitar o acesso ao seu terri-

tório das atividades, bens e serviços cultu-
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rais dos países em desenvolvimento;

V) apoiando o trabalho criativo e facilitan-

do, na medida do possível, a mobilidade

dos artistas dos países em desenvolvimen-

to;

VI) encorajando uma apropriada colabora-

ção entre países desenvolvidos e em de-

senvolvimento, em particular nas áreas da

música e do cinema.

b) o fortalecimento das capacidades por

meio do intercâmbio de informações, ex-

periências e conhecimentos especializados,

assim como pela formação de recursos hu-

manos nos países em desenvolvimento,

nos setores púbico e privado, no que

concerne notadamente as capacidades es-

tratégicas e gerenciais, a formulação e

implementação de políticas, a promoção e

distribuição das expressões culturais, o de-

senvolvimento das médias, pequenas e

micro empresas, e a utilização das

tecnologias e desenvolvimento e transfe-

rência de competências;

c) a transferência de tecnologias e conhe-

cimentos mediante a introdução de medi-

das apropriadas de incentivo, especialmen-

te no campo das indústrias e empresas

culturais;

d) o apoio financeiro mediante:

I) o estabelecimento de um Fundo Inter-

nacional para a Diversidade Cultural con-

forme disposto no Artigo 18;

II) a concessão de assistência oficial ao de-

senvolvimento, segundo proceda, incluin-

do a assistência técnica, a fim de estimular

e incentivar a criatividade;

III) outras formas de assistência financeira,

tais como empréstimos com baixas taxas

de juros, subvenções e outros mecanismos

de financiamento.

ARTIGO 15
MODALIDADES DE COLABORAÇÃO

As Partes incentivarão o desenvolvimento

de parcerias entre o setor público, o setor

privado e organizações de fins não-lucra-

tivos, e também no interior dos mesmos, a

fim de cooperar com os países em desen-

volvimento no fortalecimento de suas ca-

pacidades de proteger e promover a diver-

sidade das expressões culturais. Essas par-

cerias inovadoras enfatizarão, de acordo

com as necessidades concretas dos países

em desenvolvimento, a melhoria da infra-

estrutura, dos recursos humanos e políti-

cos, assim como o intercâmbio de ativida-

des, bens e serviços culturais. 

ARTIGO 16
TRATAMENTO PREFERENCIAL PARA PAÍSES

EM DESENVOLVIMENTO

Os países desenvolvidos facilitarão inter-

câmbios culturais com os países em de-

senvolvimento garantindo, por meio dos

instrumentos institucionais e jurídicos
apropriados, um tratamento preferencial
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aos seus artistas e outros profissionais e
praticantes da cultura, assim como aos seus
bens e serviços culturais.

ARTIGO 17
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL EM
SITUAÇÕES DE GRAVE AMEAÇA ÀS

EXPRESSÕES CULTURAIS

As Partes cooperarão para mutuamente se
prestarem assistência, conferindo especial
atenção aos países em desenvolvimento,
nas situações referidas no Artigo 8.

ARTIGO 18
FUNDO INTERNACIONAL PARA A

DIVERSIDADE CULTURAL

1. Fica instituído um Fundo Internacional
para a Diversidade Cultural, doravante de-
nominado o “Fundo”.

2. O Fundo estará constituído por fundos
fiduciários, em conformidade com o Regu-
lamento Financeiro da UNESCO.

3. Os recursos do Fundo serão constituí-
dos por:

a) contribuições voluntárias das Partes;

b) recursos financeiros que a Conferência-
Geral da UNESCO assigne para tal fim;

c) contribuições, doações ou legados fei-

tos por outros Estados, organismos e

programas do sistema das Nações Uni-

das, organizações regionais ou interna-

cionais; entidades públicas ou privadas

e pessoas físicas;

d) juros sobre os recursos do Fundo;

e) o produto das coletas e receitas de even-

tos organizados em benefício do Fundo;

f ) quaisquer outros recursos autorizados

pelo regulamento do Fundo.

4. A utilização dos recursos do Fundo será

decidida pelo Comitê Intergovernamental,

com base nas orientações da Conferência

das Partes mencionada no Artigo 22.

5. O Comitê Intergovernamental poderá

aceitar contribuições, ou outras formas de

assistência com finalidade geral ou especí-

fica que estejam vinculadas a projetos con-

cretos, desde que os mesmos contem com

a sua aprovação.

6. As contribuições ao Fundo não poderão

estar vinculadas a qualquer condição polí-

tica, econômica ou de outro tipo que seja

incompatível com os objetivos da presen-

te Convenção.

7. As Partes farão esforços para prestar con-

tribuições voluntárias, em bases regulares,

para a implementação da presente Con-

venção.

ARTIGO 19
INTERCÂMBIO, ANÁLISE E DIFUSÃO DE

INFORMAÇÕES

1. As Partes comprometem-se a trocar in-

formações e compartilhar conhecimentos

especializados relativos à coleta de dados

e estatísticas sobre a diversidade das ex-

pressões culturais, bem como sobre as me-
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lhores práticas para a sua proteção e pro-

moção.

2. A UNESCO facilitará, graças aos mecanis-

mos existentes no seu Secretariado, a cole-

ta, análise e difusão de todas as informa-

ções, estatísticas e melhores práticas sobre

a matéria.

3. Adicionalmente, a UNESCO estabelecerá

e atualizará um banco de dados sobre os

diversos setores e organismos governa-

mentais, privadas e de fins não-lucrativos,

que estejam envolvidos no domínio das

expressões culturais.

4. A fim de facilitar a coleta de dados, a

UNESCO dará atenção especial à

capacitação e ao fortalecimento das com-

petências das Partes que requisitarem as-

sistência na matéria.

5. A coleta de informações definida no pre-

sente artigo complementará as informa-

ções a que fazem referência as disposições

do artigo 9.

V.  Relações com outros instrumentos

ARTIGO 20
RELAÇÕES COM OUTROS INSTRUMENTOS:
APOIO MÚTUO, COMPLEMENTARIDADE E

NÃO-SUBORDINAÇÃO

1. As Partes reconhecem que deverão cum-

prir de boa-fé suas obrigações perante a

presente Convenção e todos os demais tra-

tados dos quais sejam parte. Da mesma

forma, sem subordinar esta Convenção a

qualquer outro tratado:

a) fomentarão o apoio mútuo entre esta

Convenção e os outros tratados dos quais

são parte; e

b) ao interpretarem e aplicarem os outros

tratados dos quais são parte ou ao assu-

mirem novas obrigações internacionais, as

Partes levarão em conta as disposições re-

levantes da presente Convenção.

2. Nada na presente Convenção será inter-

pretado como modificando os direitos e

obrigações das Partes decorrentes de ou-

tros tratados dos quais sejam parte.

ARTIGO 21
CONSULTA E COORDENAÇÃO

INTERNACIONAL

As Partes comprometem-se a promover os

objetivos e princípios da presente Conven-

ção em outros foros internacionais. Para

esse fim, as Partes deverão consultar-se,

quando conveniente, tendo em mente os

mencionados objetivos e princípios.

VI.  Órgãos da Convenção

ARTIGO 22
CONFERÊNCIA DAS PARTES

1. Fica estabelecida uma Conferência das

Partes. A Conferência das Partes é o órgão

plenário e supremo da presente Conven-
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ção.

2. A Conferência das Partes se reúne em

sessão ordinária a cada dois anos, sempre

que possível no âmbito da Conferência-

Geral da UNESCO. A Conferência das Partes

poderá reunir-se em sessão extraordiná-

ria, se assim o decidir, ou se solicitação for

dirigida ao Comitê Intergovernamental por

ao menos um terço das Partes.

3. A Conferência das Partes adotará o seu

próprio Regimento interno.

4. As funções da Conferência das Partes são,

entre outras:

a) eleger os Membros do Comitê

Intergover-namental;

b) receber e examinar relatórios das Partes

da presente Convenção transmitidos pelo

Comitê Intergovernamental;

c) aprovar as diretrizes operacionais pre-

paradas, a seu pedido, pelo Comitê

Intergover-namental;

d) adotar quaisquer outras medidas que

considere necessárias para promover os

objetivos da presente Convenção.

ARTIGO 23
COMITÊ INTERGOVERNAMENTAL

1. Fica instituído junto à UNESCO um Co-

mitê Intergovernamental para a Proteção

e Promoção da Diversidade das Expressões

Culturais, doravante referido como “Comi-

tê Intergovernamental”. Ele é composto por

representantes de 18 Estados-Partes da

Convenção, eleitos pela Conferência das

Partes para um mandato de quatro anos, a

partir da entrada em vigor da presente

Convenção, conforme o Artigo 29.

2. O Comitê Intergovernamental se reúne

em sessões anuais.

3. O Comitê Intergovernamental funciona

sob a autoridade e em conformidade com

as diretrizes da Conferência das Partes, à

qual presta contas.

4. Os número de membros do Comitê

Intergovernamental será elevado para 24

quando o número de membros da presen-

te Convenção chegar a 50.

5. A eleição dos membros do Comitê

Intergovernamental é baseada nos princí-

pios da representação geográfica eqüitati-

va e da rotatividade.

6. Sem prejuízo de outras responsabilida-

des a ele conferidas pela presente Conven-

ção, o Comitê Intergovernamental tem as

seguintes funções:

a) promover os objetivos da presente Con-

venção, incentivar e monitorar a sua

implementação;

b) preparar e submeter à aprovação da Con-

ferência das Partes, mediante solicitação,

as diretrizes operacionais relativas à imple-
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mentação e aplicação das disposições da

presente Convenção;

c) transmitir à Conferência das Partes os re-

latórios das Partes da Convenção acompa-

nhados de observações e um resumo de

seus conteúdos;

d) fazer recomendações apropriadas para

situações trazidas à sua atenção pelas Par-

tes da Convenção, de acordo com as dis-

posições pertinentes da Convenção, em

particular o Artigo 8;

e) estabelecer os procedimentos e outros

mecanismos de consulta que visem à pro-

moção dos objetivos e princípios da pre-

sente Convenção em outros foros interna-

cionais;

f ) realizar qualquer outra tarefa que lhe

possa solicitar a Conferência das Partes.

7. O Comitê Intergovernamental, em con-

formidade com o seu Regimento interno,

poderá, a qualquer momento, convidar or-

ganismos públicos ou privados ou pesso-

as físicas a participarem das suas reuniões

para consultá-los sobre questões específi-

cas.

8. O Comitê Intergovernamental elaborará

o seu próprio Regimento interno e o sub-

meterá à aprovação da Conferências das

Partes.

ARTIGO 24
SECRETARIADO DA UNESCO

1. Os órgãos da presente Convenção serão

assistidos pelo Secretariado da UNESCO.

2.  O Secretariado preparará a documenta-

ção da Conferência das Partes e do Comitê

Intergovernamental, assim como o proje-

to de agenda de suas reuniões, prestando

auxílio na implementação de suas decisões

e informando sobre a aplicação das mes-

mas.

VII. Disposições finais

ARTIGO 25
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

1. Em caso de controvérsia acerca da inter-

pretação ou aplicação da presente Conven-

ção, as Partes buscarão resolvê-la median-

te negociação.

2. Se as Partes envolvidas não chegarem a

acordo por negociação, poderão recorrer

conjuntamente aos bons ofícios ou à me-

diação de uma terceira parte.

3. Se os bons ofícios ou a mediação não fo-

rem adotados, ou se não for possível supe-

rar a controvérsia pela negociação, bons ofí-

cios ou mediação, uma Parte poderá recorrer

à conciliação, em conformidade com o pro-

cedimento constante do Anexo à presente

Convenção. As Partes considerarão de boa-

fé a proposta de solução da controvérsia apre-

sentada pela Comissão de Conciliação.

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 6.177,
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4. Cada Parte poderá, no momento da rati-

ficação, aceitação, aprovação ou adesão,

declarar que não reconhece o procedimen-

to de conciliação acima disposto. Toda Par-

te que tenha feito tal declaração poderá, a

qualquer momento, retirá-la mediante no-

tificação ao Diretor-Geral da UNESCO.

ARTIGO 26
RATIFICAÇÃO, ACEITAÇÃO, APROVAÇÃO OU

ADESÃO POR ESTADOS-MEMBROS

1. A presente Convenção estará sujeita à

ratificação, aceitação, aprovação ou ade-

são dos Estados membros da UNESCO, em

conformidade com os seus respectivos pro-

cedimentos constitucionais.

2. Os instrumentos de ratificação, aceitação,

aprovação ou adesão serão depositados

junto ao Diretor-Geral da UNESCO.

ARTIGO 27
ADESÃO

1. A presente Convenção estará aberta à

adesão de qualquer Estado não-membro

da UNESCO, desde que pertença à Organi-

zação das Nações Unidas ou a algum dos

seus organismos especializados e que te-

nha sido convidado pela Conferência-Ge-

ral da Organização a aderir à Convenção.

2. A presente Convenção estará também

aberta à adesão de territórios que gozem

de plena autonomia interna reconhecida

como tal pelas Nações Unidas, mas que não

tenham alcançado a total independência

em conformidade com a Resolução 1514

(XV) da Assembléia Geral, e que tenham

competência nas matérias de que trata a

presente Convenção, incluindo a compe-

tência para concluir tratados relativos a

essas matérias.

3. As seguintes disposições aplicam-se a or-

ganizações regionais de integração econô-

mica:

a) a presente Convenção ficará também

aberta à adesão de toda organização regi-

onal de integração econômica, que estará,

exceto conforme estipulado abaixo, ple-

namente vinculada às disposições da Con-

venção, da mesma maneira que os Estados

Parte.

b) se um ou mais Estados membros dessas

organizações forem igualmente Partes da

presente Convenção, a organização e o Es-

tado ou Estados membros decidirão sobre

suas respectivas responsabilidades no que

tange ao cumprimento das obrigações de-

correntes da presente Convenção. Tal divi-

são de responsabilidades terá efeito após

o término do procedimento de notificação

descrito no inciso (c) abaixo. A organização

e seus Estados membros não poderão exer-

cer, concomitantemente, os direitos que

emanam da presente Convenção. Além dis-

so, nas matérias de sua competência, as

organizações regionais de integração eco-

nômica poderão exercer o direito de voto

com um número de votos igual ao núme-

ro de seus Estados membros que sejam

PATRIMÔNIO IMATERIAL Decreto nº 6.177,
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Partes da Convenção. Tais organizações

não poderão exercer o direito a voto se

qualquer dos seus membros o fizer, e vice-

versa.

c) a organização regional de integração

econômica e seu Estado ou Estados mem-

bros que tenham acordado a divisão de

responsabilidades prevista no inciso (b)

acima, o informarão às Partes do seguinte

modo:

I) em seu instrumento de adesão, tal orga-

nização declarará, de forma precisa, a divi-

são de suas responsabilidades com respei-

to às matérias regidas pela Convenção;

II) em caso de posterior modificação das

respectivas responsabilidades, a organiza-

ção regional de integração econômica in-

formará ao depositário de toda proposta

de modificação dessas responsabilidades;

o depositário deverá, por sua vez, informar

as Partes de tal modificação.

d) os Estados membros de uma organiza-

ção regional de integração econômica que

se tenham tornado Partes da presente Con-

venção são supostos manter a competên-

cia sobre todas as matérias que não te-

nham sido, mediante expressa declaração

ou informação ao depositário, objeto de

transferência competência à organização.

e) entende-se por “organização regional de

integração econômica” toda organização

constituída por Estados soberanos, mem-

bros das Nações Unidas ou de um de seus

organismos especializados, à qual tais Es-

tados tenham transferido suas competên-

cias em matérias regidas pela presente Con-

venção, e que haja sido devidamente au-

torizada, de acordo com seus procedimen-

tos internos, a tornar-se Parte da Conven-

ção.

4. O instrumento de adesão será deposita-

do junto ao Diretor-Geral da UNESCO.

ARTIGO 28
PONTO FOCAL

Ao aderir à presente Convenção, cada Par-

te designará o “ponto focal” referido no

artigo 9.

ARTIGO 29
ENTRADA EM VIGOR

1. A presente Convenção entrará em vigor

três meses após a data de depósito do tri-

gésimo instrumento de ratificação, aceita-

ção, aprovação ou adesão, mas unicamen-

te em relação aos Estados ou organizações

regionais de integração econômica que te-

nham depositado os seus respectivos ins-

trumentos de ratificação, aceitação, apro-

vação ou adesão naquela data ou anteri-

ormente. Para as demais Partes, a Conven-

ção entrará em vigor três meses após a data

do depósito de seu instrumento de ratifi-

cação, aceitação, aprovação ou adesão.

2. Para os fins do presente artigo, nenhum

instrumento depositado por organização

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 6.177,
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regional de integração econômica será con-

tado como adicional àqueles depositados

pelos Estados membros da referida orga-

nização.

ARTIGO 30
SISTEMAS CONSTITUCIONAIS NÃO-

UNITÁRIOS OU FEDERATIVOS

Reconhecendo que os acordos internacio-

nais vinculam de mesmo modo as Partes,

independentemente de seus sistemas cons-

titucionais, as disposições a seguir aplicam-

se às Partes com regime constitucional fe-

derativo ou não-unitário:

a) no que se refere às disposições da pre-

sente Convenção cuja aplicação seja da

competência do poder legislativo federal

ou central, as obrigações do governo fe-

deral ou central serão as mesmas das Par-

tes que não são Estados federativos;

b) no que se refere às disposições desta

Convenção cuja aplicação seja da compe-

tência de cada uma das unidades constitu-

intes, sejam elas Estados, condados, pro-

víncias ou cantões que, em virtude do sis-

tema constitucional da federação, não te-

nham a obrigação de adotar medidas

legislativas, o governo federal comunica-

rá, quando necessário, essas disposições

às autoridades competentes das unidades

constituintes, sejam elas Estados, conda-

dos, províncias ou cantões, com a recomen-

dação de que sejam aplicadas.

ARTIGO 31
DENÚNCIA

1. Cada uma das Partes poderá denunciar

a presente Convenção.

2. A denúncia será notificada em instru-

mento escrito depositado junto ao Dire-

tor-Geral da UNESCO.

3. A denúncia terá efeito doze meses após

a recepção do respectivo instrumento. A

denúncia não modificará em nada as obri-

gações financeiras que a Parte denuncian-

te assumiu até a data de efetivação da reti-

rada.

ARTIGO 32
FUNÇÕES DE DEPOSITÁRIO

O Diretor-Geral da UNESCO, na condição

de depositário da presente Convenção, in-

formará aos Estados membros da Organi-

zação, aos Estados não-membros e às or-

ganizações regionais de integração econô-

mica a que se refere o Artigo 27, assim como

às Nações Unidas, sobre o depósito de to-

dos os instrumentos de ratificação, aceita-

ção, aprovação ou adesão mencionados

nos artigos 26 e 27, bem como sobre as

denúncias previstas no Artigo 31.

ARTIGO 33
EMENDAS

1. Toda Parte poderá, por comunicação es-

crita dirigida ao Diretor-Geral, propor emen-

das à presente Convenção. O Diretor-Geral

transmitirá essa comunicação às demais

Partes. Se, no prazo de seis meses a partir

da data da transmissão da comunicação,
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pelo menos metade dos Estados respon-

der favoravelmente a essa demanda, o Di-

retor-Geral apresentará a proposta à pró-

xima sessão da Conferência das Partes para

discussão e eventual adoção.

2. As emendas serão adotadas por uma

maioria de dois terços das Partes presen-

tes e votantes.

3. Uma vez adotadas, as emendas à pre-

sente Convenção serão submetidas às Par-

tes para ratificação, aceitação, aprovação

ou adesão.

4. Para as Partes que as tenham ratificado,

aceitado, aprovado ou a elas aderido, as

emendas à presente Convenção entrarão

em vigor três meses após o depósito dos

instrumentos referidos no parágrafo 3 des-

te Artigo por dois terços das Partes. Subse-

qüentemente, para cada Parte que a ratifi-

que, aceite, aprove ou a ela adira, a emen-

da entrará em vigor três meses após a data

do depósito por essa Parte do respectivo

instrumento de ratificação, aceitação, apro-

vação ou adesão.

5. O procedimento estabelecido nos pará-

grafos 3 e 4 não se aplicarão às emendas

ao artigo 23 relativas ao número de mem-

bros do Comitê Intergovernamental. Tais

emendas entrarão em vigor no momento

em que forem adotadas.

6. Um Estado, ou uma organização regio-

nal de integração econômica definida no

artigo 27, que se torne Parte da presente

Convenção após a entrada em vigor de

emendas conforme o parágrafo 4 do pre-

sente Artigo, e que não manifeste uma in-

tenção diferente, será considerado:

a) parte da presente Convenção assim

emendada; e

b) parte da presente Convenção não-emen-

dada relativamente a toda Parte que não

esteja vinculada a essa emenda.

ARTIGO 34
TEXTOS AUTÊNTICOS

A presente Convenção está redigida em ára-

be, chinês, espanhol, francês, inglês e  rus-

so, sendo os seis textos igualmente autên-

ticos.

ARTIGO 35
REGISTRO

Em conformidade com o disposto no arti-

go 102 da Carta das Nações Unidas, a pre-

sente Convenção será registrada no Secre-

tariado das Nações Unidas por petição do

Diretor-Geral da UNESCO.

ANEXO
PROCEDIMENTO DE CONCILIAÇÃO

ARTIGO 1
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO

Por solicitação de uma das Partes da con-

trovérsia, uma Comissão de Conciliação

PATRIMÔNIO IMATERIALDecreto nº 6.177,
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será criada. Salvo se as Partes decidirem de
outra maneira, a Comissão será composta
de 5 membros, sendo que cada uma das
Partes envolvidas indicará dois membros e
o Presidente será escolhido de comum acor-
do pelos 4 membros assim designados.

ARTIGO 2
MEMBROS DA COMISSÃO

Em caso de controvérsia entre mais de
duas Partes, as Partes que tenham o mes-
mo interesse designarão seus membros
da Comissão em comum acordo. Se ao
menos duas Partes tiverem interesses in-
dependentes ou houver desacordo sobre
a questão de saber se têm os mesmos in-
teresses, elas indicarão seus membros se-
paradamente.

ARTIGO 3
NOMEAÇÕES

Se nenhuma indicação tiver sido feita pe-
las Partes dentro do prazo de dois meses a
partir da data de pedido de criação da Co-
missão de Conciliação, o Diretor-Geral da
UNESCO fará as indicações dentro de um
novo prazo de dois meses, caso solicitado
pela Parte que apresentou o pedido.

ARTIGO 4
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Se o Presidente da Comissão não tiver sido
escolhido no prazo de dois meses após a
designação do último membro da Comis-
são, o Diretor-Geral da UNESCO designará
o Presidente dentro de um novo prazo de
dois meses, caso solicitado por uma das
Partes.

ARTIGO 5
DECISÕES

A Comissão de Conciliação tomará as suas

decisões pela maioria de seus membros. A

menos que as Partes na controvérsia deci-

dam de outra maneira, a Comissão estabe-

lecerá o seu próprio procedimento. Ela pro-

porá uma solução para a controvérsia, que

as Partes examinarão de boa-fé.

ARTIGO 6
DISCORDÂNCIA

Em caso de desacordo sobre a competên-
cia da Comissão de Conciliação, a mesma
decidirá se é ou não competente.

Lei nº 12.288,
de 20 de Julho de 2010

Institui o Estatuto da
Igualdade Racial; altera as
Leis nos 7.716, de 5 de
Janeiro de 1989, 9.029, de 13
de Abril de 1995, 7.347, de 24
de Julho de 1985, e 10.778,
de 24 de Novembro de 2003.

(...)
CAPÍTULO II

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO

ESPORTE E AO LAZER

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9o  A população negra tem direito a

PATRIMÔNIO IMATERIAL Lei nº 12.288,
de 20 de Julho de 2010
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participar de atividades educacionais, cul-

turais, esportivas e de lazer adequadas a

seus interesses e condições, de modo a

contribuir para o patrimônio cultural de

sua comunidade e da sociedade brasileira.

Art. 10.  Para o cumprimento do disposto

no art. 9o, os governos federal, estaduais,

distrital e municipais adotarão as seguin-

tes providências:

I - promoção de ações para viabilizar e am-

pliar o acesso da população negra ao ensi-

no gratuito e às atividades esportivas e de

lazer;

II - apoio à iniciativa de entidades que man-

tenham espaço para promoção social e cul-

tural da população negra;

III - desenvolvimento de campanhas

educativas, inclusive nas escolas, para que

a solidariedade aos membros da popula-

ção negra faça parte da cultura de toda a

sociedade;

IV - implementação de políticas públicas

para o fortalecimento da juventude negra

brasileira.

SEÇÃO III
DA CULTURA

Art. 17.  O poder público garantirá o reco-

nhecimento das sociedades negras, clubes

e outras formas de manifestação coletiva

da população negra, com trajetória histó-

rica comprovada, como patrimônio histó-

rico e cultural, nos termos dos arts.

215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 18.  É assegurado aos remanescentes

das comunidades dos quilombos o direito

à preservação de seus usos, costumes, tra-

dições e manifestos religiosos, sob a pro-

teção do Estado.

Parágrafo único.  A preservação dos docu-

mentos e dos sítios detentores de reminis-

cências históricas dos antigos quilombos,

tombados nos termos do § 5o do art. 216

da Constituição Federal, receberá especial

atenção do poder público.

Art. 19.  O poder público incentivará a ce-

lebração das personalidades e das datas

comemorativas relacionadas à trajetória do

samba e de outras manifestações culturais

de matriz africana, bem como sua come-

moração nas instituições de ensino públi-

cas e privadas.

Art. 20.  O poder público garantirá o regis-

tro e a proteção da capoeira, em todas as

suas modalidades, como bem de natureza

imaterial e de formação da identidade cul-

tural brasileira, nos termos do art. 216 da

Constituição Federal.

Parágrafo único.  O poder público buscará

garantir, por meio dos atos normativos ne-

cessários, a preservação dos elementos for-

madores tradicionais da capoeira nas suas

relações internacionais.

PATRIMÔNIO IMATERIALLei nº 12.288,
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Portaria IPHAN nº 29,
de 23 de outubro de 1974

Resolve disciplinar os pré-

requisitos dos projetos a

serem apreciados pelo

Instituto do Patrimônio

Histórico e Artístico

Nacional

O Diretor do Instituto do Patrimônio His-

tórico e Artístico Nacional, no uso das atri-

buições que lhe confere  o  item  XI  do

artigo  14,  Capítulo  17  do  Regimento

aprovado  pelo  Decreto  nº 20.303 de, 2 de

Janeiros de 1946, e à vista do disposto nos

artigos 17 e 18 do Decreto-lei nº 25, de, 30

de Novembro de 1937 e,

Considerando o interesse quer da admi-

nistração federal, quer da do Estado da

Guanabara na preservação da integridade

dos conjuntos paisagísticos inscritos nos

Livros do Tombo do Patrimônio Histórico

e Artístico Nacional;

Considerando a conveniência de não ha-

ver dualidade de definição no exame dos

projetos apresentados para construções

novas em área tombada pelo IPHAN, de

interesse paisagístico  ou em suas imedia-

ções;

Considerando não estar este órgão capa-

citado a conhecer os loteamentos aprova-

dos, os arruamentos existentes e as exi-

gências decorrentes de leis e regulamen-

tos estaduais para as referidas áreas, resol-

ve:

Somente serão apreciados por este Insti-

tuto os projetos que tenham sido exami-

nados pelos órgãos competentes do Esta-

do, quanto:

I - à existência de logradouros e suas ca-

racterísticas;

II - à validade dos loteamentos;

III - aos alinhamentos, recuos e afastamen-

tos;

IV - à exatidão da cota da soleira.

Instrução Normativa
IPHAN nº 001,

de 25 de Novembro de 2003

Dispõe sobre a acessibilidade aos bens cul-

turais imóveis acautelados em nível fede-

ral, e outras categorias, conforme especifi-

ca.
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A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRI-

MÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL,

no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 20, inciso V, do Anexo I

ao Decreto nº 4.811, de 19 de agosto de

2.003, tendo em vista o disposto no Decre-

to-lei no 25, de 30 de novembro de 1937;

na Lei no 3.924, de 26 de julho de 1.961; o

Decreto nº 2.807, de 21 de outubro de 1998;

na Lei no 7.405, de 12 de novembro de 1.985;

na Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989;

no Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de

1.999; na Lei no 10.048, de 08 de novembro

de 2.000 e na Lei no 10.098, de 19 de de-

zembro de 2.000, resolve:

1. Estabelecer diretrizes, critérios e recomen-

dações para a promoção das devidas con-

dições de acessibilidade aos bens culturais

imóveis especificados nesta Instrução

Normativa, a fim de equiparar as oportuni-

dades de fruição destes bens pelo conjun-

to da sociedade, em especial pelas pessoas

portadoras de deficiência ou com mobili-

dade reduzida.

1.1. Tendo como referências básicas a LF

10.098/2000, a NBR9050 da ABNT e esta Ins-

trução Normativa, as soluções adotadas

para a eliminação, redução ou superação

de barreiras na promoção da acessibilida-

de aos bens culturais imóveis devem

compatibilizar-se com a sua preservação e,

em cada caso específico, assegurar condi-

ções de acesso, de trânsito, de orientação e

de comunicação, facilitando a utilização

desses bens e a compreensão de seus acer-

vos para todo o público, observadas as se-

guintes premissas:

a) As intervenções poderão ser promovi-

das através de modificações espaciais e es-

truturais; pela incorporação de dispositi-

vos, sistemas e redes de informática; bem

como pela utilização de ajudas técnicas e

sinalizações específicas, de forma a asse-

gurar a acessibilidade plena sempre que

possível, devendo ser legíveis como adi-

ções do tempo presente, em harmonia com

o conjunto.

b) Cada intervenção deve ser considerada

como um caso específico, avaliando-se as

possibilidades de adoção de soluções em

acessibilidade frente às limitações ineren-

tes à preservação do bem cultural imóvel

em questão.

c) O limite para a adoção de soluções em

acessibilidade decorrerá da avaliação so-

bre a possibilidade de comprometimento

do valor testemunhal e da integridade es-

trutural resultantes.

1.2. Para efeito desta Instrução Normativa

são adotadas as seguintes definições:

a) Acautelamento: forma de proteção que

incide sobre o bem cultural, regida por nor-

ma legal específica - Decreto-lei no 25, de

30 de novembro de 1937, que cria o insti-

tuto do tombamento ou, no caso dos mo-

numentos arqueológicos ou pré-históricos,

pela Lei 3.924, de 26 de julho de 1961.
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b) Bem cultural: elemento que por sua exis-

tência e característica possua significação

cultural para a sociedade - valor artístico,

histórico, arqueológico, paisagístico,

etnográfico - seja individualmente ou em

conjunto.

c) Bens culturais imóveis acautelados em

nível federal: bens imóveis caracterizados

por edificações e/ou sítios dotados de va-

lor artístico, histórico, arqueológico,

paisagístico, etnográfico, localizados em

áreas urbanas ou rurais, legalmente prote-

gidos pelo Iphan, cuja proteção se dê em

caráter individual ou coletivo, podendo

compreender também o seu entorno ou

vizinhança, com o objetivo de assegurar a

visibilidade e a ambiência do bem ou do

conjunto, se for o caso.

d) Preservação: conjunto de ações que vi-

sam garantir a permanência dos bens cul-

turais.

e) Conservação: intervenção voltada para

a manutenção das condições físicas de um

bem, com o intuito de conter a sua deteri-

oração.

f ) Manutenção: operação contínua de pro-

moção das medidas necessárias ao funcio-

namento e permanência dos efeitos da

conservação.

g) Restauração: conjunto de intervenções

de caráter intensivo que, com base em

metodologia e técnica específicas, visa re-

cuperar a plenitude de expressão e a pere-

nidade do bem cultural, respeitadas as

marcas de sua passagem através do tem-

po.

h) Acessibilidade: possibilidade e condição

de alcance para utilização, com segurança

e autonomia, dos espaços, mobiliários e

equipamentos urbanos, das edificações,

dos transportes e dos sistemas e meios de

comunicação, por pessoa portadora de de-

ficiência ou com mobilidade reduzida;

i) Pessoa portadora de deficiência ou com

mobilidade reduzida: a que temporária ou

permanentemente tem limitada sua capa-

cidade de relacionar-se com o meio e de

utilizá-lo;

j) Barreiras: qualquer entrave ou obstáculo

que limite ou impeça o acesso, a liberdade

de movimento e a circulação com segu-

rança das pessoas, classificadas em:

I) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as

existentes nas vias públicas e nos espaços

de uso público;

II) barreiras arquitetônicas na edificação: as

existentes no interior dos edifícios públi-

cos e privados;

III) barreiras nas comunicações: qualquer

entrave ou obstáculo que dificulte ou im-

possibilite a expressão ou o recebimento

de mensagens por intermédio dos meios

ou sistemas de comunicação, sejam ou não

de massa;
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l) Desenho universal: solução que visa aten-

der simultaneamente maior variedade de

pessoas com diferentes características

antropométricas e sensoriais, de forma au-

tônoma, segura e confortável.

m) Rota acessível: interligação ou percurso

contínuo e sistêmico entre os elementos

que compõem a acessibilidade, compreen-

dendo os espaços internos e externos às

edificações, os serviços e fluxos da rede

urbana.

n) Ajuda técnica: qualquer elemento que

facilite a autonomia pessoal ou possibilite

o acesso e o uso de meio físico.

o) Elemento da urbanização: qualquer com-

ponente das obras de urbanização, tais

como os referentes a pavimentação, sane-

amento, encanamento para esgotos, dis-

tribuição de energia elétrica, iluminação

pública, abastecimento e distribuição de

água, paisagismo e os que materializam as

indicações do planejamento urbanístico.

p) Mobiliário Urbano: o conjunto de obje-

tos existentes nas vias e espaços públicos,

superpostos ou adicionados aos elemen-

tos da urbanização ou da edificação, de

forma que sua modificação ou traslado não

provoque alterações substanciais nestes

elementos, tais como semáforos, postes de

sinalização e similares, cabines telefônicas,

fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises,

quiosques e quaisquer outros de natureza

análoga.

q) Uso público, uso coletivo e uso privado:

a partir da compreensão da LF 10.098/2000,

contexto no qual se inserem as terminolo-

gias quanto aos usos das edificações, en-

tende-se como: (1) de uso público, aquelas

apropriadas ou administradas por entida-

des da Administração Pública e emprega-

das diretamente para atender ao interesse

público; (2) de uso coletivo, aquelas cuja

utilização está voltada para fins comerciais

ou de prestação de serviços (incluindo ati-

vidades de lazer e cultura) e abertas ao

público em geral e; (3) de uso privado, aque-

las com destinação residencial, seja

unifamiliar ou multifamiliar.

1.3. Aplicar-se-á a presente Instrução

Normativa do Iphan, no cumprimento de

suas obrigações quanto à acessibilidade e,

sempre que couber, com base no exercício

do poder de polícia do Instituto, inerente à

sua condição autárquica, aos responsáveis

pelos bens culturais imóveis acautelados

em nível federal, sem prejuízo das obriga-

ções quanto à preservação, conforme as

categorias de imóveis e condições a seguir

relacionadas. 1.3.1. Os imóveis próprios ou

sob a administração do Iphan deverão

atender as exigências da LF 10.098/2000,

especialmente o estabelecido no art. 23 da

referida lei, observando-se as seguintes ori-

entações:

a) Soluções em acessibilidade deverão ser

implementadas em curto prazo, tendo em

vista proporcionar à comunidade o efeito

demonstrativo da ação do Iphan, verificada

a disponibilidade imediata de recursos téc-

nicos e financeiros.
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b) Os bens culturais imóveis acautelados

em nível federal serão adaptados gradual-

mente, com base nesta Instrução

Normativa, em ações propostas pelo Iphan,

por seus respectivos Departamentos, Su-

perintendências e Unidades, respeitando-

se a disponibilidade orçamentária, os ní-

veis de intervenção estabelecidos pelos

responsáveis para cada imóvel, a ordem

de relevância cultural e de afluxo de visi-

tantes, bem como a densidade

populacional da área no caso de sítios his-

tóricos urbanos.

1.3.2. Os bens culturais imóveis acautela-

dos em nível federal de propriedade de

terceiros, quando da intervenção para pre-

servação, salvo a realização de obras de

conservação ou manutenção, estão sujei-

tos à promoção de soluções em acessibili-

dade, a serem previamente submetidas ao

Iphan, nas seguintes situações:

a) Imóveis de uso privado - por força da

legislação federal, estadual ou municipal;

por iniciativa espontânea do proprietá-

rio na promoção de soluções em acessi-

bilidade; pela substituição do uso priva-

do por outro uso ou atividade que impli-

que no cumprimento de determinações

legais referentes às condições de acessi-

bilidade.

b) Imóveis de uso público ou de uso cole-

tivo - nos casos de intervenção, incluída a

restauração, que implique em obras de re-

forma, reconstrução ou ampliação, confor-

me o art. 11 da LF 10.098/2000.

c) Imóveis inseridos em sítios históricos,

paisagísticos ou arqueológicos acautela-

dos em nível federal - nos casos previstos

nas alíneas (a) e (b); na construção em ter-

renos não edificados e na reforma ou am-

pliação de edificações, quando destinadas

ao uso público ou coletivo e ainda que

desprovidas de características relevantes

para o patrimônio cultural; na implanta-

ção de rotas acessíveis e remoção de bar-

reiras presentes no espaço urbano ou na-

tural, em atendimento às iniciativas do

Iphan ou dos demais gestores culturais

competentes.

1.3.3. O imóvel não acautelado em nível fe-

deral, porém destinado ao uso público ou

coletivo, no qual estiver integrado bem

escultórico ou pictórico tombado pelo

Iphan sujeita-se, no que couber, a esta Ins-

trução Normativa, quando da realização de

obras de construção, reforma ou amplia-

ção, conforme a LF 10.098/2000.

1.4. Nos casos previstos para aplicação desta

Instrução Normativa, a adoção de soluções

em acessibilidade dependerá de apresen-

tação prévia de projeto pelo interessado,

para análise e aprovação do Iphan.

2. Tendo em vista a implementação do dis-

posto nesta Instrução Normativa, a atua-

ção do corpo funcional do Iphan e demais

gestores de bens culturais imóveis acaute-

lados em nível federal, deverá pautar-se

nas diretrizes seguintes, que servirão de

fundamentação ao Plano Plurianual de

Ação em Acessibilidade do Instituto:

PATRIMÔNIO IMÓVEL Instrução Normativa IPHAN nº 001,
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2.1. Promover a capacitação dos quadros

técnico e administrativo, apontando para

a necessidade de reconhecer a diversidade

dos usuários nas diversas ações de preser-

vação, guarda e utilização dos bens cultu-

rais imóveis acautelados em nível federal,

de modo a assegurar ao portador de defi-

ciência e à pessoa com mobilidade reduzi-

da, acesso e atendimento adequados.

2.2. Identificar, reunir e difundir informa-

ções destinadas a reduzir ou eliminar bar-

reiras para promoção da acessibilidade aos

bens culturais imóveis acautelados em ní-

vel federal, utilizando fontes diversas, tais

como pesquisas ergonômicas, investiga-

ções sobre materiais, técnicas e equipamen-

tos, legislação, normas e regulamentos, ma-

nuais e ajudas técnicas, inclusive através

de intercâmbio internacional.

2.3. Elaborar e aperfeiçoar métodos, critéri-

os, parâmetros, instrumentos de análise e

de acompanhamento, tendo em vista a ava-

liação das condições de acessibilidade real

e potencial dos bens culturais imóveis acau-

telados em nível federal, a fim de orientar

a elaboração de diagnósticos e manuten-

ção de registro dos resultados em inventá-

rios, bem como a apreciação, aprovação e

implementação de projetos de interven-

ção e a formulação de programas, entre

outras práticas.

2.4. Dar ampla divulgação à presente Ins-

trução Normativa, a fim de estimular inici-

ativas adequadas de intervenção nos bens

culturais imóveis acautelados em nível fe-

deral, e demais categorias quando couber,

para que, sob a aprovação ou orientação

do Iphan, incorporem soluções em acessi-

bilidade segundo os preceitos do desenho

universal e rota acessível, observada em

cada caso a compatibilidade com as ca-

racterísticas do bem e seu entorno.

2.5. Sistematizar experiências e compilar

padrões e critérios, avaliados e aprovados

pelas unidades do Iphan, a fim de instruir

Manual Técnico destinado a estabelecer

parâmetros básicos para acessibilidade aos

bens culturais imóveis acautelados em ní-

vel federal, e propiciar a atualização per-

manente dos procedimentos, instrumen-

tos e práticas da Instituição.

2.6. Articular-se com as organizações repre-

sentativas de pessoas portadoras de defi-

ciência ou com mobilidade reduzida, ten-

do em vista:

a) O desenvolvimento de ações dirigidas

para a associação do tema da acessibilida-

de com a preservação de bens culturais

imóveis acautelados em nível federal e res-

pectivos acervos;

b) Assegurar a sua participação nos pro-

cessos de intervenção, através da discus-

são conjunta de alternativas e do acompa-

nhamento e avaliação, a fim de garantir a

correta aplicação de soluções em acessibi-

lidade.

2.7. Atuar em conjunto com os agentes pú-

blicos e realizar parcerias com os agentes pri-

vados e a sociedade organizada, visando:

Instrução Normativa IPHAN nº 001,
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a) O engajamento do Iphan no planeja-

mento das políticas, programas e ações em

acessibilidade da União, no âmbito de sua

competência.

b) A elaboração e implementação de pro-

gramas específicos para acessibilidade aos

bens culturais imóveis acautelados em ní-

vel federal.

c) A inserção de critérios para promoção da

acessibilidade nos programas de preser-

vação, de revitalização e de promoção de

bens culturais imóveis acautelados em ní-

vel federal sob a responsabilidade ou com

a participação do Iphan.

d) A compatibilidade de procedimentos

entre os diferentes níveis de governo, es-

pecialmente no tocante à acessibilidade aos

bens culturais imóveis acautelados em ní-

vel federal.

e) A captação e direcionamento de recur-

sos para o financiamento de ações para

promoção da acessibilidade aos bens cul-

turais imóveis acautelados em nível fede-

ral.

2.8. Informar aos agentes de interesse, tais

como instituições universitárias, organiza-

ções de profissionais, órgãos públicos e

concessionários, entre outros, que estejam

diretamente afetos ao tema da preserva-

ção do patrimônio histórico e cultural ou

que nele venham a interferir, sobre a ação

do Iphan na adoção de soluções para aces-

sibilidade aos bens culturais imóveis acau-

telados em nível federal.

2.9. Informar ao público em geral sobre as

condições de acessibilidade dos bens cul-

turais imóveis acautelados em nível fede-

ral, assim como dos demais bens culturais

imóveis, de propriedade ou sob a res-

ponsabilidade do Iphan.

2.10. Viabilizar recursos financeiros para o

cumprimento do estabelecido nesta Ins-

trução Normativa, especialmente para a

execução de projetos que envolvam os

imóveis de propriedade ou administrados

diretamente pelo Iphan.

3. As propostas de intervenção para ado-

ção de soluções em acessibilidade, nos ca-

sos previstos nesta Instrução Normativa,

atenderão aos seguintes critérios:

3.1. Realização de levantamentos - históri-

co, físico, iconográfico e documental -, a

fim de assegurar a compatibilidade das so-

luções e adaptações em acessibilidade com

as possibilidades do imóvel, em garantia

de sua integridade estrutural e impedimen-

to da descaracterização do ambiente natu-

ral e construído.

3.2. Estabelecimento de prioridades e ní-

veis de intervenção, de acordo com as de-

mandas dos usuários, favorecendo a capa-

cidade das pessoas portadoras de defici-

ência ou com mobilidade reduzida em

manobrar e vencer desníveis, alcançar e

controlar equipamentos, dispositivos e

ajudas técnicas, observadas as característi-

cas e a destinação do imóvel.
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3.3. Os elementos e as ajudas técnicas para

promover a acessibilidade devem ser in-

corporados ao espaço de forma a estimu-

lar a integração entre as pessoas portado-

ras de deficiência ou com mobilidade re-

duzida e os demais usuários, oferecendo

comodidade para todos, segundo os pre-

ceitos de desenho universal e rota acessí-

vel.

3.4. Em qualquer hipótese, os estudos de-

vem resultar em abordagem global da

edificação e prever intervenções ou adap-

tações que atendam às pessoas portado-

ras de deficiência ou com mobilidade re-

duzida, em suas diferentes necessidades,

proporcionando aos usuários:

a) Alcançar o imóvel desde o passeio ou

exterior limítrofes, através de percurso li-

vre de barreiras e acessar o seu interior,

sempre que possível e preferencialmente,

pela entrada principal ou uma outra inte-

grada a esta.

b) Percorrer os espaços e acessar as ativi-

dades abertas ao público, total ou parcial-

mente, de forma autônoma.

c) Usufruir comodidades e serviços, tais

como: bilheterias, balcões e guichês; ba-

nheiros; telefones e bebedouros; salas de

repouso e de informações; vagas em esta-

cionamentos; lugares específicos em audi-

tórios e locais de reunião; entre outros, de-

vidamente identificados através de sinali-

zação visual, tátil ou sonora, incluindo dis-

positivos de segurança e saídas de emer-

gência, além da adoção do Símbolo Inter-

nacional de Acesso nos casos previstos na

LF 7.405/1985.

d) Informar-se sobre os bens culturais e

seus acervos, por meio dos diversos dispo-

sitivos e linguagens de comunicação, tais

como: escrita, simbólica, braile, sonora e

multimídia, colocadas à disposição em sa-

las de recepção acessíveis ou em casa de

visitantes adaptadas.

e) Nos casos em que os estudos indicarem

áreas ou elementos em que seja inviável

ou restrita a adaptação, interagir com o es-

paço e o acervo, ainda que de maneira vir-

tual, através de informação visual, auditiva

ou tátil, bem como pela oferta, em ambi-

entes apropriados, de alternativas como

mapas, maquetes, peças de acervo origi-

nais ou cópias, entre outras que permitam

ao portador de deficiência utilizar suas

habilidades de modo a vivenciar a experi-

ência da forma mais integral possível.

3.5. As soluções para acessibilidade em síti-

os históricos, arqueológicos e paisagísticos

devem permitir o contato da pessoa por-

tadora de deficiência ou com mobilidade

reduzida com o maior número de experi-

ências possível, através de, pelo menos, um

itinerário adaptado, observando-se ainda:

a) A implantação de condições de circula-

ção que permitam a melhor e mais com-

pleta utilização do sítio, valendo-se de per-

cursos livres de barreiras e sinalizados que

unam, através de rota acessível, as
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edificações à via pública e aos diversos es-

paços com características diferenciadas.

b) A adaptação de percursos e implanta-

ção de rotas acessíveis deve considerar a

declividade e largura de vias e passeios, os

centros de interesse e de maior afluência

de pessoas, os serviços e fluxos, e demais

aspectos implicados na sua implementação.

c) A instituição de um sistema integrado

de elementos em acessibilidade,

referenciado nos parâmetros técnicos de-

finidos pela ABNT, devendo-se considerar

os seguintes procedimentos básicos: a ado-

ção de pisos sinalizadores específicos, ram-

pas e rebaixamento de calçadas; a reserva

e distribuição de vagas para estacionamen-

to; a concepção, adequação ou substitui-

ção dos elementos da urbanização e do

mobiliário urbano; a adequação da sinali-

zação, indicativa ou de trânsito, com

especificações de cores, texturas, sons e sím-

bolos.

d) A adoção de soluções complementares

associadas à rota ou percurso acessíveis,

tais como a utilização de veículos adapta-

dos e mirantes, deve ser prevista em áreas

de difícil acesso ou inacessíveis.

3.6. Em exposições temporárias e, quando

couber, em locais de visitação a bens inte-

grados, deve-se assegurar o acesso às pes-

soas portadoras de deficiência ou com mo-

bilidade reduzida, prevendo-se rota aces-

sível devidamente sinalizada e ambiente

onde mobiliário, cores e iluminação, sejam

compatíveis com a melhor visão e enten-

dimento das obras expostas.

3.7. A intervenção arquitetônica ou urba-

nística contará com o registro e a indica-

ção da época de implantação, o tipo de

tecnologia e de material utilizados, a fim

de possibilitar a sua identificação, privile-

giando-se os recursos passíveis de

reversibilidade, de modo a permitir a in-

clusão de novos métodos, tecnologias ou

acréscimos.

3.8. Em bens culturais imóveis acautelados

em nível federal, de uso público ou coleti-

vo, e demais categorias quando couber, de-

verão ser mantidas à disposição das pes-

soas portadoras de deficiência ou com mo-

bilidade reduzida, ajudas técnicas, como ca-

deiras de rodas, além de pessoal treinado

para a sua recepção, como parte do con-

junto de soluções em acessibilidade.

4. Para fins de maior alcance desta Instru-

ção Normativa, recomenda-se:

4.1. A articulação das Unidades do Iphan

com instituições governamentais dos Es-

tados e Municípios, com o objetivo de

compatibilizar procedimentos e dirimir dú-

vidas ou conflitos, decorrentes de imposi-

ções legais cumulativas em acessibilidade

e incidentes sobre os bens imóveis acaute-

lados em nível federal.

4.2. A incorporação das condições

estabelecidas nesta Instrução Normativa

aos programas e projetos apoiados finan-

ceiramente, por intermédio ou diretamen-

te pelo Iphan, a partir da definição dos pro-

PATRIMÔNIO IMÓVEL Instrução Normativa IPHAN nº 001,
de 25 de Novembro de 2003
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cedimentos necessários em cada situação.

4.3. Promover os trâmites necessários para

a adoção desta Instrução Normativa como

parte integrante dos programas instituí-

dos no âmbito do Ministério da Cultura,

nas situações em que a análise e aprova-

ção de projetos sejam de responsabilida-

de do Iphan como entidade vinculada,

notada-mente em relação às seguintes

categorias de imóveis:

a) Aquelas relacionadas no item 1.3.2.

b) As edificações destinadas à atividade cul-

tural, independente da condição de

acautelamento, e submetidas ao Progra-

ma Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC,

observadas as distinções relacionadas ao

mecanismo de apoio ao projeto cultural e

à natureza do proponente.

5. A cada projeto aprovado, o Iphan indica-

rá um responsável técnico para o acompa-

nhamento, a fiscalização e a avaliação dos

trabalhos, o qual permanecerá com o en-

cargo até seis meses após a execução das

intervenções.

6. Novos padrões ou critérios definidos

pela legislação federal ou norma específi-

ca da ABNT, integrarão automaticamente o

conjunto de referências básicas desta Ins-

trução Normativa.

7. Nos casos omissos, as soluções e

especificações em acessibilidade serão fun-

damentadas em estudos ergonômicos.

8. Esta Instrução Normativa entra em vigor

na data de sua publicação.

PATRIMÔNIO IMÓVELInstrução Normativa IPHAN nº 001,
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Decreto nº 72.312,
de 31 de Maio de 1973

Promulga a Convenção
sobre as medidas a serem
adotadas para proibir e
impedir a importação,
exportação e transportação
e transferência de proprie-
dades ilícitas dos bens
culturais.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Havendo sido aprovada, pelo Decreto
Legislativo nº. 71, de 28 de novembro de
1972, a Convenção sobre as Medidas a se-
rem Adotadas para Proibir e Impelir a Im-
portação, Exportação e Transferência de
Propriedades ilícitas dos Bens Culturais,
concluída em Paris a 14 de novembro de
1970;

E havendo a referida Convenção, nos ter-
mos de seu artigo 21, entrado em vigor,
para o Brasil, em 06 de maio de 1973, três
meses após o deposito do instrumento
brasileiro de ratificação junto à UNESCO,
em Paris;

Decreta que a Convenção, apensa por tradu-
ção ao presente Decreto, seja executada e
cumprida tão inteiramente como nela se con-
tém.

Brasília, 31 de maio de 1973; 152º da Inde-

pendência e 85º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Mário Gibson Barboza

CONVENÇÃO SOBRE AS MEDIDAS A SEREM

ADOTADAS PARA PROIBIR E IMPEDIR A IM-

PORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E TRANSFERÊNCIA

DE PROPRIEDADE ILÍCITAS DOS BENS CUL-

TURAIS

A Conferência Geral da Organização das

Nações Unidas para a Educação a Ciência e

a Cultura, reunida em Paris, de 12 de outu-

bro a 14 de novembro de 1970, em sua

décima-sexta sessão,

Recordando a importância das disposições

contidas na Declaração dos Principais da

Cooperação Cultural Internacional, adota-

da pela Conferencial Geral em sua décima-

quarta sessão.

Considerando que o intercâmbio de bens

culturais entre as nações para fins científi-

cos, culturais e educativos aumenta o co-

nhecimento da civilização humana, enri-

quece a vida cultural de todos os povos e

inspira o respeito mútuo e a estima entre

as nações.

Considerando que os bens culturais cons-

tituem um dos elementos básicos da civi-

lização e da cultura dos povos, e que seu
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de 31 de Maio de 1973
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verdadeiro valor só pode se apreciado

quando se conhecem, com a maior preci-

são, sua origem, sua história e seu meio-

ambiente,

Considerando que todo Estado tem o de-

ver de proteger o patrimônio constituído

pelos bens culturais existentes em seu ter-

ritório contra os perigos de roubo, escava-

ção clandestina e exportação ilícita.

Considerando que para evitar, esses peri-

gos é essencial que todo Estado tome cada

vez mais consciência de sue dever moral

de respeitar seu próprio patrimônio cultu-

ral e o de todas as outras nações.

Considerando que os museus, bibliotecas

e arquivos, como instituições culturais que

são, devem velar para que suas coleções

sejam constituídas em conformidade com

os princípios morais universalmente reco-

nhecidos,

Considerando que a importação, exporta-

ção e transferência de propriedade ilícitas

dos bens culturais dificultam a compreen-

são entre as nações a qual a Unesco tem o

dever de promover, como parte de sua mis-

são, recomendando aos Estados interessa-

dos que celebrem convenções internacio-

nais para esse fim,

Considerando que a proteção ao

patrimônio cultural só pode ser eficaz se

organizada, tanto em bases nacionais quan-

to internacionais, entre Estados que traba-

lhem em estreita cooperação,

Considerando que a Conferencia Geral da

Unesco já adotou em 1964 uma Recomen-

dação em tal sentido.

Havendo examinado n ovas propostas re-

lativas às medidas para proibir e evitar a

importação, exportação e transferência de

propriedade ilícitas dos bens culturais,

questão que constitui o item 19 da agenda

da sessão,

Havendo decidido, em sua décima quinta

sessão, que tal questão seria objeto de

uma convenção internacional,

Adota, aos quatorze dias do mês de no-

vembro de 1970, a presente Convenção.  

ARTIGO 1

Para os fins da presente Convenção, a

expressão “bens culturais” signif ica

quaisquer bens que, por motivos religi-

osos ou profanos, tenham sido expres-

samente designados por cada Estado

como de importância para a arqueolo-

gia, a pré-história, a historia, a literatu-

ra, a arte ou a ciência, e que pertençam

às seguintes categorias:

a) as coleções e exemplares raros de zoolo-

gia, botânica, mineralogia e anatomia, e

objeto de interesse paleontológico;

b) os bens relacionados com a história, in-

clusive a história da ciência e da tecnologia,

com a história militar e social, com a vida

dos grandes estadistas, pensadores, cien-

tistas e artistas nacionais e com os aconte-

PATRIMÔNIO MÓVELDecreto nº 72.312,
de 31 de Maio de 1973
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cimentos de importância nacional;

c) o produto de escavação arqueológicas

(tanto as autorizadas quanto as clandesti-

nas) ou de descobertas arqueológicas;

d) elementos procedentes do desmem-

bramento de monumentos artísticos ou

históricos e de lugares de interesse ar-

queológico;

e) antiguidade de mais de cem anos, tais

como inscrições, moedas e selos gravados;

f ) objetos de interesse etnológico;

g) os bens de interesse artístico, tais como:

I) quadros, pinturas e desenhos feitos in-

teiramente a mão sobre qualquer suporte

e em qualquer material (com exclusão dos

desenhos industriais e dos artigos manu-

faturados decorados a mão);

II) produções originais de arte estatuária e

de escultura em qualquer material;

III) gravuras, estampas e litografias origi-

nais;

IV) conjuntos e montagens artísticas em

qualquer material;

h) manuscritos raros e incunabulos, livros,

documentos e publicações antigos de in-

teresse especial (histórico, artístico, cientí-

fico, literário, etc), isolados ou em coleções;

i) selos postais, fiscais ou análogos, isola-

das ou em coleções;

j) arquivos, inclusive os fonográficos, foto-

gráficos e cinematográficos;

k) peças de mobília de mais de cem anos e

instrumentos musicais antigos.  

ARTIGO 2

1. Os Estados Partes na presente Conven-

ção reconhecem que a importação, a ex-

portação e a transferência de propriedade

ilícitas dos bens culturais constituem uma

das principais causas do empobrecimento

do patrimônio cultural dos países de ori-

gem de tais bens, e que a cooperação in-

ternacional constitui um dos meios mais

eficientes para proteger os bens culturais

de cada país contra os perigos resultantes

daqueles atos.

2. Para tal fim, os Estados Partes compro-

metem-se a combater essas práticas com

meios de que disponham, sobretudo su-

primento suas causas, fazendo cessar seu

curso, e ajudando a efetuar as devidas re-

parações.

ARTIGO 3

São ilícitas a importação, exportação ou

transferência de propriedade de bens cul-

turas realizadas em infração das disposi-

ções adotadas pelos Estados Partes nos

termos da presente Convenção.

PATRIMÔNIO MÓVEL Decreto nº 72.312,
de 31 de Maio de 1973
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ARTIGO 4

Os Estados Partes na presente Convenção

reconhecem que, para os efeitos desta, fa-

zem parte do patrimônio cultural de cada

Estado os bens pertencentes a cada uma

das seguintes categorias:

a) os bens culturais criados pelo gênio in-

dividual ou coletivo de nacionais do Esta-

do em questão, e bens culturais de impor-

tância para o referido Estado criados, em

seu território, por nacionais de outros Es-

tados ou por apátridas residentes em seu

território;

b) bens culturais achados no território na-

cional;

c) bens culturais adquiridos por missões

arqueológicas, etnológicas ou ciências na-

turais com o consentimento das autorida-

des competentes do país de origem dos

referidos bens;

d) bens culturais que hajam sido objeto de

um intercâmbio livremente acordado;

e) bens culturais recebidos a titulo gratui-

to ou comprados legalmente com o con-

sentimento das autoridades competentes

do pais de origem dos referidos bens.

ARTIGO 5

A fim de assegurar a proteção de seus bens

culturais contra a importação, a exporta-

ção e a transferência de propriedade ilíci-

tas, os Estados Partes na presente Conven-

ção se comprometem, nas condições ade-

quadas a cada pais, a estabelecer em seu

território, se ainda não existiram, um ou

mais serviços de proteção ao patrimônio

cultural dotados de pessoal qualificado em

número suficiente para desempenhar as

seguintes funções:

a) contribuir para a preparação de projetos

de leis e regulamentos destinados a asse-

gurar a proteção ao patrimônio cultural e

particularmente a prevenção da importa-

ção, exporta e transferência de proprieda-

de ilícitas de bens culturais importantes;

b) estabelecer e manter em dia, com base

em um inventário nacional de bens sob

proteção, uma lista de bens culturais pú-

blicos e privados importantes, cuja expor-

tação constituiria um considerável empo-

brecimento do patrimônio cultural nacio-

nal;

c) promover o desenvolvimento ou a cria-

ção das instituições científicas e técnicas

(museus, bibliotecas, arquivos, laboratóri-

os, oficinas, etc.) necessárias para assegu-

rar a preservação e a boa apresentação dos

bens culturais.

d) organizar a supervisão das escavações

arqueológicas, assegurar a preservação in

situ de certos bens culturais, e proteger

certas áreas reservadas para futuras pes-

quisas arqueológicos;

e) estabelecer, com destino aos interessa-

dos (administradores de museus colecio-

PATRIMÔNIO MÓVELDecreto nº 72.312,
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nadores, antiquários etc.), normas em con-

formidade com os princípios éticos enun-

ciados na presente Convenção, e tomar

medidas para assegurar o respeito a essas

normas;

j) tomar medidas de caráter educacional

para estimular e desenvolver o respeito ao

patrimônio cultural de todos o conheci-

mento das disposições da presente Con-

venção;

g) cuidar para que seja dada a publicidade

apropriada aos casos de desaparecimento

de um bem cultural.

ARTIGO 6

Os Estados Partes na presente Convenção

se comprometem a:

a) estabelecer um certificado apropriado

no qual o Estado exportador especifique

que a exportação do bem ou bens cultu-

rais em questão foi autorizada. Tal certifi-

cado devera acompanhar todos os bens

culturais exportados em conformidade

com o regulamento;

b) proibir a exportação de bens culturais

de seu território, salvo se acompanhados

de certificados de exportação acima men-

cionado;

c) dar publicidade a essa proibição pelos

meios apropriados, especialmente ente as

pessoas que possam exportar e importar

bens culturais.

ARTIGO 7

Os Estados Partes na presente Convenção

se comprometem a:

a) tomar as medidas necessárias, em con-

formidade com a legislação nacional, para

impedir que museus e outras instituições

similares situadas em seu território adqui-

ram bens culturais, procedentes de outro

Estado Parte, que tenham sido ilegalmen-

te exportados após a entrada em vigor da

presente Convenção para os Estados em

questão; informar, sempre que possível ,

um Estado Parte na presente Convenção,

sobre alguma oferta de bens culturais ile-

galmente removidos daquele Estado após

a entrada em vigor da presente Conven-

ção para ambos os Estados;

b) (I) proibir a importação de bens culturais

roubados de um museu, de um monumen-

to público civil ou religioso, ou de uma

instituição similar situados no território de

outro Estado Parte na presente Conven-

ção, após a entrada em vigor para os Esta-

dos em questão, desde que fique provado

que tais bens fazem parte do inventário

daquela instituição;

II) tomar as medidas apropriadas, median-

te solicitação do Estado Parte de origem,

para recuperar e restituir quaisquer bens

culturais roubados e importados após a

PATRIMÔNIO MÓVEL Decreto nº 72.312,
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entrada em vigor da presente Convenção

para ambos os Estados interessados, des-

de que o Estado solicitante pague justa

compensação a qualquer comprador de

boa fe ou a qualquer pessoal que detenha

a propriedade legal daqueles bens. As soli-

citações de recuperação e restituição serão

feitas por via diplomática. A Parte solicitante

deverá fornecer, a suas expensas, a docu-

mentação e outros meios de prova neces-

sários para fundamentar sua solicitação de

recuperação e restituição. As Partes não

cobrarão direitos aduaneiros ou outros

encargos sobre os bens culturais restituí-

dos em conformidade com este artigo. To-

das as despesas relativas á restituição e à

entrega dos b ens culturais serão pagas

pela Parte Solicitante.

ARTIGO 8

Os Estados Partes na presente Convenção

e comprometem a impor sanções penais

ou administrativas a qualquer pessoa res-

ponsável pela infração das proibições con-

tidas nos artigos 6 (b) e 7 (b) acima.

ARTIGO 9

Qualquer Estado Parte na presente Con-

venção, cujo patrimônio cultural esteja

ameaçado em conseqüência da pilhagem

de materiais arqueológicos ou etnológicos,

poderá apelar para os outros Estados Par-

tes que estejam envolvidos. Os Estados

partes na presente Convenção se compro-

metem, em tais circunstâncias, a participar

de uma ação internacional concertada

para determinar e aplicar as medidas con-

cretas necessárias, inclusive o controle das

exportações e importações do comércio

internacional dos bens culturais em ques-

tão. Enquanto aguarda a celebração de

um acordo. Cada Estado interessado de-

verá tomar medidas provisórias, dentro do

possível, para evitar danos irremediáveis

ao patrimônio cultural do Estado

Solicitante.

ARTIGO 10

Os Estados Partes na presente Convenção

se comprometem a:

a) restringir, através da educação informa-

ção e vigilância, a circulação de qualquer

bem cultural removido ilegalmente de

qualquer Estado Parte na presente Con-

venção, e, na forma apropriada para cada

pais, obrigar os antiquários, sob pena se

sofrerem sanções penais ou administrati-

vas, a manter um registro que mencione a

procedência de cada bem cultural, o nome

e o endereço do fornecedor, a descrição e

o preço de cada bem vendido, assim como

a informarem ao comprador um bem cul-

tural da proibição de exportação à qual

possa estar sujeito tal bem;

b) esforçar-se, por meios educacionais,

para incutir e desenvolver na mentalida-

de pública a consciência do valor dos bens

culturais e da ameaça que representam

para o patrimônio cultural o roubo, as es-

cavações clandestinas e a exportação ilí-

cita.

PATRIMÔNIO MÓVELDecreto nº 72.312,
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ARTIGO 11

A exportação e a transferência de proprie-

dade compulsória de bens culturais, que

resultem direta ou indiretamente da ocu-

pação de uma pais, por uma potência es-

trangeira, serão consideradas ilícitas.

ARTIGO 12

Os Estados Partes na presente Convenção

respeitarão o patrimônio cultural dos ter-

ritórios por cujas relações internacionais

sejam responsáveis,e deverão tomar todas

as medidas apropriadas para proibir e im-

pedir a importação, exportação e transfe-

rência de propriedades ilícitas de bens cul-

turais naqueles territórios.

ARTIGO 13

Os Estados Partes na presente Convenção

comprometem-se, também - obedecida a

legislação interna de cada Estado, a:

a) impedir, por todos os meios apropria-

dos, as transferências de propriedade de

bens culturais que tendam a favorecer a

importação ou exportação ilícitas de tais

bens;

b) assegurar que seus serviços competen-

tes cooperem para facilitar a restituição o

mais breve possível, a restituição o mais

breve possível, a seu proprietário de direito,

de bens culturais licitamente exportados;

c) admitir ações reivindicatórias de bens

culturais roubados ou perdidos movidas

por seus proprietários de direito ou em seu

nome;

d) reconhecer o direito imprescritível de

cada Estado Parte na presente Convenção

de classificar e declarar inalienáveis certos

bens culturais, os quais, ipso facto, não po-

derão ser exportados, e facilitar a recupe-

ração de tais bens pelo Estado interessa-

do, no caso de haverem sido exportados.

ARTIGO 14

A fim de impedir as exportações ilícitas, e

cumprir as obrigações decorrentes da

implementação da presente Convenção,

cada Estado Parte na mesma deverá, na

medida de suas possibilidades, dotar os

serviços nacionais responsáveis pela pro-

teção a seu patrimônio cultural de uma

verba adequada, e, se necessária, criar um

fundo para tal fim.

ARTIGO 15

Nada na presente Convenção impedirá os

Estados Partes na mesma de concluírem

acordos especiais entre si, ou de continua-

rem a implementação de acordos já con-

cluídos, sobre a restituição de bens cultu-

rais removidos, por qualquer razão, de seu

PATRIMÔNIO MÓVEL Decreto nº 72.312,
de 31 de Maio de 1973
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território de origem, antes da entrada em

vigor da presente Convenção para os Esta-

dos em questão.

ARTIGO 16

Os Estados Partes na presente Convenção

deverão, em seus relatórios periódicos à

Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura, nas datas e

na forma por ela determinadas, prestar in-

formações sobre as disposições legislativas

e administrativas e outras medidas que ha-

jam adotado para a aplicação da presente

Convenção, juntamente com pormenores

da experiência adquirida no setor em ques-

tão.

ARTIGO 17

1. Os Estados Partes na presente Conven-

ção poderão solicitar a assistência técnica

da Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura, especial-

mente com relação a:

a) informação e educação;

b) consultas e pareceres de peritos;

c) coordenação e bons ofícios.

2. A Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura, poderá, por

sua própria iniciativa, realizar pesquisas e

publicar estudos sobre assuntos pertinen-

tes a circulação ilícita de bens culturais.

3. Para tal fim, a Organização das Nações

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul-

tura poderá também solicitar a coopera-

ção de qualquer organização não-gover-

namental competente.

4. A Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura poderá, por

sua própria iniciativa, fazer propostas aos

Estado Partes com vistas a implementação

da presente Convenção.

5. Mediante solicitação de, pelo menos, dois

Estados partes na presente Convenção que

se achem envolvidos em uma controvérsia

a respeito de sua implementação, a Unesco

poderá oferecer seus bons ofícios a fim de

qua seja alcançada uma composição entre

eles.

ARTIGO 18

A presente Convenção é redigida em espa-

nhol, francês, inglês, e russo os quatro tex-

tos fazendo igualmente fé.

ARTIGO 19

1. A presente Convenção é sujeita a ratifi-

cação ou aceitação dos Estados Membros

da Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura, em confor-

midade com seus respectivos processos

constitucionais.

PATRIMÔNIO MÓVELDecreto nº 72.312,
de 31 de Maio de 1973
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2. Os instrumentos de ratificação ou de acei-

tação serão depositados junto ao Diretor-

Geral da Organização das Nações Unidas

para a Educação, a Ciência e a Cultura.

ARTIGO 20

As presente Convenção ficará aberta ade-

são de qualquer Estado não-membro da

Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura que sejam

convidados a ela aderir pelo Conselho Exe-

cutivo da Organização.

2. A adesão será efetuada pelo depósito de

uma instrumento de adesão junto ao Dire-

tor-Geral da Organização das Nações Uni-

das para a Educação a Ciência e a Cultura.

ARTIGO 21

A presente Convenção entrará em vigor três

meses após do depósito do terceiro ins-

trumento de ratificação, de aceitação ou

de adesão, mas apenas em relação aos Es-

tados que tenham depositado seus respec-

tivos instrumentos nessa data ou anterior-

mente. Ela entrará em vigor para qualquer

outro Estado três meses após a data do

depósito de seu instrumento de ratifica-

ção aceitação ou adesão.

ARTIGO 22

Os Estados Partes na presente Convenção

reconhecem que a mesma é aplicável não

apenas a seus territórios metropolitanos,

mas também, a todos os territórios por

cujas relações internacionais sejam res-

ponsáveis; eles se comprometem a con-

sultar, se necessário, os Governos ou ou-

tras autoridades competentes desses ter-

ritórios no momento da ratificação, acei-

tação ou adesão, ou, anteriormente, com

vista a assegurar a aplicação da Conven-

ção àqueles territórios, e a notificar o di-

retor-Geral da Organização das Nações

Unidas para a Educação a Ciência e a Cul-

tura sobre os territórios aos quais ela se

aplica, devendo a referida notificação pro-

duzir efeito três meses após a data do seu

recebimento.

ARTIGO 23

1. Cada um dos Estados Partes na presente

Convenção poderá denuncia-la em seu

próprio nome ou em nome de qualquer

território por cujas relações internacionais

seja responsável.

2. A denúncia será notifica por meio de um

instrumento escrito, que será depositado

junto ao Diretor-Geral da Organização das

Nações Unidas para a Educação, a Ciência

e a Cultura.

3. A denuncia produzirá efeitos doze me-

ses após o recebimento do instrumento

de denúncia.

PATRIMÔNIO MÓVEL Decreto nº 72.312,
de 31 de Maio de 1973



147

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

ARTIGO 24

O Diretor-Geral da Organização das Nações

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul-

tura informará os Estados membros da Or-

ganização, os Estados não-membros da Or-

ganização mencionados no artigo 20, bem

como as Nações Unidas, do depósito de

todos os instrumentos de ratificação, acei-

tação e adesão previstos nos artigos 19 e

20, e das notificações se denúncias previs-

tas nos artigos 22 e 23, respectivamente.

ARTIGO 25

1. A presente Convenção poderá ser revis-

ta pela Conferência Geral da Organização

das Nações para a Educação, a Ciência e a

Cultura. A revisão, entretanto, só vinculará

os Estados que se tornarem partes na con-

venção revisora.

2. Se a Conferência Geral adotar uma nova

convenção que constitua uma revisão da

presente no todo ou em parte, e a menos

que a nova convenção disponha de outra

forma, a presente Convenção deixará de

estar aberta à ratificação, aceitação ou ade-

são a partir da data da entrada em vigor da

nova convenção revisora.

ARTIGO 26

Em conformidade com o artigo 102 da Car-

ta das Nações Unidas, a presente Conven-

ção será registrada no Secretariado das Na-

ções Unidas a pedido do Diretor-Geral da

Organização das nações Unidas para a Edu-

cação, a Ciência e a Cultura.

Feito em Paris, aos dezessete dias dos mês

de novembro de 1970, em dois exemplares

autênticos, que trazem as assinaturas do

Presidente da décima-sexta sessão da Con-

ferência Geral e do Diretor-Geral da Orga-

nização das Nações Unidas para a Educa-

ção, a Ciência e a Cultura, que serão depo-

sitados nos arquivos da Organização das

Nações Unidas para a Educação, a Ciência

e a Cultura, e dos quais serão enviadas có-

pias autênticas a todos os Estados menci-

onados nos artigos 19 e 20, bem como ás

Nações Unidas.

O texto que precede é o texto autêntico da

Convenção aprovada em boa e devida for-

ma pela Conferência Geral da Organização

as Nações Unidas para a Educação, a Ciên-

cia e a Cultura em sua décima-sexta ses-

são, realizada em Paris e encerrada aos

quatorze dias do mês de novembro de

1970.

Em fé do que apõem suas assinaturas, nes-

te décimo - sétimo dia do mês de novem-

bro de 1970.

Atílio Dell’Oro Maini, Presidente da Confe-

rência Geral.

Rene Maheu, Diretor-Geral

PATRIMÔNIO MÓVELDecreto nº 72.312,
de 31 de Maio de 1973
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Lei nº 4.845,
de 19 de Novembro de 1965

Proíbe a saída, para o

exterior, de obras de arte e

ofícios produzidos no país,

até o fim do período

monárquico.

Art. 1º Fica proibida a saída do País de

quaisquer obras de artes e ofícios tradicio-

nais, produzidas no Brasil até o fim do pe-

ríodo monárquico, abrangendo não só pin-

turas, desenhos, esculturas, gravuras e ele-

mentos de arquitetura, como também obra

de talha, imaginária, ourivesaria, mobiliá-

rio e outras modalidades.

Art. 2º Fica igualmente proibida a saída

para o estrangeiro de obras da mesma es-

pécie oriundas de Portugal e incorporadas

ao meio nacional durante os regimes colo-

nial e imperial.

Art. 3º Fica vedada outrossim a saída de

obras de pintura, escultura e artes gráficas

que, embora produzidas no estrangeiro no

decurso do período mencionado nos arti-

gos antecedentes, representem personali-

dades brasileiras ou relacionadas com a His-

tória do Brasil, bem como paisagens e cos-

tumes do País.

Art. 4º Para fins de intercâmbio cultural e

desde que se destinem a exposições tem-

porárias, poderá ser permitida, excepcio-

nalmente, a saída do País de algumas obras

especificadas nos artigos 1º, 2º e 3º, medi-

ante autorização expressa do órgão com-

petente da administração federal, que men-

cione o prazo máximo concedido para o

retorno.

Art. 5º Tentada a exportação de quaisquer

obras e objetos de que trata esta Lei, serão

os mesmos seqüestrados pela União ou

pelo Estado em que se encontrarem, em

proveito dos respectivos museus.

Art. 6º Se ocorrer dúvida sobre a identida-

de das obras e objetos a que se refere a

presente Lei, a respectiva autenticação será

feita por peritos designados pelas chefias

dos serviços competentes da União, ou dos

Estados se faltarem no local da ocorrência

representantes dos serviços federais.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em con-

trário.

Lei nº 5.471,
de 9 de Julho de 1968

Dispõe sobre a exportação

de livros antigos e conjun-

tos bibliográficos brasilei-

ros.

Art. 1º Fica proibida, sob qualquer forma, a

exportação de bibliotecas e acervos docu-

mentais constituídos de obras brasileiras

PATRIMÔNIO MÓVEL Lei nº 5.471,
de 9 de Julho de 1968
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ou sobre o Brasil, editadas nos séculos XVI

a XIX.

Parágrafo único. Inclui-se, igualmente, nes-

ta proibição a exportação de:

a) obras e documentos compreendidos no

presente artigo que, por desmembramento

dos conjuntos bibliográficos, ou isolada-

mente, hajam sido vendidos;

b) coleções de periódicos que já tenham

mais de dez anos de publicados, bem como

quaisquer originais e cópias antigas de

partituras musicais.

Art. 2º - Poderá ser permitida, para fins de

interesse cultural, a juízo da autoridade fe-

deral competente, a saída temporária, do

País, de obras raras abrangidas no Art. 1º e

seu parágrafo único.

Art. 3º - A infringência destas disposições

será punida na forma da lei, devendo ser

efetivadas pela autoridade competente as

apreensões dela decorrentes.

Parágrafo único. A destinação dos bens

apreendidos será feita em proveito do

patrimônio público, após audiência do Con-

selho Federal de Cultura.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação e será regulamentada den-

tro de 60 (sessenta) dias.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em

contrário.

Decreto nº 65.347,
de 13 de Outubro de 1969

Regulamenta a Lei nº 5.471,

de 9 de junho de 1968, que

dispõe sôbre a exportação

de livros antigos e conjun-

tos bibliográficos.

Art. 1º É proibida, sob qualquer forma, nos

têrmos da Lei nº 5.471, de 9 de julho de

1968, a exportação de bibliotecas e acer-

vos documentais constituídos de obras

brasileiras ou sôbre o Brasil, editadas nos

séculos XVI a XIX.

Art. 2º A proibição abrange obras e docu-

mentos que, por desmembramento dos

conjuntos bibliográficos, ou isoladamen-

te, hajam sido vendidos.

Art. 3º As instituições culturais, as autori-

dades ou titulares de funções públicas, ou

qualquer do povo, alertarão o Ministro da

Educação e Cultura (1), diretamente ou por

intermédio dos órgãos que o representem,

sôbre a venda, para efeito de exportações,

no todo ou em parte, de bibliotecas parti-

culares e acervos documentais, cuja saída

do País constitua infração à lei.

Art. 4º A exportação de livros antigos, bra-

sileiros, ou sôbre o Brasil, editados nos sé-

culos XVI a XIX (até 1899), dependerá de

comprovação:

a) de não provirem de conjuntos biblio-

gráficos cuja exportação é proibida;

PATRIMÔNIO MÓVELDecreto nº 65.347,
de 13 de Outubro de 1969
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b) de se haver pronunciado favoravelmen-

te o Conselho Federal de Cultura (2), ou,

por delegação dêste, o Conselho Estadual

de Cultura competente.

Art. 5º No caso de venda para o exterior,

nos têrmos do artigo precedente, poderá a

autoridade interessada adquirir, em igual-

dade de condições, os livros em via de ex-

portação, para as respectivas bibliotecas,

ou de instituições nacionais que o solici-

tem.

Art. 6º Será permitida, para fins de interêsse

cultural, a saída temporária do País, de obras

raras abrangidas no artigo 1º e seu pará-

grafo único da Lei nº 5.471, obedecidas as

normas seguintes:

a) o pedido de autorização, se as obras ra-

ras pertencerem a bibliotecas particulares,

será feito ao Conselho Federal e Cultura

(ou ao competente Conselho Estadual de

Cultura);

b) se as obras raras pertencerem a biblio-

tecas, arquivos e instituições federais, au-

torização será dada pela autoridade com-

petente;

c) se as obras raras pertencerem a biblio-

tecas, arquivos e instituições estaduais ou

municipais, da autorização dada pela au-

toridade competente será notificado o

Conselho Federal de Cultura  por inter-

médio do Conselho Estadual de Cultura

ou dos órgãos que, temporariamente, re-

presentem nos Estados o Ministério da

Educação e Cultura.

Parágrafo único. A saída de obras raras do

País somente será autorizada por prazo de-

terminado, que será especificado em têrmo

de responsabilidade assinado por pessoa

física domiciliada no País e de incoteste

idencidade.

Art. 7º As obras raras de que trata o arti-

go 1º, quando permitida a sua exporta-

ção, deverão ser minuciosamente relaci-

onadas em documento a ser visado pelo

Presidente do Conselho Federal de Cul-

tura ou por delegação deste, pelos Con-

selhos Estaduais, para aprovação das

autoridades aduaneiras por ocasião da

fiscalização do embarque, requerendo a

aplicação, se fôr o caso, do artigo 2º, da

Lei nº 5.471, de 9 de julho de 1968.

Art. 8º Não se verificando o retôrno ao País

das obras raras saída para fins de interesse

cultural, a autoridade federal competente

tomará as providências adequadas, invo-

cando, se esta fôr a hipótese, o artigo 3º da

Lei nº 5.471, que manda punir a infringência

de suas disposições.

Art. 9º É proibida, por igual, a exportação

de coleções de periódicos que já tenham

mais de 10 (dez) anos de publicados, bem

como de quaisquer originais e cópias anti-

gas de partituras musicais.

PATRIMÔNIO MÓVEL Decreto nº 65.347,
de 13 de Outubro de 1969
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Art. 10. Apreendidos, por tentativa de ex-

portação ilegal, livros, documentos, cole-

ções de periódicos, originais e cópias an-

tigas de partituras musicais, êsses bens

serão destinados ao patrimônio público,

após audiência do Conselho Federal de

Cultura.

Art. 11. Para a destinação, ao patrimônio

público, dos bens de que trata o presente

Regulamento, se dará preferência a insti-

tuições culturais da região em que ocorrer

a apresentação dos bens referidos no arti-

go 10.

Art. 12. Ouvido o Conselho Federal de Cul-

tura, o Ministério da Educação e Cultura

decidirá, em definitivo, sôbre a adjudica-

ção a que se refere o artigo anterior.

Art. 13. Para o efeito de adotarem as pro-

vidências cabíveis, nos têrmos da Lei nº

5.471, de 9 de julho de 1968, e do presente

Regulamento, serão oportunamente noti-

ficadas as autoridades aduaneiras e fiscais.

Art. 14. Revogadas as disposições em con-

trário, este Decreto entrará em vigor à data

de sua publicação.

Portaria IPHAN nº 262,
de 14 de Agosto de 1992

Veda a saída do País de

obras de arte e outros bens

tombados sem a prévia

autorização do IBPC. 

O Presidente do Instituto Brasileiro do

Patrimônio Cultural - IBPC, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pelo De-

creto nº 336, de 11 de novembro de 1991,

de acordo com o disposto nos artigos 14 e

15 do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro

de 1937, e na Lei nº 4.845, de 19 de novem-

bro de 1965.

Considerando que é atribuição do IBPC au-

torizar a saída do País de obras de arte e de

outros bens culturais por prazo determi-

nado, sem a transferência de domínio e

para fins de intercâmbio cultural;

Considerando a conveniência de normali-

zar o processo dos pedidos que objetivem

tais saídas;

Considerando a necessidade de incluir no

inventário nacional de bens culturais de

natureza móvel as obras de arte não tom-

badas objeto de solicitação de saída do

País para, desta forma, protegê-las de de-

saparecimento, alterações ou contrafações;

e

Considerando a aprovação do Conselho

Consultivo na reunião de 09/03/90, resol-

ve:

Art. 1º Fica vedada a saída do País de obras

de arte e doutros bens culturais tomba-

dos, assim como daqueles especificados nos

PATRIMÔNIO MÓVELPortaria IPHAN nº 262,
de 14 de Agosto de 1992
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arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 4.845.65, sem prévia

e expressa autorização do IBPC, mediante

solicitação do interessado.

§ 1º A autorização só poderá ser concedida

por curto prazo sem transferência de

domínio e para fins de intercâmbio

cultural, a juízo do Conselho Consulti-

vo do Patrimônio Cultural.

§ 2º A solicitação será formulada pelo pro-

prietário dos bens, pessoa natural ou

jurídica, ou seu representante legal, e

dirigida ao IBPC com, no mínimo, 90

(noventa) dias de antecedência a data

fixada para a saída das obras.

Art. 2º O prazo de permanência das obras

no exterior não poderá ultrapassar 06 (seis)

meses, salvo na hipótese de se destinarem

a exposição itinerante, quando o limite será

de até 02 (dois) anos.

Parágrafo único - O prazo poderá ser dila-

tado em casos excepcionais e a critério do

Conselho Consultivo, mediante autoriza-

ção expressa.

Art. 3º  A solicitação, protocolada na sede

do IBPC ou nas suas Coordenações Regio-

nais, deverá ser instruída com:

I - dados técnicos completos das obras

compreendendo, além de outras

especificações: espécie, autoria ou atribui-

ção, título, data, material, técnica, dimen-

sões, marcas, inscrições, e estado de con-

servação, 03 (três) fotos 9 x 12 (nove por

doze) centímetros, coloridas, em se tratan-

do de obra policromada;

II - indicação dos promotores da exposi-

ção;

III - indicação do roteiro das obras com

especificação das instituições, cidades, pa-

íses onde ficarão;

IV - cópia das solicitações das instituições

estrangeiras interessadas em expor as

obras;

V - período da exposição e data provável

do retorno das obras ao País; e

VI - avaliação das obras para efeito de se-

guro.

§ 1º O seguro será feito em moeda conver-

sível, contra todos os riscos, de parede

a parede, e para cada obra.

§ 2º Havendo discordância quanto à avali-

ação das obras, para efeito de seguro,

caberá ao IBPC arbitrar-lhes o valor.

§ 3º O IBPC poderá solicitar outras infor-

mações que julgar necessárias a ins-

trução do processo.

Art. 4º  A exposição deverá ser acompa-

nhada, em todas as etapas, por técnico ha-

bilitado, encarregado de fiscalizar o em-

barque e desembarque das peças e seu

transporte, zelando pelo estado de con-

PATRIMÔNIO MÓVEL Decreto nº 65.347,
de 13 de Outubro de 1969
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servação das mesmas, sem ônus para o

IBPC.

Art. 5º Dentro do prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a partir do pedido inicial, o pro-

prietário deverá encaminhar ao IBPC, sob

pena de indeferimento, as seguintes infor-

mações complementares:

I - indicação dos responsáveis pela emba-

lagem e desembalagem das obras;

II - indicação dos responsáveis pelo em-

barque e desembarque das obras;

III - indicação da empresa transportadora;

IV - indicação da empresa seguradora; e

V - indicação dos lotes, na hipótese do art.

8º

Art. 6º Ocorrendo alteração no roteiro in-

dicado ou acréscimo na relação das obras,

após concedida autorização, fica o propri-

etário obrigado a requerer seu aditamen-

to, procedendo na forma estabelecida nos

arts. 3º, 4º e 5º desta Portaria.

Parágrafo único - O não cumprimento do

estatuído neste artigo sujeitará o infrator

as penalidades previstas no art. 14, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 7º No caso de permanência das obras

no exterior por prazo superior a 06 (seis)

meses, o proprietário ficará obrigado a en-

caminhar ao IBPC, a cada semestre venci-

do, relatório detalhado sobre o seu deslo-

camento, locais de exposição e depósito,

bem como estado de conservação, sob

pena de ser determinado o retorno das

obras, independentemente das demais pe-

nalidades aplicáveis.

Art. 8º Caberá ao proprietário, consideran-

do o valor, a autoria e o número de obras a

serem enviadas ao exterior, apresentar pro-

posta ao IBPC determinando a divisão em

lotes para a remessa em separado.

Art. 9º A autorização de que se trata esta

Portaria fica condicionada à entrega ao

IBPC de cópia da respectiva apólice de se-

guro, até 15 (quinze) dias antes da data

prevista para a saída das obras.

Art. 10. O proprietário será responsável pe-

rante o IBPC pela integridade das obras,

bem como pelo cumprimento desta Porta-

ria.

Art. 11. Tão logo esteja confirmado o em-

barque das obras, o proprietário deverá en-

caminhar ao IBPC documento reproduzin-

do os dados do respectivo conhecimento

de carga.

Art. 12. Nos casos de cancelamento da ex-

posição ou de supressão de peças na rela-

ção das obras a serem enviadas para fora

do País, o proprietário deverá, previamen-

te, comunicar o fato ao IBPC sob pena de

advertência. Reincidindo, fica sujeito à apli-

cação da penalidade prevista no parágra-

fo único do art. 13 desta Portaria.

PATRIMÔNIO MÓVELDecreto nº 65.347,
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Art. 13. O proprietário encaminhará ao

IBPC, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

comunicação do retorno das obras ao País,

acompanhada de laudo técnico sobre o es-

tado de conservação das mesmas e do nú-

mero da Declaração de Importação da Ins-

petoria da Receita Federal.

Parágrafo único. O descumprimento do

estatuído neste artigo poderá impedir o

infrator de obter junto ao IBPC novas au-

torizações pelo prazo de até 02 (dois) anos.

Art. 14. Tentada, a não ser nas hipóteses

previstas nesta Portaria, a saída do País das

obras a que se refere o “caput” do Art. 1º,

serão as mesmas seqüestradas pela União

ou pelo Estado no qual se encontrarem.

§ 1º Apurada a responsabilidade do pro-

prietário, ser-lhe-á imposta a multa de

cinqüenta por cento do valor das

obras, que permanecerão seqüestra-

das em garantia até o final do proces-

so administrativo e pagamento da

multa.

§ 2º No caso de reincidência, a multa será

elevada ao dobro.

§ 3º A aplicação das penalidades ora pre-

vistas não exclui aquelas cominadas

no Código Penal para o crime de

contrabando ou descaminho.

Art. 15. As infrações ao disposto nesta Por-

taria serão apuradas em processo admi-

nistrativo devidamente instaurado pelo

IBPC e encaminhado ao Conselho Consul-

tivo para apreciação. Da decisão caberá re-

curso ao Presidente do IBPC.

Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Instrução Normativa
IPHAN nº 01,

de 11 de Junho de 2007

Dispõe sobre o Cadastro Especial dos Ne-

gociantes de Antiguidades, de Obras de Arte

de Qualquer Natureza, de Manuscritos e Li-

vros Antigos ou Raros, e dá outras provi-

dências.

O Presidente do INSTITUTO DO PATRIMÔNIO

HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL  IPHAN,

no uso das suas atribuições legais e regi-

mentais,

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de

implantação do Cadastro Especial dos Ne-

gociantes de Antiguidades, de Obras de

Arte de Qualquer Natureza, de Manuscri-

tos e Livros Antigos ou Raros, previsto nos

artigos 26 e 27 do Decreto-lei nº 25, de 30

de novembro de 1937;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir

no Inventário Nacional de Bens Culturais

de Natureza Material as obras de arte e

objetos de antiguidade, manuscritos e li-

PATRIMÔNIO MÓVEL Instrução Normativa IPHAN nº 01,
de 11 de Junho de 2007
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vros antigos ou raros não tombados em

comercialização;

CONSIDERANDO a necessidade de que o

IPHAN seja informado das antiguidades,

obras de arte de qualquer natureza, manus-

critos e livros antigos ou raros que forem

objeto de comercialização, para que identi-

fique os bens passíveis de acautelamento

como patrimônio histórico e artístico naci-

onal;

RESOLVE implantar o Cadastro Especial dos

Negociantes de Antiguidades, de Obras de

Arte de Qualquer Natureza, de Manuscri-

tos e Livros Antigos ou Raros, previsto nos

artigos 26 e 27 do Decreto-lei 25/37, que

será regido pelas disposições constantes

desta Instrução Normativa.

Art. 1º Fica instituído no âmbito do IPHAN

o Cadastro Especial dos Negociantes de An-

tiguidades, de Obras de Arte de Qualquer

Natureza, de Manuscritos e Livros Antigos

ou Raros, de que tratam os artigos 26 e 27

do Decreto-lei 25/37.

Art. 2º Os negociantes de antiguidades

que exerçam, individualmente ou em so-

ciedade empresarial, as atividades de com-

pra, venda, importação ou exportação, de

obras de arte de qualquer natureza, de

manuscritos e livros antigos ou raros fi-

cam obrigados a proceder à inscrição no

cadastro especial do IPHAN, nos termos

do que estabelece esta Instrução

Normativa.

Parágrafo único. Os negociantes abrangi-

dos no caput deste artigo compreendem as

pessoas físicas ou jurídicas que exercem as

suas atividades por venda direta, em con-

signação, leilão, agenciamento, comércio

eletrônico ou por qualquer outra forma de

contratação.

Art. 3° Estão sujeitas ao cadastro especial

no IPHAN as pessoas que comercializem os

seguintes bens culturais:

I – Obras de artes plásticas e visuais, pro-

duzidas no Brasil ou no estrangeiro até

1970, inclusive, de autoria consagrada pela

historiografia da arte;

II – Obras de arte, documentos iconográficos

e objetos de antigüidade, de qualquer natu-

reza, produzidos no Brasil até o final do sé-

culo XIX (1900 inclusive) ou no estrangeiro,

inseridos na cultura brasileira no mesmo pe-

ríodo;

III – Objetos etnográficos produzidos no Bra-

sil com mais de 50 anos e àqueles sem limi-

te cronológico relativos a populações ex-

tintas;

IV – Os conjuntos ou coleções de docu-

mentos arquivísticos, de qualquer gênero,

produzidos ou reunidos por uma mesma

pessoa, família ou instituição, sem limite

cronológico, relacionado à história do Bra-

sil;

V – Os documentos arquivísticos manus-

PATRIMÔNIO MÓVELInstrução Normativa IPHAN nº 01,
de 11 de Junho de 2007
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critos, impressos e mistos relacionados à

história do Brasil, temas ou pessoas rele-

vantes para a historiografia brasileira e a

paisagens ou situações sociais brasileiras,

produzidos até o século XX (2.000 inclusi-

ve);

VI – Os filmes produzidos no Brasil até 1930,

inclusive;

VII – Os registros de músicas, discursos, pro-

pagandas e programas de rádio produzi-

dos no Brasil até 1930, inclusive;

VIII – Os registros sonoros de pesquisas científi-

cas produzidas no Brasil, sem limite cronológico;

IX – Os livros antigos ou raros, desse modo

consagrados na literatura especializada, ou

que tenham valor literário, histórico ou cul-

tural permanente:

a) a Coleção Brasiliana: livros sobre o Brasil

– no todo ou em parte, impressos ou gra-

vados desde o século XVI até o final do

século XIX (1900 inclusive), e os livros de

autores brasileiros impressos ou gravados

no estrangeiro até 1808;

b) a Coleção Brasiliense: livros impressos

no Brasil, de 1808 até nossos dias, que te-

nham valor bibliofílico: edições da tipogra-

fia régia, primeiras edições por unidades

federativas, edições príncipes, primitivas ou

originais e edições em vida – literárias, téc-

nicas e científicas; edições fora de merca-

do, produzidas por subscrição; edições de

artista;

c) Os incunábulos, pós-incunábulos e ou-

tras edições impressas e gravadas, célebres

ou celebrizadas, de evidenciado interesse

para o Brasil, impressas artesanalmente nos

séculos XV a XVIII (1800 inclusive), em qual-

quer lugar;

d) As publicações periódicas e seriadas, em

fascículos avulsos ou coleções: títulos so-

bre o Brasil – no todo ou em parte, impres-

sos ou gravados no estrangeiro até 1825;

títulos impressos ou gravados no Brasil,

de 1808 a 1900, inclusive; folhas volantes –

papéis de comunicação imediata, original-

mente soltos e esporádicos, impressas ou

gravadas no Brasil, no século XIX (1900 in-

clusive); os títulos manuscritos, configura-

dos como jornalismo epistolar, produzidos

ou não sob subscrição no Brasil, no século

XIX (1900 inclusive); os títulos célebres ou

celebrizados, de evidenciado interesse para

o Brasil, impressos ou gravados

artesanalmente, nos séculos XVI a XVIII

(1800 inclusive), em qualquer lugar.

X – Os exemplares de livros ou fascículos

de periódicos representativos, respectiva-

mente, da memória bibliográfica e

hemerográfica mundial, avulsos ou em vo-

lumes organizados ou factícios, que apre-

sentem marcas de colecionismo ativo ou

memorial, tais como: ex libris, super libris,

ex-donos e carimbos secos ou molhados;

marcas de leitura personalizadas; marcas

de exemplar de autor, com anotações

autógrafas ou firmadas que evidenciam o

amadurecimento e a redefinição do texto.

Art. 4º A inscrição no Cadastro Especial dos

Negociantes de Antiguidades, de Obras de

PATRIMÔNIO MÓVEL Instrução Normativa IPHAN nº 01,
de 11 de Junho de 2007
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Arte de Qualquer Natureza, de Manuscri-

tos e Livros Antigos ou Raros será realiza-

da mediante o preenchimento de formu-

lário, contendo os seguintes dados e in-

formações:

I - Pessoa física: nome completo; número

de inscrição no cadastro de pessoas físicas

da Receita Federal; carteira de identidade;

endereço residencial e comercial; telefones;

endereço eletrônico;

II - Pessoa jurídica: firma ou razão social do

estabelecimento; nome fantasia, quando

houver; número de inscrição no cadastro

nacional de pessoas jurídicas da Receita Fe-

deral, endereço; telefones; site na Internet,

se houver; endereço eletrônico; nome e

qualificação do representante.

Art. 5º. No ato da inscrição no cadastro

especial, a pessoa deverá apresentar a re-

lação descritiva dos objetos disponíveis

para comercialização, em estoque ou re-

serva, contendo as informações mínimas

abaixo especificadas, e também na forma

do Anexo I, que integra esta Instrução

Normativa:

I – em caso de obra de arte, objeto de anti-

guidade, objeto de arte e objeto etnográfico:

nome do objeto; título; autoria, época; ori-

gem, material/técnica; marcas/inscrições/le-

gendas; dimensões (altura, largura, profun-

didade, comprimento, diâmetro); peso; con-

signação ou propriedade; fotografia;

II – em caso de documentos arquivísticos:

título, incluindo tipo de documento/espé-

cie e assunto; autor; destinatário; local de

produção; data; volumes/tomos/rolos/pá-

ginas/folhas; duração; escala; no caso de

conjuntos, produtor ou colecionador; con-

signação ou propriedade;

III – em caso de livros antigos ou raros:

autor, título, edição, imprensa (local, edito-

ra, data), extensão (total de volumes/to-

mos/partes/páginas/folhas), dimensão (al-

tura, tomada pela lombada, em centíme-

tros), informação adicional que personali-

ze o exemplar; consignação ou proprieda-

de.

Art. 6º A inscrição no Cadastro Especial dos

Negociantes de Antiguidades, de Obras de

Arte de Qualquer Natureza, de Manuscri-

tos e Livros Antigos ou Raros, suas atuali-

zações e alterações far-se-ão nas Superin-

tendências Regionais do IPHAN, na circuns-

crição onde residir o comerciante ou esti-

ver situada a sede do estabelecimento

empresarial.

§ 1º A relação descritiva apresentada no

ato da inscrição, prevista no artigo 5º

desta Instrução Normativa, será atua-

lizada semestralmente.

§ 2º As alterações de qualquer natureza ocor-

ridas na relação descritiva que antece-

dam a conclusão do semestre serão, na

data do evento, levadas ao conhecimen-

to do IPHAN, para fins de juntada ao

cadastro especial, em documento

intitulado Modificação de Dados

Cadastrais.

§ 3º As alterações de que trata o parágrafo

PATRIMÔNIO MÓVELInstrução Normativa IPHAN nº 01,
de 11 de Junho de 2007
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anterior serão incorporadas à relação

descritiva que lhes for imediatamente

subseqüente.

Art. 7º Sempre que os agentes de leilões

tiverem de vender objetos de natureza idên-

tica à dos mencionados no artigo 3º desta

Instrução Normativa, deverão igualmente

apresentar a respectiva relação descritiva

nas Superintendências Regionais do IPHAN,

na circunscrição onde ocorrerá o evento,

sob pena de incidirem na multa prevista

no artigo 27 do Decreto-lei 25/37.

Parágrafo único. A relação descritiva dos

objetos que serão leiloados deverá ser

fornecida ao IPHAN com antecedência mí-

nima de 30 (trinta) dias úteis da data desig-

nada para a abertura do leilão.

Art. 8º As pessoas que estiverem obrigadas a

promover à inscrição de bens de valor históri-

co e artístico no cadastro especial do IPHAN, na

forma do artigo 3º desta Instrução Normativa,

e que deixarem de adotar as providências ne-

cessárias para o seu cumprimento, ficarão su-

jeitas à comunicação do fato ao Ministério Pú-

blico Federal para fins de responsabilização ad-

ministrativa, cível e criminal.

Art. 9º O IPHAN, em razão do disposto no

Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de

1937 e na Lei 4.845, de 19 de novembro de

1965, poderá inspecionar, bem como soli-

citar quaisquer informações sobre os bens

históricos e artísticos de que trata esta Ins-

trução Normativa, em consignação ou pro-

priedade do comerciante ou leiloeiro, in-

dependentemente do local onde se encon-

trarem, sempre que julgar conveniente e

oportuno.

Art. 10. Os negociantes de antiguidades

que exerçam atividades comerciais, na for-

ma do artigo 2º desta Instrução Normativa,

terão um prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, a contar da data da publicação da pre-

sente, para proceder a sua inscrição no ca-

dastro especial do IPHAN.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em

vigor na data de sua publicação.
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Lei nº 7.542,
de 26 de Setembro de 1986

Dispõe sobre a pesquisa,

exploração, remoção e

demolição de coisas ou bens

afundados, submersos,

encalhados e perdidos em

águas sob jurisdição

nacional, em terreno de

marinha e seus acrescidos e

em terrenos marginais, em

decorrência de sinistro,

alijamento ou fortuna do

mar, e dá outras providênci-

as.

Art 1º As coisas ou bens afundados,

submersos, encalhados e perdidos em

águas sob jurisdição nacional, em terrenos

de marinha e seus acrescidos e em terre-

nos marginais, em decorrência de sinistro,

alijamento ou fortuna do mar, ficam sub-

metidos às disposições desta lei.

Art 2º Compete ao Ministério da Marinha a

coordenação, o controle e a fiscalização das

operações e atividades de pesquisa, explo-

ração, remoção e demolição de coisas ou

bens afundados, submersos, encalhados e

perdidos em águas sob jurisdição nacio-

nal, em terrenos de marinha e seus acresci-

dos e em terrenos marginais, em decorrên-

cia de sinistro, alijamento ou fortuna do

mar.

Parágrafo único. O Ministro da Marinha

poderá delegar a execução de tais serviços

a outros órgãos federais, estaduais, muni-

cipais e, por concessão, a particulares, em

áreas definidas de jurisdição.

Art 3º As coisas ou bens referidos no art. 1º

desta lei serão considerados como perdi-

dos quando o seu responsável:

I - declarar à Autoridade Naval que o consi-

dera perdido;

II - não for conhecido, estiver ausente ou

não manifestar sua disposição de provi-

denciar, de imediato, a flutuação ou recu-

peração da coisa ou bem, mediante opera-

ção de assistência e salvamento.

Art 4º O responsável por coisas ou bens

referidos no art. 1º desta lei poderá solici-

tar à Autoridade Naval licença para

pesquisá-los, explorá-los, removê-los ou

demoli-los, no todo ou em parte.

Art 5º A Autoridade Naval, a seu exclusivo

critério, poderá determinar ao responsável

por coisas ou bens, referidos no art. 1º des-

ta lei, sua remoção ou demolição, no todo
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Lei nº 7.542,
de 26 de Setembro de 1986
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ou em parte, quando constituírem ou vie-

rem a constituir perigo, obstáculo à nave-

gação ou ameaça de danos a terceiros ou

ao meio ambiente.

Parágrafo único. A Autoridade Naval fixa-

rá prazos para início e término da remoção

ou demolição, que poderão ser alterados,

a seu critério.

Art 6º O direito estabelecido no art. 4º des-

ta lei prescreverá em 5 (cinco) anos, a con-

tar da data do sinistro, alijamento ou for-

tuna do mar.

Parágrafo único. O prazo previsto neste ar-

tigo ficará suspenso quando:

I - o responsável iniciar a remoção ou de-

molição;

II - a Autoridade Naval determinar a remo-

ção ou demolição;

III - a remoção ou demolição for interrom-

pida mediante protesto judicial.

Art 7º Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos,

a contar da data do sinistro, alijamento ou

fortuna do mar, sem que o responsável pe-

las coisas ou bens referidos no art. 1º desta

lei tenha solicitado licença para sua remo-

ção ou demolição, será considerado como

presunção legal de renúncia à proprieda-

de, passando as coisas ou os bens ao do-

mínio da União.

Art 8º O responsável pelas coisas ou pelos

bens referidos no art.1º desta lei poderá

ceder a terceiros seus direitos de disposi-

ção sobre os mesmos.

§ 1º O cedente e o cessionário são solidari-

amente responsáveis pelos riscos ou

danos à segurança da navegação, a

terceiros e ao meio ambiente, decor-

rentes da existência das coisas ou dos

bens referidos no art. 1º ou conseqüen-

tes das operações de sua remoção ou

demolição.

§ 2º A cessão deverá ser comunicada à Au-

toridade Naval, sob pena de ser anu-

lado o ato.

Art 9º A determinação de remoção ou de-

molição de que trata o art. 5º desta lei será

feita:

I - por intimação pessoal, quando o res-

ponsável tiver paradeiro conhecido no País;

II - por edital, quando o responsável tiver

paradeiro ignorado, incerto ou desconhe-

cido, quando não estiver no País, quando

se furtar à intimação pessoal ou quando

for desconhecido.

§ 1º A intimação de responsável estrangei-

ro deverá ser feita através de edital,

enviando-se cópia à Embaixada ou ao

Consulado de seu país de origem, ou,

caso seu paradeiro seja conhecido, à

Embaixada ou Consulado do país em

que residir.

§ 2º O edital, com prazo de 15 (quinze) dias,

será publicado, uma vez, no Diário

Oficial da União, em jornal de grande
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circulação da capital da Unidade da

Federação onde se encontrem as coi-

sas ou os bens, em jornal da cidade

portuária mais próxima ou de maior

importância do Estado e em jornal do

Rio de Janeiro, caso as coisas ou os

bens se encontrem afastados da costa

ou nas proximidades de ilhas oceâni-

cas.

Art 10. A Autoridade Naval poderá assumir

as operações de pesquisa, exploração, re-

moção ou demolição das coisas ou bens

referidos no art. 1º desta lei, por conta e

risco de seu responsável, caso este não te-

nha providenciado ou conseguido realizar

estas operações dentro dos prazos legais

estabelecidos.

Art 11. A Autoridade Naval determinará

que o responsável, antes de dar início à

pesquisa, exploração, remoção ou demoli-

ção solicitadas ou determinadas, das coi-

sas ou dos bens referidos no art. 1º desta

lei adote providências imediatas e prelimi-

nares para prevenir, reduzir ou controlar

os riscos ou danos à segurança da navega-

ção, a terceiros e ao meio ambiente.

§ 1º A providência determinada deverá con-

sistir:

I - na manutenção, se possível, a bordo, ou

em local próximo à embarcação, de seu Co-

mandante ou de um Oficial ou um Tripu-

lante; e

II - na demarcação ou sinalização das coi-

sas ou dos bens.

§ 2º Na falta de atendimento imediato de

tais providências, ou quando for im-

praticável ou não houver tempo para

intimar o responsável, a Autoridade

Naval poderá adotar providências por

conta e risco do responsável.

Art 12. A Autoridade Naval poderá empre-

gar seus próprios meios ou autorizar ter-

ceiros para executarem as operações de

pesquisa, exploração, remoção ou demoli-

ção de coisas ou bens referidos no art. 1º

desta lei, no exercício do direito a que se

referem o art. 10 e o § 2º do art. 11.

§ 1º No contrato com terceiro ou na autori-

zação a estes dada poderá constar clá-

usula determinando o pagamento no

todo ou em parte, com as coisas ou os

bens recuperados, ou removidos, res-

salvado o direito do responsável de

reaver a posse até 30 (trinta) dias após

a recuperação, mediante pagamento

do valor da fatura, do seguro ou de

mercado, o que for maior, da mesma

coisa ou bem, além do pagamento do

que faltar para reembolso integral das

despesas havidas ou contratadas para

a operação executada.

§ 2º Na falta de disposição em contrário no

contrato ou autorização ou sendo a

recuperação feita pela Autoridade Na-

val, as coisas ou os bens resgatados,

nacionais ou nacionalizados, serão

imediatamente vendidos em licitação

ou hasta pública, dando-se preferên-

cia na arrematação àquele que efe-

tuou a remoção ou recuperação, res-
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salvado o direito do responsável de

reaver sua posse, na forma e no prazo

estabelecidos no parágrafo anterior.

Art 13. O responsável pelas coisas ou bens

referidos no art. 1º desta lei, seu cessionário

e o segurador, que tenham coberto especi-

ficamente os riscos de pesquisa, explora-

ção, remoção ou demolição das coisas ou

bens, permanecerão solidariamente res-

ponsáveis:

I - pelos danos que venham provocar, dire-

ta ou indiretamente, à segurança da nave-

gação, a terceiros ou ao meio ambiente,

até que as coisas ou os bens sejam removi-

dos ou demolidos, ou até que sejam incor-

porados ao domínio da União pelo decur-

so do prazo de 5 (cinco) anos a contar do

sinistro; e

II - pelo que faltar para reembolsar ou in-

denizar a União, quando a Autoridade Na-

val tiver atuado conforme disposto no art.

10 e no § 2º do art. 11.

§ 1º No caso de uma embarcação, o seu

responsável responderá, solidaria-

mente, com o responsável pela carga,

pelos danos que esta carga possa pro-

vocar à segurança da navegação, a ter-

ceiros e ao meio ambiente.

§ 2º No caso de haver saldo a favor do

responsável pelas coisas ou pelos bens,

após a disposição das coisas e dos bens

recuperados, e depois de atendido o

disposto no inciso II deste artigo, o

saldo será mantido pela Autoridade

Naval, à disposição do interessado, até

5 (cinco) anos a contar da data do si-

nistro, depois do que será considera-

do como receita da União.

§ 3º As responsabilidades de que tratam o

inciso I e o § 1º deste artigo perma-

necerão, mesmo nos casos em que os

danos sejam decorrentes de opera-

ções realizadas pela Autoridade Naval,

nos termos do art. 10 e do § 2º do art.

11.

Art 14. No caso de embarcação que conti-

ver carga e que em decorrência de sinistro

ou fortuna do mar se encontrar em uma

das situações previstas no art. 1º desta lei,

será adotado o seguinte procedimento:

I - não havendo manifestação de interesse

por parte do responsável pela carga, o res-

ponsável pela embarcação poderá solici-

tar autorização para remoção ou recupera-

ção da carga ou ser intimado pela Autori-

dade Naval a remover a carga, juntamente

com a embarcação ou separadamente dela;

Il - o responsável pela carga poderá solici-

tar à Autoridade Naval autorização para

sua remoção ou recuperação, independen-

te de pedido por parte do responsável pela

embarcação.

§ 1º A Autoridade Naval poderá, a seu crité-

rio, exigir a remoção da carga intiman-

do o seu responsável e o responsável

pela embarcação, junta ou separada-

mente.
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§ 2º A Autoridade Naval poderá negar au-

torização ao responsável pela carga,

para sua remoção ou recuperação, quan-

do, a seu critério, concluir haver sério

risco de resultar em modificação de si-

tuação em relação à embarcação, que

venha a tornar mais difícil ou onerosa a

sua remoção.

§ 3º A Autoridade Naval, ao assumir a ope-

ração de remoção da embarcação, po-

derá aceitar, a seu critério, a colabora-

ção ou participação do responsável in-

teressado pela recuperação da carga.

Art 15. Ao solicitar autorização para a pes-

quisa, exploração, remoção ou demolição

das coisas ou bens referidos no art. 1º des-

ta lei, o responsável deverá indicar:

I - os meios de que dispõe, ou que preten-

de obter, para a realização das operações;

Il - a data em que pretende dar início às

operações e a data prevista para o seu tér-

mino;

III - o processo a ser empregado; e

IV - se a recuperação será total ou parcial.

§ 1.º A Autoridade Naval poderá vetar o

uso de meios ou processos que, a seu

critério, representem riscos inaceitá-

veis para a segurança da navegação,

para terceiros ou para o meio ambien-

te.

§ 2º A Autoridade Naval poderá condicionar

a autorização à remoção, pelo respon-

sável, de todas as coisas ou bens, e não

parte deles, bem como de seus acessóri-

os e remanescentes ou, quando se tra-

tar de embarcação, também de sua car-

ga.

§ 3º A Autoridade Naval fiscalizará as opera-

ções e, na hipótese de que o responsá-

vel venha a abandoná-las sem comple-

tar a remoção do todo determinado,

poderá substituí-lo nos termos do art.

10.

Art 16. A Autoridade Naval poderá conce-

der autorização para a remoção ou explo-

ração, no todo ou em parte, de coisas ou

bens referidos no art. 1º desta lei, que te-

nham passado ao domínio da União.

§ 1º O pedido de autorização para explora-

ção ou remoção deverá ser antecedi-

do por pedido de autorização para

pesquisa de coisas ou bens.

§ 2º Havendo mais de um pedido de ex-

ploração ou remoção, em relação à

mesma coisa ou bem, apresentados no

prazo de intimação ou do edital a que

se refere o § 3º deste artigo, terão pre-

ferência, independente de prazos para

início e fim das operações, mas desde

que ofereçam as mesmas condições

econômicas para a União:

I - em primeiro lugar, aquele que, devida-

mente autorizado a pesquisar, tenha loca-

lizado a coisa ou o bem;
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II - em segundo lugar, o antigo responsá-

vel pela coisa ou pelo bem.

§ 3º Para que possam manifestar sua prefe-

rência, se assim o desejarem, deverão

aqueles mencionados nos incisos I e II

do § 2º deste artigo ser intimados, pes-

soalmente ou por edital, obedecendo-

se no que couber, as regras estabeleci-

as no art. 9º e seus parágrafos. O custo

das intimações ou da publicação de

editais correrá por conta dos interessa-

dos.

§ 4º Nas intimações ou editais será estabele-

cido o prazo de 15 (quinze) dias para

que aqueles mencionados nos incisos I

e II do § 2º deste artigo manifestem seu

desejo de preferência. Manifestada a

preferência, a Autoridade Naval decidi-

rá de acordo com o que dispõe § 2º des-

te artigo.

§ 5o Poderá ser concedida autorização para

realizar operações e atividades de pes-

quisa, exploração, remoção ou demo-

lição, no todo ou em parte, de coisas e

bens referidos nesta Lei, que tenham

passado ao domínio da União, a pes-

soa física ou jurídica nacional ou es-

trangeira com comprovada experiên-

cia em atividades de pesquisa, locali-

zação ou exploração de coisas e bens

submersos, a quem caberá responsa-

bilizar-se por seus atos perante a Au-

toridade Naval.

Art 17. A Autoridade Naval, quando for de

seu interesse, poderá pesquisar, explorar,

remover e demolir quaisquer coisas ou

bens referidos no art. 1º desta lei, já incor-

porados ao domínio da União.

Art 18.  A Autoridade Naval, no exame de

solicitação de autorização para pesquisa,

exploração ou remoção de coisas ou bens

referidos no art. 1º desta lei, levará em con-

ta os interesses da preservação do local,

das coisas ou dos bens de valor artístico,

de interesse histórico ou arqueológico, a

segurança da navegação e o perigo de da-

nos a terceiros e ao meio ambiente.

Parágrafo único. A autorização de pesqui-

sa não dá ao interessado o direito de alte-

rar o local em que foi encontrada a coisa

ou bem, suas condições, ou de remover

qualquer parte.

Art 19. A Autoridade Naval, ao conceder

autorização para pesquisa, fixará, a seu cri-

tério, prazos para seu início e término.

§ 1º A Autoridade Naval, a seu critério, po-

derá autorizar que mais de um inte-

ressado efetue pesquisas e tente a lo-

calização de coisas ou bens.

§ 2º O autorizado a realizar operações de

pesquisa manterá a Autoridade Naval

informada do desenvolvimento das

operações e, em especial, de seus re-

sultados e achados.

Art. 20. As coisas e os bens resgatados de

valor artístico, de interesse histórico ou ar-

queológico permanecerão no domínio da

União, não sendo passíveis de apropria-
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ção, doação, alienação direta ou por meio

de licitação pública, o que deverá constar

do contrato ou do ato de autorização ela-

borado previamente à remoção.

§ 1o O contrato ou o ato de autorização

previsto no caput deste artigo deverá

ser assinado pela Autoridade Naval,

pelo concessionário e por um repre-

sentante do Ministério da Cultura.

§ 2o O contrato ou o ato de autorização

poderá estipular o pagamento de re-

compensa ao concessionário pela re-

moção dos bens de valor artístico, de

interesse histórico ou arqueológico, a

qual poderá se constituir na adjudica-

ção de até quarenta por cento do va-

lor total atribuído às coisas e bens

como tais classificados.

§ 3o As coisas e bens resgatados serão ava-

liados por uma comissão de peritos,

convocada pela Autoridade Naval e

ouvido o Ministério da Cultura, que

decidirá se eles são de valor artístico,

de interesse cultural ou arqueológico

e atribuirá os seus valores, devendo

levar em consideração os preços pra-

ticados no mercado internacional.

§ 4o Em qualquer hipótese, é assegurada à

União a escolha das coisas e bens res-

gatados de valor artístico, de interes-

se histórico ou arqueológico, que se-

rão adjudicados.

Art 21. O contrato ou ato de autorização

de remoção ou exploração poderá prever

como pagamento ao concessionário, res-

salvado o disposto no art. 20 desta lei, in

fine:

I - soma em dinheiro;

II – soma em dinheiro proporcional ao va-

lor de mercado das coisas e bens que vie-

rem a ser recuperados, até o limite de se-

tenta por cento, aplicando-se, para defini-

ção da parcela em cada caso, o disposto no

§ 1o deste artigo;

III – adjudicação de parte das coisas e bens

que vierem a ser resgatados, até o limite

de setenta por cento, aplicando-se, tam-

bém, para a definição da parcela em cada

caso, o disposto no § 1o deste artigo;

IV - pagamento a ser fixado diante do re-

sultado de remoção ou exploração, con-

forme as regras estabelecidas para fixação

de pagamento por assistência e salvamen-

to, no que couber.

§ 1o A atribuição da parcela que caberá ao

concessionário dependerá do grau de

dificuldade e da complexidade técni-

ca requeridas para realizar as ativida-

des de localização, exploração, remo-

ção, preservação e restauração, a se-

rem aferidas pela Autoridade Naval.

§ 2o As coisas e os bens resgatados, depen-

dendo de sua natureza e conteúdo,

deverão ser avaliados com base em

critérios predominantes nos mercados

nacional e internacional, podendo os

valores atribuídos, a critério da Auto-

PATRIMÔNIO SUBAQUÁTICOLei nº 7.542,
de 26 de Setembro de 1986



168

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

ridade Naval, ser aferidos por organi-

zações renomadas por sua atuação no

segmento específico.

§ 3º O valor das coisas ou dos bens que

vierem a ser removidos poderá ser fi-

xado no contrato ou no ato de con-

cessão antes do início ou depois do

término das operações de remoção.

Art 22. A Autoridade Naval poderá cance-

lar a autorização se:

I - o autorizado não tiver dado início às

operações dentro do prazo estabelecido

no ato de autorização, ou, no curso das

operações, não apresentar condições para

lhes dar continuidade;

II - verificar, durante as operações, o

surgimento de riscos inaceitáveis para a

segurança da navegação, de danos a ter-

ceiros, inclusive aos que estiverem traba-

lhando nas operações, e ao meio ambien-

te;

III - verificar, durante as operações, que o

processo ou os meio empregados estão cau-

sando ou poderão causar prejuízo às coisas

ou aos bens de valor artístico, de interesse

histórico arqueológico, ou danificar local

que deva ser preservado pelos mesmos

motivos.

Parágrafo único. Nenhum pagamento será

devido ao autorizado pelo cancelamento

da autorização, salvo quando já tenha ha-

vido coisas ou bens, desprovidos de valor

artístico e de interesse histórico ou arque-

ológico, recuperados, situação em que tais

coisas ou bens poderão ser adjudicados

ou entregue o produto de sua venda, mes-

mo que em proporção inferior ao previsto

no contrato ou ato de autorização, para

pagamento e compensação do autoriza-

do. 

Art 23. Independente da forma de paga-

mento contratada, toda e qualquer coisa

ou bem recuperados mesmos os destituí-

dos de valor artístico e de interesse históri-

co ou arqueológico, deverão ser entregues,

tão logo recuperados, à Autoridade Naval.

O autorizado, como depositário, será o res-

ponsável pela guarda e conservação dos

bens recuperados, até efetuar a sua entre-

ga.

Art 24. O autorizado para uma remoção,

quando na autorização constar que a coisa

ou o bem deve ser totalmente removido,

permanecerá responsável pela operação até

sua completa remoção. A Autoridade Naval

poderá intimá-lo a completar a remoção, nos

prazos estabelecidos na autorização, bem

como poderá substituí-lo, por sua conta e

risco, para terminar a remoção, se necessá-

rio.

Art 25. O autorizado ou contratado estará

sujeito às mesmas regras de responsabili-

dade que se aplicam, na forma do art. 13

desta lei, ao responsável, ao seu cessionário

e ao segurador autorizados ou compeli-

dos a efetuar remoção ou demolição de

coisas ou de bens, referidos no art. 1º.
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Art 26. A Autoridade Naval poderá exigir,

do interessado e requerente de autoriza-

ção para pesquisa, uma caução, em valor

por ela arbitrado, como garantia das res-

ponsabilidades do autorizado.

Art 27. Nos casos em que exista interesse

público na remoção ou demolição de em-

barcações ou quaisquer outras coisas ou

bens referidos no art. 1º desta lei, e já in-

corporados ao domínio da União, a Auto-

ridade Naval poderá vendê-los, em licita-

ção ou hasta pública, a quem se obrigue a

removê-los ou demoli-los no prazo por ela

determinado.

Art 28. Aquele que achar quaisquer coisas

ou bens referidos no art. 1º desta lei, em

águas sob jurisdição nacional, em terrenos

de marinha a seus acrescidos e em terre-

nos marginais, não estando presente o seu

responsável, fica obrigado a:

I - não alterar a situação das referidas coi-

sas ou bens, salvo se for necessário para

colocá-los em segurança; e

II - comunicar imediatamente o achado à

Autoridade Naval, fazendo a entrega das

coisas e dos bens que tiver colocado em

segurança e dos quais tiver a guarda ou

posse.

Parágrafo único. A quem achar coisas ou

bens nos locais estabelecidos no art. 1º, não

caberá invocar em seu benefício as regras

da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 -

Código Civil Brasileiro - que tratam da in-

venção e do tesouro.

Art 29. As coisas e os bens referidos no art.

1º desta lei, encontrados nas condições pre-

vistas no artigo anterior, serão arrecada-

dos e ficarão sob a custódia da Autoridade

Naval, que poderá entregá-los, quando na-

cionais ou nacionalizados, aos seus respon-

sáveis.

§ 1º As coisas e os bens que ainda não

tenham sido alienados pela Autorida-

de Naval, poderão ser reclamados e

entregues aos seus responsáveis, pa-

gando o interessado as custas e des-

pesas de guarda e conservação.

§ 2º Não sendo as coisas e os bens reclama-

dos por seus responsáveis, no prazo

de 30 (trinta) dias da arrecadação, a Au-

toridade Naval poderá declará-los per-

didos.

§ 3º As coisas e os bens de difícil guarda e

conservação poderão ser alienados

em licitação ou hasta pública pela Au-

toridade Naval. O produto da aliena-

ção será guardado por aquela Autori-

dade Naval pelo prazo de 6 (seis) me-

ses, à disposição do responsável pela

coisa ou bem. Decorrido o prazo, o

produto da alienação será convertido

em receita da União.

Art 30. As coisas e os bens de que trata o

art. 1º desta lei, quando identificados pela

Autoridade Naval como de procedência es-

trangeira e não incorporados ao domínio

PATRIMÔNIO SUBAQUÁTICOLei nº 7.542,
de 26 de Setembro de 1986
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da União por força do art. 32, serão enca-

minhados à Secretaria da Receita Federal

para aplicação da legislação fiscal pertinen-

te.

Art 31. As autorizações concedidas, até a

data da promulgação desta lei, para a pes-

quisa, exploração ou remoção de coisas ou

bens referidos no art. 1º não ficarão preju-

dicadas, ficando os interessados, no entan-

to, sujeitos às normas desta lei.

Art 32. As coisas ou bens afundados,

submersos, encalhados e perdidos em

águas sob jurisdição nacional, em terrenos

de marinha e seus acrescidos e em terre-

nos marginais, em decorrência de sinistro,

alijamento ou fortuna do mar ocorrido há

mais de 20 (vinte) anos da data de publica-

ção desta lei, cujos responsáveis não ve-

nham a requerer autorização para pesqui-

sa com fins de remoção, demolição ou ex-

ploração, no prazo de 1 (um) ano a contar

da data da publicação desta lei, serão con-

siderados, automaticamente, incorporados

ao domínio da União.

§ 1o Os destroços de navios de casco de

madeira afundados nos séculos XVI,

XVII e XVIII ter-se-ão como automati-

camente incorporados ao domínio da

União, independentemente, do decur-

so de prazo de 1 (um) ano fixado

no caput deste artigo.

§ 2o É livre, dependendo apenas de comu-

nicação à Autoridade Naval e desde

que não represente riscos inaceitáveis

para a segurança da navegação, para

terceiros ou para o meio ambiente, a

realização de excursões de turismo

submarino, com turistas mergulhado-

res nacionais e estrangeiros, em sítios

arqueológicos já incorporados ao do-

mínio da União, quando promovidas

por conta e responsabilidade de em-

presas devidamente cadastradas na

Marinha do Brasil e no Instituto Brasi-

leiro de Turismo, sendo vedada aos

mergulhadores a remoção de qual-

quer bem ou parte deste. (Parágrafo

incluído pela Lei nº 10.166, de

27.12.2000)

Art 33. Das decisões proferidas, nos ter-

mos desta lei,  caberá pedido de

reconsideração à própria Autoridade Na-

val ou recurso à instância imediatamen-

te superior àquela que proferiu a deci-

são, sem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Para fins do disposto nes-

ta lei, o Ministro da Marinha é considerado

a instância final, na esfera da Administra-

ção Pública, para recursos às decisões da

Autoridade Naval.

Art 34. São consideradas Autoridades Na-

vais, para fins desta lei, as do Ministério da

Marinha, conforme as atribuições defini-

das nos respectivos regulamentos.

Art 35. O Ministro da Marinha, sem prejuí-

zo da aplicação imediata do estabelecido

nesta lei, baixará e manterá atualizadas ins-

Lei nº 7.542,
de 26 de Setembro de 1986
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truções necessárias à sua execução.

Art 36. As infrações aos dispositivos desta

lei sujeitam os infratores às sanções cabí-

veis ao Decreto-lei nº 72.848, de 7 de de-

zembro de 1940 - Código Penal, sem preju-

ízo da aplicação de outras previstas na le-

gislação vigente.

Art 37. Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art 38. Ficam revogados os arts. 731 a 739

da Lei nº 556, de 25 de junho de 1850 -

Código Comercial Brasileiro; o art. 5º do

Decreto-lei nº 1.284, de 18 de maio de 1939;

o Decreto-lei nº 235, de 2 de fevereiro de

1938; o Decreto-lei nº 8.256, de 30 de no-

vembro de 1945, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 1.471, de 21 de

novembro de 1951, a alínea p do art. 3º da

Lei nº 4.213, de 14 de fevereiro de 1963; o

Título XXI do Livro V do Decreto-lei nº 1.608,

de 18 de setembro de 1939 (arts. 769 a 771)

e o inciso XV do art. 1.218 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Pro-

cesso Civil e demais disposições em con-

trário.

PATRIMÔNIO SUBAQUÁTICOLei nº 7.542,
de 26 de Setembro de 1986
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Lei nº 7.668,
de 22 de Agosto de 1988

Autoriza o Poder Executivo

a constituir a Fundação

Cultural Palmares – FCP e dá

outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a

constituir a Fundação Cultural Palmares –

FCP, vinculada ao Ministério da Cultura, com

sede e foro no Distrito Federal, com a fina-

lidade de promover a preservação dos va-

lores culturais, sociais e econômicos decor-

rentes da influência negra na formação da

sociedade brasileira.

Art. 2º A Fundação Cultural Palmares – FCP

poderá atuar, em todo o território nacio-

nal, diretamente ou mediante convênios

ou contrato com estados, municípios e en-

tidades públicas ou privadas, cabendo-lhe:

I – promover e apoiar eventos relaciona-

dos com os seus objetivos, inclusive visan-

do à interação cultural, social, econômica e

política do negro no contexto social do

país;

II – promover e apoiar o intercâmbio com

outros países e com entidades internacio-

nais, através do Ministério das Relações Ex-

teriores, para a realização de pesquisas, es-

tudos e eventos relativos à história e à cul-

tura dos povos negros;

III – realizar a identificação dos remanes-

centes das comunidades dos quilombos,

proceder ao reconhecimento, à delimita-

ção e à demarcação das terras por eles ocu-

padas e conferir-lhes a correspondente

titulação.

Parágrafo único. A Fundação Cultural

Palmares – FCP é também parte legítima

para promover o registro dos títulos de

propriedade nos respectivos cartórios imo-

biliários.

Art. 3º A Fundação Cultural Palmares – FCP

terá um conselho curador, que valerá pela

fundação, seu patrimônio e cumprimento

dos seus objetivos, compostos de doze

membros, sendo seus membros natos o

ministro de Estado da Cultura, que o presi-

dirá, e o presidente da Fundação.

Parágrafo único. Observando o disposto

neste artigo, os membros do conselho

curador serão nomeados pelo ministro de

Estado da Cultura, para mandato de três

anos, renovável uma vez.

Art. 4º A administração da Fundação Cul-

tural Palmares – FCP será exercida por uma
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diretoria, composta de 1 (um) presidente e

mais dois diretores, nomeados pelo pre-

sidente da República, por proposta do mi-

nistro de Estado da Cultura.

Art. 5º Os servidores da Fundação Cul-

tural Palmares – FCP serão contratados

sob o regime da legislação trabalhista,

conforme quadros de cargos e salários,

elaborados com observância das normas

da Administração Pública Federal e apro-

vados por decreto do presidente da Re-

pública.

Art. 6º O patrimônio da Fundação Cultu-

ral Palmares – FCP constituir-se-á dos bens

e direitos que adquirir, com recursos de

dotações, subvenções ou doações que,

para esse fim, lhe fizerem a União, estado,

municípios ou outras entidades públicas

ou privadas, nacionais, estrangeiras ou in-

ternacionais.

Art. 7º Observado o disposto no artigo an-

terior, constituirão recursos da Fundação

Cultural Palmares – FCP, destinados à sua

manutenção e custeio, os provenientes:

I – de dotações consignadas no Orçamen-

to da União;

II – de subvenções e doações dos estados,

municípios e entidades públicas ou priva-

das, nacionais, estrangeiras e internacionais;

III – de convênios e contratos de presta-

ção de serviços;

IV – da aplicação de seus bens e direitos.

Art. 8º A Fundação Cultural Palmares – FCP

adquirirá personalidade jurídica com a ins-

crição, no Registro Civil das Pessoas Jurídi-

cas, do seu estatuto, que será aprovado

por decreto do presidente da República.

Art. 9º No caso de extinção, os bens e di-

reitos da Fundação Cultural Palmares –

FCP serão incorporados ao patrimônio da

União.

Art. 10º Fica o Poder Executivo autorizado

a abrir crédito especial em favor da Funda-

ção Cultural Palmares – FCP, à conta de en-

cargos gerais da União, no valor de CZ$

5.000.000,00 (cinco milhões de cruzados),

para a constituição inicial do patrimônio

da Fundação e para as despesas iniciais de

instalação e funcionamento.

Parágrafo único. Do crédito especial aber-

to na forma deste artigo, a quantia de CZ$

2.000.000,00 (dois milhões de cruzados)

destinar-se-á ao patrimônio da Fundação

Cultural Palmares – FCP, nos termos do art.

6º desta lei, e será aplicada conforme ins-

truções do ministro de Estado da Cultura,

ouvida a Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 12 Revogam-se as disposições em

contrário.

ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL Lei nº 7.668,
de 22 de Agosto de 1988
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Lei nº 9.008,
de 21 de Março de 1995

Cria, na estrutura

organizacional do

Ministério da Justiça, o

Conselho Federal de que

trata o art. 13 da Lei nº 7.347,

de 24 de julho de 1985,

altera os arts. 4º, 39, 82, 91 e

98 da Lei nº 8.078, de 11 de

setembro de 1990, e dá

outras providências.

Art. 1º Fica criado, no âmbito da estrutura

organizacional do Ministério da Justiça, o

Conselho Federal Gestor do Fundo de De-

fesa de Direitos Difusos (CFDD).

§ 1º O Fundo de Defesa de Direitos Difusos

(FDD), criado pela Lei nº 7.347, de 24 de

julho de 1985, tem por finalidade a re-

paração dos danos causados ao meio

ambiente, ao consumidor, a bens e di-

reitos de valor artístico, estético, his-

tórico, turístico, paisagístico, por infra-

ção à ordem econômica e a outros in-

teresses difusos e coletivos.

§ 2º Constituem recursos do FDD o produ-

to da arrecadação:

I - das condenações judiciais de que tra-

tam os arts. 11 e 13 da Lei nº 7.347, de 1985;

II - das multas e indenizações decorrentes

da aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de outu-

bro de 1989, desde que não destinadas à

reparação de danos a interesses individu-

ais;

III - dos valores destinados à União em vir-

tude da aplicação da multa prevista no art.

57 e seu parágrafo único e do produto da

indenização prevista no art. 100, parágrafo

único, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990;

IV - das condenações judiciais de que trata

o § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de 7 de

dezembro de 1989;

V - das multas referidas no art. 84 da Lei nº

8.884, de 11 de junho de 1994;

VI - dos rendimentos auferidos com a apli-

cação dos recursos do Fundo;

VII - de outras receitas que vierem a ser

destinadas ao Fundo;

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurí-

dicas, nacionais ou estrangeiras.

§ 3º Os recursos arrecadados pelo FDD se-

rão aplicados na recuperação de bens,

na promoção de eventos educativos,

científicos e na edição de material in-

formativo especificamente relaciona-

dos com a natureza da infração ou do

dano causado, bem como na moder-

nização administrativa dos órgãos

públicos responsáveis pela execução

das políticas relativas às áreas menci-

onadas no § 1º deste artigo.

Art. 2º O CFDD, com sede em Brasília, será

ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONALLei nº 9.008,
de 21 de Março de 1995



178

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

integrado pelos seguintes membros:

I - um representante da Secretaria de Direi-

to Econômico do Ministério da Justiça, que

o presidirá;

II - um representante do Ministério do Meio

Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Ama-

zônia Legal;

III - um representante do Ministério da Cul-

tura;

IV - um representante do Ministério da Saú-

de, vinculado à área de vigilância sanitária;

V - um representante do Ministério da Fa-

zenda;

VI - um representante do Conselho Admi-

nistrativo de Defesa Econômica - CADE;

VII - um representante do Ministério Públi-

co Federal;

VIII - três representantes de entidades civis

que atendam aos pressupostos dos incisos

I e II do art. 5º da Lei nº 7.347, de 1985.

Art. 3º Compete ao CFDD:

I - zelar pela aplicação dos recursos na con-

secução dos objetivos previstos nas Leis

nºs 7.347, de 1985, 7.853, de 1989, 7.913, de

1989, 8.078, de 1990, e 8.884, de 1994, no

âmbito do disposto no § 1º do art. 1º desta

Lei;

II - aprovar e firmar convênios e contratos

objetivando atender ao disposto no inciso

I deste artigo;

III - examinar e aprovar projetos de

reconstituição de bens lesados, inclusive

os de caráter científico e de pesquisa;

IV - promover, por meio de órgãos da ad-

ministração pública e de entidades civis in-

teressadas, eventos educativos ou científi-

cos;

V - fazer editar, inclusive em colaboração

com órgãos oficiais, material informativo

sobre as matérias mencionadas no § 1º do

art. 1º desta Lei;

VI - promover atividades e eventos que con-

tribuam para a difusão da cultura, da pro-

teção ao meio ambiente, do consumidor,

da livre concorrência, do patrimônio histó-

rico, artístico, estético, turístico, paisagístico

e de outros interesses difusos e coletivos;

VII - examinar e aprovar os projetos de mo-

dernização administrativa a que se refere

o § 3º do art. 1º desta Lei.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a

regulamentar o funcionamento do CFDD.

Art. 5º Para a primeira composição do

CFDD, o Ministro da Justiça disporá sobre

os critérios de escolha das entidades a que

se refere o inciso VIII do art. 2º desta Lei,

observando, dentre outros, a representa-

tividade e a efetiva atuação na tutela do

ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL Lei nº 9.008,
de 21 de Março de 1995
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interesse estatutariamente previsto.

Art. 6º O § 2º do art. 2º da Lei nº 7.913, de

1989, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção:

“§ 2º Decairá do direito à habilitação o in-

vestidor que não o exercer no prazo

de dois anos, contado da data da pu-

blicação do edital a que alude o pará-

grafo anterior, devendo a quantia cor-

respondente ser recolhida ao Fundo a

que se refere o art. 13 da Lei nº 7.347,

de 24 de julho de 1985.”

Art. 7º Os arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº

8.078, de 1990, que “Dispõe sobre a prote-

ção do consumidor e dá outras providên-

cias”, passam a vigorar com a seguinte re-

dação:

“Art. 4º A Política Nacional das Relações de

Consumo tem por objetivo o atendimento

das necessidades dos consumidores, o

respeito à sua dignidade, saúde e segu-

rança, a proteção de seus interesses eco-

nômicos, a melhoria da sua qualidade de

vida, bem como a transparência e harmo-

nia das relações de consumo, atendidos os

seguintes princípios:

“Art.39 (...)

XII - deixar de estipular prazo para o cum-

primento de sua obrigação ou deixar a fi-

xação de seu termo inicial a seu exclusivo

critério.”

“Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo

único, são legitimados concorrentemente”:

(...)

“Art. 91. Os legitimados de que trata o art.

82 poderão propor, em nome próprio e no

interesse das vítimas ou seus sucessores,

ação civil coletiva de responsabilidade pe-

los danos individualmente sofridos, de

acordo com o disposto nos artigos seguin-

tes.”

“Art. 98. A execução poderá ser coletiva,

sendo promovida pelos legitimados de

que trata o art. 82, abrangendo as vítimas

cujas indenizações já tiveram sido fixadas

em sentença de liquidação, sem prejuízo

do ajuizamento de outras execuções.

(...)

Art. 8º Ficam convalidados os atos pratica-

dos com base na Medida Provisória nº 854,

de 26 de janeiro de 1995.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Decreto nº 6.844,
de 7 de Maio de 2009

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e

das Funções Gratificadas do Instituto do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -

IPHAN, e dá outras providências.

(...)

ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONALDecreto nº 6.844,
de 7 de Maio de 2009
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SEÇÃO II
DO CONSELHO CONSULTIVO DO

PATRIMÔNIO CULTURAL

Art. 7º O Conselho Consultivo do

Patrimônio Cultural será presidido pelo

Presidente do IPHAN, que o integra como

membro nato, e composto pelos seguin-

tes membros:

I - um representante, e respectivo suplen-

te, de cada uma das seguintes entidades,

que serão indicados pelos respectivos diri-

gentes:

a) Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB;

b) Conselho Internacional de Monumen-

tos e Sítios - ICOMOS/BRASIL;

c) Sociedade de Arqueologia Brasileira -

SAB;

d) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

e) Ministério da Educação;

f ) Ministério das Cidades;

g) Ministério do Turismo;

h) Instituto Brasileiro dos Museus - IBRAM;

e

i) Associação Brasileira de Antropologia -

ABA;

II - treze representantes da sociedade civil,

com especial conhecimento nos campos

de atuação do IPHAN.

§ 1º Os membros do Conselho serão indi-

cados pelo Presidente do IPHAN e de-

signados pelo Ministro de Estado da

Cultura, para mandato de quatro anos,

permitida a recondução.

§ 2º A participação no Conselho, na quali-

dade de membro, não será remunera-

da, sendo considerada prestação de

serviço público relevante.

Art. 8º O Conselho Consultivo do Patrimônio

Cultural reunir-se-á e deliberará conforme

previsto em seu regimento interno.

ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL Decreto nº 6.844,
de 7 de Maio de 2009
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Decreto-Lei nº 25,
de 30 de Novembro de 1937

Organiza a proteção do

patrimônio histórico e

artístico nacional

O Presidente da República dos Estados Uni-

dos do Brasil, usando da atribuição que

lhe confere o Art. 180 da Constituição, de-

creta

CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL

Art. 1º Constitue o patrimônio histórico e

artísede interêsse público, quer por sua

vinculação a fatos memoráveis da história

do Brasil, quer por seu excepcional valor

arqueológico ou etnográfico, bibliográfi-

co ou artístico.

§ 1º  Os bens a que se refere o presente

artigo só serão considerados parte in-

tegrante do patrimônio histórico o ar-

tístico nacional, depois de inscritos se-

parada ou agrupadamente num dos

quatro Livros do Tombo, de que trata

o art. 4º desta lei.

§ 2º  Equiparam-se aos bens a que se refere

o presente artigo e são também sujei-

tos a tombamento os monumentos

naturais, bem como os sítios e paisa-

gens que importe conservar e prote-

ger pela feição notável com que te-

nham sido dotados pelo natureza ou

agenciados pelo indústria humana.

Art. 2º A presente lei se aplica às coisas

pertencentes às pessoas naturais, bem

como às pessôas jurídicas de direito priva-

do e de direito público interno.

Art. 3º Excluem-se do patrimônio históri-

co e artístico nacional as obras de origem

estrangeira:

1) que pertençam às representações diplo-

máticas ou consulares acreditadas no país;

2) que adornem quaisquer veiculos perte-

centes a emprêsas estrangeiras, que façam

carreira no país;

3) que se incluam entre os bens referidos

no art. 10 da Introdução do Código Civíl, e

que continuam sujeitas à lei pessoal do

proprietário;

4) que pertençam a casas de comércio de

objetos históricos ou artísticos;

5) que sejam trazidas para exposições co-

Decreto-Lei nº 25,
de 30 de Novembro de 1937
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memorativas, educativas ou comerciais:

6) que sejam importadas por emprêsas es-

trangeiras expressamente para adôrno dos

respectivos estabelecimentos.

Parágrafo único. As obras mencionadas nas

alíneas 4 e 5 terão guia de licença para livre

trânsito, fornecida pelo Serviço ao

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO II
DO TOMBAMENTO

Art. 4º O Serviço do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional possuirá quatro Livros

do Tombo, nos quais serão inscritas as

obras a que se refere o art. 1º desta lei, a

saber:

1) no Livro do Tombo Arqueológico,

Etnográfico e Paisagístico, as coisas perten-

centes às categorias de arte arqueológica,

etnográfica, ameríndia e popular, e bem as-

sim as mencionadas no § 2º do citado art. 1º.

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas

de interêsse histórico e as obras de arte

histórica;

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as

coisas de arte erudita, nacional ou estran-

geira;

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas,

as obras que se incluírem na categoria das

artes aplicadas, nacionais ou estrangeiras.

§ 1º  Cada um dos Livros do Tombo poderá

ter vários volumes.

§ 2º  Os bens, que se inclúem nas categori-

as enumeradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4

do presente artigo, serão definidos e

especificados no regulamento que for

expedido para execução da presente

lei.

Art. 5º O tombamento dos bens perten-

centes à União, aos Estados e aos Municí-

pios se fará de ofício, por ordem do diretor

do Serviço do Patrimônio Histórico e Artís-

tico Nacional, mas deverá ser notificado à

entidade a quem pertencer, ou sob cuja

guarda estiver a coisa tombada, afim de

produzir os necessários efeitos.

Art. 6º O tombamento de coisa pertencen-

te à pessôa natural ou à pessôa jurídica de

direito privado se fará voluntária ou

compulsóriamente.

Art. 7º Proceder-se-à ao tombamento vo-

luntário sempre que o proprietário o pedir

e a coisa se revestir dos requisitos necessá-

rios para constituir parte integrante do

patrimônio histórico e artístico nacional, a

juízo do Conselho Consultivo do Serviço

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-

nal, ou sempre que o mesmo proprietário

anuir, por escrito, à notificação, que se lhe

fizer, para a inscrição da coisa em qualquer

dos Livros do Tombo.

Art. 8º Proceder-se-á ao tombamento com-

pulsório quando o proprietário se recusar

a anuir à inscrição da coisa.

Art. 9º O tombamento compulsório se fará

TOMBAMENTO Decreto-Lei nº 25,
de 30 de Novembro de 1937
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de acôrdo com o seguinte processo:

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional, por seu órgão competente,

notificará o proprietário para anuir ao tom-

bamento, dentro do prazo de quinze dias, a

contar do recebimento da notificação, ou

para, si o quisér impugnar, oferecer dentro

do mesmo prazo as razões de sua

impugnação.

2) no caso de não haver impugnação den-

tro do prazo assinado. que é fatal, o diretor

do Serviço do Patrimônio Histórico e Artís-

tico Nacional mandará por símples despa-

cho que se proceda à inscrição da coisa no

competente Livro do Tombo.

3) se a impugnação for oferecida dentro

do prazo assinado, far-se-á vista da mes-

ma, dentro de outros quinze dias fatais, ao

órgão de que houver emanado a iniciativa

do tombamento, afim de sustentá-la. Em

seguida, independentemente de custas,

será o processo remetido ao Conselho Con-

sultivo do Serviço do Patrimônio Histórico

e Artístico Nacional, que proferirá decisão

a respeito, dentro do prazo de sessenta dias,

a contar do seu recebimento. Dessa deci-

são não caberá recurso.

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se

refere o art. 6º desta lei, será considerado

provisório ou definitivo, conforme esteja

o respectivo processo iniciado pela notifi-

cação ou concluído pela inscrição dos re-

feridos bens no competente Livro do Tom-

bo.

Parágrafo único. Para todas os efeitos, sal-

vo a disposição do art. 13 desta lei, o tom-

bamento provisório se equiparará ao defi-

nitivo.

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 11. As coisas tombadas, que perten-

çam à União, aos Estados ou aos Municípi-

os, inalienáveis por natureza, só poderão

ser transferidas de uma à outra das referi-

das entidades.

Parágrafo único. Feita a transferência, dela

deve o adquirente dar imediato conheci-

mento ao Serviço do Patrimônio Histórico

e Artístico Nacional.

Art. 12. A alienabilidade das obras históri-

cas ou artísticas tombadas, de proprieda-

de de pessôas naturais ou jurídicas de di-

reito privado sofrerá as restrições constan-

tes da presente lei.

Art. 13. O tombamento definitivo dos bens

de propriedade partcular será, por iniciati-

va do órgão competente do Serviço do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional,

transcrito para os devidos efeitos em livro

a cargo dos oficiais do registro de imóveis

e averbado ao lado da transcrição do do-

mínio.

§ 1º  No caso de transferência de proprie-

dade dos bens de que trata êste arti-

go, deverá o adquirente, dentro do

prazo de trinta dias, sob pena de mul-

TOMBAMENTODecreto-Lei nº 25,
de 30 de Novembro de 1937
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ta de dez por cento sôbre o respectivo

valor, fazê-la constar do registro, ain-

da que se trate de transmissão judicial

ou causa mortis.

§ 2º  Na hipótese de deslocação de tais

bens, deverá o proprietário, dentro do

mesmo prazo e sob pena da mesma

multa, inscrevê-los no registro do lu-

gar para que tiverem sido deslocados.

§ 3º A transferência deve ser comunicada

pelo adquirente, e a deslocação pelo

proprietário, ao Serviço do Patrimônio

Histórico e Artistico Nacional, dentro

do mesmo prazo e sob a mesma pena.

Art. 14. A. coisa tombada não poderá saír

do país, senão por curto prazo, sem trans-

ferência de domínio e para fim de inter-

câmbio cultural, a juízo do Conselho Con-

sultivo do Serviço do Patrimônio Histórico

e Artistico Nacional.

Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto

no artigo anterior, a exportação, para fora

do país, da coisa tombada, será esta se-

questrada pela União ou pelo Estado em

que se encontrar.

§ 1º   Apurada a responsábilidade do proprie-

tário, ser-lhe-á imposta a multa de

cincoenta por cento do valor da coisa,

que permanecerá sequestrada em garan-

tia do pagamento, e até que êste se faça.

§ 2º  No caso de reincidência, a multa será

elevada ao dôbro.

§ 3º A pessôa que tentar a exportação de

coisa tombada, alem de incidir na mul-

ta a que se referem os parágrafos ante-

riores, incorrerá, nas penas cominadas

no Código Penal para o crime de con-

trabando.

Art. 16. No caso de extravio ou furto de

qualquer objéto tombado, o respectivo pro-

prietário deverá dar conhecimento do fáto

ao Serviço do Patrimônio Histórico e Artís-

tico Nacional, dentro do prazo de cinco dias,

sob pena de multa de dez por cento sôbre

o valor da coisa.

Art. 17. As coisas tombadas não poderão,

em caso nenhum ser destruidas, demoli-

das ou mutiladas, nem, sem prévia autori-

zação especial do Serviço do Patrimônio

Histórico e Artistico Nacional, ser repara-

das, pintadas ou restauradas, sob pena de

multa de cincoenta por cento do dano cau-

sado.

Parágrafo Único. Tratando-se de bens per-

tencentes á União, aos Estados ou aos mu-

nicípios, a autoridade responsável pela in-

fração do presente artigo incorrerá pesso-

almente na multa.

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-

nal, não se poderá, na vizinhança da coisa

tombada, fazer construção que lhe impeça

ou reduza a visibílidade, nem nela colocar

anúncios ou cartazes, sob pena de ser man-

dada destruir a obra ou retirar o objéto,

impondo-se nêste caso a multa de

TOMBAMENTO Decreto-Lei nº 25,
de 30 de Novembro de 1937
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cincoenta por cento do valor do mesmo

objéto.

Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que

não dispuzer de recursos para proceder às

obras de conservação e reparação que a

mesma requerer, levará ao conhecimento do

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional a necessidade das mencionadas

obras, sob pena de multa correspondente

ao dobro da importância em que fôr avalia-

do o dano sofrido pela mesma coisa.

§ 1º  Recebida a comunicação, e considera-

das necessárias as obras, o diretor do

Serviço do Patrimônio Histórico e

Artistico Nacional mandará executá-las,

a expensas da União, devendo as mes-

mas ser iniciadas dentro do prazo de

seis mezes, ou providenciará para que

seja feita a desapropriação da coisa.

§ 2º  À falta de qualquer das providências

previstas no parágrafo anterior, pode-

rá o proprietário requerer que seja can-

celado o tombamento da coisa.

§ 3º  Uma vez que verifique haver urgência

na realização de obras e conservação

ou reparação em qualquer coisa tom-

bada, poderá o Serviço do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional tomar a

iniciativa de projetá-las e executá-las,

a expensas da União, independente-

mente da comunicação a que alude

êste artigo, por parte do proprietário.

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas

à vigilância permanente do Serviço do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional,

que poderá inspecioná-los sempre que fôr

julgado conveniente, não podendo os res-

pectivos proprietários ou responsáveis cri-

ar obstáculos à inspeção, sob pena de multa

de cem mil réis, elevada ao dôbro em caso

de reincidência.

Art. 21. Os atentados cometidos contra os

bens de que trata o art. 1º desta lei são

equiparados aos cometidos contra o

patrimônio nacional.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 22. Em face da alienação onerosa de

bens tombados, pertencentes a pessôas na-

turais ou a pessôas jurídicas de direito priva-

do, a União, os Estados e os municípios te-

rão, nesta ordem, o direito de preferência.

§ 1º Tal alienação não será permitida, sem

que prèviamente sejam os bens ofe-

recidos, pelo mesmo preço, à União,

bem como ao Estado e ao município

em que se encontrarem. O proprietá-

rio deverá notificar os titulares do di-

reito de preferência a usá-lo, dentro

de trinta dias, sob pena de perdê-lo.

§ 2º É nula alienação realizada com viola-

ção do disposto no parágrafo anteri-

or, ficando qualquer dos titulares do

direito de preferência habilitado a se-

questrar a coisa e a impôr a multa de

vinte por cento do seu valor ao

TOMBAMENTODecreto-Lei nº 25,
de 30 de Novembro de 1937
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transmitente e ao adquirente, que se-

rão por ela solidariamente responsá-

veis. A nulidade será pronunciada, na

forma da lei, pelo juiz que conceder o

sequestro, o qual só será levantado

depois de paga a multa e se qualquer

dos titulares do direito de preferên-

cia não tiver adquirido a coisa no pra-

zo de trinta dias.

§ 3º O direito de preferência não inibe o

proprietário de gravar livremente a

coisa tombada, de penhor, anticrese

ou hipoteca.

§ 4º Nenhuma venda judicial de bens tom-

bados se poderá realizar sem que,

prèviamente, os titulares do direito de

preferência sejam disso notificados ju-

dicialmente, não podendo os editais de

praça ser expedidos, sob pena de nuli-

dade, antes de feita a notificação.

§ 5º Aos titulares do direito de preferência

assistirá o direito de remissão, se dela

não lançarem mão, até a assinatura do

auto de arrematação ou até a sentença

de adjudicação, as pessôas que, na for-

ma da lei, tiverem a faculdade de remir.

§ 6º  O direito de remissão por parte da União,

bem como do Estado e do município em

que os bens se encontrarem, poderá ser

exercido, dentro de cinco dias a partir da

assinatura do auto do arrematação ou

da sentença de adjudicação, não se po-

dendo extraír a carta, enquanto não se

esgotar êste prazo, salvo se o arrematante

ou o adjudicante for qualquer dos titula-

res do direito de preferência.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a

realização de acôrdos entre a União e os

Estados, para melhor coordenação e de-

senvolvimento das atividades relativas à

proteção do patrimônio histórico e artistico

nacional e para a uniformização da legisla-

ção estadual complementar sôbre o mes-

mo assunto.

Art. 24. A União manterá, para a conserva-

ção e a exposição de obras históricas e ar-

tísticas de sua propriedade, além do Mu-

seu Histórico Nacional e do Museu Nacio-

nal de Belas Artes, tantos outros museus

nacionais quantos se tornarem necessári-

os, devendo outrossim providênciar no

sentido de favorecer a instituição de mu-

seus estaduais e municipais, com finalida-

des similares.

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico

e Artístico Nacional procurará entendimen-

tos com as autoridades eclesiásticas, insti-

tuições científicas, históricas ou artísticas e

pessôas naturais o jurídicas, com o objeti-

vo de obter a cooperação das mesmas em

benefício do patrimônio histórico e artísti-

co nacional.

Art. 26. Os negociantes de antiguidades,

de obras de arte de qualquer natureza, de

manuscritos e livros antigos ou raros são

obrigados a um registro especial no Ser-

viço do Patrimônio Histórico e Artístico

Nacional, cumprindo-lhes outrossim apre-

sentar semestralmente ao mesmo relações

TOMBAMENTO Decreto-Lei nº 25,
de 30 de Novembro de 1937
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completas das coisas históricas e artísti-

cas que possuírem.

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões

tiverem de vender objetos de natureza idên-

tica à dos mencionados no artigo anterior,

deverão apresentar a respectiva relação ao

órgão competente do Serviço do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional,

sob pena de incidirem na multa de

cincoenta por cento sôbre o valor dos ob-

jetos vendidos.

Art. 28. Nenhum objéto de natureza idên-

tica à dos referidos no art. 26 desta lei po-

derá ser posto à venda pelos comerciantes

ou agentes de leilões, sem que tenha sido

préviamente autenticado pelo Serviço do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional,

ou por perito em que o mesmo se louvar,

sob pena de multa de cincoenta por cento

sôbre o valor atribuido ao objéto.

Parágrafo único. A. autenticação do men-

cionado objeto será feita mediante o pa-

gamento de uma taxa de peritagem de cin-

co por cento sôbre o valor da coisa, se êste

fôr inferior ou equivalente a um conto de

réis, e de mais cinco mil réis por conto de

réis ou fração, que exceder.

Art. 29. O titular do direito de preferência

gosa de privilégio especial sôbre o valor

produzido em praça por bens tombados,

quanto ao pagamento de multas impos-

tas em virtude de infrações da presente lei.

Parágrafo único. Só terão prioridade sôbre o

privilégio a que se refere êste artigo os crédi-

tos inscritos no registro competente, antes

do tombamento da coisa pelo Serviço do

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 30. Revogam-se as disposições em con-

trário.

Decreto Lei nº 3.866,
de 29 de Novembro de 1941

Trata do cancelamento do

tombamento de bens

promovidos pelo SPHAN.

Artigo único. O Presidente da República,

atendendo a motivos de interesse público,

poderá determinar, de ofício ou em grau

de recurso, interposto pôr qualquer legíti-

mo interessado, seja cancelado o tomba-

mento de bens pertencentes à União, aos

Estados, aos Municípios ou a pessoas na-

turais ou jurídicas de direito privado, feito

no Serviço do Patrimônio Histórico e Artís-

tico Nacional, de acordo com o decreto-lei

nº 25, de 30 de novembro de 1937.

Lei 6.292,
de 15 de Novembro de 1975

Dispõe sobre o tombamen-

to de Bens do Instituto do

Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional (IPHAN).

Art. 1° O tombamento de bens do Instituto

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-

TOMBAMENTODecreto-Lei nº 3.866,
de 29 de Novembro de 1941
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nal (IPHAN), previsto no Decretp-lei n° 25,

de 30 de Novembro de 1937, dependerá de

homologação do Ministro de Estado da

Educação e Cultura, após parecer do res-

pectivo Conselho Consultivo.

Parágrafo Único. Aplica-se ao disposto nes-

te artigo ao caso de cancelamento a que se

refere, o § 2° do artigo 19 do Decreto-lei n°

25, de 30 de Novembro de 1937.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Portaria SPHAN nº 11,
de 11 de Setembro de 1986

Regula o processo de

instauração do

Tombamento.

O Secretário do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional, do Ministério da Cultura,
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Decreto-lei n.º
25, de 30 de novembro de l937, que orga-

niza a proteção do patrimônio histórico e

artístico nacional;

Considerando especialmente o disposto no

Artigo 16, Inciso VII, do Regimento Interno
da Secretaria do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional, aprovado pela Portaria Mi-

nisterial nº  313, de 08 de Agosto de l986, e

Considerando a necessidade de consoli-

dação das normas de procedimento para

os processos  de  tombamento,  no  âmbito

da  Secretaria  do  Patrimônio  Histórico  e
Artístico  Nacional  -  SPHAN, resolve:

DA INSTAURAÇÃO DO
PROCESSO DE TOMBAMENTO

Artigo 1º A inscrição de bens nos Livros do

Tombo a que se refere o Decreto-lei n.º 25/

37 será precedida de processo.

Artigo 2º  Toda pessoa física  ou  jurídica

será parte legítima para provocar, median-

te proposta, a instauração do processo de

tombamento.

Artigo 3º A proposta de tombamento po-

derá ser dirigida:

I - às Diretorias Regionais da SPHAN em

cuja área de jurisdição o bem se situar;

II - ao Secretário da SPHAN; ou

III - ao Ministro de Estado da Cultura.

Artigo 4º Proposto o tombamento peran-

te às Diretorias Regionais ou quando des-

tas for a proposição, o respectivo  pedido,

devidamente  instruído, será encaminha-

do  à Coordenadoria de Proteção,  que  o

remeterá  à  Coordenadoria  de  Registro  e

Documentação  para  a  abertura  do com-

petente processo de tombamento.

§ 1º  No caso de a proposta de tombamen-

to se referir a bem ou bens imóveis, a

instrução do pedido constará de estu-

do, tanto quanto possível minucioso,

TOMBAMENTO Portaria SPHAN nº 11,
de 11 de Setembro de 1986
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incluindo a descrição do(s) objeto(s) de

sua(s) área(s), de seus(s) entorno(s), à

apreciação do mérito de seu valor cul-

tural, existência de reiteração e outras

documentações  necessárias  ao  obje-

tivo  da  proposta,  tais  como informa-

ções  precisas  sobre  a  localização  do

bem  ou  dos  bens,  o(s)  nome(s) do(s)

seu(s) proprietário(s), certidões de pro-

priedade e de ônus reais do(s)

imóvel(eis), o(s) seu(s) estado(s) de con-

servação, acrescidas de documentação

fotográfica e plantas.

§ 2º  No caso de a proposta de tombamento

se referir a bem ou bens móveis, a ins-

trução do  pedido  constará de  descri-

ção  pormenorizada  do  objeto,  se  tra-

tar  de  peça  única  ou da relação deta-

lhada  de  peças  componentes  de  cole-

ção,  listadas  uma  a  uma,  mencionan-

do-se  o  material empregado,  as  di-

mensões  de  cada  unidade  e  outras

características  que  as  individualiza,

assim como  de  informações  precisas

sobre  a  localização,  o  proprietário  e/

ou responsável  pela  guarda do(s)

objeto(s) e seu estado de conservação,

acrescidas de documentação fotográfi-

ca e análise do valor desses bens para o

patrimônio cultural do País.

Artigo 5º Na hipótese de ser a proposta de

tombamento dirigida ao Secretário da SPHAN

ou  ao  Ministro  de  Estado  da  Cultura,  esta

será  remetida  à  Coordenadoria  de  Registro

e Documentação para a abertura do compe-

tente processo de tombamento.

Artigo 6º Instaurado  o  processo  de  tomba-

mento,  a  Coordenadoria  de  Registro  e

Documentação o remeterá a Coordenadoria

de Proteção, que, em se tratando do previs-

to no artigo anterior,  o  enviará à Diretoria

Regional  em  cuja  jurisdição  o  bem  se

localizar,  a  fim  de  que  seja observado o

disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 4º.

Artigo 7º Em caso de urgência decorrente

de  ameaça,  iminente  à  integridade  do

patrimônio cultural do País, a Coordenadoria

de Proteção poderá, excepcionalmente, dis-

pensar a instrução técnica da Diretoria Re-

gional respectiva.

Artigo 8º  Uma  vez  instaurado  o  processo,

e  se  verificar  a  ocorrência  de  reiteração

pela  Coordenadoria de Proteção, esta de-

terminará que seja apensado aos autos o

material constitutivo da proposta anterior.

Artigo 9º   A Coordenadoria de Proteção

comunicará ao proponente e à Diretoria

Regional respectiva, por ofício, a instaura-

ção do processo de tombamento, cujas

cópias serão encaminhadas ao Secretário

da SPHAN.

DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DA
PROPOSTA

SEÇÃO I

DA APRECIAÇÃO PELOS ÓRGÃOS DA
SPHAN

Artigo 10.  Para  avaliação  técnica  da  pro-

TOMBAMENTOPortaria SPHAN nº 11,
de 11 de Setembro de 1986
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posta  de  tombamento,  a  Coordenadoria

de Proteção  promoverá  a  complemen-

tação  dos  elementos  indispensáveis  ao

ajuizamento  dos requisitos  necessários,  a

fim  de  que  o  objeto  da  proposta  deva

constituir  parte  integrante  do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional.

Artigo 11º A Coordenadoria de Proteção

contará, no desempenho de suas atribui-

ções, com o  apoio  dos  diversos  órgãos

da  SPHAN  e  da  Fundação  Nacional  Pró-

Memória,  valendo-se  de serviços exter-

nos públicos ou privados, sempre que se

fizer necessário.

Artigo 12ª Ultimada a instrução, a

Coordenadoria de Proteção emitirá pro-

nunciamento acerca da proposta de tom-

bamento. Sendo favorável, encaminhará o

processo respectivo à Coordenadoria Jurí-

dica da SPHAN.

Artigo 13ª  Na hipótese de a Coordenadoria

de Proteção pronunciar-se contrária à pro-

posta de tombamento,  encaminhará  o

processo  ao  Secretário  da  SPHAN,  que

determinará  o  seu  arquivamento ou

reestudo.

Parágrafo único.  Ficará a  critério  do  Se-

cretário  da  SPHAN  a  apreciação  pelo

Conselho Consultivo dos casos previstos

no CAPUT, in fine, deste artigo.

Artigo 14ª Coordenadoria Jurídica caberá

o exame do processo sob os aspectos da

legalidade, motivação e instrução do ato

administrativo.

Artigo 15ª  Examinado o processo, a

Coordenadoria Jurídica sugerirá ao Secre-

tário da SPHAN:

I - A notificação cabível, prevendo a possi-

bilidade de impugnação, bem como as im-

plicações decorrentes do tombamento, em

se tratando de pessoa fí a ou jurídica de

direito privado.

II  -  A  notificação  cabível,  para  cumpri-

mento  dos  efeitos  do  tombamento,  sem-

pre  que  se  tratar  de  bem  particular  cuja

proposta  haja  sido  feita  pelo  respectivo

proprietário  ou, ainda,  em caso de bens

pertencentes a pessoas jurídicas de direito

público.

Parágrafo único. A notificação  ao  propri-

etário  será feito  por  edital  ou individual-

mente,  a critério da Coordenadoria Jurídi-

ca, conforme recomende a natureza do

bem objeto do tombamento e/ou a docu-

mentação de propriedade constante do

processo.

Artigo 16. Expedida a notificação a que se

refere o artigo anterior, dela e de seus efei-

tos legais a Coordenadoria Jurídica dará

imediato conhecimento à Prefeitura do Mu-

nicípio onde o bem  se achar localizado,

sempre que se tratar de imóvel.

Artigo 17. O proprietário, no caso tratado

pelo Artigo 15, Inciso I, terá o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da

TOMBAMENTO Portaria SPHAN nº 11,
de 11 de Setembro de 1986
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notificação, para anuir ou impugnar o tom-

bamento.

§ 1º Anuído, expressa ou tacitamente o tom-

bamento o processo será imediatamen-

te remetido ao Secretário da SPHAN.

§ 2º  Impugnado o tombamento, será o

processo  encaminhado  à

Coordenadoria  de Proteção,  para  sus-

tentar  a  iniciativa  quanto  ao  mérito,

e  à Coordena-doria  Jurídica,  para

opinar sobre  os  aspectos  legais  even-

tualmente  suscitados, após o que, o

processo será encaminhado ao Secre-

tário da SPHAN.

SEÇÃO II

DO JULGAMENTO PELO CONSELHO

CONSULTIVO E PELO MINISTRO DE

ESTADO DE CULTURA

Artigo 18.  Recebendo  o  processo  de

tombamento  devidamente  instruído,  o

Secretário  da  SPHAN o distribuirá, em reu-

nião do Conselho Consultivo, a um dos

seus membros. Quando convier à Admi-

nistração, poderá a distribuição efetivar-se

por despacho.

Parágrafo único.  Conforme  o  disposto no

inciso 3º, do art. 9º, do Decreto-lei n.º 25/37,

contar-se-á o prazo  de  sessenta  dias,  a  partir

da  distribuição  referida  no  caput,  para

decisão  do Conselho a respeito da matéria.

Artigo 19.  A  decisão  do  Conselho

Consultivo,  certificada  pelo  Secretário

da  SPHAN, constará do processo, ao qual

se juntará também cópia da ata da res-

pectiva reunião.

Artigo 20. Sendo favorável a decisão, o

processo retornará à Coordenadoria Ju-

rídica para exame das formalidades le-

gais e elaboração de minuta de ofício,

encaminhando o processo ao Ministro de

Estado da Cultura.

Artigo 21. A homologação ou não do

tombamento compete ao Ministro de

Estado da Cultura, conforme estabeleci-

do em lei.

DAS PROVIDÊNCIAS LEGAIS

Artigo 22. Negada homologação à deci-

são do Conselho Consultivo, o Secretário

da SPHAN ordenará  o  arquivamento  do

processo,  expedindo  comunicação  ao

Conselho  Consultivo, ao proprietário, ao

proponente e à Diretoria Regional corres-

pondente.

Artigo 23. Homologada a decisão do Con-

selho Consultivo, o Secretário da SPHAN,

ouvidas a Coordenadoria de Proteção e a

Coordenadoria Jurídica, determinará a ins-

crição do bem no Livro ou nos Livros de

Tombo correspondentes.

Artigo 24.  O  Secretário  da  SPHAN de-

TOMBAMENTOPortaria SPHAN nº 11,
de 11 de Setembro de 1986
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terminará o  imediato  cumprimento  da

disposição  de que trata o artigo anterior,

cabendo-lhe, também, providenciar seja

feita a inscrição:

I - publicada na Imprensa Oficial, Federal;

ou

II - comunicada, por qualquer meio:

a) à Diretoria  Regional  sob  cuja  jurisdição

se  encontrar  o  bem  tombado,  assim

como  ao Governador do Estado e ao Pre-

feito do Município, e, quando for o caso, à

Capitania dos Portos,  Regiões  Metropoli-

tanas  e  entidades  que  tenham  interesse

direto  ou indireto  no

bem tombado;

b)  ao  proprietário,  quando  se  tratar  de

bem  particular,  ou tratando-se  de  bem

público,  à entidade a que pertencer e, sendo

diversa, também àquela sob cuja guarda es-

tiver.

Artigo 25.  A Coordenadoria  Jurídica

minutará o  expediente  necessário  para

atendimento das providências de que tra-

ta o artigo anterior.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 26.  O Secretário da SPHAN poderá

delegar, no todo ou em parte, as atribui-

ções a ele conferidas na presente Portaria,

desde que não sejam conflitantes com a

sua competência privativa, determinada

pelo Decreto-lei nº 25/37.

Artigo 27.  Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Lei nº 10.413,
de 12 de Março de 2002

Determina o tombamento

dos bens culturais das

empresas incluídas no

Programa Nacional de

Desestatização.

Art. 1º Os bens culturais móveis e imóveis,

assim definidos no art. 1o do Decreto-Lei

no 25, de 30 de novembro de 1937, serão

tombados e desincorporados do

patrimônio das empresas incluídas no Pro-

grama Nacional de Desestatização de que

trata a Lei no 9.491, de 9 de setembro de

1997, passando a integrar o acervo históri-

co e artístico da União.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará

esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias con-

tado da data de sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

TOMBAMENTO Lei nº 10.413,
de 12 de Março de 2002
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Lei nº 6.766,
de 19 de Dezembro de 1979

Dispõe sobre o

parcelamento do solo

urbano e dá outras

 providências.

CAPITULO V
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE

LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art. 13.  Caberão aos Estados o exame e a

anuência prévia para aprovação, pelos Mu-

nicípios, de loteamento e desmembra-

mento nas seguintes condições:

I - quando localizados em áreas de inte-

resse especial, tais como as de proteção

ao mananciais ou patrimônio cultural,

histórico, paisagístico e arqueológico,

assim definidas por legislação estadual

ou federal.

Portaria IPHAN n° 10,
de 10 de Setembro de 1986

Determina os procedimen-

tos a serem observados nos

processos de aprovação de

projetos a serem executa-

dos em bens tombados pela

SPHAN ou nas áreas de seus

respectivos entornos.

O secretário do Patrimônio Histórico e Ar-

tístico Nacional, do Ministério da Cultural,

no uso de suas atribuições legais e em cum-

primento ao Decreto-lei nº 25, de 30 de No-

vembro de 1937, especialmente ao dispos-

to nos seus Arts. 17 e 18 e, ainda,

Considerando  a  necessidade  de  preser-

vação  dos  bens  tombados  pela  Secreta-

ria  do Patrimônio Histórico e Artístico Na-

cional œ SPHAN œ e de seus respectivos

entornos;

Considerando  que é dever  do  Poder  Pú-

blico  zelar  pela  integridade dos  referidos

bens, bem como pela sua visibilidade e

ambiência;

Considerando  a  conveniência  de serem

fixadas  normas  para  que as  novas  cons-

truções não perturbem a moldura de que

se revestem os seus bens culturais tomba-

dos;

Considerando  a  necessidade de unifor-

mização  dos  procedimentos  a  serem

adotados  para aprovação de projetos para
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execução de obras em bens tombados ou

em áreas de seus respectivos entornos,

Considerando  a  necessidade de unifor-

mização  dos  procedimentos  a  serem

adotados  pela Prefeituras  Municipais  na

expedição  de licenças,  para  construir  em

áreas  submetidas  à proteção especial do

SPHAN, resolve:

Art. 1º Determinar os procedimentos a se-

rem observados nos processos de aprova-

ção de projetos a serem executados em

bens tombados pela SPHAN ou nas áreas

de seus respectivos entornos.

Art. 2º As obras e atividades a serem reali-

zadas em bens tombados pelo Poder Pú-

blico Federal ou nas áreas de seus respec-

tivos entornos, que estejam sujeitas a

licenciamento municipal, deverão ser pre-

cedidas de aprovação da SPHAN.

§ 1º   Dependem de expressa aprovação da

SPHAN quaisquer obras de construção

ou  reconstrução,  total  ou  parcial,  tais

como  modificações,  acréscimos,  re-

formas, onsertos  de edifícios,

marquises,  muros  de frente ou de di-

visa,  muralhas,  muros  de arrimo,  des-

montes ou explorações de todo gêne-

ro, arruamentos, parcelamentos,

ondomínios horizontais, assentamen-

tos e demolições a serem executados

nas áreas constituídas por bens tom-

bados ou integrantes de seus respecti-

vos entornos.

§ 2º   Caberá às Prefeituras Municipais, pre-

viamente à concessão das licenças ,

bem como  à de suas  prorrogações  ,

enviar  à competente Diretoria  Regio-

nal  da SPHAN, para análise e aprova-

ção,  os  respectivos  pedidos  formu-

lados  pelos  requerentes,  preferenci-

almente  já  com  as informações so-

bre a viabilidade de sua aprovação ou

não pelas leis municipais.

Art. 3º O pedido de aprovação  para  exe-

cução  de obras  e atividades  relacionadas

no artigo  anterior,  que  não  estejam  su-

jeitas  a  licenciamento  municipal, será  feito

por  meio de requerimento a ser

protocolado na competente Diretoria Re-

gional da SPHAN.

Parágrafo único.  As  Diretorias  Regionais

poderão  exigir  a  apresentação  de quais-

quer documentos que se façam necessári-

os à análise e aprovação do projeto.

Art. 4º O prazo de validade das aprovações

concedidas pelas Diretorias Regionais para

execução  dos  projetos  será de,  no  máxi-

mo,  24  (vinte e quatro)  meses,  a  contar

da  data  de expedição do alvará de licença

pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único. O prazo de validade da

aprovação concedida pela SPHAN será con-

tado da data da sua concessão se, decorri-

dos mais de 3 (três) meses desta, a Prefeitu-

ra Municipal ainda não houver licenciado

a obra.

URBANISMO Portaria IPHAN n° 10,
de 10 de Setembro de 1986
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Art. 5º Findo o prazo fixado na aprovação,

o respectivo projeto deverá ser novamen-

te submetido  à  SPHAN,  que  concederá  a

prorrogação,  desde  que,  a  seu  critério  e

mediante comprovação  do  requerente,

não  tenham  as  obras  sofrido  solução  de

continuidade  em  seu andamento.

Parágrafo único. A prorrogação deverá ser

requerida pelo interessado nos 30 (trinta)

dias que antecedem o término do prazo

fixado na aprovação.

Art. 6º A aprovação  estará automaticamen-

te cancelada  se,  findo  o  prazo  de valida-

de para  execução  da  obra,  esta  não  tiver

sido  iniciada  ou,  se  iniciada,  houver  sido

total ou parcialmente paralisada por perí-

odo superior a 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Ocorrendo efetivo impe-

dimento  judicial  ao  início  das  obras  ou

à sua continuidade, a SPHAN poderá pror-

rogar a aprovação anteriormente concedi-

da.

Art. 7º Nos processos em  que for  requerida

substituição,  total  ou parcial,  do  projeto

aprovado ou em andamento, aplicar-se-ão

os critérios vigentes na data desse novo

requerimento.

Art. 8º Aplicar-se-ão também os critérios

vigentes à época do requerimento aos pro-

jetos cuja aprovação foi cancelada por pa-

ralisação da obra, bem como nos casos em

que a prorrogação prevista no Art. 5º e pa-

rágrafo único não tenha sido deferida.

 Art. 9º Aplicam-se aos projetos aprova-

dos até esta data as disposições previstas

nesta Portaria, especialmente aquelas re-

lativas aos prazos de validade das apro-

vações.

Art. 10. A presente Portaria entrará em vi-

gor na data de sua publicação, revogan-

do-se as disposições em contrário.

Lei nº 10.257,
de 10 de Julho de 2001

Regulamenta os Arts. 182 e

183 da Constituição Federal,

estabelece diretrizes gerais

da política urbana e dá

outras providências.

CAPÍTULO I
DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Na execução da política urbana, de

que tratam os Arts. 182 e 183 da Constitui-

ção Federal, será aplicado o previsto nesta

Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta

Lei, denominada Estatuto da Cidade, esta-

belece normas de ordem pública e interes-

se social que regulam o uso da proprieda-

de urbana em prol do bem coletivo, da se-

gurança e do bem-estar dos cidadãos, bem

como do equilíbrio ambiental.

URBANISMOLei nº 10.257,
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Art. 2º A política urbana tem por objetivo

ordenar o pleno desenvolvimento das fun-

ções sociais da cidade e da propriedade

urbana, mediante as seguintes diretrizes

gerais:

I – garantia do direito a cidades sustentá-

veis, entendido como o direito à terra ur-

bana, à moradia, ao saneamento ambiental,

à infra-estrutura urbana, ao transporte e

aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer,

para as presentes e futuras gerações;

II – gestão democrática por meio da parti-

cipação da população e de associações re-

presentativas dos vários segmentos da co-

munidade na formulação, execução e

acompanhamento de planos, programas e

projetos de desenvolvimento urbano;

III – cooperação entre os governos, a inici-

ativa privada e os demais setores da socie-

dade no processo de urbanização, em aten-

dimento ao interesse social;

IV – planejamento do desenvolvimento das

cidades, da distribuição espacial da popu-

lação e das atividades econômicas do Mu-

nicípio e do território sob sua área de in-

fluência, de modo a evitar e corrigir as

distorções do crescimento urbano e seus

efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V – oferta de equipamentos urbanos e co-

munitários, transporte e serviços públicos

adequados aos interesses e necessidades

da população e às características locais;

VI – ordenação e controle do uso do solo,

de forma a evitar:

a) a utilização inadequada dos imóveis ur-

banos;

b) a proximidade de usos incompatíveis

ou inconvenientes;

c) o parcelamento do solo, a edificação ou

o uso excessivos ou inadequados em rela-

ção à infra-estrutura urbana;

d) a instalação de empreendimentos ou ati-

vidades que possam funcionar como pó-

los geradores de tráfego, sem a previsão

da infra-estrutura correspondente;

e) a retenção especulativa de imóvel urba-

no, que resulte na sua subutilização ou não

utilização;

f ) a deterioração das áreas urbanizadas;

g) a poluição e a degradação ambiental;

VII – integração e complementaridade en-

tre as atividades urbanas e rurais, tendo

em vista o desenvolvimento socioeconô-

mico do Município e do território sob sua

área de influência;

VIII – adoção de padrões de produção e

consumo de bens e serviços e de expan-

são urbana compatíveis com os limites da

sustentabilidade ambiental, social e eco-

nômica do Município e do território sob

sua área de influência;

URBANISMO Lei nº 10.257,
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IX – justa distribuição dos benefícios e ônus

decorrentes do processo de urbanização;

X – adequação dos instrumentos de políti-

ca econômica, tributária e financeira e dos

gastos públicos aos objetivos do desen-

volvimento urbano, de modo a privilegiar

os investimentos geradores de bem-estar

geral e a fruição dos bens pelos diferentes

segmentos sociais;

XI – recuperação dos investimentos do Po-

der Público de que tenha resultado a valo-

rização de imóveis urbanos;

XII – proteção, preservação e recuperação

do meio ambiente natural e construído, do

patrimônio cultural, histórico, artístico,

paisagístico e arqueológico;

XIII – audiência do Poder Público munici-

pal e da população interessada nos pro-

cessos de implantação de empreendimen-

tos ou atividades com efeitos potencial-

mente negativos sobre o meio ambiente

natural ou construído, o conforto ou a se-

gurança da população;

XIV – regularização fundiária e urbaniza-

ção de áreas ocupadas por população de

baixa renda mediante o estabelecimento

de normas especiais de urbanização, uso e

ocupação do solo e edificação, considera-

das a situação socioeconômica da popula-

ção e as normas ambientais;

XV – simplificação da legislação de

parcelamento, uso e ocupação do solo e

das normas edilícias, com vistas a permitir

a redução dos custos e o aumento da ofer-

ta dos lotes e unidades habitacionais;

XVI – isonomia de condições para os agen-

tes públicos e privados na promoção de

empreendimentos e atividades relativos ao

processo de urbanização, atendido o inte-

resse social.

Art. 3º Compete à União, entre outras atri-

buições de interesse da política urbana:

I – legislar sobre normas gerais de direito

urbanístico;

II – legislar sobre normas para a coopera-

ção entre a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios em relação à polí-

tica urbana, tendo em vista o equilíbrio do

desenvolvimento e do bem-estar em âm-

bito nacional;

III – promover, por iniciativa própria e em

conjunto com os Estados, o Distrito Fede-

ral e os Municípios, programas de constru-

ção de moradias e a melhoria das condi-

ções habitacionais e de saneamento bási-

co;

IV – instituir diretrizes para o desen-

volvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urba-

nos;

V – elaborar e executar planos nacionais e

regionais de ordenação do território e de

desenvolvimento econômico e social.

URBANISMOLei nº 10.257,
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CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA

URBANA

SEÇÃO I
DOS INSTRUMENTOS EM GERAL

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utiliza-

dos, entre outros instrumentos:

I – planos nacionais, regionais e estaduais

de ordenação do território e de desenvol-

vimento econômico e social;

II – planejamento das regiões metropolita-

nas, aglomerações urbanas e microrregiões;

III – planejamento municipal, em especial:

a) plano diretor;

b) disciplina do parcelamento, do uso e da

ocupação do solo;

c) zoneamento ambiental;

d) plano plurianual;

e) diretrizes orçamentárias e orçamento

anual;

f ) gestão orçamentária participativa;

g) planos, programas e projetos setoriais;

h) planos de desenvolvimento econômico

e social;

IV – institutos tributários e financeiros:

a) imposto sobre a propriedade predial e

territorial urbana - IPTU;

b) contribuição de melhoria;

c) incentivos e benefícios fiscais e financei-

ros;

V – institutos jurídicos e políticos:

a) desapropriação;

b) servidão administrativa;

c) limitações administrativas;

d) tombamento de imóveis ou de mobiliá-

rio urbano;

e) instituição de unidades de conservação;

f ) instituição de zonas especiais de interes-

se social;

g) concessão de direito real de uso;

h) concessão de uso especial para fins de

moradia;

i) parcelamento, edificação ou utilização

compulsórios;

j) usucapião especial de imóvel urbano;

l) direito de superfície;

m) direito de preempção;

URBANISMO Lei nº 10.257,
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n) outorga onerosa do direito de construir

e de alteração de uso;

o) transferência do direito de construir;

p) operações urbanas consorciadas;

q) regularização fundiária;

r) assistência técnica e jurídica gratuita para

as comunidades e grupos sociais menos

favorecidos;

s) referendo popular e plebiscito;

t) demarcação urbanística para fins de re-

gularização fundiária;

u) legitimação de posse.

v) demarcação urbanística para fins de re-

gularização fundiária;

x) legitimação de posse.

VI – estudo prévio de impacto ambiental

(EIA) e estudo prévio de impacto de vizi-

nhança (EIV).

§ 1º Os instrumentos mencionados neste

artigo regem-se pela legislação que

lhes é própria, observado o disposto

nesta Lei.

§ 2º Nos casos de programas e projetos

habitacionais de interesse social, de-

senvolvidos por órgãos ou entidades

da Administração Pública com atua-

ção específica nessa área, a concessão

de direito real de uso de imóveis pú-

blicos poderá ser contratada coletiva-

mente.

§ 3º Os instrumentos previstos neste arti-

go que demandam dispêndio de re-

cursos por parte do Poder Público

municipal devem ser objeto de con-

trole social, garantida a participação

de comunidades, movimentos e enti-

dades da sociedade civil.

SEÇÃO II
DO PARCELAMENTO, EDIFICAÇÃO OU

UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS

Art. 5º  Lei municipal específica para área

incluída no plano diretor poderá determi-

nar o parcelamento, a edificação ou a utili-

zação compulsórios do solo urbano não

edificado, subutilizado ou não utilizado,

devendo fixar as condições e os prazos

para implementação da referida obrigação.

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:

I – cujo aproveitamento seja inferior ao mí-

nimo definido no plano diretor ou em le-

gislação dele decorrente;

II – (VETADO)

§ 2º O proprietário será notificado pelo Po-

der Executivo municipal para o cum-

primento da obrigação, devendo a no-

tificação ser averbada no cartório de

registro de imóveis.
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§ 3º A notificação far-se-á:

I – por funcionário do órgão competente

do Poder Público municipal, ao proprietá-

rio do imóvel ou, no caso de este ser pes-

soa jurídica, a quem tenha poderes de ge-

rência geral ou administração;

II – por edital quando frustrada, por três

vezes, a tentativa de notificação na forma

prevista pelo inciso I.

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não

poderão ser inferiores a:

I - um ano, a partir da notificação, para que

seja protocolado o projeto no órgão mu-

nicipal competente;

II - dois anos, a partir da aprovação do pro-

jeto, para iniciar as obras do empreendi-

mento.

§ 5º Em empreendimentos de grande por-

te, em caráter excepcional, a lei muni-

cipal específica a que se refere o caput

poderá prever a conclusão em etapas,

assegurando-se que o projeto apro-

vado compreenda o empreendimen-

to como um todo.

Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato

inter vivos ou causa mortis, posterior à data

da notificação, transfere as obrigações de

parcelamento, edificação ou utilização pre-

vistas no art. 5o desta Lei, sem interrupção

de quaisquer prazos.

SEÇÃO III
DO IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO

Art. 7º Em caso de descumprimento das

condições e dos prazos previstos na forma

do caput do art. 5o desta Lei, ou não sendo

cumpridas as etapas previstas no § 5o do

art. 5o desta Lei, o Município procederá à

aplicação do imposto sobre a propriedade

predial e territorial urbana (IPTU) progres-

sivo no tempo, mediante a majoração da

alíquota pelo prazo de cinco anos conse-

cutivos.

§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a

cada ano será fixado na lei específica

a que se refere o caput do art. 5o desta

Lei e não excederá a duas vezes o va-

lor referente ao ano anterior, respeita-

da a alíquota máxima de quinze por

cento.

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar

ou utilizar não esteja atendida em cin-

co anos, o Município manterá a co-

brança pela alíquota máxima, até que

se cumpra a referida obrigação, garan-

tida a prerrogativa prevista no art. 8o.

§ 3º É vedada a concessão de isenções ou

de anistia relativas à tributação pro-

gressiva de que trata este artigo.

SEÇÃO IV
DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO

EM TÍTULOS

Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança

URBANISMO Lei nº 10.257,
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do IPTU progressivo sem que o proprietá-

rio tenha cumprido a obrigação de

parcelamento, edificação ou utilização, o

Município poderá proceder à desapropria-

ção do imóvel, com pagamento em títulos

da dívida pública.

§ 1º Os títulos da dívida pública terão pré-

via aprovação pelo Senado Federal e

serão resgatados no prazo de até dez

anos, em prestações anuais, iguais e

sucessivas, assegurados o valor real da

indenização e os juros legais de seis

por cento ao ano.

§ 2º O valor real da indenização:

I – refletirá o valor da base de cálculo do

IPTU, descontado o montante incorpora-

do em função de obras realizadas pelo

Poder Público na área onde o mesmo se

localiza após a notificação de que trata o §

2o do art. 5o desta Lei;

II – não computará expectativas de gan-

hos, lucros cessantes e juros compensató-

rios.

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não

terão poder liberatório para pagamen-

to de tributos.

§ 4º O Município procederá ao adequado

aproveitamento do imóvel no prazo

máximo de cinco anos, contado a par-

tir da sua incorporação ao patrimônio

público.

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá

ser efetivado diretamente pelo Poder

Público ou por meio de alienação ou

concessão a terceiros, observando-se,

nesses casos, o devido procedimento

licitatório.

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imó-

vel nos termos do § 5o as mesmas obriga-

ções de parcelamento, edificação ou utili-

zação previstas no art. 5o desta Lei.

SEÇÃO V
DA USUCAPIÃO ESPECIAL DE IMÓVEL

URBANO

Art. 9º Aquele que possuir como sua área

ou edificação urbana de até duzentos e

cinqüenta metros quadrados, por cinco

anos, ininterruptamente e sem oposição,

utilizando-a para sua moradia ou de sua

família, adquirir-lhe-á o domínio, desde

que não seja proprietário de outro imóvel

urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio será conferido ao

homem ou à mulher, ou a ambos, in-

dependentemente do estado civil.

§ 2º O direito de que trata este artigo não

será reconhecido ao mesmo possui-

dor mais de uma vez.

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro

legítimo continua, de pleno direito, a

posse de seu antecessor, desde que já

resida no imóvel por ocasião da aber-

tura da sucessão.
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Art. 10. As áreas urbanas com mais de du-

zentos e cinqüenta metros quadrados,

ocupadas por população de baixa renda

para sua moradia, por cinco anos,

ininterruptamente e sem oposição, onde

não for possível identificar os terrenos ocu-

pados por cada possuidor, são susceptíveis

de serem usucapidas coletivamente, desde

que os possuidores não sejam proprietári-

os de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O possuidor pode, para o fim de con-

tar o prazo exigido por este artigo,

acrescentar sua posse à de seu

antecessor, contanto que ambas sejam

contínuas.

§ 2º A usucapião especial coletiva de imó-

vel urbano será declarada pelo juiz,

mediante sentença, a qual servirá de

título para registro no cartório de re-

gistro de imóveis.

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fra-

ção ideal de terreno a cada possuidor,

independentemente da dimensão do

terreno que cada um ocupe, salvo hi-

pótese de acordo escrito entre os

condôminos, estabelecendo frações

ideais diferenciadas.

§ 4º O condomínio especial constituído é

indivisível, não sendo passível de

extinção, salvo deliberação favorável

tomada por, no mínimo, dois terços

dos condôminos, no caso de execu-

ção de urbanização posterior à consti-

tuição do condomínio.

§ 5º As deliberações relativas à administra-

ção do condomínio especial serão to-

madas por maioria de votos dos

condôminos presentes, obrigando

também os demais, discordantes ou

ausentes.

Art. 11.  Na pendência da ação de

usucapião especial urbana, ficarão

sobrestadas quaisquer outras ações,

petitórias ou possessórias, que venham a

ser propostas relativamente ao imóvel

usucapiendo.

Art. 12. São partes legítimas para a

propositura da ação de usucapião especial

urbana:

I – o possuidor, isoladamente ou em

litisconsórcio originário ou superveniente;

II – os possuidores, em estado de composse;

III – como substituto processual, a associa-

ção de moradores da comunidade, regu-

larmente constituída, com personalidade

jurídica, desde que explicitamente autori-

zada pelos representados.

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana

é obrigatória a intervenção do Minis-

tério Público.

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e

da assistência judiciária gratuita, inclu-

sive perante o cartório de registro de

imóveis.
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Art. 13. A usucapião especial de imóvel ur-

bano poderá ser invocada como matéria

de defesa, valendo a sentença que a reco-

nhecer como título para registro no cartó-

rio de registro de imóveis.

Art. 14. Na ação judicial de usucapião es-

pecial de imóvel urbano, o rito processual

a ser observado é o sumário.

SEÇÃO VI
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL PARA

FINS DE MORADIA

Art. 15. (VETADO)

Art. 16. (VETADO)

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. (VETADO)

Art. 20. (VETADO)

SEÇÃO VII
DO DIREITO DE SUPERFÍCIE

Art. 21. O proprietário urbano poderá con-

ceder a outrem o direito de superfície do

seu terreno, por tempo determinado ou

indeterminado, mediante escritura públi-

ca registrada no cartório de registro de imó-

veis.

§ 1º O direito de superfície abrange o direi-

to de utilizar o solo, o subsolo ou o

espaço aéreo relativo ao terreno, na

forma estabelecida no contrato respec-

tivo, atendida a legislação urbanística.

§ 2º A concessão do direito de superfície

poderá ser gratuita ou onerosa.

§ 3º O superficiário responderá integral-

mente pelos encargos e tributos que

incidirem sobre a propriedade

superficiária, arcando, ainda, propor-

cionalmente à sua parcela de ocupa-

ção efetiva, com os encargos e tribu-

tos sobre a área objeto da concessão

do direito de superfície, salvo disposi-

ção em contrário do contrato respec-

tivo.

§ 4º O direito de superfície pode ser trans-

ferido a terceiros, obedecidos os ter-

mos do contrato respectivo.

§ 5º Por morte do superficiário, os seus di-

reitos transmitem-se a seus herdeiros.

Art. 22. Em caso de alienação do terreno,

ou do direito de superfície, o superficiário

e o proprietário, respectivamente, terão

direito de preferência, em igualdade de

condições à oferta de terceiros.

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:

I – pelo advento do termo;

II – pelo descumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo superficiário.

URBANISMOLei nº 10.257,
de 10 de Julho de 2001



208

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

Art. 24. Extinto o direito de superfície, o

proprietário recuperará o pleno domínio

do terreno, bem como das acessões e

benfeitorias introduzidas no imóvel, inde-

pendentemente de indenização, se as par-

tes não houverem estipulado o contrário

no respectivo contrato.

§ 1º Antes do termo final do contrato, ex-

tinguir-se-á o direito de superfície se

o superficiário der ao terreno

destinação diversa daquela para a qual

for concedida.

§ 2º A extinção do direito de superfície será

averbada no cartório de registro de

imóveis.

SEÇÃO VIII
DO DIREITO DE PREEMPÇÃO

Art. 25. O direito de preempção confere ao

Poder Público municipal preferência para

aquisição de imóvel urbano objeto de ali-

enação onerosa entre particulares.

§ 1º Lei municipal, baseada no plano dire-

tor, delimitará as áreas em que incidirá

o direito de preempção e fixará prazo

de vigência, não superior a cinco anos,

renovável a partir de um ano após o

decurso do prazo inicial de vigência.

§ 2º O direito de preempção fica assegura-

do durante o prazo de vigência fixado

na forma do § 1o, independentemen-

te do número de alienações referen-

tes ao mesmo imóvel.

Art. 26. O direito de preempção será exer-

cido sempre que o Poder Público necessi-

tar de áreas para:

I – regularização fundiária;

II – execução de programas e projetos

habitacionais de interesse social;

III – constituição de reserva fundiária;

IV – ordenamento e direcionamento da ex-

pansão urbana;

V – implantação de equipamentos urba-

nos e comunitários;

VI – criação de espaços públicos de lazer e

áreas verdes;

VII – criação de unidades de conservação

ou proteção de outras áreas de interesse

ambiental;

VIII – proteção de áreas de interesse histó-

rico, cultural ou paisagístico;

IX – (VETADO)

Parágrafo único. A lei municipal prevista

no § 1o do art. 25 desta Lei deverá enqua-

drar cada área em que incidirá o direito de

preempção em uma ou mais das finalida-

des enumeradas por este artigo.
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Art. 27. O proprietário deverá notificar sua

intenção de alienar o imóvel, para que o

Município, no prazo máximo de trinta dias,

manifeste por escrito seu interesse em

comprá-lo.

§ 1º À notificação mencionada no caput

será anexada proposta de compra as-

sinada por terceiro interessado na

aquisição do imóvel, da qual consta-

rão preço, condições de pagamento e

prazo de validade.

§ 2º O Município fará publicar, em órgão

oficial e em pelo menos um jornal lo-

cal ou regional de grande circulação,

edital de aviso da notificação recebi-

da nos termos do caput e da intenção

de aquisição do imóvel nas condições

da proposta apresentada.

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no

caput sem manifestação, fica o propri-

etário autorizado a realizar a aliena-

ção para terceiros, nas condições da

proposta apresentada.

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o pro-

prietário fica obrigado a apresentar ao

Município, no prazo de trinta dias, có-

pia do instrumento público de aliena-

ção do imóvel.

§ 5º A alienação processada em condições

diversas da proposta apresentada é

nula de pleno direito.

§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5o o

Município poderá adquirir o imóvel pelo

valor da base de cálculo do IPTU ou pelo

valor indicado na proposta apresenta-

da, se este for inferior àquele.

SEÇÃO IX
DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE

CONSTRUIR

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas

nas quais o direito de construir poderá ser

exercido acima do coeficiente de aprovei-

tamento básico adotado, mediante

contrapartida a ser prestada pelo

beneficiário.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de

aproveitamento é a relação entre a

área edificável e a área do terreno.

§ 2º O plano diretor poderá fixar coeficien-

te de aproveitamento básico único

para toda a zona urbana ou diferenci-

ado para áreas específicas dentro da

zona urbana.

§ 3º O plano diretor definirá os limites má-

ximos a serem atingidos pelos coefici-

entes de aproveitamento, consideran-

do a proporcionalidade entre a infra-

estrutura existente e o aumento de

densidade esperado em cada área.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas

nas quais poderá ser permitida alteração

de uso do solo, mediante contrapartida a

ser prestada pelo beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabele-

URBANISMOLei nº 10.257,
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cerá as condições a serem observadas para

a outorga onerosa do direito de construir

e de alteração de uso, determinando:

I – a fórmula de cálculo para a cobrança;

II – os casos passíveis de isenção do paga-

mento da outorga;

III – a contrapartida do beneficiário.

Art. 31. Os recursos auferidos com a ado-

ção da outorga onerosa do direito de cons-

truir e de alteração de uso serão aplicados

com as finalidades previstas nos incisos I a

IX do art. 26 desta Lei.

SEÇÃO X
DAS OPERAÇÕES URBANAS

CONSORCIADAS

Art. 32. Lei municipal específica, baseada

no plano diretor, poderá delimitar área para

aplicação de operações consorciadas.

§ 1º Considera-se operação urbana con-

sorciada o conjunto de intervenções e

medidas coordenadas pelo Poder Pú-

blico municipal, com a participação

dos proprietários, moradores, usuári-

os permanentes e investidores priva-

dos, com o objetivo de alcançar em

uma área transformações urbanísticas

estruturais, melhorias sociais e a valo-

rização ambiental.

§ 2º Poderão ser previstas nas operações

urbanas consorciadas, entre outras

medidas:

I – a modificação de índices e característi-

cas de parcelamento, uso e ocupação do

solo e subsolo, bem como alterações das

normas edilícias, considerado o impacto

ambiental delas decorrente;

II – a regularização de construções, refor-

mas ou ampliações executadas em desa-

cordo com a legislação vigente.

Art. 33. Da lei específica que aprovar a ope-

ração urbana consorciada constará o pla-

no de operação urbana consorciada, con-

tendo, no mínimo:

I – definição da área a ser atingida;

II – programa básico de ocupação da área;

III – programa de atendimento econômico

e social para a população diretamente afe-

tada pela operação;

IV – finalidades da operação;

V – estudo prévio de impacto de vizinhan-

ça;

VI – contrapartida a ser exigida dos propri-

etários, usuários permanentes e investido-

res privados em função da utilização dos

benefícios previstos nos incisos I e II do §

2o do art. 32 desta Lei;

VII – forma de controle da operação, obri-

gatoriamente compartilhado com repre-

sentação da sociedade civil.
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§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Públi-

co municipal na forma do inciso VI

deste artigo serão aplicados exclusi-

vamente na própria operação urbana

consorciada.

§ 2º A partir da aprovação da lei específica

de que trata o caput, são nulas as li-

cenças e autorizações a cargo do Po-

der Público municipal expedidas em

desacordo com o plano de operação

urbana consorciada.

Art. 34. A lei específica que aprovar a ope-

ração urbana consorciada poderá prever a

emissão pelo Município de quantidade de-

terminada de certificados de potencial adi-

cional de construção, que serão alienados

em leilão ou utilizados diretamente no pa-

gamento das obras necessárias à própria

operação.

§ 1º Os certificados de potencial adicional

de construção serão livremente nego-

ciados, mas conversíveis em direito de

construir unicamente na área objeto

da operação.

§ 2º Apresentado pedido de licença para

construir, o certificado de potencial adi-

cional será utilizado no pagamento da

área de construção que supere os pa-

drões estabelecidos pela legislação de

uso e ocupação do solo, até o limite

fixado pela lei específica que aprovar

a operação urbana consorciada.

SEÇÃO XI
DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE

CONSTRUIR

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano

diretor, poderá autorizar o proprietário de

imóvel urbano, privado ou público, a exer-

cer em outro local, ou alienar, mediante es-

critura pública, o direito de construir pre-

visto no plano diretor ou em legislação ur-

banística dele decorrente, quando o referi-

do imóvel for considerado necessário para

fins de:

I – implantação de equipamentos urbanos

e comunitários;

II – preservação, quando o imóvel for con-

siderado de interesse histórico, ambiental,

paisagístico, social ou cultural;

III – servir a programas de regularização

fundiária, urbanização de áreas ocupadas

por população de baixa renda e habitação

de interesse social.

§ 1º A mesma faculdade poderá ser conce-

dida ao proprietário que doar ao Po-

der Público seu imóvel, ou parte dele,

para os fins previstos nos incisos I a III

do caput.

§ 2º A lei municipal referida no caput esta-

belecerá as condições relativas à apli-

cação da transferência do direito de

construir.

SEÇÃO XII
DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Art. 36. Lei municipal definirá os empreen-

URBANISMOLei nº 10.257,
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dimentos e atividades privados ou públi-

cos em área urbana que dependerão de

elaboração de estudo prévio de impacto

de vizinhança (EIV) para obter as licenças

ou autorizações de construção, ampliação

ou funcionamento a cargo do Poder Públi-

co municipal.

Art. 37. O EIV será executado de forma a

contemplar os efeitos positivos e negati-

vos do empreendimento ou atividade

quanto à qualidade de vida da população

residente na área e suas proximidades, in-

cluindo a análise, no mínimo, das seguin-

tes questões:

I – adensamento populacional;

II – equipamentos urbanos e comunitári-

os;

III – uso e ocupação do solo;

IV – valorização imobiliária;

V – geração de tráfego e demanda por

transporte público;

VI – ventilação e iluminação;

VII – paisagem urbana e patrimônio natu-

ral e cultural.

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos

documentos integrantes do EIV, que fica-

rão disponíveis para consulta, no órgão

competente do Poder Público municipal,

por qualquer interessado.

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui

a elaboração e a aprovação de estudo pré-

vio de impacto ambiental (EIA), requeridas

nos termos da legislação ambiental.

CAPÍTULO III
DO PLANO DIRETOR

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua

função social quando atende às exigênci-

as fundamentais de ordenação da cidade

expressas no plano diretor, assegurando o

atendimento das necessidades dos cida-

dãos quanto à qualidade de vida, à justiça

social e ao desenvolvimento das ativida-

des econômicas, respeitadas as diretrizes

previstas no art. 2o desta Lei.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei

municipal, é o instrumento básico da polí-

tica de desenvolvimento e expansão urba-

na.

§ 1º O plano diretor é parte integrante do

processo de planejamento municipal,

devendo o plano plurianual, as diretri-

zes orçamentárias e o orçamento anu-

al incorporar as diretrizes e as priorida-

des nele contidas.

§ 2º O plano diretor deverá englobar o terri-

tório do Município como um todo.

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá

ser revista, pelo menos, a cada dez anos.

§ 4º No processo de elaboração do plano

diretor e na fiscalização de sua
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implementação, os Poderes Legislativo

e Executivo municipais garantirão:

I – a promoção de audiências públicas e

debates com a participação da população

e de associações representativas dos vári-

os segmentos da comunidade;

II – a publicidade quanto aos documentos

e informações produzidos;

III – o acesso de qualquer interessado aos

documentos e informações produzidos.

§ 5º (VETADO)

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para

cidades:

I – com mais de vinte mil habitantes;

II – integrantes de regiões metropolitanas

e aglomerações urbanas;

III – onde o Poder Público municipal pre-

tenda utilizar os instrumentos previstos no

§ 4º do art. 182 da Constituição Federal;

IV – integrantes de áreas de especial inte-

resse turístico;

V – inseridas na área de influência de em-

preendimentos ou atividades com signifi-

cativo impacto ambiental de âmbito regi-

onal ou nacional.

§ 1º No caso da realização de empreendi-

mentos ou atividades enquadrados

no inciso V do caput, os recursos téc-

nicos e financeiros para a elaboração

do plano diretor estarão inseridos en-

tre as medidas de compensação

adotadas.

§ 2º No caso de cidades com mais de qui-

nhentos mil habitantes, deverá ser ela-

borado um plano de transporte urba-

no integrado, compatível com o pla-

no diretor ou nele inserido.

Art. 42. O plano diretor deverá conter no

mínimo:

I – a delimitação das áreas urbanas onde

poderá ser aplicado o parcelamento,

edificação ou utilização compulsórios, con-

siderando a existência de infra-estrutura e

de demanda para utilização, na forma do

art. 5o desta Lei;

II – disposições requeridas pelos arts. 25,

28, 29, 32 e 35 desta Lei;

III – sistema de acompanhamento e con-

trole.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Art. 43. Para garantir a gestão democrática

da cidade, deverão ser utilizados, entre ou-

tros, os seguintes instrumentos:

I – órgãos colegiados de política urbana,

nos níveis nacional, estadual e munici-

pal;
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II – debates, audiências e consultas públi-

cas;

III – conferências sobre assuntos de inte-

resse urbano, nos níveis nacional, estadual

e municipal;

IV – iniciativa popular de projeto de lei e

de planos, programas e projetos de desen-

volvimento urbano;

V – (VETADO)

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão or-

çamentária participativa de que trata a alí-

nea f do inciso III do art. 4o desta Lei inclui-

rá a realização de debates, audiências e con-

sultas públicas sobre as propostas do pla-

no plurianual, da lei de diretrizes orçamen-

tárias e do orçamento anual, como condi-

ção obrigatória para sua aprovação pela

Câmara Municipal.

Art. 45. Os organismos gestores das regi-

ões metropolitanas e aglomerações urba-

nas incluirão obrigatória e significativa par-

ticipação da população e de associações

representativas dos vários segmentos da

comunidade, de modo a garantir o contro-

le direto de suas atividades e o pleno exer-

cício da cidadania.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. O Poder Público municipal poderá

facultar ao proprietário de área atingida

pela obrigação de que trata o caput do art.

5o desta Lei, a requerimento deste, o esta-

belecimento de consórcio imobiliário como

forma de viabilização financeira do apro-

veitamento do imóvel.

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a

forma de viabilização de planos de

urbanização ou edificação por meio

da qual o proprietário transfere ao

Poder Público municipal seu imóvel

e, após a realização das obras, recebe,

como pagamento, unidades imobili-

árias devidamente urbanizadas ou

edificadas.

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a

serem entregues ao proprietário será

correspondente ao valor do imóvel an-

tes da execução das obras, observado

o disposto no § 2o do art. 8o desta Lei.

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos,

assim como as tarifas relativas a serviços

públicos urbanos, serão diferenciados em

função do interesse social.

Art. 48. Nos casos de programas e projetos

habitacionais de interesse social, desenvol-

vidos por órgãos ou entidades da Admi-

nistração Pública com atuação específica

nessa área, os contratos de concessão de

direito real de uso de imóveis públicos:

I – terão, para todos os fins de direito, cará-

ter de escritura pública, não se aplicando o

disposto no inciso II do art. 134 do Código

Civil;
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II – constituirão título de aceitação obri-

gatória em garantia de contratos de finan-

ciamentos habitacionais.

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o

prazo de noventa dias, a partir da entrada

em vigor desta Lei, para fixar prazos, por

lei, para a expedição de diretrizes de em-

preendimentos urbanísticos, aprovação de

projetos de parcelamento e de edificação,

realização de vistorias e expedição de ter-

mo de verificação e conclusão de obras.

Parágrafo único. Não sendo cumprida a

determinação do caput, fica estabelecido

o prazo de sessenta dias para a realização

de cada um dos referidos atos administra-

tivos, que valerá até que os Estados e Mu-

nicípios disponham em lei de forma diver-

sa.

Art. 50. Os Municípios que estejam enqua-

drados na obrigação prevista nos incisos I

e II do art. 41 desta Lei que não tenham

plano diretor aprovado na data de entra-

da em vigor desta Lei deverão aprová-lo

no prazo de cinco anos.

Art. 50.  Os Municípios que estejam enqua-

drados na obrigação prevista nos incisos I

e II do caput do art. 41 desta Lei e que não

tenham plano diretor aprovado na data

de entrada em vigor desta Lei deverão

aprová-lo até 30 de junho de 2008.

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se

ao Distrito Federal e ao Governador do Dis-

trito Federal as disposições relativas, res-

pectivamente, a Município e a Prefeito.

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros

agentes públicos envolvidos e da aplica-

ção de outras sanções cabíveis, o Prefeito

incorre em improbidade administrativa, nos

termos da Lei no 8.429, de 2 de junho de

1992, quando:

I – (VETADO)

II – deixar de proceder, no prazo de cinco

anos, o adequado aproveitamento do imó-

vel incorporado ao patrimônio público,

conforme o disposto no § 4º do art. 8º des-

ta Lei;

III – utilizar áreas obtidas por meio do di-

reito de preempção em desacordo com o

disposto no art. 26 desta Lei;

IV – aplicar os recursos auferidos com a

outorga onerosa do direito de construir e

de alteração de uso em desacordo com o

previsto no art. 31 desta Lei;

V – aplicar os recursos auferidos com ope-

rações consorciadas em desacordo com o

previsto no § 1º do art. 33 desta Lei;

VI – impedir ou deixar de garantir os requi-

sitos contidos nos incisos I a III do § 4o do

art. 40 desta Lei;

VII – deixar de tomar as providências ne-

cessárias para garantir a observância do

disposto no § 3o do art. 40 e no art. 50

desta Lei;
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VIII – adquirir imóvel objeto de direito de

preempção, nos termos dos arts. 25 a 27

desta Lei, pelo valor da proposta apresen-

tada, se este for, comprovadamente, supe-

rior ao de mercado.

Art. 53. (Revogado pela Medida Provisória

nº 2.180-35, de 24.8.2001)

Art. 54. O art. 4o da Lei no 7.347, de 1985,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar

para os fins desta Lei, objetivando, inclusi-

ve, evitar o dano ao meio ambiente, ao con-

sumidor, à ordem urbanística ou aos bens

e direitos de valor artístico, estético, histó-

rico, turístico e paisagístico (VETADO).” (NR)

Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei no

6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterado

pela Lei no 6.216, de 30 de junho de 1975,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 167. (...)

I -  (...)

28) das sentenças declaratórias de

usucapião, independente da regularidade

do parcelamento do solo ou da edificação;

Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei no 6.015,

de 1973, passa a vigorar acrescido dos se-

guintes itens 37, 38 e 39:

“Art. 167. (...)

I –  (...)

37) dos termos administrativos ou das sen-

tenças declaratórias da concessão de uso

especial para fins de moradia, independen-

te da regularidade do parcelamento do solo

ou da edificação;

38) (VETADO)

39) da constituição do direito de superfície

de imóvel urbano;”

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei no 6.015,

de 1973, passa a vigorar acrescido dos se-

guintes itens 18, 19 e 20:

“Art. 167. (...)

II –  (...)

18) da notificação para parcelamento,

edificação ou utilização compulsórios de

imóvel urbano;

19) da extinção da concessão de uso espe-

cial para fins de moradia;

20) da extinção do direito de superfície do

imóvel urbano.” (NR)

Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decor-

ridos noventa dias de sua publicação.

URBANISMO Lei nº 10.257,
de 10 de Julho de 2001
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Decreto n° 80.978,
de 12 de Dezembro de 1977

Promulga a Convenção

Relativa a Proteção do

Patrimônio Mundial,

Cultural e Natural, de 1972.

O Presidente da República,

Havendo a Convenção Relativa à Proteção

do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural

sido adotada em Paris a 23 de novembro

de 1972, durante a XVII Sessão da Confe-

rência Geral da Organização das Nações

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul-

tura;

Havendo o Congresso Nacional aprovado

a referida Convenção, com reserva ao pa-

rágrafo 1 do Artigo 16, pelo Decreto

Legislativo nº 74, de 30 de junho de 1977;

Havendo o instrumento brasileiro de acei-

tação, com reserva indicada, sido deposi-

tado junto à Diretoria-Geral da Organiza-

ção das Nações Unidas para a Educação, a

Ciência e a Cultura em 2 de setembro de

1977;

E Havendo a referida Convenção entrado

em vigor, para o Brasil, em 2 de dezembro

de 1977, decreta:

Que a referida Convenção, apensa por có-

pia ao presente Decreto, seja, com a mes-

ma reserva, executada e cumprida tão in-

teiramente como nela se contém.

ERNESTO GEISEL

Antônio Francisco Azeredo da Silveira

CONVENÇÃO RELATIVA À PRO-
TEÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNDI-

AL, CULTURAL E NATURAL

A Conferência Geral da Organização das

Nações Unidas para a Educação, a Ciência

e a Cultura, reunida em Paris de 17 de ou-

tubro a 21 de novembro de 1972, em sua

décima sétima sessão,

Verificando que o patrimônio cultural e o

patrimônio natural são cada vez mais ame-

açados de destruição, não somente pelas

causas tradicionais de degradação, mas

também pela evolução da vida social e eco-

nômica, que se agrava com fenômenos de

alteração ou dedestruição ainda mais te-

míveis;

Considerando que a degradação ou o de-

saparecimento de um bem do patrimônio

cultural e natural constitui um empobreci-

mento nefasto do patrimônio de todos os

povos do mundo;

Considerando que a proteção desse
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patrimônio em escala nacional é

freqüentemente incompleta, devido à mag-

nitude dos meios de que necessita e à in-

suficiência dos recursos econômicos, cien-

tíficos e técnicos do país em cujo território

se acha o bem a ser protegido;

Tendo em mente que a Constituição da Or-

ganização dispõe que esta última ajudará

a conservação, o progresso e a difusão do

saber, velando pela preservação e prote-

ção do patrimônio universal e recomen-

dando aos povos interessados convenções

internacionais para esse fim;

Considerando que as convenções, reco-

mendações e resoluções internacionais

existentes relativas aos bens culturais e

naturais demonstram a importância que

representa, para todos os povos do mun-

do, a salvaguarda desses bens incompará-

veis e insubstituíveis, qualquer que seja o

povo a que pertençam;

Considerando que bens do patrimônio cul-

tural e natural apresentam um interesse

excepcional e, portanto, devem ser preser-

vados como elementos do patrimônio

mundial da humanidade inteira;

Considerando que, ante a amplitude e a

gravidade dos perigos novos que os ame-

açam, cabe a toda a coletividade internaci-

onal tomar parte na proteção do

patrimônio cultural e natural de valor uni-

versal excepcional, mediante a prestação

de uma assistência coletiva que, sem subs-

tituir a ação do Estado interessado, a com-

plete eficazmente;

Considerando que é indispensável, para

esse fim, adotar novas disposições conven-

cionais que estabeleçam um sistema eficaz

de proteção coletiva do patrimônio cultu-

ral e natural de valor universal excepcio-

nal, organizado de modo permanente e se-

gundo métodos científicos e modernos, e

Após haver decidido, quando de sua déci-

ma sexta sessão, que esta questão seria

objeto de uma convenção internacional,

Adota neste dia dezesseis de novembro de

mil novecentos e setenta e dois a presente

Convenção.

I - Definições do Patrimônio Cultural e Na-

tural

ARTIGO 1

Para fins da presente Convenção serão con-

siderados como:

-  os monumentos: obras arquitetônicas,

de escultura ou de pintura monumentais,

elementos ou estruturas de natureza ar-

queológica, inscrições, cavernas e grupos

de elementos, que tenham um valor uni-

versal excepcional do ponto de vista da

história, da arte ou da ciência;- os conjun-

tos: grupos de construções isoladas ou reu-

nidas que, em virtude de sua arquitetura,

unidade ou integração na paisagem, te-

nham um valor universal excepcional do

ponto de vista da história, da arte ou da

ciência;

- os lugares notáveis: obras do homem ou

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
PROTEÇÃO E INCENTIVO
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obras conjugadas do homem e da nature-

za, bem como as zonas, inclusive lugares

arqueológicos, que tenham valor univer-

sal excepcional do ponto de vista históri-

co, estético, etnológico ou antropológico.

ARTIGO 2

Para os fins da presente Convenção serão

considerados como :

- os monumentos naturais constituídos por

formações físicas e biológicas ou por gru-

pos de tais formações, que tenham valor

universal excepcional do ponto de vista

estético ou científico;

- as formações geológicas e fisiográficas e

as áreas nitidamente delimitadas que cons-

tituam o de espécies animais e vegetais

ameaçadas e que tenham valor universal

excepcional do ponto de vista da ciência

ou da conservação;

- os lugares notáveis naturais ou as zonas

naturais nitidamente delimitadas, que te-

nham valor universal excepcional do pon-

to de vista da ciência, da conservação ou

da beleza natural.

ARTIGO 3

Caberá a cada Estado Parte na presente

Convenção identificar e delimitar os dife-

rentes bens mencionados nos Artigos 1 e 2

situados em seu território.

II - Proteção Nacional e Proteção Internaci-

onal do Patrimônio Cultural e Natural

ARTIGO 4

Cada um dos Estados Partes na presente

Convenção reconhece a obrigação de iden-

tificar, proteger, conservar, valorizar e trans-

mitir às futuras gerações o patrimônio cul-

tural e natural mencionado nos Artigos 1 e

2, situado em seu território, lhe incumbe

primordialmente. Procurará tudo fazer para

esse fim, utilizando ao máximo seus recur-

sos disponíveis, e, quando for o caso, me-

diante assistência e cooperação internaci-

onal de que possa beneficiarse,

notadamente nos planos financeiro, artís-

tico, científico e técnico.

ARTIGO 5

A fim de garantir a adoção de medidas efi-

cazes para a proteção, conservação e valo-

rização do patrimônio cultural e natural si-

tuado em seu território, os Estados Partes

na presente Convenção procurarão na me-

dida do possível, e nas condições apropri-

adas a cada país:

a) adotar uma política geral que vise a dar

ao patrimônio cultural e natural uma fun-

ção na vida da coletividade e a integrar a

proteção desse patrimônio nos programas

de planificação geral;

b) instituir em seu território, na medida em

que não existam, um ou mais serviços de

proteção, conservação e valorização do

patrimônio cultural e natural, dotados de

Decreto n° 80.978,
de 12 de Dezembro de 1977
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pessoal e meios apropriados que lhes per-

mitam realizar as tarefas a eles confiadas;

c) desenvolver os estudos e as pesquisas

científicas e técnicas e aperfeiçoar os mé-

todos de intervenção que permitam a um

Estado fazer face aos perigos que amea-

cem seu patrimônio cultural e natural;

d) tomar as medidas jurídicas, científicas,

técnicas, administrativas e financeiras ade-

quadas para a identificação, proteção, con-

servação, revalorização e reabilitação des-

se patrimônio; e

e) facilitar a criação ou o desenvolvimento de

centros nacionais ou regionais de formação

no campo da proteção, conservação e

revalorização do patrimônio cultural e natu-

ral e estimular a pesquisa científica nesse cam-

po.

ARTIGO 6

1. Respeitando plenamente a soberania dos

Estados em cujo território esteja situado o

patrimônio cultural e natural mencionado

nos Artigos 1 e 2, e sem prejuízo dos direi-

tos reais previstos pela legislação nacional

sobre tal patrimônio, os Estados Partes na

presente Convenção reconhecem que esse

constitui um patrimônio universal em cuja

proteção a comunidade internacional in-

teira tem o dever de cooperar.

2. Os Estados Partes comprometem-se, con-

seqüentemente, e de conformidade com

as disposições da presente Convenção, a

prestar o seu concurso para a identifica-

ção, proteção, conservação e revalorização

do patrimônio cultural e natural mencio-

nados nos parágrafos 2 e 4 do Artigo 11,

caso solicite o Estado em cujo território o

mesmo esteja situado.

3. Cada um dos Estados Partes na presente

Convenção obriga-se a não tomar

deliberadamente qualquer medida susce-

tível de pôr em perigo, direta ou indireta-

mente, o patrimônio cultural e natural men-

cionado nos Artigos 1 e 2 que esteja situa-

do no território de outros Estados Partes

nesta Convenção.

ARTIGO 7

Para os fins da presente Convenção, en-

tender-se-á por proteção internacional do

patrimônio mundial, cultural e natural o

estabelecimento de um sistema de coope-

ração e assistência internacional destina-

do a secundar os Estados Partes na Con-

venção nos esforços que desenvolvam no

sentido de preservar e identificar esse

patrimônio.

III - Comitê Intergovernamental da Prote-

ção do Patrimônio Mundial, Cultural e Na-

tural

ARTIGO 8

1. Fica criado junto à Organização das Na-

ções Unidas para a Educação, a Ciência e a

Cultura um Comitê Intergovernamental da

Proteção do Patrimônio Cultural e Natural

de Valor Universal Excepcional, denomina-

Decreto n° 80.978,
de 12 de Dezembro de 1977
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do Mundial. Compor-se-á de 15 (quinze)

Estados Partes nesta Convenção, eleitos pe-

los Estados na Convenção reunidos em As-

sembléia-Geraldurante as sessões ordiná-

rias da Conferência Geral da Organização

das Nações Unidas para a Educação, a Ci-

ência e a Cultura. O número dos Estados-

Membros do Comitê será aumentado para

21 (vinte e um) a partir da sessão ordinária

da Conferência Geral que se seguir à en-

trada em vigor, para 40 (quarenta) ou mais

Estados, da presente Convenção.

2. A eleição dos membros do Comitê deve-

rá garantir uma representação eqüitativa

das diferentes regiões e culturas do mun-

do.

3. Assistirão às reuniões do Comitê, com

voto consultivo, um representante do

Centro Internacional de Estudos para a

Conservação e Restauração dos Bens Cul-

turais (Centro de Roma), um representan-

te do Conselho Internacional de Monu-

mentos e Lugares de Interesse Artístico e

Histórico (ICOMOS) e um representante da

União Internacional para a Conservação

da Natureza e de seus Recursos (UICN), aos

quais poderão juntar-se, a pedido dos

Estados Partes reunidos em Assembléia-

Geral durante as sessões ordinárias da

Conferência Geral da Organização das

Nações Unidas para a Educação, a Ciência

e a Cultura, representantes de outras or-

ganizações intergovernamentais ou não

governamentais que tenham objetivos se-

melhantes.

ARTIGO 9

1. Os Estados-Membros do Comitê do

Patrimônio Mundial exercerão seu manda-

to a partir do término da sessão ordinária

da Conferência Geral em que hajam sido

eleitos até o término da terceira sessão or-

dinária seguinte.

2. No entanto, o mandato de um terço dos

membros designados por ocasião da pri-

meira eleição expirará ao término da pri-

meira sessão ordinária da Conferência Ge-

ral que se seguir àquela em que tenham

sido eleitos, e o mandato de outro terço

dos membros designados ao mesmo tem-

po expirará ao término da segunda sessão

ordinária da Conferência Geral que se se-

guir àquela em que hajam sido eleitos. Os

nomes desses membros serão sorteados

pelo Presidente da Conferência Geral após

a primeira eleição.

3. Os Estados-Membros do Comitê esco-

lherão para representá-los pessoas quali-

ficadas no campo do patrimônio cultural

ou do patrimônio natural.

ARTIGO 10

1. O Comitê do Patrimônio Mundial apro-

vará seu regimento interno.

2. O Comitê poderá a qualquer tempo con-

vidar para suas reuniões organizações pú-

blicas ou privadas, bem como pessoas físi-

cas, para consultá-las sobre determinadas

questões.

Decreto n° 80.978,
de 12 de Dezembro de 1977
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3. O Comitê poderá criar órgãos consulti-

vos que julgar necessários para a realiza-

ção de suas tarefas.

ARTIGO 11

1. Cada um dos Estados Partes na presente

Convenção apresentará, na medida do

possível, ao Comitê do Patrimônio Mundi-

al um inventário dos bens do patrimônio

cultural e natural situados em seu territó-

rio que possam ser incluídos na lista men-

cionada no parágrafo 2 do presente arti-

go. Esse inventário, que não será conside-

rado como exaustivo, deverá conter docu-

mentação sobre o local onde estão situa-

dos esses bens e sobre o interesse que

apresentem.

2. Com base no inventário apresentado pe-

los Estados, em conformidade com o pará-

grafo 1, o Comitê organizará, manterá em

dia e publicará, sob o título de, uma lista

dos bens do patrimônio cultural e natural,

tais como definidos nos Artigos 1 e 2 da

presente Convenção, que considere como

tendo valor universal excepcional segun-

do os critérios que haja estabelecido. Uma

lista atualizada será distribuída pelo me-

nos uma vez a cada dois anos.

3. A inclusão de um bem na Lista do

Patrimônio Mundial não poderá ser feita

sem o consentimento do Estado interessa-

do. A inclusão de um bem situado num

território que seja objeto de reivindicação

de soberania ou jurisdição por parte de

vários Estados não prejudicará em absolu-

to os direitos das partes em litígio.

4. O Comitê organizará, manterá em dia e

publicará, quando o exigirem as circuns-

tâncias, sob o título, uma lista dos bens

constantes da Lista do Patrimônio Mundi-

al para cuja salvaguarda sejam necessários

grandes trabalhos e para os quais haja sido

pedida assistência, nos termos da presen-

te Convenção. Nessa lista será indicado o

custo aproximado das operações. Em tal

lista somente poderão ser incluídos os bens

do patrimônio cultural e natural que este-

jam ameaçados de perigos sérios e concre-

tos, tais como ameaça de desaparecimen-

to devido a degradação acelerada, proje-

tos de grandes obras públicas ou privadas,

rápido desenvolvimento urbano e turísti-

co, destruição devida a mudança de utili-

zação ou de propriedade de terra, altera-

ções profundas devidas a uma causa des-

conhecida, abandono por quaisquer ra-

zões, conflito armado que haja irrompido

ou ameaçe irromper, catástrofes e

cataclismas, grandes incêndios, terremotos,

deslizamentos de terreno, erupções vulcâ-

nicas, alteração do nível das águas, inun-

dações e maremotos. Em caso de urgência,

poderá o Comitê, a qualquer tempo, in-

cluir novos bens na Lista do Patrimônio

Mundial e dar a tal inclusão uma difusão

imediata.

5. O Comitê definirá os critérios com base

nos quais um bem do patrimônio cultural

ou natural poderá ser incluído em uma ou

outra das listas mencionadas nos parágra-

Decreto n° 80.978,
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fos 2 e 4 do presente Artigo.

6. Antes de recusar um pedido de inclusão

de um bem numa das duas listas mencio-

nadas nos parágrafos 2 e 4 do presente

artigo, o Comitê consultará o Estado Parte

em cujo território se encontrar o bem do

patrimônio cultural ou natural em causa.

7. O Comitê, com a concordâncias dos Esta-

dos interessados, coordenará e estimulará

os estudos e pesquisas necessários para a

composição das listas mencionadas nos pa-

rágrafos 2 e 4 do presente Artigo.

ARTIGO 12

O fato de que um bem do patrimônio cul-

tural ou natural não haja sido incluído

numa ou outra das duas listas menciona-

das nos parágrafos 2 e 4 do Artigo 11 não

significará, em absoluto, que ele não te-

nha valor universal excepcional para fins

distintos dos que resultam da inclusão

nessas listas.

ARTIGO 13

1. O Comitê do Patrimônio Mundial rece-

berá e estudará os pedidos de assistência

internacional formulados pelos Estados

Partes na presente Convenção no que diz

respeito aos bens do patrimônio cultural e

natural situados em seus territórios, que

figurem ou sejam suscetíveis de figurar nas

listas mencionadas nos parágrafos 2 e 4

do Artigo 11. Esses pedidos poderão ter

por objeto a proteção, a conservação, a

revalorização ou a reabilitação desses bens.

2. Os pedidos de assistência internacional

em conformidade com o parágrafo 1 do

presente artigo poderão também ter por

objeto a identificação dos bens do

patrimônio cultural e natural definidos nos

Artigos 1 e 2 quando as pesquisas prelimi-

nares demonstrarem que merecem ser

prosseguidas.

3. O Comitê decidirá sobre tais pedidos, de-

terminará, quando for o caso, a natureza e

a amplitude de sua assistência e autorizará

a conclusão, em seu nome, dos acordos

necessários com o Governo interessado.

4. O Comitê estabelecerá uma ordem de

prioridade para suas intervenções. Fá-lo-á

tomando em consideração a importância

respectiva dos bens a serem salvaguarda-

dos para o patrimônio cultural e natural, a

necessidade de assegurar a assistência in-

ternacional aos bens mais representativos

da natureza ou do gênio e a história dos

povos do mundo, a urgência dos traba-

lhos que devem ser empreendidos, a im-

portância dos recursos dos Estados em cujo

território se achem os bens ameaçados e,

em particular, a medida em que esses po-

deriam assegurar a salvaguarda desses

bens por seus próprios meios.

5. O Comitê organizará, manterá em dia e

difundirá uma lista dos bens para os quais

uma assistência internacional houver sido

Decreto n° 80.978,
de 12 de Dezembro de 1977
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fornecida.

6. O Comitê decidirá sobre a utilização dos

recursos do Fundo criado em virtude do

disposto no Artigo 15 da presente Con-

venção. Procurará os meios de aumentar-

lhe os recursos e tomará todas as medidas

que para tanto se fizerem necessárias.

7. O Comitê cooperará com as organiza-

ções internacionais e nacionais, governa-

mentais e não governamentais, que te-

nham objetivos semelhantes aos da pre-

sente Convenção. Para elaborar seus pro-

gramas e executar seus projetos, o Comitê

poderá recorrer a essas organizações e, em

particular, ao Centro Internacional de Estu-

dos para a Conservação e Restauração dos

Bens Culturais (Centro de Roma), ao Con-

selho Internacional dos Monumentos e Lu-

gares Históricos (ICOMOS), e à União Inter-

nacional para a Conservação da Natureza

e de seus Recursos (UICN), bem como a ou-

tras organizações públicas ou privadas e a

pessoas físicas.

8. As decisões do Comitê serão tomadas

por maioria de dois terços dos membros

presentes e votantes. Constituirá a maioria

dos membros do Comitê.

ARTIGO 14

1. O Comitê do Patrimônio Mundial será

assistido por um secretário nomeado pelo

Diretor-eral da Organização das Nações

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul-

tura.

2. O Diretor-Geral da Organização das Na-

ções Unidas para a Educação, a Ciência e a

Cultura, utilizando, o mais possível, os ser-

viços do Centro Internacional de Estudos

para a Conservação e a Restauração dos

Bens Culturais (Centro de Roma), do Con-

selho Internacional dos Monumentos e Lu-

gares Históricos (ICOMOS) e da União In-

ternacional para a Conservação da Nature-

za e seus Recursos (UICN), dentro de suas

competências e possibilidades respectivas,

preparará a documentação do Comitê, a

agenda de suas reuniões e assegurará a

execução de suas decisões.

IV - Fundo para a Proteção do Patrimônio

Mundial, Cultural e Natural

ARTIGO 15

1. Fica criado um Fundo para a Proteção do

Patrimônio Mundial, Cultural e Natural de

Valor Universal Excepcional, denominado.

2. O Fundo será constituído como fundo

fiduciário, em conformidade com o Regu-

lamento Financeiro da Organização das Na-

ções Unidas para a Educação, a Ciência e a

Cultura.

3. Os recursos do Fundo serão constituí-

dos:

a) pelas contribuições obrigatórias e pelas

contribuições voluntárias dos Estados Par-

tes na presente Convenção;

b) pelas contribuições, doações ou lega-

dos que possam fazer;
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I) outros Estados;

II) a Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura, as outras

organizações do sistema das Nações Uni-

das, notadamente o Programa de Desen-

volvimento das Nações Unidas e outras Or-

ganizações intergovernamentais, e

III) órgãos públicos ou privados ou pesso-

as físicas.

c) por quaisquer juros produzidos pelos

recursos do Fundo;

d) pelo produto das coletas e pelas recei-

tas oriundas de manifestações realizadas

em proveito do Fundo, e

e) por quaisquer outros recursos autoriza-

dos pelo Regulamento do Fundo, a ser ela-

borado pelo Comitê do Patrimônio Mun-

dial.

4. As contribuições ao Fundo e as demais

formas de assistência fornecidas ao Comi-

tê somente poderão ser destinadas aos fins

por ele definidos. O Comitê poderá aceitar

contribuições destinadas a um determina-

do programa ou a um projeto concreto,

contanto que o Comitê haja decidido pôr

em prática esse programa ou executar esse

projeto. As contribuições ao Fundo não po-

derão ser acompanhadas de quaisquer

condições políticas.]

ARTIGO 16

1. Sem prejuízo de qualquer contribuição

voluntária complementar, os Estados Par-

tes na presente Convenção comprometem-

se a pagar regularmente, de dois em dois

anos, ao Fundo do Patrimônio Mundial,

contribuições cujo montante calculado

segundo uma percentagem uniforme apli-

cável a todos os Estados, será decidido pela

Assembléia-Geral dos Estados Partes na

Convenção, reunidos durante as sessões

da Conferência Geral da Organização das

Nações Unidas para a Educação, a Ciência

e a Cultura. Essa decisão da Assembléia-

Geral exigirá a maioria dos Estados Partes

presentes votantes que não houverem fei-

to a declaração mencionada no parágrafo

2 do presente Artigo. Em nenhum caso

poderá a contribuição dos Estados Partes

na Convenção ultrapassar 1% (um por cen-

to) de sua contribuição ao Orçamento Or-

dinário da Organização das Nações Unidas

para a Educação, a Ciência e a Cultura.

2. Todavia, qualquer dos Estados a que se

refere o Artigo 31 ou o Artigo 32 da pre-

sente Convenção poderá, no momento do

depósito de seu instrumento de ratifica-

ção, aceitação ou adesão, declarar que não

se obriga pelas disposições do parágrafo 1

do presente Artigo.

3. Um Estado Parte na Convenção que hou-

ver feito a declaração a que se refere o pa-

rágrafo 2 do presente Artigo poderá a qual-

quer tempo, retirar dita declaração medi-

ante notificação ao Diretor-Geral da Or-
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ganização das Nações Unidas para a Edu-

cação, a Ciência e a Cultura. No entanto, a

retirada da declaração somente terá efeito

sobre a contribuição obrigatória devida por

esse Estado a partir da data da Assembléia-

Geral dos Estados Partes que se seguir a tal

retirada.

4. Para que o Comitê esteja em condições

de prever suas operações de maneira efi-

caz, as contribuições dos Estados Partes na

presente Convenção que houverem feito

a declaração mencionada no parágrafo 2

do presente Artigo terão de ser entregues

de modo regular, pelo menos de dois em

dois anos, e não deverão ser inferiores às

contribuições que teriam de pagar se ti-

vessem se obrigado pelas disposições do

parágrafo 1 do presente Artigo.

5. Um Estado Parte na Convenção que esti-

ver em atraso no pagamento de sua con-

tribuição obrigatória ou voluntária, no que

diz respeito ao ano em curso e ao ano civil

imediatamente anterior, não é elegível para

o Comitê do Patrimônio Mundial, não se

aplicando esta disposição por ocasião da

primeira eleição. Se tal Estado já for mem-

bro do Comitê, seu mandato se extinguirá

no momento em que se realizem as elei-

ções previstas no Artigo 8, parágrafo 1, da

presente Convenção.

ARTIGO 17

Os Estados Partes na presente Convenção

considerarão ou favorecerão a criação de

fundações ou de associações nacionais pú-

blicas ou privadas que tenham por fim es-

timular as liberalidades em favor da prote-

ção do patrimônio cultural e natural defi-

nido nos Artigos 1 e 2 da presente Con-

venção.

ARTIGO 18

 Os Estados Partes na presente Convenção

prestarão seu concurso às campanhas in-

ternacionais de coleta que forem organi-

zadas em benefício do Fundo do

Patrimônio Mundial sob os auspícios da

Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura. Facilitarão

as coletas feitas para esses fins pelos ór-

gãos mencionados no parágrafo 3, Artigo

15.

V - Condições e Modalidades da Assistên-

cia Internacional

ARTIGO 19

Qualquer Estado Parte na presente Con-

venção poderá pedir assistência internaci-

onal em favor de bens do patrimônio cul-

tural ou natural de valor universal excepci-

onal situados em seu território. Deverá jun-

tar a seu pedido os elementos de informa-

ção e os documentos previstos no Artigo

21 de que dispuser e de que o Comitê te-

nha necessidade para tomar sua decisão.

ARTIGO 20

Ressalvada as disposições do parágrafo 2
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do Artigo 13, da alínea “c” do Artigo 22 e

do Artigo 23, a assistência internacional

prevista pela presente Convenção somen-

te poderá ser concedida a bens do

patrimônio cultural e natural que o Comi-

tê do Patrimônio Mundial haja decidido

ou decida fazer constar numa das listas

mencionadas nos parágrafos 2 e 4 do Ar-

tigo 11.

ARTIGO 21

1. O Comitê do Patrimônio Mundial deter-

minará a forma de exame dos pedidos de

assistência internacional que é chamado a

fornecer e indicará notadamente os ele-

mentos que deverão constar ao pedido, o

qual deverá descrever a operação projeta-

da, os trabalhos necessários, uma estimati-

va de seu custo, sua urgência e as razões

pelas quais os recursos do Estado

solicitante não lhe permitam fazer face à

totalidade da despesa. Os pedidos deve-

rão, sempre que possível, apoiar-se em

parecer de especialistas.

2. Em razão dos trabalhos que se tenha de

empreender sem demora, os pedidos com

base em calamidades naturais ou em ca-

tástrofes naturais deverão ser examinados

com urgência e prioridade pelo Comitê, que

deverá dispor de um fundo de reserva para

tais eventualidades.

3. Antes de tomar uma decisão, o Comitê

procederá aos estudos e consultas que jul-

gar necessários.

ARTIGO 22

A assistência prestada pelo Comitê do

Patrimônio Mundial poderá tomar as se-

guintes formas:

a) estudos sobre os problemas artísticos,

científicos e técnicos levantados pela pro-

teção, conservação, revalorização e reabili-

tação do patrimônio cultural e natural, tal

como definido nos parágrafos 2 e 4 do Ar-

tigo 11 da presente Convenção;

b) serviços de peritos, de técnicos e de mão-

de-obra qualificada para velar pela boa exe-

cução do projeto aprovado;

c) formação de especialistas de todos os

níveis em matéria de identificação, prote-

ção, observação, revalorização e reabilita-

ção do patrimônio cultural e natural;

d) fornecimento do equipamento que o

Estado interessado não possua ou não es-

teja em condições de adquirir;

e) empréstimos a juros reduzidos, sem ju-

ros, ou reembolsáveis a longo prazo;

f ) concessão, em casos excepcionais e es-

pecialmente motivados de subvenções não

reembolsáveis.

ARTIGO 23

O Comitê do Patrimônio Mundial poderá

igualmente fornecer uma assistência inter-

nacional a centros nacionais ou regionais

de formação de especialistas de todos os
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níveis em matéria de identificação, prote-

ção, conservação, revalorização e reabilita-

ção do patrimônio cultural e natural.

ARTIGO 24

Uma assistência internacional de grande

vulto somente poderá ser concedida após

um estudo científico, econômico e técnico

pormenorizado. Esse estudo deverá recor-

rer às mais avançadas técnicas de proteção,

conservação, revalorização e reabilitação do

patrimônio cultural e natural e corresponder

aos objetivos da presente Convenção. O es-

tudo deverá também procurar os meios de

utilizar racionalmente os recursos disponí-

veis no Estado interessado.

ARTIGO 25

O financiamento dos trabalhos necessários

não deverá, em princípio, incumbir à comu-

nidade internacional senão parcialmente. A

participação do Estado que se beneficiar da

assistência internacional deverá constituir

uma parte substancial dos recursos desti-

nados a cada programa ou projeto, salvo se

seus recursos não o permitirem.

ARTIGO 26

O Comitê do Patrimônio Mundial e o Esta-

do beneficiário determinarão no acordo

que concluírem as condições em que será

executado um programa ou projeto para

o qual for fornecida assistência internacio-

nal nos termos da presente Convenção.

Incumbirá ao Estado que receber essa as-

sistência internacional continuar a prote-

ger, conservar e revalorizar os bens assim

salvaguardados, em conformidade com as

condições estabelecidas no acordo.

VI - Programas Educativos

ARTIGO 27

1. Os Estados Partes na presente Conven-

ção procurarão por todos os meios apro-

priados, especialmente por programas de

educação e de informação, fortalecer a apre-

ciação e o respeito de seus povos pelo

patrimônio cultural e natural definido nos

Artigos 1 e 2 da Convenção.

2. Obrigar-se-ão a informar amplamente o

público sobre as ameaças que pesem so-

bre esse patrimônio e sobre as atividades

empreendidas em aplicação da presente

Convenção.

ARTIGO 28

Os Estados Partes na presente Convenção

que receberem assistência internacional

em aplicação da Convenção tomarão as

medidas necessárias para tornar conheci-

dos a importância dos bens que tenham

sido objeto dessa assistência e o papel que

esta houver desempenhado.

VII - Relatórios

ARTIGO 29

1. Os Estados Partes na presente Conven-

ção indicarão nos relatórios que apresen-
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tarem à Conferência Geral da Organização

das Nações Unidas para a Educação, a Ci-

ência e a Cultura, nas datas e na forma que

esta determinar, as disposições legislativas

e regulamentares e as outras medidas que

tiverem adotado para a aplicação da Con-

venção, bem como a experiência que tive-

rem adquirido neste campo.

2. Esses relatórios serão levados ao conhe-

cimento do Comitê do Patrimônio Mundi-

al.

3. O Comitê apresentará um relatório de

suas atividades em cada uma das sessões

ordinárias da Conferência Geral da Orga-

nização das Nações Unidas para a Educa-

ção, a Ciência e a Cultura.

VIII - Cláusulas Finais

ARTIGO 30

A presente Convenção foi redigida em in-

glês, árabe, espanhol, francês e russo, sen-

do os cinco textos igualmente autênticos.

ARTIGO 31

1. A presente Convenção será submetida à

ratificação ou à aceitação dos Estados-

Membros da Organização das Nações Uni-

das para a Educação, a Ciência e a Cultura,

na forma prevista por suas constituições.

2. Os instrumentos de ratificação ou acei-

tação serão depositados junto ao Diretor-

Geral da Organização das Nações Unidas

para a Educação, a Ciência e a Cultura.

ARTIGO 32

1. A presente Convenção ficará aberta à assi-

natura de todos os Estados não membros

da Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura que

foremconvidados a aderir a ela pela Con-

ferência Geral da Organização.

2. A adesão será feita pelo depósito de um

instrumento de adesão junto ao Diretor-

Geral da Organização das Nações Unidas

para a Educação, a Ciência e a Cultura.

ARTIGO 33

A presente Convenção entrará em vigor 3

(três) meses após a data do depósito do

vigésimo instrumento de ratificação, acei-

tação ou adesão, mas somente com rela-

ção aos Estados que houverem deposita-

dos seus respectivos instrumentos de rati-

ficação, aceitação ou adesão nessa data ou

anteriormente. Para os demais estados, en-

trará em vigor 3 (três) meses após o depó-

sito do respectivo instrumento de ratifica-

ção, aceitação ou adesão.

ARTIGO 34

Aos Estados Partes na presente Conven-

ção que tenham um sistema constitucio-

nal federativo ou não unitário aplicar-se-

ão as seguintes disposições:

a) no que diz respeito às disposições da
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presente Convenção cuja execução seja

objeto da ação legislativa do Poder

Legislativo federal ou central, as obriga-

ções do Governo federal ou central serão

as mesmas que as dos Estados Partes que

não sejam Estados federativos;

b) no que diz respeito às disposições desta

Convenção cuja execução seja objeto da

ação legislativa de cada um dos Estados,

países, províncias ou cantões constituin-

tes, que não sejam, em virtude do sistema

constitucional da federação, obrigados a

tomar medidas legislativas, o Governo fe-

deral levará, com seu parecer favorável di-

tas disposições ao conhecimento das au-

toridades competentes dos Estados, paí-

ses, províncias ou cantões.

ARTIGO 35

1. Cada Estado Parte na presente Conven-

ção terá a faculdade de denunciá-la.

2. A denúncia será notificada por instru-

mento escrito depositado junto ao Dire-

tor-Geral da Organização das Nações Uni-

das para a Educação, a Ciência e a Cultura.

3. A denúncia terá efeito 12 (doze) meses

após o recebimento do instrumento de de-

núncia. Não modificará em nada as obri-

gações financeiras a serem assumidas pelo

Estado denunciante, até a data em que a

retirada se tornar efetiva.

ARTIGO 36

O Diretor-Geral da Organização das Nações

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cul-

tura informará os Estados-Membros da Or-

ganização, os Estados não-Membros

mencionados no Artigo 32, bem como a

Organização das Nações Unidas, do depó-

sito de todos os instrumentos de ratifica-

ção, aceitação ou adesão a que se referem

os Artigos 31 e 32, e das denúncias previs-

tas no Artigo 35.

ARTIGO 37

1. A presente Convenção poderá ser re-

vista pela Conferência Geral da Organi-

zação das Nações Unidas para a Educa-

ção, a Ciência e a Cultura. No entanto, a

revisão somente obrigará os Estados que

se tornarem partes na Convenção revis-

ta.

2. Caso a Conferência Geral venha a adotar

uma nova Convenção que constitua uma

revisão, total ou parcial da presente Con-

venção, e a menos que a nova Convenção

disponha de outra forma a presente Con-

venção deixará de estar aberta à ratifica-

ção, a aceitação ou a adesão, a partir da

data de entrada em vigor da nova Con-

venção revista.

ARTIGO 38

Em conformidade com o Artigo 102 da Car-

ta das Nações Unidas, a presente Conven-

ção será registrada no Secretariado das Na-

ções Unidas a pedido do Diretor-Geral da

Organização das Nações Unidas para a

Educação, a Ciência e a Cultura.
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Feito em Paris, neste dia Vinte e três de

novembro de mil novecentos e setenta e

dois, em dois exemplares autênticos assi-

nados pelo Presidente da Conferência Ge-

ral, reunida em sua décima sexta sessão, e

pelo Diretor-Geral da Organização das Na-

ções Unidas para a Educação, a Ciência e a

Cultura, os quais serão depositados nos

arquivos da Organização das Nações Uni-

das para a Educação, a Ciência e a Cultura e

cujas cópias autenticadas serão entregues

a todos os Estados mencionados nos Arti-

gos 31 e 32, bem como à Organização das

Nações Unidas.

Decreto Legislativo n° 3,
 de 13 de fevereiro de 1948

Aprova a convenção para a

proteção da flora, da fauna

e das belezas cênicas

naturais dos países da

América de 1940.

O Congresso Nacional decreta nos termos

do Art. 66, item I, da Constituição Federal, e

eu, Nereu Ramos, Presidente do Senado Fe-

deral, promulgo o seguinte,

Artigo único – Fica aprovada a Convenção

para a proteção da Flora, da Fauna e das

Belezas Cênicas Naturais dos Países da Amé-

rica, assinada pelo Brasil, a 27 de dezembro

de 1940; revogadas as disposições em con-

trário.

Convenção sobre a proteção da Flora, da

Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos

Países da América.

PREÂMBULO

Os Governos Americanos, desejosos de

proteger e conservar no seu ambiente na-

tural exemplares de todas as espécies e

gêneros da flora e fauna indígena, incluin-

do aves migratórias, em número suficiente

e em locais que sejam bastante extensos

para que se evite, por todos os meios hu-

manas, a sua extinção; e

Desejosos de proteger e conservar as pai-

sagens de grande beleza, as formações ge-

ológicas extraordinárias, as regiões e os ob-

jetos naturais de interesse estético ou va-

lor histórico ou científico, e os lugares ca-

racterísticos por condições primitivas den-

tro dos casos aos quais esta Convenção se

refere; e

Desejosos de formular uma convenção

para a proteção da flora, da fauna e das

belezas cênicas naturais dentro dos pro-

pósitos acima enunciados, convieram nos

seguintes Artigos:

Artigo I

Definição dos termos e das expressões em-

pregadas nesta Convenção.

1  -  Entender-se-á por Parques Nacionais:

As regiões estabelecidas para a proteção e

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
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conservação das belezas cênicas naturais e

da flora e fauna de importância nacional

das quais o público pode aproveitar-se

melhor ao serem postos sob a superinten-

dência oficial.

2  -  Entender-se-á por Reservas Nacionais:

As regiões estabelecidas para a conserva-

ção e utilização, sob a vigilância oficial, das

riquezas da naturais, nas quais se protege-

rá a flora e a fauna tanto quanto compatí-

vel com os fins para os quais estas reservas

são criadas.

3  -  Entender-se-á por Monumentos Natu-

rais:

As regiões, os objetos, ou as espécies vivas

de animais ou plantas, de interesse estéti-

co ou valor histórico ou científico, aos quais

é dada proteção absoluta, com o fim de

conservar um objeto específico ou uma es-

pécie determinada de flora ou fauna, de-

clarando uma região, um objeto ou uma

espécie isolada, monumento natural

inviolável, exceto para a realização de in-

vestigações científicas devidamente auto-

rizadas ou inspeções oficiais.

4 - Entender-se-á por Reservas de Regiões

Virgens:

Uma região administrada pelos poderes

públicos, onde existem condições primiti-

vas naturais de flora, fauna, habitação e

transportes, com ausência de caminhos

para o tráfico de veículos e onde é proibi-

da toda exploração comercial.

Artigo III

Os Governos Contratantes acordam em que

os limites dos parques nacionais não se-

rão alterados nem alienada parte alguma

deles a não ser pela ação de autoridade

legislativa competente, e quer as riquezas

neles existentes não serão exploradas para

fins comerciais.

Os Governos Contratantes resolvem proi-

bir a caça, a matança e a captura de espé-

cies de fauna e a destruição e coleção de

exemplares da flora nos parques nacio-

nais, a não ser pelas autoridades do par-

que, ou por ordem ou sob a vigilância

das mesmas, ou para investigações devi-

damente autorizadas.

Os Governos Contratantes concordam ain-

da mais em prover os parques nacionais

das facilidades necessárias para o diverti-

mento e a educação pública, de acordo com

os fins visados por esta convenção.

Decreto nº 95.733,
de 12 de Fevereiro de 1988

Dispõe sobre a inclusão, no orçamento dos

projetos e obras federais, de recursos des-

tinados a prevenir ou corrigir os prejuízos
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de natureza ambiental, cultural e social de-

corrente da execução desses projetos e

obras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da

atribuição que lhe confere o artigo 81, item

III, da Constituição, e

Considerando que a execução de alguns

projetos e a construção de obras federais

podem causar impactos de natureza

ambiental, cultural e social que exijam me-

didas corretivas por parte do Poder Públi-

co, envolvendo, em muitos casos, os Esta-

dos e os Municípios onde se situam esses

empreendimentos;

Considerando que nem sempre as Admi-

nistrações Estaduais e Municipais dispõem

de recursos e infra-estrutura necessários

para agir prontamente no sentido de evi-

tar esses impactos;

Considerando que a execução desses em-

preendimentos visa ao desenvolvimento,

à melhoria das condições do meio e à ele-

vação do nível de vida das comunidades

envolvidas, não sendo justo que os refle-

xos negativos dela decorrentes causem

efeitos contrários ao objetivado pelo Go-

verno;

Considerando, finalmente, que a execução

de projetos e a construção de obras fede-

rais devem procurar manter o equilíbrio

entre o avanço que imprimem ao meio e o

bem-estar da população local, para que

esta se beneficie dos resultados a serem

alcançados,

DECRETA:

Art. 1° No planejamento de projetos e

obras, de médio e grande porte, executa-

dos total ou parcialmente com recursos fe-

derais, serão considerados os efeitos de ca-

ráter ambiental, cultural e social, que esses

empreendimentos possam causar ao meio

considerado.

Parágrafo único. Identificados efeitos ne-

gativos de natureza ambiental, cultural e

social, os órgãos e entidades federais in-

cluirão, no orçamento de cada projeto ou

obra, dotações correspondentes, no míni-

mo, a 1 % (um por cento) do mesmo orça-

mento destinadas à prevenção ou à corre-

ção desses efeitos.

Art. 2° Os projetos e as obras, já em execu-

ção ou em planejamento, serão revistos,

para se adaptarem ao disposto no artigo

anterior.

Art. 3° Os recursos, destinados à preven-

ção ou correção do impacto negativo cau-

sado pela execução dos referidos projetos

e obras, serão repassados aos órgãos ou

entidades públicas responsáveis pela exe-

cução das medidas preventivas ou correti-

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
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vas, quando não afeta ao responsável pelo

projeto ou obra.

Art. 4° Este decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.

Lei nº 8.313,
de 23 de Dezembro de 1991

Institui o Programa Nacional

de Apoio à Cultura (Pronac)

e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional

de Apoio à Cultura (Pronac), com a finali-

dade de captar e canalizar recursos para o

setor de modo a:

VI - preservar os bens materiais e imateriais

do patrimônio cultural e histórico brasilei-

ro;

Art. 2° O Pronac será implementado atra-

vés dos seguintes mecanismos:

I - Fundo Nacional da Cultura (FNC);

II - Fundos de Investimento Cultural e Ar-

tístico (Ficart);

III - Incentivo a projetos culturais.

§ 1o  Os incentivos criados por esta Lei so-

mente serão concedidos a projetos

culturais cuja exibição, utilização e cir-

culação dos bens culturais deles re-

sultantes sejam abertas, sem distinção,

a qualquer pessoa, se gratuitas, e a pú-

blico pagante, se cobrado ingresso.

§ 2o  É vedada a concessão de incentivo a

obras, produtos, eventos ou outros de-

correntes, destinados ou circunscritos

a coleções particulares ou circuitos pri-

vados que estabeleçam limitações de

acesso.

Art. 3° Para cumprimento das finalidades

expressas no art. 1° desta lei, os projetos

culturais em cujo favor serão captados e

canalizados os recursos do Pronac atende-

rão, pelo menos, um dos seguintes objeti-

vos:

III - preservação e difusão do patrimônio

artístico, cultural e histórico, mediante:

a) construção, formação, organização, ma-

nutenção, ampliação e equipamento de

museus, bibliotecas, arquivos e outras or-

ganizações culturais, bem como de suas

coleções e acervos;

b) conservação e restauração de prédios,

monumentos, logradouros, sítios e demais

espaços, inclusive naturais, tombados pe-

los Poderes Públicos;

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
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c) restauração de obras de artes e bens mó-

veis e imóveis de reconhecido valor cultu-

ral;

d) proteção do folclore, do artesanato e

das tradições populares nacionais;

CAPÍTULO II
DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA (FNC)

Art. 4° Fica ratificado o Fundo de Promo-

ção Cultural, criado pela, que passará a de-

nominar-se Fundo Nacional da Cultura

(FNC), com o objetivo de captar e destinar

recursos para projetos culturais compatí-

veis com as finalidades do Pronac e de:

IV - contribuir para a preservação e prote-

ção do patrimônio cultural e histórico bra-

sileiro;

§ 1o  O FNC será administrado pelo Minis-

tério da Cultura e gerido por seu titu-

lar, para cumprimento do Programa de

Trabalho Anual, segundo os princípi-

os estabelecidos nos arts. 1o e 3o.

§ 2o  Os recursos do FNC somente serão

aplicados em projetos culturais após

aprovados, com parecer do órgão téc-

nico competente, pelo Ministro de Es-

tado da Cultura.

§ 3° Os projetos aprovados serão acompa-

nhados e avaliados tecnicamente pe-

las entidades supervisionadas, caben-

do a execução financeira à SEC/PR.

§ 4° Sempre que necessário, as entidades

supervisionadas utilizarão peritos para

análise e parecer sobre os projetos,

permitida a indenização de despesas

com o deslocamento, quando houver,

e respectivos pró-labore e ajuda de

custos, conforme ficar definido no re-

gulamento.

§ 5° O Secretário da Cultura da Presidência

da República designará a unidade da

estrutura básica da SEC/PR que funci-

onará como secretaria executiva do

FNC.

§ 6o  Os recursos do FNC não poderão ser

utilizados para despesas de manuten-

ção administrativa do Ministério da

Cultura, exceto para a aquisição ou lo-

cação de equipamentos e bens neces-

sários ao cumprimento das finalida-

des do Fundo.

§ 7° Ao término do projeto, a SEC/PR efetu-

ará uma avaliação final de forma a ve-

rificar a fiel aplicação dos recursos, ob-

servando as normas e procedimentos

a serem definidos no regulamento

desta lei, bem como a legislação em

vigor.

§ 8° As instituições públicas ou privadas

recebedoras de recursos do FNC e exe-

cutoras de projetos culturais, cuja ava-

liação final não for aprovada pela SEC/

PR, nos termos do parágrafo anterior,

ficarão inabilitadas pelo prazo de três

anos ao recebimento de novos recur-

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
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sos, ou enquanto a SEC/PR não proce-

der a reavaliação do parecer inicial.

Art. 5° O FNC é um fundo de natureza

contábil, com prazo indeterminado de du-

ração, que funcionará sob as formas de

apoio a fundo perdido ou de empréstimos

reembolsáveis, conforme estabelecer o re-

gulamento, e constituído dos seguintes re-

cursos:

I - recursos do Tesouro Nacional;

II - doações, nos termos da legislação vi-

gente;

III - legados;

IV - subvenções e auxílios de entidades de

qualquer natureza, inclusive de organismos

internacionais;

V - saldos não utilizados na execução dos

projetos a que se referem o Capítulo IV e o

presente capítulo desta lei;

VI - devolução de recursos de projetos pre-

vistos no Capítulo IV e no presente capítu-

lo desta lei, e não iniciados ou interrompi-

dos, com ou sem justa causa;

VII - um por cento da arrecadação dos Fun-

dos de Investimentos Regionais, a que se

refere a Lei n° 8.167, de 16 de janeiro de

1991, obedecida na aplicação a respectiva

origem geográfica regional;

VIII - Três por cento da arrecadação bruta

dos concursos de prognósticos e loterias

federais e similares cuja realização estiver

sujeita a autorização federal, deduzindo-

se este valor do montante destinados aos

prêmios; (Redação dada pela Lei nº 9.999,

de 2000)

IX - reembolso das operações de emprésti-

mo realizadas através do fundo, a título de

financiamento reembolsável, observados

critérios de remuneração que, no mínimo,

lhes preserve o valor real;

X - resultado das aplicações em títulos pú-

blicos federais, obedecida a legislação vi-

gente sobre a matéria;

XI - conversão da dívida externa com enti-

dades e órgãos estrangeiros, unicamente

mediante doações, no limite a ser fixado

pelo Ministro da Economia, Fazenda e Pla-

nejamento, observadas as normas e pro-

cedimentos do Banco Central do Brasil;

XII - saldos de exercícios anteriores; XIII re-

cursos de outras fontes.

Art. 6° O FNC financiará até oitenta por cen-

to do custo total de cada projeto, median-

te comprovação, por parte do proponente,

ainda que pessoa jurídica de direito públi-

co, da circunstância de dispor do montan-

te remanescente ou estar habilitado à ob-

tenção do respectivo financiamento, atra-

vés de outra fonte devidamente

identificada, exceto quanto aos recursos

com destinação especificada na origem.
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§ 1° (Vetado)

§ 2° Poderão ser considerados, para efeito

de totalização do valor restante, bens

e serviços oferecidos pelo proponen-

te para implementação do projeto, a

serem devidamente avaliados pela

SEC/PR.

Art. 7° A SEC/PR estimulará, através do FNC,

a composição, por parte de instituições fi-

nanceiras, de carteiras para financiamento

de projetos culturais, que levem em conta

o caráter social da iniciativa, mediante cri-

térios, normas, garantias e taxas de juros

especiais a serem aprovados pelo Banco

Central do Brasil.

CAPÍTULO IV
DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS

Art. 18.  Com o objetivo de incentivar as

atividades culturais, a União facultará às

pessoas físicas ou jurídicas a opção pela

aplicação de parcelas do Imposto sobre a

Renda, a título de doações ou patrocínios,

tanto no apoio direto a projetos culturais

apresentados por pessoas físicas ou por

pessoas jurídicas de natureza cultural, como

através de contribuições ao FNC, nos ter-

mos do art. 5o, inciso II, desta Lei, desde

que os projetos atendam aos critérios es-

tabelecidos no art. 1o desta Lei.

§ 1o  Os contribuintes poderão deduzir do

imposto de renda devido as quantias

efetivamente despendidas nos proje-

tos elencados no § 3o, previamente

aprovados pelo Ministério da Cultura,

nos limites e nas condições estabele-

cidos na legislação do imposto de ren-

da vigente, na forma de:

a) doações;

b) patrocínios.

§ 2o  As pessoas jurídicas tributadas com

base no lucro real não poderão dedu-

zir o valor da doação ou do patrocínio

referido no parágrafo anterior como

despesa operacional.(Incluído pela Lei

nº 9.874, de 1999)

§ 3o  As doações e os patrocínios na pro-

dução cultural, a que se refere o § 1o,

atenderão exclusivamente aos seguin-

tes segmentos:

g) preservação do patrimônio cultural ma-

terial e imaterial. (Incluída pela Medida Pro-

visória nº 2.228-1, de 2001)

Art. 19.  Os projetos culturais previstos

nesta Lei serão apresentados ao Ministé-

rio da Cultura, ou a quem este delegar atri-

buição, acompanhados do orçamento ana-

lítico, para aprovação de seu

enquadramento nos objetivos do PRONAC.

§ 1o  O proponente será notificado dos mo-

tivos da decisão que não tenha apro-

vado o projeto, no prazo máximo de

cinco dias.

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
PROTEÇÃO E INCENTIVO

Lei nº 8.313,
de 23 de Dezembro de 1991



240

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

§ 2o  Da notificação a que se refere o pará-

grafo anterior, caberá pedido de

reconsideração ao Ministro de Estado

da Cultura, a ser decidido no prazo de

sessenta dias.

§ 3° (Vetado)

§ 4° (Vetado)

§ 5° (Vetado)

§ 6° A aprovação somente terá eficácia após

publicação de ato oficial contendo o

título do projeto aprovado e a insti-

tuição por ele responsável, o valor au-

torizado para obtenção de doação ou

patrocínio e o prazo de validade da

autorização.

§ 7o  O Ministério da Cultura publicará anu-

almente, até 28 de fevereiro, o mon-

tante dos recursos autorizados pelo

Ministério da Fazenda para a renúncia

fiscal no exercício anterior, devida-

mente discriminados por beneficiário.

§ 8o  Para a aprovação dos projetos será ob-

servado o princípio da não-concentra-

ção por segmento e por beneficiário,

a ser aferido pelo montante de recur-

sos, pela quantidade de projetos, pela

respectiva capacidade executiva e pela

disponibilidade do valor absoluto

anual de renúncia fiscal.

Art. 20. Os projetos aprovados na forma

do artigo anterior serão, durante sua exe-

cução, acompanhados e avaliados pela

SEC/PR ou por quem receber a delegação

destas atribuições.

§ 1° A SEC/PR, após o término da execução

dos projetos previstos neste artigo,

deverá, no prazo de seis meses, fazer

uma avaliação final da aplicação cor-

reta dos recursos recebidos, podendo

inabilitar seus responsáveis pelo pra-

zo de até três anos.

§ 2o  Da decisão a que se refere o parágra-

fo anterior, caberá pedido de

reconsideração ao Ministro de Estado

da Cultura, a ser decidido no prazo de

sessenta dias.

§ 3° O Tribunal de Contas da União incluirá

em seu parecer prévio sobre as contas

do Presidente da República análise re-

lativa a avaliação de que trata este ar-

tigo.

Art. 21. As entidades incentivadoras e

captadoras de que trata este Capítulo de-

verão comunicar, na forma que venha a ser

estipulada pelo Ministério da Economia,

Fazenda e Planejamento, e SEC/PR, os

aportes financeiros realizados e recebidos,

bem como as entidades captadoras efetu-

ar a comprovação de sua aplicação.

Art. 22. Os projetos enquadrados nos ob-

jetivos desta lei não poderão ser objeto de

apreciação subjetiva quanto ao seu valor
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artístico ou cultural.

Art. 23. Para os fins desta lei, considera-se:

I - (Vetado)

II - patrocínio: a transferência de numerá-

rio, com finalidade promocional ou a co-

bertura, pelo contribuinte do imposto so-

bre a renda e proventos de qualquer natu-

reza, de gastos, ou a utilização de bem

móvel ou imóvel do seu patrimônio, sem a

transferência de domínio, para a realiza-

ção, por outra pessoa física ou jurídica de

atividade cultural com ou sem finalidade

lucrativa prevista no art. 3° desta lei.

§ 1o  Constitui infração a esta Lei o recebi-

mento pelo patrocinador, de qualquer

vantagem financeira ou material em

decorrência do patrocínio que efetu-

ar.

§ 2o  As transferências definidas neste arti-

go não estão sujeitas ao recolhimen-

to do Imposto sobre a Renda na fonte.

Art. 24.  Para os fins deste Capítulo, equi-

param-se a doações, nos termos do regu-

lamento:

I - distribuições gratuitas de ingressos para

eventos de caráter artístico-cultural por pes-

soa jurídica a seus empregados e depen-

dentes legais;

II - despesas efetuadas por pessoas físicas

ou jurídicas com o objetivo de conservar,

preservar ou restaurar bens de sua propri-

edade ou sob sua posse legítima, tomba-

dos pelo Governo Federal, desde que aten-

didas as seguintes disposições:

a) preliminar definição, pelo Instituto Bra-

sileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, das

normas e critérios técnicos que deverão

reger os projetos e orçamentos de que tra-

ta este inciso;

b) aprovação prévia, pelo IBPC, dos proje-

tos e respectivos orçamentos de execução

das obras;

c) posterior certificação, pelo referido ór-

gão, das despesas efetivamente realizadas

e das circunstâncias de terem sido as obras

executadas de acordo com os projetos apro-

vados.

Art. 25.  Os projetos a serem apresenta-

dos por pessoas físicas ou pessoas jurídi-

cas, de natureza cultural para fins de in-

centivo, objetivarão desenvolver as for-

mas de expressão, os modos de criar e

fazer, os processos de preservação e pro-

teção do patrimônio cultural brasileiro, e

os estudos e métodos de interpretação

da realidade cultural, bem como contri-

buir para propiciar meios, à população em

geral, que permitam o conhecimento dos

bens de valores artísticos e culturais, com-

preendendo, entre outros, os seguintes

segmentos:

VII - patrimônio cultural, inclusive históri-

co, arquitetônico, arqueológico, bibliote-

cas, museus, arquivos e demais acervos;
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Parágrafo único.  Os projetos culturais re-

lacionados com os segmentos do inciso II

deste artigo deverão beneficiar exclusiva-

mente as produções independentes, bem

como as produções culturais-educativas de

caráter não comercial, realizadas por em-

presas de rádio e televisão. (Redação dada

pela Lei nº 9.874, de 1999)

Art. 26.  O doador ou patrocinador pode-

rá deduzir do imposto devido na declara-

ção do Imposto sobre a Renda os valores

efetivamente contribuídos em favor de pro-

jetos culturais aprovados de acordo com

os dispositivos desta Lei, tendo como base

os seguintes percentuais: (Vide arts. 5º e 6º,

Inciso II da Lei nº 9.532 de, 1997)

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por

cento das doações e sessenta por cento

dos patrocínios;

II - no caso das pessoas jurídicas tributa-

das com base no lucro real, quarenta por

cento das doações e trinta por cento dos

patrocínios.

§ 1o  A pessoa jurídica tributada com base

no lucro real poderá abater as doa-

ções e patrocínios como despesa

operacio-nal.

§ 2o  O valor máximo das deduções de que

trata o caput deste artigo será fixado

anualmente pelo Presidente da Repú-

blica, com base em um percentual da

renda tributável das pessoas físicas e

do imposto devido por pessoas jurí-

dicas tributadas com base no lucro

real.

§ 3o  Os benefícios de que trata este artigo

não excluem ou reduzem outros be-

nefícios, abatimentos e deduções em

vigor, em especial as doações a enti-

dades de utilidade pública efetuadas

por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 4o  (VETADO)

§ 5o  O Poder Executivo estabelecerá me-

canismo de preservação do valor real

das contribuições em favor de proje-

tos culturais, relativamente a este Ca-

pítulo.

Art. 27.  A doação ou o patrocínio não po-

derá ser efetuada a pessoa ou instituição

vinculada ao agente.

§ 1o  Consideram-se vinculados ao doador

ou patrocinador:

a) a pessoa jurídica da qual o doador ou

patrocinador seja titular, administrador, ge-

rente, acionista ou sócio, na data da opera-

ção, ou nos doze meses anteriores;

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro

grau, inclusive os afins, e os dependentes

do doador ou patrocinador ou dos titula-

res, administradores, acionistas ou sócios

de pessoa jurídica vinculada ao doador ou

patrocinador, nos termos da alínea anteri-

or;

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
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c) outra pessoa jurídica da qual o doador

ou patrocinador seja sócio.

§ 2o  Não se consideram vinculadas as ins-

tituições culturais sem fins lucrativos,

criadas pelo doador ou patrocinador,

desde que devidamente constituídas

e em funcionamento, na forma da le-

gislação em vigor.

Art. 28.  Nenhuma aplicação dos recursos

previstos nesta Lei poderá ser feita através

de qualquer tipo de intermediação.

Parágrafo único.  A contratação de servi-

ços necessários à elaboração de projetos

para a obtenção de doação, patrocínio ou

investimento, bem como a captação de re-

cursos ou a sua execução por pessoa jurí-

dica de natureza cultural, não configura a

intermediação referida neste artigo.

Art. 29.  Os recursos provenientes de doa-

ções ou patrocínios deverão ser deposita-

dos e movimentados, em conta bancária

específica, em nome do beneficiário, e a

respectiva prestação de contas deverá ser

feita nos termos do regulamento da pre-

sente Lei.

Parágrafo único.  Não serão consideradas,

para fins de comprovação do incentivo, as

contribuições em relação às quais não se

observe esta determinação.

Art. 30.   As infrações aos dispositivos

deste capítulo, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis, sujeitarão o doador ou

patrocinador ao pagamento do valor atu-

alizado do Imposto sobre a Renda devi-

do em relação a cada exercício financei-

ro, além das penalidades e demais acrés-

cimos previstos na legislação que rege a

espécie.

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, conside-

ra-se solidariamente responsável por

inadimplência ou irregularidade

verificada a pessoa física ou jurídica

propositora do projeto.

§ 2o  A existência de pendências ou irregu-

laridades na execução de projetos da

proponente junto ao Ministério da

Cultura suspenderá a análise ou con-

cessão de novos incentivos, até a efe-

tiva regularização.

§ 3o  Sem prejuízo do parágrafo anterior,

aplica-se, no que couber, cumulativa-

mente, o disposto nos arts. 38 e se-

guintes desta Lei.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31.  Com a finalidade de garantir a par-

ticipação comunitária, a representação de

artista e criadores no trato oficial dos as-

suntos da cultura e a organização nacional

sistêmica da área, o Governo Federal esti-

mulará a institucionalização de Conselhos

de Cultura no Distrito Federal, nos Esta-

dos, e nos Municípios.

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
PROTEÇÃO E INCENTIVO
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Art. 32.  Fica instituída a Comissão Nacio-

nal de incentivo à Cultura - CNIC, com a

seguinte composição:

I - o Secretário da Cultura da Presidência

da República;

II - os Presidentes das entidades supervisi-

onadas pela SEC/PR;

III - o Presidente da entidade nacional que

congregar os Secretários de Cultura das

Unidades Federadas;

IV - um representante do empresariado bra-

sileiro;

V - seis representantes de entidades

associativas dos setores culturais e artísti-

cos de âmbito nacional.

§ 1o  A CNIC será presidida pela autoridade

referida no inciso I deste artigo que,

para fins de desempate terá o voto de

qualidade.

§ 2o  Os mandatos, a indicação e a escolha

dos representantes a que se referem

os incisos IV e V deste artigo, assim

como a competência da CNIC, serão

estipulados e definidos pelo regula-

mento desta Lei.

Art. 33.  A SEC/PR, com a finalidade de esti-

mular e valorizar a arte e a cultura, estabe-

lecerá um sistema de premiação anual que

reconheça as contribuições mais significa-

tivas para a área:

I - de artistas ou grupos de artistas brasi-

leiros ou residentes no Brasil, pelo conjun-

to de sua obra ou por obras individuais;

II - de profissionais da área do patrimônio

cultural;

III - de estudiosos e autores na interpreta-

ção crítica da cultura nacional, através de

ensaios, estudos e pesquisas.

Art. 34.  Fica instituída a Ordem do Mérito

Cultural, cujo estatuto será aprovado por

Decreto do Poder Executivo, sendo que as

distinções serão concedidas pelo Presiden-

te da República, em ato solene, a pessoas

que, por sua atuação profissional ou como

incentivadoras das artes e da cultura, me-

reçam reconhecimento.

Art. 35.  Os recursos destinados ao então

Fundo de Promoção Cultural, nos termos

do art. 1o, § 6o, da Lei no 7.505, de 2 de julho

de 1986, serão recolhidos ao Tesouro Naci-

onal para aplicação pelo FNC, observada a

sua finalidade.

Art. 36.  O Departamento da Receita Fede-

ral, do Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento, no exercício de suas atribui-

ções específicas, fiscalizará a efetiva execu-

ção desta Lei, no que se refere à aplicação

de incentivos fiscais nela previstos.

Art. 37.  O Poder Executivo a fim de aten-

der o disposto no art. 26, § 2o, desta Lei,

adequando-o às disposições da Lei de

Diretrizes Orçamentárias, enviará, no prazo

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
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de 30 dias, Mensagem ao Congresso Naci-

onal, estabelecendo o total da renúncia fis-

cal e correspondente cancelamento de des-

pesas orçamentárias.

Art. 38.  Na hipótese de dolo, fraude ou si-

mulação, inclusive no caso de desvio de

objeto, será aplicada, ao doador e ao

beneficiário, multa correspondente a duas

vezes o valor da vantagem recebida

indevidamente.

Art. 39.  Constitui crime, punível com a re-

clusão de dois a seis meses e multa de vin-

te por cento do valor do projeto, qualquer

discriminação de natureza política que

atente contra a liberdade de expressão, de

atividade intelectual e artística, de consci-

ência ou crença, no andamento dos proje-

tos a que se refere esta Lei.

Art. 40.  Constitui crime, punível com re-

clusão de dois a seis meses e multa de vin-

te por cento do valor do projeto, obter re-

dução do imposto de renda utilizando-se

fraudulentamente de qualquer benefício

desta Lei.

§ 1o  No caso de pessoa jurídica respondem

pelo crime o acionista controlador e

os administradores que para ele te-

nham concorrido.

§ 2o  Na mesma pena incorre aquele que,

recebendo recursos, bens ou valores

em função desta Lei, deixa de promo-

ver, sem justa causa, atividade cultural

objeto do incentivo.

Art. 41. O Poder Executivo, no prazo de

sessenta dias, Regulamentará a presente

lei.

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as disposições em

contrário.

Decreto nº 1.306,
de 9 de Novembro de 1994

Regulamenta o Fundo de

Defesa de Direitos Difusos,

de que tratam os arts. 13 e

20 da Lei nº 7.347, de 24 de

julho de 1985, seu conselho

gestor e dá outras provi-

dências.

Art. 1º  O Fundo de Defesa de Direitos

Difusos (FDD), criado pela Lei nº 7.347, de

24 de julho de 1985, tem por finalidade a

reparação dos danos causados ao meio

ambiente, ao consumidor, a bens e direitos

de valor artístico, estético, histórico, turísti-

co, paisagístico, por infração à ordem eco-

nômica e a outros interesses difusos e co-

letivos.

Art. 2º Constituem recursos do FDD, o pro-

duto da arrecadação:

I - das condenações judiciais de que tra-

tam os arts. 11 e 13, da Lei nº 7.347, de 24 de

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
PROTEÇÃO E INCENTIVO

Decreto nº 1.306,
de 9 de Novembro de 1994
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julho de 1985;

II - das multas e indenizações decorrentes

da aplicação da Lei nº 7.853, de 24 de outu-

bro de 1989, desde que não destinadas à

reparação de danos a interesses individu-

ais;

III - dos valores destinados à União em vir-

tude da aplicação da multa prevista no art.

57 e seu parágrafo único e do produto de

indenização prevista no art. 100, parágrafo

único, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro

de 1990;

IV - das condenações judiciais de que trata

o parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei nº 7.913, de

7 de dezembro de 1989;

V - das multas referidas no art. 84, da Lei nº

8.884, de 11 de junho de 1994;

VI - dos rendimentos auferidos com a apli-

cação dos recursos do Fundo;

VII - de outras receitas que vierem a ser

destinada ao Fundo;

VIII - de doações de pessoas físicas ou jurí-

dicas, nacionais ou estrangeiras.

Art. 3º O FDD será gerido pelo Conselho

Federal Gestor do Fundo de Defesa de Di-

reitos Difusos (CFDD), órgão colegiado inte-

grante da estrutura organizacional do Mi-

nistério da Justiça, com sede em Brasília, e

composto pelos seguintes membros:

I - um representante da Secretaria de Direi-

to Econômico do Ministério da Justiça, que

o presidirá;

II - um representante do Ministério do Meio

Ambiente e da Amazônia Legal;

III - um representante do Ministério da Cul-

tura;

IV - um representante do Ministério da Saú-

de vinculado à área de vigilância sanitária;

V - um representante do Ministério da Fa-

zenda;

VI - um representante do Conselho Admi-

nistrativo de Defesa Econômica - CADE;

VII - um representante do Ministério Públi-

co Federal;

VIII - três representantes de entidades civis

que atendam aos pressupostos dos incisos

I e II, do art. 5º, da Lei nº 7.347, de 24 de

julho de 1985.

§ 1º Cada representante de que trata este

artigo terá um suplente, que o substi-

tuirá nos seus afastamentos e impedi-

mentos legais.

§ 2º É vedada a remuneração, a qualquer

título, pela participação no CFDD, sen-

do a atividade considerada serviço pú-

blico relevante.

Art. 4º Os representantes e seus respecti-

vos suplentes serão designados pelo Mi-

nistro da Justiça; os dos incisos I a V dentre
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os servidores dos respectivos Ministérios,

indicados pelo seu titular; o do inciso VI

dentre os servidores ou conselheiros, indi-

cado pelo presidente da autarquia; o do

inciso VII indicado pelo Procurador-Geral

da República, dente os integrantes da car-

reira, e os do inciso VIII indicados pelas res-

pectivas entidades devidamente inscritas

perante o CFDD.

Parágrafo único. Os representantes serão

designados pelo prazo de dois anos, ad-

mitida uma recondução, exceto quanto ao

representante referido no inciso I, do art.

3º, que poderá ser reconduzido por mais

de uma vez.

Art. 5º Funcionará como Secretaria-Execu-

tiva do CFDD a Secretaria de Direito Eco-

nômico do Ministério da Justiça.

Art. 6º Compete ao CFDD:

I - zelar pela aplicação dos recursos na con-

secução dos objetivos previstos nas Leis

nºs 7.347, de 1985, 7.853, de 1989, 7.913, de

1989, 8.078, de 1990 e 8.884, de 1994, no

âmbito do disposto no art. 1º deste Decre-

to;

II - aprovar convênios e contratos, a serem

firmados pela Secretaria-Executiva do Con-

selho, objetivando atender ao disposto no

inciso I deste artigo;

III - examinar e aprovar projetos de

reconstituição de bens lesados, inclusive

os de caráter científico e de pesquisa;

IV - promover, por meio de órgãos da ad-

ministração pública e de entidades civis in-

teressadas, eventos educativos ou científi-

cos;

V - fazer editar, inclusive em colaboração

com órgãos oficiais, material informativo

sobre as matérias mencionadas no art. 1º

deste Decreto;

VI - promover atividades e eventos que con-

tribuam para a difusão da cultura, da pro-

teção ao meio ambiente, do consumidor,

da livre concorrência, do patrimônio histó-

rico, artístico, estético, turístico, paisagístico

e de outros interesses difusos e coletivos;

VII - examinar e aprovar os projetos de mo-

dernização administrativa dos órgãos pú-

blicos responsáveis pela execução das po-

líticas relativas às áreas a que se refere o

art. 1º deste Decreto;

VIII - elaborar o seu regimento interno.

Art. 7º Os recursos arrecadados serão dis-

tribuídos para a efetivação das medidas

dispostas no artigo anterior e suas aplica-

ções deverão estar relacionadas com a na-

tureza da infração ou de dano causado.

Parágrafo único. Os recursos serão

prioritariamente aplicados na reparação

específica do dano causado, sempre que

tal fato for possível.

Art. 8º Em caso de concurso de créditos

decorrentes de condenação prevista na Lei
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nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e deposi-

tados no FDD, e de indenizações pelos pre-

juízos individuais resultantes do mesmo

evento danoso, estas terão preferência no

pagamento, de acordo com o art. 99, da Lei

nº 8.078, de 1990.

Parágrafo único. Neste caso, a importân-

cia recolhida ao FDD terá sua destinação

sustada enquanto pendentes de recursos

as ações de indenização pelos danos indi-

viduais, salvo na hipótese de o patrimônio

do devedor ser manifestamente suficiente

para responder pela integralidade das dí-

vidas.

Art. 9º O CFDD estabelecerá sua forma de

funcionamento por meio de regimento in-

terno, que será elaborado dentro de ses-

senta dias, a partir da sua instalação, apro-

vado por portaria do Ministro da Justiça.

Art. 10. Os recursos destinados ao fundo

serão centralizados em conta especial

mantida no Banco do Brasil S.A., em Brasília,

DF, denominada “Ministério da Justiça -

CFDD – Fundo”.

Parágrafo único. Nos termos do Regimen-

to Interno do CFDD, os recursos destina-

dos ao fundo provenientes de condena-

ções judiciais de aplicação de multas ad-

ministrativas deverão ser identificados se-

gundo a natureza da infração ou do dano

causado, de modo a permitir o cumprimen-

to do disposto no art. 7º deste Decreto.

Art. 11. O CFDD, mediante entendimento a

ser mantido com o Poder Judiciário e os

Ministérios Públicos Federal e Estaduais,

será informado sobre a propositura de toda

ação civil pública, a existência de depósito

judicial, de sua natureza, e do trânsito em

julgado da decisão.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 13. Fica revogado o Decreto nº 407, de

27 de dezembro de 1991.

Lei nº 10.451,
de 10 de Maio de 2002

Altera a legislação tributária

federal e dá outras provi-

dências.

(...)

Art. 5º Na hipótese de doação de livros,

objetos fonográficos ou iconográficos,

obras audiovisuais e obras de arte, para os

quais seja atribuído valor de mercado, efe-

tuada por pessoa física a órgãos públicos,

autarquias, fundações públicas ou entida-

des civis sem fins lucrativos, desde que os

bens doados sejam incorporados ao acer-

vo de museus, bibliotecas ou centros de

pesquisa ou ensino, no Brasil, com acesso

franqueado ao público em geral:

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
PROTEÇÃO E INCENTIVO

Lei nº 10.451,
de 10 de Maio de 2002



249

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

I - o doador deverá considerar como valor

de alienação o constante em sua declara-

ção de bens;

II - o donatário registrará os bens recebi-

dos pelo valor atribuído no documento de

doação.

Parágrafo único. No caso de alienação dos

bens recebidos em doação, será conside-

rado, para efeito de apuração de ganho de

capital, custo de aquisição igual a zero.

(...)

Decreto nº 5.761,
de 27 de Abril de 2006

Regulamenta a Lei 8.313, de 23 de Dezem-

bro de 1991, estabelece sistemática de exe-

cução do Programa Nacional de Apoio à

Cultural – PRONAC e dá outras providências

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o  O Programa Nacional de Apoio à

Cultura - PRONAC desenvolver-se-á medi-

ante a realização de programas, projetos e

ações culturais que concretizem os princí-

pios da Constituição, em especial seus arts.

215 e 216, e que atendam às finalidades

previstas no art. 1o e a pelo menos um dos

objetivos indicados no art. 3o da Lei

no 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 2o  Na execução do PRONAC, serão

apoiados programas, projetos e ações cul-

turais destinados às seguintes finalidades:

I - valorizar a cultura nacional, consideran-

do suas várias matrizes e formas de ex-

pressão;

II - estimular a expressão cultural dos dife-

rentes grupos e comunidades que com-

põem a sociedade brasileira;

III - viabilizar a expressão cultural de todas

as regiões do País e sua difusão em escala

nacional;

IV - promover a preservação e o uso sus-

tentável do patrimônio cultural brasileiro

em sua dimensão material e imaterial;

V - incentivar a ampliação do acesso da po-

pulação à fruição e à produção dos bens

culturais;

VI - fomentar atividades culturais afirmati-

vas que busquem erradicar todas as for-

mas de discriminação e preconceito;

VII - desenvolver atividades que fortaleçam

e articulem as cadeias produtivas e os ar-

ranjos produtivos locais que formam a eco-

nomia da cultura;

VIII - apoiar as atividades culturais de cará-

ter inovador ou experimental;

IX - impulsionar a preparação e o aperfei-

çoamento de recursos humanos para a pro-
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dução e a difusão cultural;

X - promover a difusão e a valorização das

expressões culturais brasileiras no exteri-

or, assim como o intercâmbio cultural com

outros países;

XI - estimular ações com vistas a valorizar

artistas, mestres de culturas tradicionais,

técnicos e estudiosos da cultura brasileira;

XII - contribuir para a implementação do

Plano Nacional de Cultura e das políticas

de cultura do Governo Federal; e

XIII - apoiar atividades com outras finali-

dades compatíveis com os princípios cons-

titucionais e os objetivos preconizados

pela Lei no 8.313, de 1991, assim considera-

das pelo Ministro de Estado da Cultura.

Art. 3o  A execução do PRONAC deverá obe-

decer às normas, diretrizes e metas

estabelecidas em seu plano anual, que de-

verá estar de acordo com plano plurianual

e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único.  O plano anual de que tra-

ta este artigo será elaborado pelo Ministé-

rio da Cultura, que o publicará até o dia 30

de novembro do ano anterior àquele em

que vigorará, de acordo com o disposto na

Lei no 8.313, de 1991, e neste Decreto, ob-

servadas as diretrizes e metas estabelecidas

no Plano Nacional de Cultura.

Art. 4o  Para os efeitos deste Decreto, en-

tende-se por:

I - proponente: as pessoas físicas e as pes-

soas jurídicas, públicas ou privadas, com

atuação na área cultural, que proponham

programas, projetos e ações culturais ao

Ministério da Cultura;

II - beneficiário: o proponente de progra-

ma, projeto ou ação cultural favorecido

pelo PRONAC;

III - incentivador: o contribuinte do Impos-

to sobre a Renda e Proventos de qualquer

natureza, pessoa física ou jurídica, que efe-

tua doação ou patrocínio em favor de pro-

gramas, projetos e ações culturais aprova-

dos pelo Ministério da Cultura, com vistas

a incentivos fiscais, conforme estabelecido

na Lei no 8.313, de 1991;

IV - doação: a transferência definitiva e

irreversível de numerário ou bens em fa-

vor de proponente, pessoa física ou jurídi-

ca sem fins lucrativos, cujo programa, pro-

jeto ou ação cultural tenha sido aprovado

pelo Ministério da Cultura;

V - patrocínio: a transferência definitiva e

irreversível de numerário ou serviços, com

finalidade promocional, a cobertura de gas-

tos ou a utilização de bens móveis ou imó-

veis do patrocinador, sem a transferência

de domínio, para a realização de progra-

ma, projeto ou ação cultural que tenha sido

aprovado pelo Ministério da Cultura;

VI - pessoa jurídica de natureza cultural:

pessoa jurídica, pública ou privada, com

ou sem fins lucrativos, cujo ato constitutivo

disponha expressamente sobre sua finali-
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dade cultural; e

VII - produção cultural-educativa de cará-

ter não comercial: aquela realizada por em-

presa de rádio e televisão pública ou esta-

tal.

Art. 5o  O Ministério da Cultura poderá es-

colher, mediante processo público de sele-

ção, os programas, projetos e ações cultu-

rais a serem financiados pelos mecanismos

definidos no art. 2o da Lei no 8.313, de 1991,

podendo designar comitês técnicos para

essa finalidade.

§ 1o  O montante dos recursos destinados

aos processos públicos de seleção e a

sua respectiva distribuição serão defi-

nidos em portaria do Ministério da

Cultura, que será publicada no Diário

Oficial da União, observado o estabe-

lecido no plano anual do PRONAC.

§ 2o  As empresas patrocinadoras interes-

sadas em aderir aos processos seleti-

vos promovidos pelo Ministério da

Cultura deverão informar, previamen-

te, o volume de recursos que preten-

dem investir, bem como sua área de

interesse, respeitados o montante e a

distribuição dos recursos definidas

pelo Ministério da Cultura.

§ 3o  A promoção de processos públicos

para seleção de projetos realizada, de

forma independente, por empresas

patrocinadoras deverá ser previamen-

te informada ao Ministério da Cultura.

Art. 6o  Os procedimentos administrativos

relativos à apresentação, recepção, seleção,

análise, aprovação, acompanhamento,

monitoramento, avaliação de resultados e

emissão de laudo de avaliação final dos

programas, projetos e ações culturais, no

âmbito do PRONAC, serão definidos pelo

Ministro de Estado da Cultura e publica-

dos no Diário Oficial da União, observadas

as disposições deste Decreto.

§ 1o  Nos casos de programas, projetos ou

ações culturais que tenham como ob-

jeto a preservação de bens culturais

tombados ou registrados pelos pode-

res públicos, em âmbito federal, esta-

dual ou municipal, além do cumpri-

mento das normas a que se refere o

caput, será obrigatória a apreciação

pelo órgão responsável pelo respecti-

vo tombamento ou registro, observa-

da a legislação relativa ao patrimônio

cultural.

§ 2o  Os programas, projetos e ações apre-

sentados com vistas à utilização de um

dos mecanismos de implementação

do PRONAC serão analisados tecnica-

mente no âmbito do Ministério da Cul-

tura, pelos seus órgãos ou entidades

vinculadas, de acordo com as suas res-

pectivas competências.

§ 3o  A apreciação técnica de que trata o

§ 2o deverá verificar, necessariamente,

o atendimento das finalidades do

PRONAC, a adequação dos custos pro-

postos aos praticados no mercado, sem
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prejuízo dos demais aspectos exigidos

pela legislação aplicável, vedada a

apreciação subjetiva baseada em va-

lores artísticos ou culturais.

§ 4o  A proposta com o parecer técnico será

submetida, de acordo com a matéria a

que esteja relacionada, à Comissão do

Fundo Nacional da Cultura, criada pelo

art. 14, ou à Comissão Nacional de In-

centivo à Cultura, a que se refere o art.

38, que recomendará ao Ministro de

Estado da Cultura a aprovação total,

parcial ou a não aprovação do pro-

grama, projeto ou ação em questão.

§ 5o  Da decisão referida no § 4o caberá pe-

dido de reconsideração dirigido ao Mi-

nistro de Estado da Cultura, no prazo

de até dez dias contados da comuni-

cação oficial ao proponente.

§ 6o  O pedido de reconsideração será apre-

ciado pelo Ministro de Estado da Cul-

tura em até sessenta dias contados da

data de sua interposição, após mani-

festação do órgão responsável pela

análise técnica e, se julgar oportuno,

da Comissão competente.

Art. 7o  Os programas, projetos e ações cul-

turais aprovados serão acompanhados e

avaliados tecnicamente pelos órgãos com-

petentes do Ministério da Cultura.

§ 1o  O Ministério da Cultura e suas entida-

des vinculadas poderão utilizar-se dos

serviços profissionais de peritos, an-

tes da aprovação, durante e ao final

da execução dos programas, projetos

e ações já aprovados, permitida a in-

denização de despesas com desloca-

mento e pagamento de pró-labore ou

de ajuda de custo para vistorias, quan-

do necessário.

§ 2o  O acompanhamento e a avaliação re-

feridos neste artigo objetivam verifi-

car a fiel aplicação dos recursos e dar-

se-ão por meio de comparação entre

os resultados esperados e atingidos,

os objetivos previstos e alcançados, os

custos estimados e os efetivamente re-

alizados, além do aferimento da reper-

cussão da iniciativa na sociedade, de

forma a atender aos objetivos da Lei

no 8.313, de 1991, bem como ao dis-

posto neste Decreto e no plano anual

do PRONAC.

§ 3o  A avaliação referida no § 2o será ulti-

mada pelo Ministério da Cultura, me-

diante expedição do laudo final de

avaliação, devendo o beneficiário ser

notificado da decisão ministerial re-

sultante.

§ 4o  Da decisão a que se refere o § 3o caberá

recurso ao Ministro de Estado da Cul-

tura, no prazo de dez dias, contados

da data em que o beneficiário tomou

ciência da decisão ministerial e do cor-

respondente laudo final de avaliação.

§ 5o  O recurso de que trata o § 4o será apre-

ciado pelo Ministro de Estado da Cul-

tura em até sessenta dias contados da

data de sua interposição, após a ma-
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nifestação do órgão competente do

Ministério.

§ 6o  No caso de não aprovação da execu-

ção dos programas, projetos e ações

de que trata o § 3o, será estabelecido o

prazo estritamente necessário para a

conclusão do objeto proposto.

§ 7o  Não concluído o programa, projeto ou

ação no prazo estipulado, serão apli-

cadas pelo Ministério da Cultura as

penalidades previstas na Lei no 8.313,

de 1991, e adotadas as demais medi-

das administrativas cabíveis.

Art. 8o  As atividades de acompanhamen-

to e avaliação técnica de programas, proje-

tos e ações culturais poderão ser delega-

das aos Estados, Distrito Federal e Municí-

pios, bem como a órgãos ou entidades da

administração pública federal e dos demais

entes federados, mediante instrumento ju-

rídico que defina direitos e deveres mútu-

os.

Parágrafo único.  A delegação prevista no

caput, relativamente aos Estados, Distrito

Federal e Municípios, dependerá da exis-

tência, no respectivo ente federado, de lei

de incentivos fiscais ou de fundos especí-

ficos para a cultura, bem como de órgão

colegiado com atribuição de análise de pro-

gramas e projetos culturais em que a soci-

edade tenha representação ao menos

paritária em relação ao Poder Público e no

qual as diversas áreas culturais e artísticas

estejam representadas.

Art. 9o  O Ministério da Cultura deverá ela-

borar e publicar relatório anual de avalia-

ção do PRONAC, relativo à avaliação dos

programas, projetos e ações culturais refe-

ridos neste Decreto, enfatizando o cumpri-

mento do disposto no plano anual do

PRONAC.

Parágrafo único.  O relatório de que trata

este artigo integrará a tomada de contas

anual do Ministério da Cultura, a ser enca-

minhada ao Tribunal de Contas da União.

CAPÍTULO II
DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA

Art. 10.  Os recursos do Fundo Nacional da

Cultura poderão ser utilizados, observado

o disposto no plano anual do PRONAC, da

seguinte forma:

I - recursos não-reembolsáveis - para utili-

zação em programas, projetos e ações cul-

turais de pessoas jurídicas públicas ou pri-

vadas sem fins lucrativos;

II - financiamentos reembolsáveis - para

programas, projetos e ações culturais de

pessoas físicas ou de pessoas jurídicas pri-

vadas, com fins lucrativos, por meio de

agentes financeiros credenciados pelo Mi-

nistério da Cultura;

III - concessão de bolsas de estudo, de pes-
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quisa e de trabalho - para realização de

cursos ou desenvolvimento de projetos, no

Brasil ou no exterior;

IV - concessão de prêmios;

V - custeio de passagens e ajuda de custos

para intercâmbio cultural, no Brasil ou no

exterior;

VI - transferência a Estados, Municípios e

Distrito Federal para desenvolvimento de

programas, projetos e ações culturais, me-

diante instrumento jurídico que defina di-

reitos e deveres mútuos; e

VII - em outras situações definidas pelo Mi-

nistério da Cultura, enquadráveis nos arts.

1o e 3o da Lei no 8.313, de 1991.

§ 1o  O Ministro de Estado da Cultura ex-

pedirá as instruções normativas neces-

sárias para definição das condições e

procedimentos das concessões previs-

tas neste artigo e respectivas presta-

ções de contas.

§ 2o  Para o financiamento reembolsável, o

Ministério da Cultura definirá com os

agentes financeiros credenciados a

taxa de administração, os prazos de

carência, os juros limites, as garantias

exigidas e as formas de pagamento,

que deverão ser aprovadas pelo Ban-

co Central do Brasil, conforme dispos-

to no art. 7o da Lei no 8.313, de 1991.

§ 3o  A taxa de administração a que se refe-

re o § 2o não poderá ser superior a três

por cento dos recursos disponíveis

para financiamento.

§ 4o  Para o financiamento de que trata o §

2o, serão fixadas taxas de remunera-

ção que, no mínimo, preservem o va-

lor originalmente concedido, confor-

me o disposto no inciso IX do art. 5o da

Lei no 8.313, de 1991.

§ 5o  Os subsídios decorrentes de financia-

mentos realizados a taxas inferiores à

taxa de captação dos recursos finan-

ceiros pelo Governo Federal devem ser

registrados pelo Fundo Nacional da

Cultura para constar na lei orçamen-

tária e suas informações complemen-

tares.

§ 6o  Na operacionalização do financiamen-

to reembolsável, o agente financeiro

será qualquer instituição financeira, de

caráter oficial, devidamente

credenciada pelo Ministério da Cultu-

ra.

§ 7o  Os subsídios concedidos em financia-

mentos reembolsáveis, devem ser apu-

rados para compor o rol dos benefíci-

os creditícios e financeiros que inte-

gram as informações complementares

da Lei Orçamentária Anual.

Art. 11.  A execução orçamentária, financei-

ra e patrimonial do Fundo Nacional da Cul-

tura, bem como a supervisão e coordena-

ção das atividades administrativas neces-

sárias ao seu funcionamento, serão
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exercidas em conformidade com o dispos-

to nos §§ 1o e 3o do art. 4o da Lei no 8.313,

de 1991.

Art. 12.  O percentual de financiamento do

Fundo Nacional da Cultura, limitado a oi-

tenta por cento do custo total de cada pro-

grama, projeto ou ação cultural, será apro-

vado pelo Ministério da Cultura, mediante

proposta da Comissão do Fundo Nacional

da Cultura.

Parágrafo único.  A contrapartida a ser

obrigatoriamente oferecida pelo propo-

nente, para fins de complementação do

custo total do programa, projeto ou ação

cultural deverá ser efetivada mediante

aporte de numerário, bens ou serviços, ou

comprovação de que está habilitado à ob-

tenção do respectivo financiamento por

meio de outra fonte devidamente

identificada, vedada como contrapartida a

utilização do mecanismo de incentivos fis-

cais previstos.

Art. 13.  A contrapartida será dispensada

sempre que os recursos tenham sido de-

positados no Fundo Nacional da Cultura

com destinação especificada na origem, tais

como:

I - transferência de recursos a programas,

projetos e ações culturais identificados pelo

doador ou patrocinador por ocasião do de-

pósito ao Fundo Nacional da Cultura, des-

de que correspondam ao custo total do

projeto; e

II - programas, projetos e ações identifica-

dos pelo autor de emendas aditivas ao or-

çamento do Fundo Nacional da Cultura,

ainda que o beneficiário seja órgão fede-

ral, desde que o valor da emenda

corresponda ao custo total do projeto.

§ 1o  Os programas, projetos e ações cultu-

rais previstos nos incisos I e II não se-

rão objeto de apreciação pela Comis-

são do Fundo Nacional da Cultura.

§ 2o  As entidades vinculadas ao Ministé-

rio da Cultura ficam dispensadas de

apresentar contrapartida quando re-

ceberem recursos do Fundo Nacional

da Cultura para o desenvolvimento de

programas, projetos e ações culturais.

Art. 14.  Fica criada, no âmbito do Ministé-

rio da Cultura, a Comissão do Fundo Naci-

onal da Cultura, à qual compete:

I - avaliar e selecionar os programas, pro-

jetos e ações culturais que objetivem a uti-

lização de recursos do Fundo Nacional da

Cultura, de modo a subsidiar sua aprova-

ção final pelo Ministro de Estado da Cultu-

ra;

II - apreciar as propostas de editais a se-

rem instituídos em caso de processo pú-

blico de seleção de programas, projetos e

ações a serem financiados com recursos

do Fundo Nacional da Cultura, para ho-

mologação pelo Ministro de Estado da

Cultura;

III - elaborar a proposta de plano de traba-

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
PROTEÇÃO E INCENTIVO

Decreto nº 5.761,
de 27 de Abril de 2006



256

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

lho anual do Fundo Nacional da Cultura,

que integrará o plano anual do PRONAC, a

ser submetida ao Ministro de Estado da Cul-

tura para aprovação final de seus termos;

IV - apreciar as propostas de plano anual

das entidades vinculadas ao Ministério da

Cultura, com vistas à elaboração da pro-

posta de que trata o inciso III; e

V - exercer outras atribuições estabelecidas

pelo Ministro de Estado da Cultura.

Art. 15.  A Comissão do Fundo Nacional da

Cultura será integrada:

I - pelo Secretário-Executivo do Ministério

da Cultura, que a presidirá;

II - pelos titulares das Secretarias do Minis-

tério da Cultura;

III - pelos presidentes das entidades vin-

culadas ao Ministério da Cultura; e

IV - por um representante do Gabinete do

Ministro de Estado da Cultura.

Art. 16.  A Comissão do Fundo Nacional da

Cultura definirá em ato próprio, mediante pro-

posta aprovada pela maioria absoluta de seus

integrantes, as normas relativas à sua organi-

zação e funcionamento, que será homologa-

do pelo Ministro de Estado da Cultura.

Art. 17.  Os programas, projetos e ações

culturais de iniciativa própria do Ministé-

rio da Cultura, a serem financiados com

recursos do Fundo Nacional da Cultura, de-

verão constar de seu plano anual, obede-

cido o disposto no art. 3o, e serão apresen-

tados à Comissão do Fundo Nacional da

Cultura com orçamentos detalhados e jus-

tificativas referendadas, obrigatoriamente,

pelo titular da unidade proponente ou seu

substituto legal.

CAPÍTULO III
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS

CULTURAIS E ARTÍSTICOS

Art. 18.  A Comissão de Valores Mobiliári-

os - CVM disciplinará a constituição, o fun-

cionamento e a administração dos Fundos

de Investimentos Culturais e Artísticos -

 FICART, nos termos do art. 10 da Lei no8.313,

de 1991.

§ 1o  A CVM prestará informações ao Mi-

nistério da Cultura sobre a constitui-

ção dos FICART e seus respectivos

agentes financeiros, inclusive quanto

às suas áreas de atuação.

Art. 19.  Para receber recursos dos FICART,

os programas, projetos e ações culturais

deverão destinar-se:

I - à produção e distribuição independen-

tes de bens culturais e à realização de es-

petáculos artísticos e culturais :

II - à construção, restauração, reforma,

equipamento e operação de espaços des-

tinados a atividades culturais, de proprie-
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dade de entidades com fins lucrativos; e

III - a outras atividades comerciais e indus-

triais de interesse cultural, assim conside-

radas pelo Ministério da Cultura.

Art. 20.  A aplicação dos recursos dos FICART

far-se-á, exclusivamente, por meio de:

I - contratação de pessoas jurídicas com

sede no território brasileiro, tendo por fi-

nalidade exclusiva a execução de progra-

mas, projetos e ações culturais;

II - participação em programas, projetos e

ações culturais realizados por pessoas jurí-

dicas de natureza cultural com sede no ter-

ritório brasileiro; e

III - aquisição de direitos patrimoniais para

exploração comercial de obras literárias,

audiovisuais, fonográficas e de artes cêni-

cas, visuais, digitais e similares.

Art. 21.  O Ministério da Cultura, em arti-

culação com a CVM, definirá regras e pro-

cedimentos para acompanhamento e fis-

calização da execução dos programas, pro-

jetos e ações culturais beneficiados com

recursos do FICART.

CAPÍTULO IV
DOS INCENTIVOS FISCAIS

SEÇÃO I
DAS FORMAS DE APLICAÇÃO

Art. 22.  A opção prevista no art. 24 da Lei

no 8.313, de 1991, exercer-se-á:

I - em favor do próprio contribuinte do Im-

posto sobre a Renda e Proventos de qual-

quer natureza, quando proprietário ou ti-

tular de posse legítima de bens móveis e

imóveis tombados pela União, e após cum-

primento das exigências legais aplicáveis

a bens tombados e mediante prévia apre-

ciação pelo Instituto do Patrimônio Histó-

rico e Artístico Nacional - IPHAN, no valor

das despesas efetuadas com o objetivo de

conservar ou restaurar aqueles bens; e

II - em favor de pessoas jurídicas contribu-

intes do Imposto sobre a Renda e Proventos

de qualquer natureza, para compra de in-

gressos de espetáculos culturais e artísti-

cos, desde que para distribuição gratuita

comprovada a seus empregados e respec-

tivos dependentes legais, obedecendo a

critérios a serem definidos em ato do Mi-

nistério da Cultura.

Art. 23.  As opções previstas nos arts.

18 e 26 da Lei no 8.313, de 1991, serão

exercidas:

I - em favor do Fundo Nacional da Cultura,

com destinação livre ou direcionada a pro-

gramas, projetos e ações culturais específi-

cos, sob a forma de doação, ou com

destinação especificada pelo patrocinador,

sob a forma de patrocínio;

II - em favor de programas, projetos e ações

culturais apresentados por pessoas físicas

ou jurídicas sem fins lucrativos, sob a for-
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ma de doação, abrangendo:

a) numerário ou bens, para realização de

programas, projetos e ações culturais; e

b) numerário para aquisição de produtos

culturais e ingressos para espetáculos cul-

turais e artísticos, de distribuição pública e

gratuita, conforme normas a serem

estabelecidas em ato do Ministério da Cul-

tura;

III - em favor de programas, projetos e ações

culturais apresentados por pessoas físicas

ou jurídicas, com ou sem fins lucrativos,

sob a forma de patrocínio, abrangendo:

a) numerário ou a utilização de bens, para

realização de programas, projetos e ações

culturais; e

b) numerário, para a cobertura de parte do

valor unitário de produtos culturais e in-

gressos para espetáculos culturais e artís-

ticos, conforme normas e critérios estabe-

lecidos pelo Ministério da Cultura;

IV - em favor dos projetos culturais seleci-

onados pelo Ministério da Cultura por meio

de processo público de seleção, na forma

estabelecida no art. 2o; e

V - em favor de projetos que tenham por

objeto a valorização de artistas, mestres de

culturas tradicionais, técnicos e estudiosos,

com relevantes serviços prestados à cultu-

ra brasileira.

§ 1o  Os programas, projetos e ações cultu-

rais apresentados por órgãos integran-

tes da administração pública direta

somente poderão receber doação ou

patrocínio na forma prevista no inciso

I.

§ 2o  É vedada a destinação de novo subsí-

dio para a mesma atividade cultural

em projeto já anteriormente subsidia-

do.

Art. 24.  Equiparam-se a programas, proje-

tos e ações culturais os planos anuais de

atividades consideradas relevantes para a

cultura nacional pela Comissão Nacional

de Incentivo à Cultura:

I - de associações civis de natureza cultu-

ral, sem fins lucrativos, cuja finalidade

estatutária principal seja dar apoio a insti-

tuições da União, dos Estados, do Distrito

Federal ou dos Municípios, no atendimen-

to dos objetivos previstos no art. 3o da Lei

no 8.313, de 1991; e

II - de outras pessoas jurídicas de natureza

cultural, sem fins lucrativos.

§ 1o  O valor a ser incentivado nos planos

anuais será equivalente à estimativa

de recursos a serem captados a título

de doações e patrocínios, conforme

constar da previsão anual de receita e

despesa apresentada pelo proponen-

te.

§ 2o  Os planos anuais submeter-se-ão às

mesmas regras de aprovação, execu-
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ção, avaliação e prestação de contas

aplicáveis aos programas, projetos e

ações culturais incentivados.

Art. 25.  As despesas referentes aos servi-

ços de captação dos recursos para execu-

ção de programas, projetos e ações cultu-

rais aprovados no âmbito da Lei no 8.313,

de 1991, serão detalhadas em planilha de

custos, obedecidos os limites definidos em

ato do Ministério da Cultura.

Parágrafo único.  Os programas, projetos

e ações culturais aprovados mediante a sis-

temática descrita no art. 5o não poderão

realizar despesas referentes a serviços de

captação de recursos.

Art. 26.  As despesas administrativas rela-

cionadas aos programas, projetos e ações

culturais que visem à utilização do meca-

nismo previsto neste Capítulo ficarão limi-

tadas a quinze por cento do orçamento

total do respectivo programa, projeto ou

ação cultural.

Parágrafo único.  Para efeito deste Decre-

to, entende-se por despesas administrati-

vas aquelas executadas na atividade-meio

dos programas, projetos e ações culturais,

excluídos os gastos com pagamento de

pessoal indispensável à execução das ati-

vidades-fim e seus respectivos encargos so-

ciais, desde que previstas na planilha de

custos.

Art. 27.  Dos programas, projetos e ações

realizados com recursos incentivados, to-

tal ou parcialmente, deverá constar formas

para a democratização do acesso aos bens

e serviços resultantes, com vistas a:

I - tornar os preços de comercialização de

obras ou de ingressos mais acessíveis à po-

pulação em geral;

II - proporcionar condições de acessibilida-

de a pessoas idosas, nos termos do art. 23

da Lei no 10.741, de 1o de outubro de 2003,

e portadoras de deficiência, conforme o dis-

posto no art. 46 do Decreto no3.298, de 20

de dezembro de 1999;

III - promover distribuição gratuita de

obras ou de ingressos a beneficiários pre-

viamente identificados que atendam às

condições estabelecidas pelo Ministério da

Cultura; e

IV - desenvolver estratégias de difusão que

ampliem o acesso.

Parágrafo único.  O Ministério da Cultura

poderá autorizar outras formas de amplia-

ção do acesso para atender a finalidades

não previstas nos incisos I a IV, desde que

devidamente justificadas pelo proponen-

te nos programas, projetos e ações cultu-

rais apresentados.

Art. 28.  No caso de doação ou patrocínio

de pessoas físicas e jurídicas em favor de

programas e projetos culturais amparados

pelo art. 18 da Lei no 8.313, de 1991, o

percentual de dedução será de até cem por

cento do valor do incentivo, respeitados
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os limites estabelecidos na legislação do

imposto de renda vigente e o disposto no §

4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de de-

zembro de 1995, não sendo permitida a

utilização do referido montante como des-

pesa operacional pela empresa

incentivadora.

Art. 29.  Os valores transferidos por pes-

soa física, a título de doação ou patrocínio,

em favor de programas e projetos cultu-

rais enquadrados em um dos segmentos

culturais previstos no art. 26 da Lei no 8.313,

de 1991, poderão ser deduzidos do impos-

to devido, na declaração de rendimentos

relativa ao período de apuração em que

for efetuada a transferência de recursos,

obedecidos os limites percentuais máximos

de:

I - oitenta por cento do valor das doações;

e

II - sessenta por cento do valor dos patro-

cínios.

Parágrafo único.  O limite máximo das de-

duções de que tratam os incisos I e II é de

seis por cento do imposto devido, nos ter-

mos do disposto no art. 22 da Lei no 9.532,

de 10 de dezembro de 1997.

Art. 30.  Observado o disposto no § 4o do

art. 3o da Lei no 9.249, de 1995, os valores

correspondentes a doações e patrocínios

realizados por pessoas jurídicas em favor

de programas e projetos culturais enqua-

drados em um dos segmentos culturais

previstos no art. 26 da Lei no 8.313, de 1991,

poderão ser deduzidos do imposto devi-

do, a cada período de apuração, nos limi-

tes percentuais máximos de:

I - quarenta por cento do valor das doa-

ções; e

II - trinta por cento do valor dos patrocíni-

os.

§ 1o  A pessoa jurídica tributada com base

no lucro real poderá lançar em seus

registros contábeis, como despesa

operacional, o valor total das doações

e dos patrocínios efetuados no perío-

do de apuração de seus tributos.

§ 2o  O limite máximo das deduções de que

tratam os incisos I e II do caput é de

quatro por cento do imposto devido,

nos termos do disposto no inciso II do

art. 6o da Lei no 9.532, de 1997.

Art. 31.  Não constitui vantagem financei-

ra ou material a destinação ao patrocina-

dor de até dez por cento dos produtos re-

sultantes do programa, projeto ou ação cul-

tural, com a finalidade de distribuição gra-

tuita promocional, consoante plano de dis-

tribuição a ser apresentado quando da ins-

crição do programa, projeto ou ação, des-

de que previamente autorizado pelo Mi-

nistério da Cultura.

Parágrafo único.  No caso de haver mais

de um patrocinador, cada um poderá rece-

ber produtos resultantes do projeto em

quantidade proporcional ao investimento
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efetuado, respeitado o limite de dez por

cento para o conjunto de incentivadores.

Art. 32.  O valor da renúncia fiscal autori-

zado no âmbito do PRONAC e a correspon-

dente execução orçamentário-financeira de

programas, projetos e ações culturais de-

verão integrar o relatório anual de ativida-

des.

Parágrafo único.  O valor da renúncia de

que trata o caput será registrado anual-

mente no demonstrativo de benefícios tri-

butários da União para integrar as infor-

mações complementares à Lei Orçamentá-

ria Anual.

Art. 33.  Os programas, projetos e ações cul-

turais a serem analisados nos termos do

inciso II do art. 25 da Lei no 8.313, de 1991,

deverão beneficiar somente as produções

culturais independentes.

Art. 34.  As instituições culturais sem fins

lucrativos referidas no § 2o do art. 27 da Lei

no 8.313, de 1991, poderão beneficiar-se de

incentivos fiscais preferencialmente em

seus planos anuais de atividades, nos ter-

mos do inciso II do art. 24 e seus §§ 1o e 2o.

Parágrafo único.  O Ministério da Cultura

estabelecerá os critérios para avaliação das

instituições referidas neste artigo.

Art. 35.   A aprovação do projeto será

publicada no Diário Oficial da União, con-

tendo, no mínimo, os seguintes dados:

I - título do projeto;

II - número de registro no Ministério da

Cultura;

III - nome do proponente e respectivo CNPJ

ou CPF;

IV - extrato da proposta aprovada pelo Mi-

nistério da Cultura;

V - valor e prazo autorizados para capta-

ção dos recursos; e

VI - enquadramento quanto às disposições

da Lei no 8.313, de 1991.

§ 1o  As instituições beneficiárias não po-

derão ressarcir-se de despesas

efetuadas em data anterior à da pu-

blicação da portaria de autorização

para captação de recursos.

 

§ 2o  O prazo máximo para captação de re-

cursos coincidirá com o término do

exercício fiscal em que foi aprovado o

projeto.

§ 3o  No caso de nenhuma captação ou

captação parcial dos recursos autori-

zados no prazo estabelecido, os pro-

gramas, projetos e ações culturais po-

derão ser prorrogados, a pedido do

proponente, nas condições e prazos

estabelecidos no ato de prorrogação,

de acordo com normas expedidas pelo

Ministério da Cultura.

§ 4o  Enquanto o Ministério da Cultura não

se manifestar quanto ao pedido de
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prorrogação, fica o proponente impe-

dido de promover a captação de re-

cursos.

Art. 36.  As transferências financeiras dos

incentivadores para os respectivos

beneficiários serão efetuadas, direta e obri-

gatoriamente, em conta bancária específi-

ca, aberta em instituição financeira oficial,

de abrangência nacional, credenciada pelo

Ministério da Cultura.

Art. 37.  O controle do fluxo financeiro en-

tre os incentivadores e seus beneficiários

estabelecer-se-á por meio do cruzamento

das informações prestadas ao Ministério

da Cultura, por parte de cada um deles, de

modo independente.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO NACIONAL DE INCENTIVO

À CULTURA

Art. 38.  Compete à Comissão Nacional de

Incentivo à Cultura, instituída pelo art. 32

da Lei no 8.313, de 1991:

I - subsidiar, mediante parecer técnico fun-

damentado do relator designado, nas de-

cisões do Ministério da Cultura quanto aos

incentivos fiscais e ao enquadramento dos

programas, projetos e ações culturais nas

finalidades e objetivos previstos na Lei

no 8.313, de 1991, observado o plano anual

do PRONAC;

II - subsidiar na definição dos segmentos

culturais não previstos expressamente

nos Capítulos III e IV da Lei no 8.313, de

1991;

III - analisar, por solicitação do seu presi-

dente, as ações consideradas relevantes e

não previstas no art. 3o da Lei no 8.313, de

1991;

IV - fornecer subsídios para avaliação do

PRONAC, propondo medidas para seu aper-

feiçoamento;

V - emitir parecer sobre recursos apresen-

tados contra decisões desfavoráveis à apro-

vação de programas e projetos culturais

apresentados;

VI - emitir parecer sobre recursos contra de-

cisões desfavoráveis quanto à avaliação e

prestação de contas de programas, proje-

tos e ações culturais realizados com recur-

sos de incentivos fiscais;

VII - apresentar subsídios para a elabora-

ção de plano de trabalho anual de incenti-

vos fiscais, com vistas à aprovação do pla-

no anual do PRONAC;

VIII - subsidiar na aprovação dos projetos

de que trata o inciso V do art. 23; e

IX - exercer outras atribuições que lhe fo-

rem conferidas pelo seu presidente.

§ 1o  O presidente da Comissão poderá de-

liberar ad referendum do colegiado,

independentemente do oferecimento

prévio dos subsídios a que se referem

este artigo.
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§ 2o  As deliberações da Comissão serão

adotadas por maioria simples, caben-

do ao seu presidente utilizar, além do

seu voto, o de qualidade, para fins de

desempate.

Art. 39.  São membros da Comissão Nacio-

nal de Incentivo à Cultura:

I - o Ministro de Estado da Cultura, que a

presidirá;

II - os presidentes de cada uma das entida-

des vinculadas ao Ministério da Cultura;

III - o presidente de entidade nacional que

congrega os Secretários de Cultura das uni-

dades federadas;

IV - um representante do empresariado na-

cional; e

V - seis representantes de entidades

associativas de setores culturais e artísti-

cos, de âmbito nacional.

§ 1o  Os membros referidos nos incisos I a

III indicarão seus respectivos primeiro

e segundo suplentes, que os substi-

tuirão em suas ausências e impedi-

mentos legais e eventuais.

§ 2o  Os membros e seus respectivos pri-

meiro e segundo suplentes referidos

nos incisos IV e V terão mandato de

dois anos, permitida uma única

recondução, sendo o processo de sua

indicação estabelecido em ato espe-

cífico do Ministro de Estado da Cultu-

ra, obedecidos os critérios estabeleci-

dos neste Decreto.

§ 3o  A Comissão poderá constituir grupos

técnicos com a finalidade de assessorá-

la no exercício de suas competências.

§ 4o  O Ministério da Cultura prestará o

apoio técnico e administrativo aos tra-

balhos da Comissão.

Art. 40.  A indicação dos membros referi-

dos no inciso V do art. 39 deverá contem-

plar as seguintes áreas:

I - artes cênicas;

II - audiovisual;

III - música;

IV - artes visuais, arte digital e eletrônica;

V - patrimônio cultural material e imaterial,

inclusive museológico e expressões das

culturas negra, indígena, e das populações

tradicionais; e

VI - humanidades, inclusive a literatura e

obras de referência.

Art. 41.  Os membros da Comissão Nacio-

nal de Incentivo à Cultura e respectivos su-

plentes, referidos nos incisos IV e V do art.

39, ficam impedidos de participar da apre-

ciação de programas, projetos e ações cul-

turais nos quais:
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I - tenham interesse direto ou indireto na

matéria;

II - tenham participado como colaborador

na elaboração do projeto ou tenham par-

ticipado da instituição proponente nos úl-

timos dois anos, ou se tais situações ocor-

rem quanto ao cônjuge, companheiro ou

parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou adminis-

trativamente com o proponente ou respec-

tivo cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único.  O membro da Comissão

que incorrer em impedimento deve comu-

nicar o fato ao referido colegiado, absten-

do-se de atuar, sob pena de nulidade dos

atos que praticar.

Art. 42.  Os membros da Comissão Nacio-

nal de Incentivo à Cultura e respectivos su-

plentes, referidos nos inciso II do art. 39,

abster-se-ão de atuar na apreciação de pro-

gramas, projetos e ações culturais nos quais

as respectivas entidades vinculadas tenham

interesse direto na matéria, sob pena de

nulidade dos atos que praticarem.

Art. 43.  O funcionamento da Comissão Na-

cional de Incentivo à Cultura será regido

por normas internas aprovadas pela maio-

ria absoluta de seus membros, observado

o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO VI
DA DIVULGAÇÃO DO PRONAC

 

Art. 44.  Os programas, projetos e ações

culturais financiados com recursos do

PRONAC deverão apresentar, obrigatoria-

mente, planos de distribuição de produtos

deles decorrentes, obedecidos os seguin-

tes critérios:

I - até dez por cento dos produtos com a

finalidade de distribuição gratuita

promocional pelo patrocinador; e

II - até dez por cento dos produtos, a crité-

rio do Ministério da Cultura, para distribui-

ção gratuita pelo beneficiário.

Art. 45.  Serão destinadas ao Ministério da

Cultura, obrigatoriamente, para composi-

ção do seu acervo e de suas entidades vin-

culadas, pelo menos seis cópias do produ-

to cultural ou do registro da ação realiza-

da, resultantes de programas e projetos e

ações culturais financiados pelo PRONAC.

Art. 46.  Os produtos materiais e serviços

resultantes de apoio do PRONAC serão de

exibição, utilização e circulação públicas,

não podendo ser destinados ou restritos a

circuitos privados ou a coleções particula-

res, excetuados os casos previstos no Ca-

pítulo III deste Decreto.

Art. 47.   É obrigatória a inserção da

logomarca do Ministério da Cultura:

I - nos produtos materiais resultantes de

programas, projetos e ações culturais rea-

lizados com recursos do PRONAC, bem

como nas atividades relacionadas à sua

difusão, divulgação, promoção, distribui-
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ção, incluindo placa da obra, durante sua

execução, e placa permanente na

edificação, sempre com visibilidade pelo

menos igual à da marca do patrocinador

majoritário; e

II - em peças promocionais e campanhas

institucionais dos patrocinadores que fa-

çam referência a programas, projetos e

ações culturais beneficiados com incenti-

vos fiscais.

Parágrafo único.  As logomarcas e os crité-

rios de inserção serão estabelecidos pelo

manual de identidade visual do Ministério

da Cultura, aprovado pelo Ministro de Es-

tado da Cultura, em consonância com o

órgão responsável pela comunicação soci-

al no âmbito da Presidência da República,

e publicado no Diário Oficial da União.

CAPÍTULO VII
DA INTEGRAÇÃO DO PRONAC AO SISTEMA

NACIONAL DE CULTURA

Art. 48.  Será estabelecido mecanismo de

intercâmbio de informações com os Esta-

dos, Municípios e Distrito Federal, com o

objetivo de se evitar duplicidade entre es-

sas esferas e o PRONAC no apoio aos pro-

gramas, projetos e ações executados nas

respectivas unidades federadas.

§ 1o  Não se considera duplicidade a agre-

gação de recursos, nos diferentes ní-

veis de governo, para cobertura finan-

ceira de programas, projetos e ações,

desde que as importâncias autoriza-

das nas várias esferas não ultrapasse

o seu valor total.

§ 2o  A agregação de recursos a que se re-

fere o § 1o não exime o proponente

da aprovação do projeto em cada ní-

vel de governo, nos termos das res-

pectivas legislações.

§ 3o  A captação de recursos em duplicidade

ou a omissão de informação relativa

ao recebimento de apoio financeiro

de quaisquer outras fontes sujeitará o

proponente às sanções e penalidades

previstas na Lei no 8.313, de 1991, e na

legislação especial aplicável.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 49.  O Ministério da Cultura concederá

anualmente certificado de reconhecimen-

to a investidores, beneficiários e entidades

culturais que se destacarem pela contribui-

ção à realização dos objetivos do PRONAC,

na forma definida em ato do Ministério da

Cultura.

Parágrafo único.  Será facultada a utiliza-

ção do certificado a que se refere o caput

pelo seu detentor, para fins promocionais,

consoante normas estabelecidas pelo Mi-

nistério da Cultura.

Art. 50.  No prazo de até cento e vinte dias

a contar da publicação deste Decreto, o

Ministro de Estado da Cultura expedirá as

DEMAIS INSTRUMENTOS DE
PROTEÇÃO E INCENTIVO

Decreto nº 5.761,
de 27 de Abril de 2006



266

D
IR

E
IT

O
 D

O
 P

A
T

R
IM

Ô
N

IO
 C

U
LT

U
R

A
L

C
o

m
p

ên
d

io
 d

a 
Le

g
is

la
çã

o
 B

ra
si

le
ir

a

instruções necessárias para seu cumpri-

mento.

Art. 51.  Os programas e projetos culturais

aprovados com base no disposto

nos Decretos nos 4.397, de 1o de outubro de

2002, e 4.483 de 25 de novembro de 2002,

poderão permanecer válidos até o último

dia útil do exercício de 2006, observado o

seguinte:

I - no caso de captação parcial de recursos,

poderão os seus responsáveis apresentar

prestação de contas final ou adequar-se às

normas contidas neste Decreto; e

II - no caso de não captação de recursos,

poderão ser definitivamente encerrados ou

adequados às normas contidas neste De-

creto.

Parágrafo único.  Para fins de revalidação

da autorização para captação de recursos,

a adequação deverá ser solicitada ao Mi-

nistério da Cultura, que emitirá parecer à

luz das disposições deste Decreto.

Art. 52.  Os projetos e programas já apro-

vados com base no Decreto no 1.494, de 17

de maio de 1995, permanecerão válidos e

vigentes, na forma da legislação aplicável

à data de sua aprovação, até o final do

prazo para a captação de recursos.

Parágrafo único.  Decorrido o prazo de

captação de recursos, os projetos poderão

ser prorrogados, a critério do Ministério da

Cultura.

Art. 53.  O Ministério da Fazenda e o Minis-

tério da Cultura disciplinarão, em ato con-

junto, os procedimentos para a fiscaliza-

ção dos recursos aportados pelos

incentivadores em programas, projetos e

ações culturais, com vistas à apuração do

montante da renúncia fiscal de que trata

este Decreto, nos termos do art. 36 da Lei

no 8.313, de 1991.

Art. 54.  Este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação.

Art. 55.  Ficam revogados os Decretos

nos 1.494, de 17 de maio de 1995, 2.585, de

12 de maio de 1998, 4.397, de 1o de outu-

bro de 2002, e 4.483, de 25 de novembro de

2002.

Decisão Normativa
CONFEA nº 80,
de 25 de Maio de 2007

Dispõe sobre procedimen-

tos para a fiscalização do

exercício e das atividades

profissionais referentes a

monumentos, sítios de valor

cultural e seu entorno ou

ambiência.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, AR-

QUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso I

do art. 3º do Regimento do Confea, apro-
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vado pela Resolução nº 1.015, de 30 de ju-

nho de 2006, e

Considerando que as atividades de restau-

ração e conservação têm por finalidade

preservar o significado cultural de um bem,

requerendo medidas de segurança, manu-

tenção e adaptação que contemplem sua

futura destinação;

Considerando a legislação que disciplina

as ações referentes a patrimônio cultural,

como a Carta de Veneza - Carta Internacio-

nal sobre Conservação e Restauração dos

Monumentos e Lugares (1964), a Carta de

Lisboa - Carta da Reabilitação Urbana Inte-

grada (1995), a Convenção de Paris - Con-

venção Relativa à Proteção do Patrimônio

Mundial, Cultural e Natural (1972), o Decre-

to-lei n° 25, de 30 de novembro de 1937, e

o Decreto nº 1.494, de 17 de maio de 1995,

entre outros;

Considerando que as atividades de con-

servação, reabilitação, reconstrução e res-

tauração em monumentos e sítios de valor

cultural, assim como em seu entorno ou

ambiência, exigem formação específica que

inclui conhecimentos de História da Arte e

da Arquitetura, Teoria da Arquitetura, Téc-

nicas e Materiais Tradicionais, Estética, Pla-

nejamento Urbano e Regional, Ciências So-

ciais e Técnicas Retrospectivas, que são par-

tes dos campos de saber que caracterizam

a identidade profissional do arquiteto e

urbanista especificados no currículo míni-

mo para o Curso de Arquitetura e Urbanis-

mo, aprovado pela Portaria MEC nº 1.770,

de 21 de dezembro de 1994, e nas diretri-

zes curriculares de Arquitetura e Urbanis-

mo, fixadas por meio da Resolução CNE/

CES nº 06, de 2 de fevereiro de 2006;

Considerando que o art. 25 da Resolução

nº 218, de 29 de junho de 1973, estabelece

que nenhum profissional poderá desem-

penhar atividades além daquelas que lhe

competem pelas características de seu cur-

rículo escolar, consideradas em cada caso

apenas as disciplinas que contribuem para

a graduação profissional, salvo outras que

lhe sejam acrescidas em curso de pós-gra-

duação, desde que na mesma modalidade;

Considerando os arts. 2º e 21 da Resolução

nº 218, de 1973, que definem as competên-

cias do arquiteto e do urbanista;

Considerando que o inciso I do art. 2º da

Resolução nº 218, de 1973, define a compe-

tência do arquiteto para o desempenho

das atividades de 1 a 18 do art. 1º do citado

normativo, referentes a edificações, con-

juntos arquitetônicos e monumentos, ar-

quitetura paisagística e de interiores; pla-

nejamento físico, local, urbano e regional;

seus serviços afins e correlatos;

Considerando que o Anexo II da Resolu-

ção nº 1.010, de 22 de agosto de 2005, in-

clui no setor definido como patrimônio

cultural do campo de atuação profissional

no âmbito da Arquitetura e Urbanismo os

tópicos referentes a patrimônio

arquitetônico, urbanístico, paisagístico, his-

tórico, tecnológico, artístico; a monumen-

tos; a técnicas retrospectivas; e a práticas

projetuais e soluções tecnológicas para

preservação, conservação, valorização,
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restauração, reconstrução, reabilitação e

reutilização de edificações, conjuntos e ci-

dades;

Considerando a necessidade de esclarecer

quais são os profissionais competentes

para o desempenho das atividades de con-

servação, reabilitação, reconstrução e res-

tauração em monumentos, em sítios de

valor cultural e em seu entorno ou

ambiência,

DECIDE:

Art. 1º Aprovar procedimentos a serem

observados pelos Creas para a fiscaliza-

ção do exercício e das atividades profis-

sionais referentes a monumentos, sítios

de valor cultural e seu entorno ou

ambiência.

Art. 2º Para efeito desta Decisão Normativa,

adotam-se as seguintes definições:

I - dos objetos:

a) ambiência: espaço preparado para criar

um meio físico, estético ou psicológico pró-

prio para o exercício de atividades huma-

nas; ambiente;

b) bem cultural: local, edificação isolada,

conjunto de edificações ou outras obras

construídas que possuam significação cul-

tural, compreendidos, em cada caso, o con-

teúdo e o entorno a que pertence;

c) entorno: espaço, área delimitada, de ex-

tensão variável, adjacente a uma edificação,

um bem tombado ou em processo de tom-

bamento;

d) monumento: edificação isolada, conjun-

to de edificações ou lugares de interesse

histórico ou cultural, tombados ou não,

mas reconhecidos pelo significado às ge-

rações presentes e futuras pelo poder pú-

blico em seus diversos níveis por meio de

mecanismos legais de preservação;

e) patrimônio cultural: monumentos, con-

juntos e lugares notáveis que tenham va-

lor universal excepcional do ponto de vis-

ta da história, da arte e da ciência.

f ) sítio de valor cultural: conjunto de

edificações que, por sua arquitetura, uni-

dade e homogeneidade, possua, por si

mesmo, valor histórico, artístico, documen-

tal ou arqueológico, incluindo os centros

históricos de cidades, conjuntos urbanos

fortificados e ainda perspectivas e tramas

urbanas necessárias à valorização ou

ambientação de monumentos de valor

cultural;

II - das ações:

a) conservação: conjunto de técnicas pre-

ventivas destinado a prolongar o tempo

de vida de uma edificação histórica, por

meio de ações de manutenção ou repara-

ção:
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1. manutenção: conjunto de operações

destinado a manter em bom funcionamen-

to a edificação como um todo ou cada uma

de suas partes constituintes, por meio de

inspeções de rotina, limpeza, aplicação de

novas pinturas, reparos na rede elétrica e

hidráulica, etc;

2. reparação: conjunto de operações desti-

nado a corrigir anomalias existentes para

manutenção da integridade estrutural da

edificação;

b) preservação: conjunto de técnicas de

conservação e de restauração que visam

manter a integridade e a perpetuidade de

um bem cultural;

c) reabilitação: conjunto de técnicas desti-

nado a aumentar os níveis de qualidade

de um edifício, para atender a exigências

funcionais mais severas do que aquelas

para as quais foi concebido, que deve ser

adotado para adaptar o edifício a uma uti-

lização diferente daquela para a qual foi

concebido ou apenas torná-lo utilizável de

acordo com padrões atuais;

d) reconstrução: conjunto de técnicas ba-

seado em evidências históricas indiscutí-

veis e destinado a construir de novo uma

edificação ou parte dela que se encontre

destruída, em razão de cataclismos ou guer-

ras, ou que esteja na iminência de ser

destruída e que possa ser desmontada e

transportada para local mais seguro;

e) reforma: conjunto de técnicas pelo qual

se estabelece uma nova forma e condições

de uso, sem compromisso com valores his-

tóricos, estéticos, formais, arquitetônicos,

técnicos etc, ressalvados os aspectos técni-

cos e físicos de habitabilidade das obras

que norteiam determinada ação;

f) restauração ou restauro: conjunto de ações

destinado a restabelecer a unidade da

edificação do ponto de vista de sua concep-

ção e legibilidade originais, ou relativa a uma

dada época, que deve ser baseada em inves-

tigações e análises históricas inquestionáveis

e utilizar materiais que permitam uma dis-

tinção clara, quando observados de perto,

entre original e não original.

Art. 3º Para efeito da fiscalização das ativi-

dades profissionais, consideram-se ativida-

des referentes a patrimônio cultural a ela-

boração de projeto e a execução de servi-

ços e obras de conservação, reabilitação,

reconstrução e restauração em monumen-

tos, em sítios de valor cultural e em seu

entorno ou ambiência.

Art. 4º Para efeito da fiscalização do exercí-

cio profissional, consideram-se habilitados

a exercer as atividades especificadas no art.

3º os arquitetos ou os arquitetos e urba-

nistas diplomados em cursos regulares e

reconhecidos na forma da Lei.

Parágrafo único. Os serviços complemen-

tares às atividades especificadas no art. 3º
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que exigirem conhecimento técnico de

outras áreas profissionais para seu desen-

volvimento deverão ser executados sob a

coordenação de arquiteto ou de arquiteto

e urbanista.

Art. 5º Esta Decisão Normativa entra em

vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Decisão Normativa

nº 78, de 28 de outubro de 2005.
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